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R$ 1,00

Total Previsão

    Novembro/2015     Dezembro/2015      Janeiro/2016    Fevereiro/2016        Março/2016        Abril/2016 (Últimos Atualizada

        Maio/2016        Junho/2016        Julho/2016       Agosto/2016     Setembro/2016      Outubro/2016 12 Meses) 2016

 1.775.702,45  2.574.689,56  2.180.192,64  1.957.458,58  1.968.599,25  1.983.021,13

 2.235.405,88  1.754.718,21  1.716.032,54  1.908.359,23  1.537.778,18  1.973.755,03  23.565.712,68  26.816.300,00

 50.297,28  80.731,05  32.111,58  53.062,76  68.774,81  434.925,56

 108.977,96  48.544,73  58.673,57  111.477,50  46.504,40  48.328,43  1.142.409,63  1.258.100,00

IPTU  1.172,96  2.582,68  -  -  181,93  18.394,68

 40.384,47  5.188,53  3.383,54  3.737,77  2.700,37  3.452,48  81.179,41  115.700,00

ISS  16.049,28  8.496,74  6.807,49  10.098,15  6.636,55  8.128,00

 8.067,66  9.823,99  6.988,11  8.928,55  9.757,02  12.168,56  111.950,10  134.800,00

ITBI  13.622,14  30.200,00  5.050,00  1.540,00  12.821,02  367.456,00

 2.543,20  2.160,00  16.902,46  67.411,01  3.500,00  6.051,00  529.256,83  500.000,00

IRRF  17.420,15  36.229,36  19.323,37  33.387,78  28.703,41  25.487,07

 31.231,57  27.444,65  27.814,76  28.467,98  28.319,71  24.328,90  328.158,71  296.800,00

Outras Receitas Tributárias  2.032,75  3.222,27  930,72  8.036,83  20.431,90  15.459,81

 26.751,06  3.927,56  3.584,70  2.932,19  2.227,30  2.327,49  91.864,58  210.800,00

 14.524,88  13.403,92  16.022,02  13.401,66  16.419,00  18.944,00

 18.350,88  18.505,27  15.843,74  13.021,50  12.919,35  12.580,53  183.936,75  234.300,00

 16.198,79  18.894,65  42.763,30  15.774,40  16.790,46  17.231,52

 18.052,00  17.846,72  15.565,92  17.734,43  12.003,98  11.855,04  220.711,21  309.500,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  142,50  -  42,90  185,40  5.500,00

 6.544,88  2.698,26  542,32  2.129,80  1.804,44  186,56

 1.849,11  1.716,57  2.395,25  838,56  186,40  2.213,90  23.106,05  80.200,00

 1.683.905,70  2.454.273,09  2.082.864,55  1.861.735,13  1.853.430,41  1.507.097,60

 2.075.097,58  1.661.530,00  1.617.022,97  1.755.491,49  1.461.453,01  1.895.048,42  21.908.949,95  24.500.500,00

Cota-Parte do FPM  593.308,23  1.003.245,11  648.180,45  811.428,22  492.876,60  585.924,43

 779.138,05  643.694,27  713.771,45  578.755,19  470.643,59  571.311,91  7.892.277,50  10.250.000,00

Cota-Parte do ICMS  734.828,41  1.092.159,40  679.731,95  732.918,67  999.055,77  659.330,72

 940.523,56  748.497,57  655.633,29  920.692,21  730.611,68  665.261,79  9.559.245,02  9.500.000,00

Cota-Parte do IPVA  9.137,35  5.414,60  84.914,84  54.030,28  49.518,38  10.878,32

 7.076,74  6.264,54  9.805,83  3.851,78  2.614,40  7.218,05  250.725,11  250.000,00

Cota-Parte do ITR  121.305,47  106.579,84  82.682,34  2.986,57  45.128,51  341,48

 2.109,92  258,40  5.514,75  250,25  37.919,00  413.560,48  818.637,01  700.000,00

Transferências da LC 87/1996  6.352,47  6.352,47  5.997,42  5.997,42  5.997,42  5.997,21

 5.997,21  5.997,21  5.997,21  5.997,21  5.997,21  5.997,21  72.677,67  100.000,00

Transferências da LC 61/1989  12.172,52  12.019,63  14.033,51  10.452,37  10.204,80  10.470,97

 11.890,64  7.075,47  9.613,61  9.714,45  10.637,90  11.243,71  129.529,58  180.000,00

Transferências do FUNDEB  100.098,51  139.891,02  140.410,90  140.596,96  159.483,24  107.344,16

 125.763,21  128.840,79  95.919,36  130.530,05  103.576,41  103.538,46  1.475.993,07  1.700.000,00

Outras Transferências Correntes  106.702,74  88.611,02  426.913,14  103.324,64  91.165,69  126.810,31

 202.598,25  120.901,75  120.767,47  105.700,35  99.452,82  116.916,81  1.709.864,99  1.820.500,00

 4.230,92  4.688,59  5.888,87  11.354,83  11.380,13  4.635,89

 13.078,35  6.574,92  6.531,09  9.653,25  4.711,04  3.685,81  86.413,69  428.200,00

DEDUÇÕES (II)  299.997,45  382.618,90  305.286,32  325.648,56  321.842,56  256.191,37

 350.805,01  283.826,95  232.148,20  305.359,71  253.173,44  336.355,48  3.653.253,95  4.116.000,00

Dedução de Receitas para Formação do FUNDEB  295.420,79  380.952,36  303.107,97  323.562,59  320.556,18  254.588,52

 349.347,17  282.357,41  230.650,01  303.852,11  251.684,67  334.918,52  3.630.998,30  4.046.000,00

DEDUÇÃO REND. RPPS  4.576,66  1.666,54  2.178,35  2.085,97  1.286,38  1.602,85

 1.457,84  1.469,54  1.498,19  1.507,60  1.488,77  1.436,96  22.255,65  70.000,00

 1.475.705,00  2.192.070,66  1.874.906,32  1.631.810,02  1.646.756,69  1.726.829,76

 1.884.600,87  1.470.891,26  1.483.884,34  1.602.999,52  1.284.604,74  1.637.399,55  19.912.458,73  22.700.300,00

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Novembro/2015 a Outubro/2016

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2015 Anteriores dezembro de 2015

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)

EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  0,12  339,00  339,00  -  0,12  422,50  -  -  -  -  422,50  422,62

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO  8.989,01  7.173,42  7.173,42  -  8.989,01  8.637,77  15.257,47  15.257,47  15.257,47  -  8.637,77  17.626,78

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO  50,00  -  -  -  50,00  -  300,00  300,00  300,00  -  -  50,00

SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO  2.014,00  13.099,02  11.889,02  -  3.224,00  6.000,00  63.481,85  63.481,85  63.481,85  -  6.000,00  9.224,00

SECRETARIA DE SAUDE  4.708,54  30.795,29  28.741,66  -  6.762,17  -  92.071,53  86.480,16  73.480,16  4.111,37  14.480,00  21.242,17

SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS  -  82.596,77  82.596,77  -  -  36.560,81  22.037,50  22.037,50  22.037,50  -  36.560,81  36.560,81

SECRET. DE AGRIC. E ABASTEC. IND. E COM.  870,80  -  -  -  870,80  -  -  -  -  -  -  870,80

SECRET. DE AGRIC., ABASTEC., IND. E COM.  -  153,14  153,14  -  -  -  137.850,00  137.850,00  137.850,00  -  -  - 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA  289,98  676,86  676,86  -  289,98  -  136,50  136,50  136,50  -  -  289,98

SECRET. MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL  1.240,00  8.385,54  8.385,54  -  1.240,00  -  891,00  891,00  891,00  -  -  1.240,00

SUBTOTAL  18.162,45  143.219,04  139.955,41  -  21.426,08  51.621,08  332.025,85  326.434,48  313.434,48  4.111,37  66.101,08  87.527,16

LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(I)  18.162,45  143.219,04  139.955,41  -  21.426,08  51.621,08  332.025,85  326.434,48  313.434,48  4.111,37  66.101,08  87.527,16

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

Saldo Total
(a+b)

Pagos Cancelados
Saldo

(a)
Liquidados Pagos Cancelados

Saldo
(b)

Inscritos Inscritos
PODER/ÓRGÃO

R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)

 1.330.000,00  824.891,02

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 3.755.230,78  2.389.638,48  1.692.356,64  1.365.592,30

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 3.755.230,78  2.389.638,48  1.692.356,64  1.365.592,30

 -2.425.230,78  -1.884.529,50  -  -  -540.701,28

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  505.108,98

DESPESAS

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 24.231.300,00  24.231.300,00  3.285.010,03  13,56  17.319.928,05  71,48  6.911.371,95

 22.770.300,00  22.770.300,00  2.924.930,02  12,85  16.260.695,52  71,41  6.509.604,48

 1.258.100,00  1.258.100,00  94.832,83  7,54  1.011.381,30  80,39  246.718,70

IMPOSTOS  1.047.300,00  1.047.300,00  90.278,04  8,62  924.771,74  88,30  122.528,26

TAXAS  157.800,00  157.800,00  3.053,85  1,94  79.277,95  50,24  78.522,05

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  53.000,00  53.000,00  1.500,94  2,83  7.331,61  13,83  45.668,39

 234.300,00  234.300,00  25.499,88  10,88  156.007,95  66,58  78.292,05

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  234.300,00  234.300,00  25.499,88  10,88  156.007,95  66,58  78.292,05

 309.500,00  309.500,00  23.859,02  7,71  185.617,77  59,97  123.882,23

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  309.500,00  309.500,00  23.859,02  7,71  185.317,77  59,88  124.182,23

RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES  -  -  -  -  300,00  -  -300,00

 5.500,00  5.500,00  42,90  0,78  185,40  3,37  5.314,60

RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL  5.500,00  5.500,00  42,90  0,78  185,40  3,37  5.314,60

 80.200,00  80.200,00  2.400,30  2,99  13.862,91  17,29  66.337,09

 20.454.500,00  20.454.500,00  2.769.898,24  13,54  14.816.146,01  72,43  5.638.353,99

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  20.374.500,00  20.374.500,00  2.768.948,24  13,59  14.810.723,01  72,69  5.563.776,99

TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS  50.000,00  50.000,00  -  -  -  -  50.000,00

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS  15.000,00  15.000,00  950,00  6,33  5.423,00  36,15  9.577,00

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  15.000,00  15.000,00  -  -  -  -  15.000,00

 428.200,00  428.200,00  8.396,85  1,96  77.494,18  18,10  350.705,82

MULTAS E JUROS DE MORA  182.400,00  182.400,00  3.974,39  2,18  29.248,96  16,04  153.151,04

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  57.500,00  57.500,00  1.286,70  2,24  5.290,76  9,20  52.209,24

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  179.300,00  179.300,00  3.135,76  1,75  40.163,29  22,40  139.136,71

RECEITAS DIVERSAS  9.000,00  9.000,00  -  -  2.791,17  31,01  6.208,83

 1.461.000,00  1.461.000,00  360.080,01  24,65  1.059.232,53  72,50  401.767,47

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 1.330.000,00  1.330.000,00  360.080,01  27,07  505.108,98  37,98  824.891,02

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  1.330.000,00  1.330.000,00  360.080,01  27,07  505.108,98  37,98  824.891,02

 -  -  -  -  -  -  - 

 131.000,00  131.000,00  -  -  554.123,55  423,00  -423.123,55

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  75.000,00  75.000,00  -  -  554.123,55  738,83  -479.123,55

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  56.000,00  56.000,00  -  -  -  -  56.000,00

 -  -  -  -  -  -  - 

 24.231.300,00  24.231.300,00  3.285.010,03  13,56  17.319.928,05  71,48  6.911.371,95

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 24.231.300,00  24.231.300,00  3.285.010,03  13,56  17.319.928,05  71,48  6.911.371,95

- - - - - - -

 24.231.300,00  24.231.300,00  3.285.010,03  13,56  17.319.928,05  71,48  6.911.371,95

-  - - -  567.440,52 - -

-  - - -  567.440,52 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 24.231.300,00  25.879.821,97  2.844.663,95  17.081.216,95  8.798.605,02  3.185.961,77  15.682.340,40  10.197.481,57  15.470.084,94

 21.404.479,85  22.011.084,69  2.680.706,84  14.691.578,47  7.319.506,22  2.608.097,69  13.989.983,76  8.021.100,93  13.783.072,76

 12.091.357,50  12.792.556,58  1.700.666,68  8.370.709,85  4.421.846,73  1.597.765,94  7.874.882,97  4.917.673,61  7.853.540,66

 150.000,00  140.000,00  22.386,86  103.315,65  36.684,35  22.386,86  103.315,65  36.684,35  103.315,65

 9.163.122,35  9.078.528,11  957.653,30  6.217.552,97  2.860.975,14  987.944,89  6.011.785,14  3.066.742,97  5.826.216,45

 2.713.313,65  3.755.230,78  163.957,11  2.389.638,48  1.365.592,30  577.864,08  1.692.356,64  2.062.874,14  1.687.012,18

 2.413.313,65  3.455.230,78  121.535,60  2.176.770,97  1.278.459,81  535.442,57  1.479.489,13  1.975.741,65  1.474.144,67

 300.000,00  300.000,00  42.421,51  212.867,51  87.132,49  42.421,51  212.867,51  87.132,49  212.867,51

 113.506,50  113.506,50  -  -  113.506,50  -  -  113.506,50  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 24.231.300,00  25.879.821,97  2.844.663,95  17.081.216,95  8.798.605,02  3.185.961,77  15.682.340,40  10.197.481,57  15.470.084,94

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 24.231.300,00  25.879.821,97  2.844.663,95  17.081.216,95  8.798.605,02  3.185.961,77  15.682.340,40  10.197.481,57  15.470.084,94

- - - - - -  1.637.587,65 - -

 24.231.300,00  25.879.821,97  2.844.663,95  17.081.216,95  8.798.605,02  3.185.961,77  17.319.928,05  10.197.481,57  15.470.084,94

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

RESERVA DO RPPS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

DESPESAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

DÉFICIT(VI)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Prefeita Municipal Contador CRC/PR - 046880/O-2

RECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 24.231.300,00 25.879.821,97 2.844.663,95 17.081.216,95 100,00 8.798.605,02 3.185.961,77 15.682.340,40 100,00 10.197.481,57

1.336.763,76 1.336.763,76 0,00 0,00 0,00 1.336.763,76 0,00 0,00 0,00 1.336.763,76

Ação Legislativa 1.336.763,76 1.336.763,76 0,00 0,00 0,00 1.336.763,76 0,00 0,00 0,00 1.336.763,76

3.082.600,00 2.869.792,30 422.965,76 2.180.285,42 12,76 689.506,88 403.445,42 2.085.121,50 13,30 784.670,80

Defesa da Ordem Jurídica 165.500,00 157.690,00 22.191,35 126.523,66 0,74 31.166,34 20.923,10 119.699,23 0,76 37.990,77

Planejamento e Orçamento 705.800,00 774.880,00 111.142,29 561.359,41 3,29 213.520,59 105.037,58 529.471,67 3,38 245.408,33

Administração Geral 1.533.700,00 1.368.502,30 208.996,18 1.072.697,52 6,28 295.804,78 201.869,97 1.041.918,54 6,64 326.583,76

Controle Interno 165.600,00 152.300,00 24.095,98 117.854,84 0,69 34.445,16 22.551,78 111.244,10 0,71 41.055,90

Formação de Recursos Humanos 90.500,00 89.500,00 11.385,31 59.243,92 0,35 30.256,08 10.763,53 56.170,90 0,36 33.329,10

Administração de Receitas 421.500,00 326.920,00 45.154,65 242.606,07 1,42 84.313,93 42.299,46 226.617,06 1,45 100.302,94

1.776.636,00 1.763.264,48 203.480,85 1.043.760,87 6,11 719.503,61 193.674,18 998.840,47 6,37 764.424,01

Assistência ao Idoso 96.000,00 93.066,67 16.000,00 77.066,67 0,45 16.000,00 16.000,00 77.066,67 0,49 16.000,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 344.636,00 337.136,02 34.891,28 114.353,31 0,67 222.782,71 35.517,60 112.879,63 0,72 224.256,39

Assistência Comunitária 1.336.000,00 1.333.061,79 152.589,57 852.340,89 4,99 480.720,90 142.156,58 808.894,17 5,16 524.167,62

70.000,00 307.464,03 10.205,58 50.362,35 0,29 257.101,68 9.420,54 46.488,34 0,30 260.975,69

Previdência do Regime Estatutário 70.000,00 307.464,03 10.205,58 50.362,35 0,29 257.101,68 9.420,54 46.488,34 0,30 260.975,69

4.885.443,74 6.031.916,18 816.230,82 4.089.628,28 23,94 1.942.287,90 732.042,28 3.701.889,76 23,61 2.330.026,42

Atenção Básica 3.931.080,14 4.897.784,18 669.256,77 3.384.429,55 19,81 1.513.354,63 527.230,62 3.048.998,92 19,44 1.848.785,26

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 665.863,60 716.218,80 135.132,74 533.002,08 3,12 183.216,72 135.132,74 529.302,08 3,38 186.916,72

Vigilância Sanitária 288.500,00 417.913,20 11.841,31 172.196,65 1,01 245.716,55 69.678,92 123.588,76 0,79 294.324,44

5.384.750,00 5.290.904,60 735.356,57 3.917.671,67 22,94 1.373.232,93 688.596,37 3.736.624,11 23,83 1.554.280,49

Alimentação e Nutrição 56.000,00 56.000,00 7.592,65 37.581,76 0,22 18.418,24 7.592,65 37.581,76 0,24 18.418,24

Ensino Fundamental 4.886.950,00 4.829.549,99 674.961,57 3.603.537,32 21,10 1.226.012,67 633.179,40 3.427.467,79 21,86 1.402.082,20

Ensino Superior 120.000,00 137.000,00 16.722,12 108.425,37 0,63 28.574,63 16.722,12 108.425,37 0,69 28.574,63

Educação Infantil 259.800,00 241.354,61 32.080,23 148.127,22 0,87 93.227,39 27.102,20 143.149,19 0,91 98.205,42

Educação de Jovens e Adultos 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Educação Especial 60.000,00 27.000,00 4.000,00 20.000,00 0,12 7.000,00 4.000,00 20.000,00 0,13 7.000,00

214.600,00 198.200,00 15.541,88 156.817,94 0,92 41.382,06 15.075,30 153.041,17 0,98 45.158,83

Difusão Cultural 214.600,00 198.200,00 15.541,88 156.817,94 0,92 41.382,06 15.075,30 153.041,17 0,98 45.158,83

4.054.900,00 4.924.733,57 246.205,55 3.459.359,71 20,25 1.465.373,86 769.413,04 2.843.742,87 18,13 2.080.990,70

Infra-Estrutura Urbana 3.231.300,00 3.742.677,01 109.718,15 2.701.892,95 15,82 1.040.784,06 633.254,46 2.087.755,80 13,31 1.654.921,21

Serviços Urbanos 823.600,00 1.182.056,56 136.487,40 757.466,76 4,43 424.589,80 136.158,58 755.987,07 4,82 426.069,49

29.800,00 3.600,00 0,00 0,00 0,00 3.600,00 0,00 0,00 0,00 3.600,00

Habitação Urbana 29.800,00 3.600,00 0,00 0,00 0,00 3.600,00 0,00 0,00 0,00 3.600,00

259.300,00 215.250,92 40.633,18 162.482,77 0,95 52.768,15 38.348,98 152.936,02 0,98 62.314,90

Saneamento Básico Urbano 259.300,00 215.250,92 40.633,18 162.482,77 0,95 52.768,15 38.348,98 152.936,02 0,98 62.314,90

641.600,00 583.781,00 74.743,13 405.943,36 2,38 177.837,64 67.754,71 383.296,23 2,44 200.484,77

Preservação e Conservação Ambiental 641.600,00 583.781,00 74.743,13 405.943,36 2,38 177.837,64 67.754,71 383.296,23 2,44 200.484,77

589.900,00 537.376,96 63.142,08 340.704,85 1,99 196.672,11 62.171,73 327.977,60 2,09 209.399,36

Extensão Rural 589.900,00 537.376,96 63.142,08 340.704,85 1,99 196.672,11 62.171,73 327.977,60 2,09 209.399,36

48.500,00 26.512,96 10.050,36 19.062,21 0,11 7.450,75 9.717,97 18.497,96 0,12 8.015,00

Promoção Industrial 48.500,00 26.512,96 10.050,36 19.062,21 0,11 7.450,75 9.717,97 18.497,96 0,12 8.015,00

832.500,00 688.060,43 79.027,71 487.392,80 2,85 200.667,63 71.834,88 471.457,58 3,01 216.602,85

Transporte Rodoviário 832.500,00 688.060,43 79.027,71 487.392,80 2,85 200.667,63 71.834,88 471.457,58 3,01 216.602,85

169.500,00 254.686,94 23.292,43 209.491,86 1,23 45.195,08 20.678,32 204.173,93 1,30 50.513,01

Turismo 63.500,00 55.130,00 8.286,01 31.415,81 0,18 23.714,19 7.752,12 29.535,15 0,19 25.594,85

Desporto Comunitário 106.000,00 199.556,94 15.006,42 178.076,05 1,04 21.480,89 12.926,20 174.638,78 1,11 24.918,16

741.000,00 734.007,34 103.788,05 558.252,86 3,27 175.754,48 103.788,05 558.252,86 3,56 175.754,48

Ação Judiciária 40.000,00 34.000,00 977,76 28.972,47 0,17 5.027,53 977,76 28.972,47 0,18 5.027,53

Serviço da Dívida Interna 450.000,00 440.000,00 64.808,37 316.183,16 1,85 123.816,84 64.808,37 316.183,16 2,02 123.816,84

Outros Encargos Especiais 251.000,00 260.007,34 38.001,92 213.097,23 1,25 46.910,11 38.001,92 213.097,23 1,36 46.910,11

113.506,50 113.506,50 0,00 0,00 0,00 113.506,50 0,00 0,00 0,00 113.506,50

Reserva de Contingência 113.506,50 113.506,50 0,00 0,00 0,00 113.506,50 0,00 0,00 0,00 113.506,50

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

24.231.300,00 25.879.821,97 2.844.663,95 17.081.216,95 100,00 8.798.605,02 3.185.961,77 15.682.340,40 100,00 10.197.481,57

Urbanismo

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

Habitação

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO A REALIZAR

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO A PAGAR

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  29.166,05  10.448,50  10.448,50  9.198,50  -  68.761,90  19.967,55

 29.166,05  10.448,50  10.448,50  9.198,50  -  68.761,90  19.967,55

 29.166,05  10.448,50  10.448,50  9.198,50  -  68.761,90  19.967,55

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2015 SALDO ATUAL

(h) (j) = (IIIh + IIIi)

 -77.960,40

DESPESAS

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

 - 

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro/2016

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

DESPESAS DE CAPITAL

Regime Geral da Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2016

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

VALOR (III)  -77.960,40

R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

Provisões de PPP

(a) (b) (c)=(a+b)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro/2016

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2016

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.567/2016
SÚMULA:  Autoriza o Executivo Municipal a desafetar da condição de Área Pública, 
o imóvel público do Município de Altônia que especifica, localizado no Loteamento 
Jardim Residencial Itália, desta cidade e dá outras providências.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, AMARILDO RIBEIRO NOVATO - PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A PRESENTE LEI: 
Art. 1º. Fica Autorizado o Executivo Municipal a desafetar da condição de “ÁREA 
PÚBLICA”, o imóvel público do Município de Altônia, abaixo identificado:
I -  PMA – II – da Quadra nº 06, com área total de 600,00 m2, do 
Loteamento Jardim Residencial Itália, da cidade de Altônia - PR, objeto da Matrícula 
nº. 12.721, do Livro nº. 02 de Registro Geral, fl. 01, do Serviço de Registro de Imóveis 
da Comarca de Altônia - PR; 
Art. 2º. Com a desafetação da condição de “ÁREA PÚBLICA”, o imóvel passará a 
denominar-se: 
I -  Lote nº. 15, da Quadra nº. 06, com área de 600,00 m2, situada no 
loteamento denominado: Jardim Residencial Itália, desta cidade, Município e 
Comarca de Altônia - PR; 
Art. 3º.  A desafetação e a nova denominação do imóvel, de que trata esta Lei deverá 
ser averbada no Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca, em sua respectiva 
matrícula.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos, 16 dias do mês de Novembro de 2016. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 329/2016
Desafeta da condição de Área Pública, o imóvel público do Município de Altônia que 
especifica, localizado no Loteamento Jardim Residencial Itália, desta cidade e dá 
outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO, Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei municipal nº 1.567/2016 
de 16.11.2016,
Art. 1º. Com base na Lei municipal nº 1.567/2016 de 16.11.2016, fica desafetada 
da condição de “ÁREA PÚBLICA”, o imóvel público do Município de Altônia, abaixo 
identificado:
I -  PMA – II – da Quadra nº 06, com área total de 600,00 m2, do Loteamento Jardim 
Residencial Itália, da cidade de Altônia - PR, objeto da Matrícula nº. 12.721, do Livro 
nº. 02 de Registro Geral, fl. 01, do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de 
Altônia - PR; 
Art. 2º. Com a desafetação da condição de “ÁREA PÚBLICA”, o imóvel passará a 
denominar-se: 
I -  Lote nº. 15, da Quadra nº. 06, com área de 600,00 m2, situada no loteamento 
denominado: Jardim Residencial Itália, desta cidade, Município e Comarca de Altônia 
- PR; 
Art. 3º.  A desafetação e a nova denominação do imóvel, deverá ser averbada no 
Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca, em sua respectiva matrícula.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos, 16 dias do mês de Novembro de 2016. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Ativo  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Ativo  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS

Pessoal Militar

Para Cobertura de Déficit Atuarial

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

PERÍODO DE REFERENCIA
BENS E DIREITOS DO RPPS

2016 2015

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Recursos para Formação de Reserva  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Plano Previdenciário  - 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  - 

Plano Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  - 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
APORTES REALIZADOS

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

Pessoal Civil

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Pessoal Militar

Reformas

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

R$ 1,00

Em 31/Dez/2015 Em 31/Ago/2016 Em 31/Out/2016

(a) (b) (c)

 1.272.120,92  1.098.906,48  1.056.484,97

 883.465,70  1.205.326,04  1.228.875,69

Disponibilidade de Caixa Bruta  1.017.247,23  1.589.061,78  1.448.211,66

Demais Haveres Financeiros  27.599,96  28.504,17  27.345,57

(-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  161.381,49  412.239,91  246.681,54

 388.655,22  -106.419,56  -172.390,72

 -  -  - 

 10.735,00  10.735,00  10.735,00

 377.920,22  -117.154,56  -183.125,72

Até o Bimestre

(c-a)

 -561.045,94

VALOR CORRENTE

 -112.930,56

Em 31/Dez/2015 Em 31/Ago/2016 Em 31/Out/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  -  -  - 

Passivo Atuarial  -  -  - 

Demais Dívidas  -  -  - 

 -  -  - 

Disponibilidade de Caixa Bruta  -  -  - 

Investimentos  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(c-b)

VALOR  -65.971,16

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES(II)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

R$ 1,00

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 22.460.800,00  16.075.377,75  15.189.301,30

 1.258.100,00  1.011.381,30  689.536,62

IPTU  115.700,00  77.423,77  77.470,22

ISS  134.800,00  87.404,08  174.065,49

ITBI  500.000,00  485.434,69  132.256,80

IRRF  296.800,00  274.509,20  218.677,39

Outras Receitas Tributárias  210.800,00  86.609,56  87.066,72

 234.300,00  156.007,95  161.193,11

Receita Previdenciária  -  -  - 

Outras Contribuições  234.300,00  156.007,95  161.193,11

 -  300,00  - 

Receita Patrimonial  309.500,00  185.617,77  169.384,21

(-)Aplicações Financeiras  309.500,00  185.317,77  169.384,21

 20.454.500,00  14.816.146,01  14.194.691,44

Cota-Parte do FPM  8.350.000,00  5.085.996,70  4.923.363,49

Cota-Parte do IPVA  200.000,00  188.938,89  169.804,38

Cota-Parte do ICMS  7.600.000,00  6.185.805,96  6.334.623,35

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências Correntes  4.304.500,00  3.355.404,46  2.766.900,22

 513.900,00  91.542,49  143.880,13

Dívida Ativa  179.300,00  40.163,29  64.388,58

Diversas Receitas Correntes  334.600,00  51.379,20  79.491,55

 1.461.000,00  1.059.232,53  1.154.269,91

 1.330.000,00  505.108,98  375.794,13

 -  -  - 

 -  -  96.639,40

 131.000,00  554.123,55  681.836,38

Convênios  56.000,00  -  40.000,00

Outras Transferências de Capital  75.000,00  554.123,55  641.836,38

 -  -  - 

 131.000,00  554.123,55  681.836,38

 22.591.800,00  16.629.501,30  15.871.137,68

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 22.011.084,69  14.691.578,47  13.891.935,57  13.989.983,76  13.224.905,17

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 12.792.556,58  8.370.709,85  7.403.085,60  7.874.882,97  6.970.653,66

 140.000,00  103.315,65  88.843,63  103.315,65  88.843,63

 9.078.528,11  6.217.552,97  6.400.006,34  6.011.785,14  6.165.407,88

 21.871.084,69  14.588.262,82  13.803.091,94  13.886.668,11  13.136.061,54

 3.755.230,78  2.389.638,48  2.335.415,50  1.692.356,64  1.637.661,81

 3.455.230,78  2.176.770,97  2.126.523,17  1.479.489,13  1.428.769,48

 -  -  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  -  -  -  -  - 

 300.000,00  212.867,51  208.892,33  212.867,51  208.892,33

 3.455.230,78  2.176.770,97  2.126.523,17  1.479.489,13  1.428.769,48

 113.506,50  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 25.439.821,97  16.765.033,79  15.929.615,11  15.366.157,24  14.564.831,02

 -2.848.021,97  -135.532,49  -58.477,43  1.263.344,06  1.306.306,66

 567.440,52

VL. CORRENTE

 3.388.452,71

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

RESERVA DO RPPS(XVII)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

Investimentos

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS CORRENTES(VIII)

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS PRIMÁRIAS

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida(IX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

DESPESAS DE CAPITAL(XI)

Operações de Crédito(III)

Alienação de Bens(V)

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Prefeita Municipal Contador CRC/PR - 046880/O-2

Amortização de Empréstimos(IV)

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
ATUALIZADA

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

Receita de Contribuição

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.212.400,00  1.212.400,00  78,94

 241.800,00  241.800,00  44,38
1.1.1-IPTU  135.000,00  135.000,00  68,22

1.1.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do IPTU  7.000,00  7.000,00  9,97
1.1.3-Dívida  Ativa  do IPTU  60.000,00  60.000,00  37,13

1.1.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do IPTU  60.000,00  60.000,00  23,52
1.1.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do IPTU  20.200,00  20.200,00  108,23

 518.000,00  518.000,00  93,71
1.2.1-ITBI  500.000,00  500.000,00  97,09

1.2.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ITBI  7.000,00  7.000,00  - 
1.2.3-Dívida  Ativa  do ITBI  4.000,00  4.000,00  - 

1.2.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ITBI  7.000,00  7.000,00  - 
1.2.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ITBI  -  - 

 155.800,00  155.800,00  57,66
1.3.1-ISS  135.000,00  135.000,00  64,74

1.3.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ISS  7.000,00  7.000,00  3,44
13.3-Dívida  Ativa  do ISS  7.000,00  7.000,00  24,92

1.3.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ISS  7.000,00  7.000,00  6,33
1.3.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ISS  200,00  200,00  0,05

 296.800,00  296.800,00  92,49
1.4.1-IRRF  297.000,00  297.000,00  92,43

1.4.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida  Ativa  do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do IRRF  200,00  200,00  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida  Ativa  do ITR  -  - 

1.5.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 20.980.000,00  20.980.000,00  71,59

 10.250.000,00  10.250.000,00  61,42
2.1.1-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l inea b  9.500.000,00  9.500.000,00  63,67

2.1.2-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l inea d  200.000,00  200.000,00  - 
2.1.3-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l ínea e  550.000,00  550.000,00  44,92

 9.500.000,00  9.500.000,00  81,39
 100.000,00  100.000,00  59,97

 180.000,00  180.000,00  58,52
 700.000,00  700.000,00  84,39

 250.000,00  250.000,00  94,47
 -  - 

 22.192.400,00  22.192.400,00  71,99

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 15.500,00  15.500,00  41,50
 289.000,00  289.000,00  82,39

 180.000,00  180.000,00  69,77
 -  - 

 55.000,00  55.000,00  70,42
 45.000,00  45.000,00  69,98

 -  - 
 9.000,00  9.000,00  42,44

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 60.000,00  60.000,00  105,67
 364.500,00  364.500,00  84,49

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 4.046.000,00  4.046.000,00  73,03

 1.900.000,00  1.900.000,00  63,67
 1.900.000,00  1.900.000,00  81,39

 20.000,00  20.000,00  59,97
 36.000,00  36.000,00  58,52

 140.000,00  140.000,00  84,39
 50.000,00  50.000,00  94,47

 1.701.000,00  1.701.000,00  72,66
 1.700.000,00  1.700.000,00  72,71

 -  - 
 1.000,00  1.000,00  1,11

 -2.346.000,00  -2.346.000,00  73,26

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.511.000,00  1.661.512,86  1.314.282,22  79,10  1.227.108,73  73,85

 -  -  -  - 
 1.511.000,00  1.661.512,86  1.314.282,22  79,10  1.227.108,73  73,85

 200.000,00  92.682,88  45.683,88  49,29  37.626,28  40,60
 -  -  -  - 

 200.000,00  92.682,88  45.683,88  49,29  37.626,28  40,60
 1.711.000,00  1.754.195,74  1.359.966,10  77,53  1.264.735,01  72,10

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)
 5.548.100,00  5.548.100,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 259.800,00  212.930,00  132.127,22  62,05  127.149,19  59,71

 259.800,00  212.930,00  132.127,22  62,05  127.149,19  59,71
23.1.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB  -  -  -  - 

23.1.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos  259.800,00  212.930,00  132.127,22  62,05  127.149,19  59,71
 -  -  -  - 

23.2.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB  -  -  -  - 
23.2.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos  -  -  -  - 

 4.590.450,00  4.515.444,01  3.409.651,31  75,51  3.237.936,99  71,71
 1.711.000,00  1.754.195,74  1.359.966,10  77,53  1.264.735,01  72,10

 2.879.450,00  2.761.248,27  2.049.685,21  74,23  1.973.201,98  71,46
 -  -  -  - 

 120.000,00  137.000,00  108.425,37  79,14  108.425,37  79,14
 -  -  -  - 

 60.000,00  27.000,00  20.000,00  74,07  20.000,00  74,07
 5.030.250,00  4.892.374,01  3.670.203,90  75,02  3.493.511,55  71,41

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 183.000,00  183.069,11  102.923,23  56,22  98.568,02  53,84
 -  -  -  - 

 171.500,00  215.544,07  144.627,13  67,10  144.627,13  67,10

 354.500,00  398.613,18  247.550,36  62,10  243.195,15  61,01
 5.384.750,00  5.290.987,19  3.917.754,26  74,05  3.736.706,70  70,62

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

³Caput do artigo 212 da  CF/1988.

¹Limites  mínimos  anuais  a  serem cumpridos  no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei  11.494/2007: "Até 5% dos  recursos  recebidos  à  conta  dos  Fundos , inclus ive relativos  à  complementação da União recebidos  nos  termos  do § 1º do art. 6º desta  Lei , poderão ser
 uti l i zados  no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura  de crédito adicional ."

4 Os  va lores  referentes  à  parcela  dos  Restos  a  Pagar inscri tos  sem disponibi l idade financeira  vinculada à  educação deverão ser informados  somente no RREO do úl timo bimestre do exercício.

5 Limites  mínimos  anuais  a  serem cumpridos  no encerramento do exercício, no âmbito de atuação priori tária , conforme LDB, art.121,V.

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  11,07

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  -28.720,40

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  1.264.735,01
49.1-Orçamentário do Exercicio  1.264.735,01

49.2-Restos  a  Pagar  - 

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  - 
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.236.003,54

 -  - 
 -  - 

 -  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  31,82

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  -1.718.610,54
38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  5.083.696,72

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -1.718.621,61

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  11,07

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR
27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL
24.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB

24.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  3.994.327,78  71,99

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  -2,32

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.264.735,01

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  99,28
19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  3,04

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infanti l
13.2-Com Ens ino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infanti l

14.2-Com Ens ino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Recei ta  de Apl icação Financeira  dos  Recursos  do FUNDEB  11,07

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  -1.718.621,61

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  47.234,27

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.236.014,61
11.1 - Transferências  de Recursos  do FUNDEB  1.236.003,54

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  11.994,52
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  21.067,40

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados  ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  118.150,25

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.954.625,15

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  1.209.727,46
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  1.546.451,25

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  63.400,97
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  307.949,23

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 
6.1 - Transferências  de Convênios  - 

6.2 - Apl icação Financeira  dos  Recursos  de Convênios  - 

5.4 - Transferências  Diretas  - PNATE  31.493,03

5.5 - Outras  Transferências  do FNDE  38.493,86
5.6 - Apl icação Financeira  dos  Recursos  do FNDE  3.819,98

5.1 - Transferências  do Sa lário-Educação  125.578,04
5.2 - Transferências  Diretas  - PDDE  - 

5.3 - Transferências  Diretas  - PNAE  38.730,12

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  6.433,23
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  238.115,03

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  15.977.311,13

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  105.337,43
2.5-Cota-Parte ITR  590.751,70

2.6-Cota-Parte IPVA  236.173,16

 - 
 247.085,57

2.2-Cota-Parte ICMS  7.732.257,21
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  59.972,73

(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  15.020.216,39

2.1-Cota-Parte FPM  6.295.724,16
 6.048.638,59

 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da  Consti tuição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b)

 274.509,20

 - 
 - 

 - 
 - 

1.5-Recei ta  Resultante do Imposto Terri toria l  Rura l  - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso II I)  - 

 87.404,08

 240,59
 1.744,64

 442,82
 0,10

1.4-Receita  Resultante do Imposto de Renda Retido na  Fonte - IRRF  274.509,20

 - 

 - 
 - 

1.3-Receita  Resultante do Imposto sobre Serviços  de Qualquer Natureza  - ISS  89.832,03

 22.280,51

 14.112,62
 21.862,53

1.2-Receita  Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos  - ITBI  485.434,69
 485.434,69

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  957.094,74

1.1-Recei ta  Resultante do Imposto sobre a  Propriedade Predia l  e Terri toria l  Urbana - IPTU  107.318,82
 92.090,31

 697,91

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da  Consti tuição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

 - 

R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2016 a 2016

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 045/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 215/2016
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, AMARILDO RIBEIRO NOVATO, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso V do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93.  Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos, para Contratação de empresa para fornecimento de um fogão para uso na 
guarnição do Corpo de Bombeiros do Município de Altônia, com a empresa: V L PINHELLI TOME - EPP,  inscrito no 
CNPJ sob nº. 11.755.341/0001-93, com sede à Avenida 07 de Setembro, 283,  CEP: 87.550-000,  na Cidade de Altônia 
- Paraná,  no valor total de R$ 1.360,00 (um mil trezentos e sessenta reais). 
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte: Secretaria de Obras e serviços 
Públicos – Divisão de Obras e serviços – 07.002.061820008.2.077.4490.52 – Equipamentos e Material Permanente
Altônia, 16 de novembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
 

prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Paraná
PORTARIA N º 360/2016
SÚMULA: Concede Licença Maternidade a Servidora Pública Municipal.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença Maternidade a servidora ANGÉLICA BARTOLOMEU BRAGA GONÇALVES, portadora 
da CI/RG nº. 12.465.433-5 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, no período de 26/10/2016 a 23/04/2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 dias do mês de 
novembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
CONVITE
A Administração Municipal de Douradina – Paraná convida a população para Audiência Pública que se realizará no 
dia 18 de novembro de 2016, às 10:00 horas, no Paço Municipal, com objetivo de, em cumprimento ao disposto no 
Parágrafo Único do Artigo 48 da Lei Complementar nº 101/00 (LRF), apresentação, discussão e conclusão da Lei 
Orçamentária Anual referente ao  exercício financeiro de 2017.
Douradina-PR, 16 de novembro de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.212.400,00  1.212.400,00

 115.700,00  115.700,00

 500.000,00  500.000,00

 134.800,00  134.800,00

 296.800,00  296.800,00

 -  - 

 20.300,00  20.300,00

 71.000,00  71.000,00

 73.800,00  73.800,00

 20.230.000,00  20.230.000,00

 9.500.000,00  9.500.000,00

 700.000,00  700.000,00

 250.000,00  250.000,00

 9.500.000,00  9.500.000,00

 180.000,00  180.000,00

 100.000,00  100.000,00

 100.000,00  100.000,00

 -  - 

 21.442.400,00  21.442.400,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 2.651.000,00  2.651.000,00

 846.000,00  846.000,00

 105.000,00  105.000,00

 1.700.000,00  1.700.000,00

 -  - 

 2.000,00  2.000,00

 -  - 

 30.300,00  30.300,00

 2.683.300,00  2.683.300,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 4.631.430,09  5.618.030,61  3.956.677,54  70,43  3.357.703,18  59,77

 2.086.293,74  2.580.834,47  1.674.888,77  64,90  1.521.348,69  58,95

 -  -  -  -  -  - 

 2.545.136,35  3.037.196,14  2.281.788,77  75,13  1.836.354,49  60,46

 254.013,65  413.885,57  132.950,74  32,12  10.799,85  2,61

 254.013,65  413.885,57  132.950,74  32,12  10.799,85  2,61

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 4.885.443,74  6.031.916,18  4.089.628,28  67,80  3.368.503,03  55,84

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 1.125.800,00  1.929.981,15  1.221.593,82  29,87  1.051.585,93  31,22
 1.095.500,00  1.895.693,27  1.214.259,92  29,69  1.044.252,03  31,00

 -  -  -  -  -  - 
 30.300,00  34.287,88  7.333,90  0,18  7.333,90  0,22

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 1.125.800,00  1.929.981,15  1.221.593,82  29,87  1.051.585,93  31,22

 3.759.643,74  4.101.935,03  2.868.034,46  70,13  2.316.917,10  68,78

 -  -  -  -  - 

 938,09

 938,09

 55.465,99

 55.465,99

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 3.931.080,14  4.897.784,18  3.384.429,55  82,76  3.018.282,18  89,60

 665.863,60  716.218,80  533.002,08  13,03  226.632,09  6,73

 -  -  -  -  -  - 

 288.500,00  417.913,20  172.196,65  4,21  123.588,76  3,67

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 4.885.443,74  6.031.916,18  4.089.628,28  100,00  3.368.503,03  100,00

#
#
#
#

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126
#
#

 da despesa empenhada.
#

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Total (IX)  -  55.465,99

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Diferença de limite não cumprido em 2014  -  55.465,99

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015  -  938,09

Total (VIII)  -  938,09

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 14,73

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  -42.616,72

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO
SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.286.637,03  85,22

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  8.605,77  28,40

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  48.875,87  2.443,79

  Provenientes dos Estados  504.592,36  480,56

  Provenientes de Outros Municípios  1.236.003,54  72,71

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  2.229.155,39  84,09

  Provenientes da União  488.559,49  57,75

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 15.730.225,56  73,36

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  59.972,73  59,97

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  105.337,43  58,52
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  59.972,73  59,97

  Cota-Parte IPVA  236.173,16  94,47

  Cota-Parte ICMS  7.732.257,21  81,39

  Cota-Parte FPM  6.048.638,59  63,67

  Cota-Parte ITR  590.751,70  84,39

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  11.998,18  16,26

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  14.773.130,82  73,03

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  926,20  4,56

  Dívida Ativa dos Impostos  19.398,62  27,32

 92,49

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  485.434,69  97,09

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  87.404,08  64,84

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)
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RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  957.094,74  78,94

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  77.423,77  66,92

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  274.509,20

Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

-112.930,56 -561.045,94

3.388.452,71 1.263.344,06

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

161.381,49 0,00 139.955,41 21.426,08

Poder Executivo 161.381,49 0,00 139.955,41 21.426,08

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

383.646,93 4.111,37 313.434,48 66.101,08

Poder Executivo 383.646,93 4.111,37 313.434,48 66.101,08

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

545.028,42 4.111,37 453.389,89 87.527,16

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

5.083.696,72 25%

1.227.108,73 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

2.316.917,10 15%

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 24.231.300,00

Previsão Atualizada da Receita 24.231.300,00

Receitas Realizadas 17.319.928,05

Déficit Orçamentário -

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 567.440,52

DESPESAS

Dotação Inicial 24.231.300,00

Créditos Adicionais 1.648.521,97

Dotação Atualizada 25.879.821,97

Despesas Empenhadas 17.081.216,95

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Despesas Liquidadas 15.682.340,40

Despesas Pagas 15.470.084,94

Superávit Orçamentário 1.637.587,65

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

17.081.216,95

Despesas Liquidadas 15.682.340,40

Receita Corrente Líquida 19.912.458,73

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

% em Relação a Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal 496,81

Resultado Primário 37,28

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 31,82

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 99,28

Limite Constitucional Anual

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 14,73

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%)

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO- PARANÁ

Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900, Alto Paraíso - Paraná
Edital 05, de 16 de Novembro de 2016
Processo de Escolha Suplementar
A Presidente da Comissão Especial Eleitoral, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto no artigo 30, § 3º, 
da Lei n.º 0288/2013, torna público, nomes dos candidatos  habilitados ao pleito, conforme segue:
SEQ NOME
01 LIDIA DE JESUS FARIA RIBEIRO (sob judice)
02 MAICO MANSAO ANDO
03 VANUSA DA SILVA MONTEIRO TEIXEIRA
1. Este Edital entra em vigor a partir de sua publicação no Diário Oficial do Município.
Publique-se e afixe-se nos lugares públicos.
Alto Paraíso – PR, 11 de Novembro de 2016
Aleteia Garcia dos Santos
Presidente da Comissão Especial Eleitoral

LEI Nº. 1.568/2016
SÚMULA:  Dispõe sobre competência, execução e procedimento do Licenciamento, Monitoramento e Fiscalização 
Ambiental em caráter municipal, em parceria Consorciada, estabelece critérios e procedimentos a serem adotados 
para as atividades poluidoras, degradadoras e/ou modificadoras do meio ambiente e adota outras providências, 
nos termos da Lei Complementar nº 140/2011, Lei Federal nº 9.605/98, Decreto nº 6.514/08, Resoluções n° 237 do 
CONAMA, n° 65/2008, n°70/2009 e n° 88/2013 do CEMA.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, AMARILDO 
RIBEIRO NOVATO - PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 
TÍTULO I
DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL
CAPÍTULO I
Art. 1º.  - Para efeito desta lei são adotadas as seguintes definições:
I – Meio Ambiente: o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que 
permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas;
II - Degradação da qualidade ambiental: a alteração adversa das características do meio ambiente;
III – Poluição: a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente prejudiquem 
a saúde, a segurança e o bem-estar da população, crie condições adversas às atividades sociais e econômicas, 
afetem desfavoravelmente a biota, afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente ou lancem matérias 
ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos;
IV - Poluidor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável direta ou indiretamente por atividade 
causadora de degradação ambiental;
V - Recursos Ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e subterrâneas, os estuários, o mar territorial, 
o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora;
VI - Fonte de Poluição: qualquer atividade, sistema, processo, operação, maquinários, equipamentos ou dispositivos, 
móvel ou imóvel previstos nesta resolução, que alterem ou possam vir a alterar o Meio Ambiente;
VII - Licenciamento Ambiental: procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental competente licencia a 
localização, instalação, ampliação e a operação de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, 
consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação 
ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso.
VIII - Licença Ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente, estabelece as condições, 
restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou 
jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar empreendimentos ou atividades utilizadoras dos recursos ambientais 
consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação 
ambiental.
IX - Estudos Ambientais: são todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos ambientais relacionados à localização, 
instalação, operação e ampliação de uma atividade ou empreendimento, apresentado como subsídio para a análise da 
licença requerida, tais como: relatório ambiental, plano e projeto de controle ambiental, relatório ambiental preliminar, 
diagnóstico ambiental, plano de manejo, plano de recuperação de área degradada e análise preliminar de risco.
X - Autorização Ambiental ou Florestal: ato administrativo discricionário pelo qual o CORIPA estabelece condições, 
restrições e medidas de controle ambiental ou florestal de empreendimentos ou atividades específicas, com prazo 
de validade estabelecido de acordo com a natureza do empreendimento ou atividade, passível de prorrogação, a 
critério do CORIPA;
XI - Cadastro de Usuário Ambiental: registro pelo qual o CORIPA terá um cadastro documental único, de todas as 
pessoas sejam físicas ou jurídicas que utilizem os seus serviços;
XII - Atividade Industrial: conjunto das operações manuais ou mecânicas de processos físicos, químicos ou biológicos, 
por meio dos quais o homem transforma matérias-primas em utilidades apropriadas às suas necessidades;
XIII - Termo de Compromisso: instrumento pelo qual o causador de infração administrativa ambiental compromete-se a 
adotar medidas específicas determinadas pelo órgão ambiental de forma a reparar e fazer cessar os danos causados 
ao meio ambiente;
XIV - Termo de ajustamento de conduta: instrumento que tem por finalidade estabelecer obrigações do compromissário, 
em decorrência de sua responsabilidade civil, de forma a ajustar a sua conduta às exigências legais, mediante 
cominações, que terá eficácia de título executivo extrajudicial.
Art. 2º. A localização, construção, instalação, ampliação, modificação e operação de empreendimentos e atividades 
utilizadoras de recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, bem como os empreendimentos 
capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento da instituição 
ambiental competente, sem prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis.
§ 1º Estão sujeitos ao licenciamento ambiental os empreendimentos e as atividades relacionadas no Anexo, parte 
integrante desta lei.
§ 2º Caberá ao Conselho Estadual de Meio Ambiente - CEMA definir os critérios de exigibilidade, o detalhamento e 
a complementação do Anexo, levando em consideração as especificidades, os riscos ambientais, o porte e outras 
características do empreendimento ou atividade em caráter municipal.
§ 3º A Implantação e Execução do Licenciamento Ambiental será realizada de forma gradativa, conforme estruturação 
e contratação de servidores suficientes para a satisfação da demanda.
Art. 3º. CORIPA não realizará EIA RIMA.
CAPÍTULO II
COMPETÊNCIA
Art. 4º.  O município no limite de sua competência constitucional, com apoio dos órgãos federais e estaduais, será 
responsável pelo licenciamento e fiscalização ambiental, conforme Resolução do porte estabelecido na Resolução n°. 
88/2013 do Conselho Estadual de Meio Ambiente - CEMA, de empreendimentos e atividades de impacto ambiental 
local e daquelas que lhe forem delegadas pelo Estado por instrumento legal ou convênio.
Art. 5º.  Considera-se impacto local:
I - Qualquer alteração das propriedades físicas, químicas ou biológicas do meio ambiente, causada por qualquer forma 
de matéria ou energia resultante das atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetem a saúde, a segurança 
e o bem estar da população, as atividades sociais e econômicas, a biota, as condições estéticas e sanitárias do meio 
ambiente, a qualidade dos recursos ambientais ou que lancem matérias ou energia fora dos padrões de suporte do 
ambiente, dentro dos limites territoriais de um Município.
Art. 6º. Conforme dispõe artigo 4º, inciso I e VI da Lei Complementar n° 140/2011, o município delega ao Consórcio 
Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA, a execução, 
fiscalização e monitoramento do licenciamento ambiental de interesse local, bem como a fiscalização ambiental no 
âmbito de sua competência, nos termos da legislação federal e vigor.
I - Caberá ao CORIPA, seguindo a legislação, o desenvolvimento da gestão, manutenção, administração e instituição 
do procedimento na execução e fiscalização do licenciamento ambiental.
Paragrafo único. Em casos excepcionais, quando houver oportunidade e conveniência, poderão ser ouvidos o 
Presidente e Conselho de Prefeitos, para decidir sobre questões institucionais e administrativas.
Art. 7º. O CORIPA, como Consórcio Público, regido por estatuto próprio, em conformidade com a legislação federal, 
estadual e municipal, possui quadro de profissionais próprios, colocados à sua disposição, contratados através de 
concursos públicos, cedidos ou terceirizados legalmente habilitados para a análise de pedidos de licenciamento, 
monitoramento e fiscalização ambiental, compatível com a demanda das ações administrativas, além de infraestrutura, 
equipamentos e material de apoio, próprio ou disponibilizado, para o adequado exercício de suas competências.
CAPÍTULO III
DOS TIPOS DE LICENCIAMENTO
Art. 8º. O Poder Público, por intermédio do CORIPA, expedirá as seguintes licenças:
I - Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual (DLAE): concedida para os empreendimentos 
cujo licenciamento ambiental não compete ao órgão ambiental estadual, conforme os critérios estabelecidos em 
resoluções específicas; 
II – Licença Ambiental Simplificada (LAS): aprova a localização e a concepção do empreendimento, atividade ou 
obra de pequeno porte e/ou que possua baixo potencial poluidor/degradador, atestando a viabilidade ambiental 
e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos bem como autoriza sua instalação e 
operação de acordo com as especificações constantes dos requerimentos, planos, programas e/ou projetos 
aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes determinadas pelo CORIPA;
III - Licença Prévia (LP): concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou atividade aprovando sua 
localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a 
serem atendidos nas próximas fases de sua implementação;
IV - Licença de Instalação (LI): autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de acordo com as especificações 
constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, da qual constituem motivo determinante;
V - Licença de Operação (LO): autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após a verificação do efetivo 
cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental e condicionantes 
determinados para a operação.
VI – Autorização Ambienta (AA): aprova a localização e autoriza a instalação, operação e/ou implementação de 
atividade que possa acarretar alterações ao meio ambiente, por curto e certo espaço de tempo, de caráter temporário 
ou a execução de obras que não caracterizem instalações permanentes, de acordo com as especificações constantes 
dos requerimentos, cadastros, planos, programas e/ou projetos aprovados, incluindo as medidas de controle 
ambientais e demais condicionantes determinadas pelo CORIPA; 
Parágrafo único: As licenças ambientais poderão ser expedidas isolada ou sucessivamente, de acordo com a 
natureza, características e fase do empreendimento ou atividade.
Art. 9º. O CORIPA definirá, quando necessário, licenças ambientais específicas, observadas a natureza, características 
e peculiaridades da atividade ou empreendimento e, ainda, a compatibilização do processo de licenciamento com as 
etapas de planejamento, implantação e operação.
§ 1º Os atos administrativos expedidos pelo CORIPA são intransferíveis e deverão ser mantidos obrigatoriamente no 
local de operação do empreendimento, atividade ou obra.
§ 2º No caso de alteração da razão social ou dos estatutos da empresa, a regularização do licenciamento ambiental 
deverá ser atendida conforme previsto nesta lei.
Art. 10. Os prazos de validade e a possibilidade de renovação de cada ato administrativo estão estabelecidos no 
Anexo desta Resolução e especificados no respectivo documento.
§ 1º O CORIPA poderá estabelecer prazos de validade diferenciados para a Licença de Operação (LO) de 
empreendimentos, atividades ou obras, considerando sua natureza e peculiaridades excepcionais, respeitado o prazo 
máximo estabelecido no Anexo das Resoluções Estaduais.
§ 2º Na renovação da Licença de Operação (LO) de empreendimento, atividade ou obra, o CORIPA poderá, mediante 
decisão motivada, aumentar ou diminuir o seu prazo de validade, após a avaliação do desempenho ambiental da 
atividade ou empreendimento no período de vigência anterior, respeitado o prazo máximo estabelecido no Anexo das 
Resoluções Estaduais.
§ 3º A renovação das Licenças de Instalação (LI) e de Operação (LO) de empreendimento, atividade ou obra, bem 
como de Licença Ambiental Simplificada (LAS) e Autorização Ambiental (AA) deverá ser requerida com antecedência 
mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade fixado na respectiva licença ou autorização, 
ficando este prazo de validade automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do CORIPA.
CAPÍTULO IV
DO PROCEDIMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Art. 11. O procedimento de licenciamento ambiental, autorização ambiental, ou qualquer outra, obedecerá às 
seguintes etapas:
I - Apresentação de requerimento de licenciamento ou autorização ambiental – RLA pelo empreendedor, acompanhado 
dos documentos, projetos e estudos ambientais pertinentes, dando-se quando couber a devida publicidade;
II - Definição pelo CORIPA dos documentos, projetos e estudos ambientais, necessários ao início do procedimento 
administrativo correspondente à modalidade a ser requerida, conforme previsto nesta Resolução e demais normas 
específicas para a atividade;
III - Apresentação de certidão negativa de passivos ambientais perante o CORIPA;
IV - Análise pelo CORIPA, dos documentos, projetos e estudos ambientais apresentados e a realização de vistorias 
técnicas, quando necessárias;
V - Solicitação pelo CORIPA de esclarecimentos e complementações em decorrência da análise dos documentos, uma 
única vez, com prazo para apresentação de até 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias mediante 
justificativa;
VI - Audiência pública, quando couber, de acordo com a regulamentação pertinente;
VII - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo CORIPA, decorrentes de audiências públicas, quando 
couber, podendo haver reiteração da solicitação quando os esclarecimentos e complementações não tenham sido 
satisfatórios;
VIII - Emissão de parecer técnico conclusivo e, quando couber, parecer jurídico;
IX - Deferimento ou indeferimento do pedido de licença, dando-se quando couber, a devida publicidade.
§ 1º No procedimento de licenciamento ambiental deverá constar, obrigatoriamente, a certidão da Prefeitura Municipal, 
declarando que o local e o tipo de empreendimento ou atividade estão em conformidade com a legislação aplicável ao 
uso e ocupação do solo e, quando for o caso, a autorização para supressão de vegetação e a outorga para o uso da 
água, emitidas pelos órgãos competentes.
§ 2º Quando necessário para execução de obras e/ou implantação da atividade deverá ser apresentada à autorização 
para supressão de vegetação.
Art. 12. Os estudos necessários ao processo de licenciamento deverão ser realizados por profissionais legalmente 
habilitados, às expensas do empreendedor.
Parágrafo único: O empreendedor e os profissionais que subscrevem os estudos previstos no caput deste artigo serão 
responsáveis pelas informações apresentadas, sujeitando-se às sanções administrativas, civis e penais.
Art. 13. A contagem do prazo previsto no caput deste artigo será suspensa durante a elaboração dos estudos 
ambientais complementares ou preparação de esclarecimentos pelo empreendedor.
Art. 14. O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e complementações, formuladas pelo 
Coripa, dentro do prazo estabelecido pelo mesmo.
Art. 15. O arquivamento do processo de licenciamento não impedirá a apresentação de novo requerimento de licença, 
que deverá obedecer aos procedimentos estabelecidos, mediante novo pagamento de custo de análise.
Art. 16.  Em se tratando de empreendimentos, atividades ou obras localizadas em áreas tombadas, será solicitada 
pelo IAP, quando da análise do requerimento de Licença Prévia, Licença Ambiental Simplificada ou Autorização 
Ambiental, a Anuência Prévia da Curadoria do Patrimônio Histórico e Artístico da Secretaria de Estado da Cultura ou 
do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, que deverá ser apresentada no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, de modo a não exceder os prazos previstos nesta Resolução para conclusão da análise do procedimento 
de licenciamento ambiental.
Art. 17. O CORIPA estabelecerá os prazos de validade de cada tipo de licença, especificando-os no respectivo 
documento, levando em consideração os seguintes aspectos:
I - O prazo de validade da Licença Prévia (LP) deverá ser, no mínimo, o estabelecido pelo cronograma de elaboração 
dos planos, programas e projetos relativos ao empreendimento ou atividade, não podendo ser superior a 02 (dois) 
anos.
II – A licença prévia não será passível de Renovação.
III – As licenças de autorização ambiental - AA, licença ambiental simplificada - LAS, licença prévia - LP, licença de 
instalação – LI, licença de operação - LO e declaração de dispensa de licenciamento ambiental estadual - DLAE, 
poderão ser renovadas dentro dos limites e prazos previstos na Resolução da instituição.
§ 4º A renovação da licença de operação (LO) de uma atividade ou empreendimento deverá ser requerida com 
antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva licença, 
ficando este automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do CORIPA.
Art. 18. O CORIPA terá um prazo de 6 (seis) meses para análise e deferimento ou indeferimento de cada modalidade 
de licença ou autorização ambiental , a contar da data do protocolo do requerimento.
§ 1º A contagem do prazo previsto no caput deste artigo será suspensa durante a elaboração dos estudos ambientais 
complementares ou apresentação de esclarecimentos pelo empreendedor.
§ 2º Os prazos estipulados no caput deste artigo poderão ser alterados, desde que justificados e com a concordância 
expressa do empreendedor e do CORIPA.
§ 3º Os prazos estipulados no caput deste artigo poderão ser alterados se assim resultar de disposição legal ou 
normativa.
§ 4º Caso o empreendedor necessite da licença para dar continuidade em processos de financiamento ou participar de 
licitações, o CORIPA expedirá ofício informando que o procedimento se encontra em trâmite.
Art. 19. A renovação de licença de operação de uma atividade ou empreendimento deverá ser requerida com 
antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração do seu prazo de validade, fixado na respectiva licença, 
ficando este automaticamente renovado até manifestação definitiva do órgão ambiental competente.
Parágrafo Único -  Quando do requerimento de renovação de licença de operação, nos casos previstos na legislação 
aplicável, será exigida a apresentação dos relatórios periódicos dos trabalhos de monitoramento, controle e/ou 
recuperação ambiental, devidamente assinado pelo técnico responsável.
Art. 20. O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e complementações formuladas pelo 
CORIPA, dentro do prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, a contar do respectivo recebimento ou ciência.
§ 1º O prazo estipulado no caput deste artigo poderá ser prorrogado, em caso de aprovação expressa pelo CORIPA, 
atendendo solicitação motivada do empreendedor, a qual deverá ser anexada obrigatoriamente ao procedimento 
administrativo em questão.
§ 2º Os prazos estipulados no caput deste artigo poderão ser alterados se assim resultar de disposição legal ou 
normativa.
Art. 21. O não cumprimento dos prazos estipulados no artigo anterior sujeitará o arquivamento do pedido de 
licenciamento ambiental e, quando for o caso, aplicação das sanções cabíveis.
Art. 22. O CORIPA, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e 
adequação, suspender ou cancelar uma licença expedida, quando ocorrer:
I - Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.
II - Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença.
III - superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.
Art. 23º A decisão de suspensão ou cancelamento da licença ambiental, será realizada mediante a formalização de 
laudo técnico especificando os motivos e razões da incompatibilidade da licença, que passará por análise jurídica e 
técnica da área especifica, posteriormente submetendo a decisão do Secretario Executivo e na sua ausência o Chefe 
de Licenciamento e Fiscalização.
I – O Responsável pelo empreendimento será devidamente oficializado da decisão imposta.
II – Após comunicação da decisão poderá ser apresentada recurso administrativo no prazo de 30 dias, a contar da 
notificação, podendo expor sua fundamentação contra decisão.
III – Caso seja apresentada recurso administrativo dentro do respectivo prazo, será encaminhado para análise e 
julgamento pelo chefe responsável, que contará com apoio dos funcionários técnicos.
Art. 24. O CORIPA, em caráter temporário e excepcional, sempre que o interesse público ou coletivo o exigir, poderá 
determinar, mediante ato motivado e sem prejuízo das penalidades pecuniárias cabíveis, a redução dos limites e 
condições de lançamento e disposição final das emissões gasosas, dos efluentes líquidos e dos resíduos sólidos 
estipulados em licença/autorização ambiental.
Art. 25. Resguardados o sigilo industrial, os requerimentos de licenciamento ambiental, em qualquer de suas 
modalidades, sua renovação e a respectiva expedição da licença serão objeto de publicação resumida, às expensas 
do empreendedor, em jornal de circulação regional e no Diário Oficial do Estado, conforme modelo aprovado pela 
Resolução CONAMA nº 6, de 24 de janeiro de 1986.
§ 1º Incumbe ao empreendedor providenciar as publicações da licença requerida, bem como de sua expedição, tanto 
em jornal de circulação regional como no Diário Oficial do Estado, e ainda, o seu encaminhamento ao CORIPA para 
instrução do procedimento de licenciamento ambiental.
§ 2º Para agilização do procedimento, visando o atendimento da exigência citada no caput, será aceito o protocolo da 

solicitação de publicação no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo da obrigatoriedade da comprovação da publicação 
antes da expedição da licença ambiental requerida.
§ 3º Quando da expedição da licença em qualquer de suas modalidades o empreendedor deverá publicá-la em até 30 
(trinta) dias, em jornal de circulação regional e no Diário oficial do Estado e encaminhar ao CORIPA para anexação ao 
procedimento de licenciamento ambiental que deu origem à licença, sob pena de invalidação do ato administrativo.
Art. 26. No controle preventivo da poluição e/ou degradação do meio ambiente, serão considerados simultaneamente 
os impactos ambientais:
I - nos recursos hídricos superficiais, subterrâneos e águas costeiras ocasionadas por efluentes líquidos, resíduos 
sólidos, sedimentos e contaminação por agrotóxicos e biocidas;
II - no solo, ocasionados por disposição inadequada de resíduos sólidos ou efluentes líquidos, agrotóxicos, biocidas, 
uso indevido por atividades não condizentes com o local, bem como aqueles ocasionados por acidentes por produtos 
perigosos;
III - na atmosfera, ocasionados por emissões gasosas;
IV - sonoros, acarretados por níveis de ruídos incompatíveis com o tipo de ocupações destinadas às vizinhanças.
Art. 27. O CORIPA definirá procedimentos específicos para as licenças e autorizações ambientais, observadas 
a natureza, características e peculiaridades da atividade ou empreendimento e, ainda, a compatibilização do 
procedimento de licenciamento ambiental com as etapas de planejamento, implantação e operação.
Art. 28. Não poderão ser protocoladas cópias de documentos por fac-símile (fax), exceto em casos de extrema 
urgência, os quais deverão ser substituídos pelos originais, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de 
arquivamento.
Art. 29. Os requerimentos de cópias de informações constantes de procedimentos administrativos dirigidos a 
Secretaria Executiva ou a Chefia de Licenciamento e Fiscalização, serão protocolados e processados conforme as 
disposições da Lei Federal nº 10.650/2003, desde que instruídos com os seguintes documentos:
I - formulário de “Pedido de Fotocópias de Processos” devidamente preenchido, contendo justificativa e declaração na 
qual o requerente assume a obrigação de não utilizar as informações colhidas para fins comerciais; 
II - carteira de Identidade (RG) e do CPF/MF; 
III - comprovante de pagamento de taxa administrativa referente à solicitação de cópias.
§ 1º Caso o valor das cópias reprográficas exceder o valor da taxa administrativa recolhida, o excedente será devido 
pelo requerente.
§ 2º O prazo para análise, decisão administrativa e fornecimento para pedidos de cópias de processos administrativos 
é de 30 (trinta) dias a partir da data de seu protocolo.
Art. 30. Nos requerimentos para expedição de certidões para a defesa de direitos e esclarecimento de situações, na 
forma da Lei Federal nº 9.051/95, os interessados devem fazer constar esclarecimentos relativos aos fins e razões 
do pedido.
Parágrafo único: As certidões deverão ser expedidas no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento.
Art. 31. Os pedidos de cópias ou certidões que não estiverem devidamente instruídos conforme os artigos 41 e 42 
serão indeferidos pelo CORIPA.
Art. 32. Após a conclusão do procedimento administrativo concernente ao pedido de cópias ou certidões, o mesmo 
deverá ser anexado ao respectivo procedimento administrativo objeto do pedido.
Art. 33. É facultada a vista, na presença de um funcionário do CORIPA, de qualquer procedimento administrativo 
que trate de matéria ambiental na sede consórcio, assegurado o sigilo comercial, industrial, financeiro ou qualquer 
outro sigilo protegido por lei, bem como o relativo às comunicações internas dos órgãos e entidades governamentais, 
conforme disposto na Lei Federal nº 10.650/2003, mediante termo de vista assinado pelo interessado.
DAS DIVERSAS EXIGÊNCIAS NO LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Art. 34. Para efeito desta lei, consideram-se casos imobiliários excepcionais aqueles em que os imóveis estejam em 
condomínio, em processo sucessório, em situação irregular perante o Estado, Poder Judiciário e entidades financeiras 
ou que possuam ônus averbados na matrícula, tais como pacto comissório, usufruto, etc.
Art. 35. Nos casos de imóvel hipotecado, o CORIPA exigirá do requerente que providencie anuência prévia do credor 
da hipoteca, com exceção dos casos de averbação da Reserva Legal.
Art. 36. Nos casos de imóveis em condomínio, todos os condôminos que constarem na matrícula imobiliária devem 
anuir ao pedido no próprio requerimento, por anuência expressa a ser juntada ao procedimento administrativo ou 
procuração por instrumento público.
Art. 37. Nos casos de imóvel em sucessão por morte sem que se tenha iniciado o processo de inventário, o 
requerimento será formulado em nome do espólio, sendo exigida a certidão de óbito e anuência de todos os herdeiros 
no requerimento, por termo nos autos ou ainda por procuração por instrumento público e se houver menores, deverá 
ser juntado alvará judicial.
Art. 38. Nos casos de imóvel em processo de inventário, o inventariante poderá requerer a autorização em nome dos 
demais herdeiros, desde que comprove sua condição.
Art. 39. Nos casos de imóvel já inventariado e não registrado, o CORIPA deverá exigir a apresentação do formal de 
partilha devidamente homologado.
Parágrafo único. Estando o imóvel indiviso, deve constar a anuência dos condôminos nos termos do art. 35º.
Art. 40. Nos casos de imóvel com cláusula de usufruto vitalício averbado na matrícula, o requerimento será assinado 
pelo usufrutuário com anuência expressa do proprietário.
Art. 41. Nos casos de imóvel com cláusula de pacto comissório averbado na matrícula, será exigida a apresentação 
da anuência expressa dos transmitentes do imóvel.
Art. 42. Nos casos de imóvel com cláusula de pacto comissório averbado na matrícula, será exigida a apresentação 
da anuência expressa dos transmitentes do imóvel.
Art. 43. Nos casos de imóvel registrado em nome de pessoa jurídica, o requerimento deverá ser assinado pelo 
seu representante legal com apresentação do contrato social ou estatuto da empresa, ou ainda, certidão da Junta 
Comercial do Estado do Paraná.
Parágrafo único. Não serão aceitos e/ou considerados requerimentos assinados por terceiros ou em nome de pessoas 
e/ou técnicos responsáveis, sem a apresentação de procuração do representante legal outorgando específicos ou 
plenos poderes para solicitar licenciamento ambiental ou florestal junto ao CORIPA.
Art. 44. Nos casos de imóvel arrendado, o requerimento deverá ser formulado em nome do arrendatário, com anuência 
expressa do proprietário e instruído com a anexação do respectivo contrato.
Parágrafo único. Encerrado o contrato de arrendamento o órgão ambiental deverá ser imediatamente comunicado 
para providências cabíveis.
Art. 45. Nos casos de imóvel registrado em nome do cônjuge não requerente, a anuência expressa do cônjuge 
proprietário deverá constar necessariamente do requerimento, com a anexação da certidão de casamento. No caso 
de imóvel registrado em nome de ambos os cônjuges, o requerimento deverá ser por eles assinados.
Art. 46. Nos casos de inexistência por parte do requerente possuidor de documento definitivo do imóvel (matrícula ou 
transcrição), do qual detenha a posse, deverá apresentar um dos seguintes documentos:
I - escritura pública de cessão de direitos possessórios ou declaração de confrontantes; ou
II - recibo comprovando a aquisição da posse e declaração de confrontantes; ou
III - documento hábil expedido pelo Poder Público em caso de terras devolutas ou patrimoniais públicas.
Art. 47. As ampliações ou alterações definitivas nos processos de produção e/ou nos volumes produzidos pelas 
indústrias e ampliação ou alterações definitivas dos demais empreendimentos, requerem licenciamento simplificado 
ou licenciamento prévio, de instalação e de operação para a parte ampliada ou alterada, adotados os mesmos critérios 
do licenciamento.
§ 1º Quando da solicitação de renovação da licença de operação -LO do empreendimento as licenças previstas no 
caput serão incorporadas à mesma.
§ 2º  Para o cálculo do valor da taxa ambiental referente às licenças levar-se-á em consideração somente as 
ampliações ou alterações.
§ 3º Cabe ao empreendedor comunicar previamente ao CORIPA tais alterações ou ampliações e cabe ao CORIPA 
detectar casos de omissões quando do término da vigência da licença ambiental simplificada ou da licença de 
operação ou, ainda, quando da solicitação de renovação.
§ 4º As alterações temporárias devem ser comunicadas pelo empreendedor ao CORIPA que diante de constantes 
reincidências do fato, deve rever a licença ambiental simplificada ou a licença prévia, de instalação e de operação do 
referido empreendimento, atividade ou obra, considerando as alterações como definitivas.
§ 5º Não necessitam de licenciamento ambiental as obras e/ou reformas com a finalidade de melhoria da aparência 
dos empreendimentos, bem como, para aumento da capacidade de armazenamento de matérias primas e produtos, 
com exceção de matérias primas e produtos perigosos.
Art. 48. Atividades ou empreendimentos novos, ampliações ou empreendimentos já em funcionamento, deverão 
ser submetidos, de acordo com as suas características, ao processo de licenciamento ambiental simplificado ou o 
licenciamento ambiental completo.
Art. 49. Conforme previsto no artigo 2º, §2º, desta Resolução, a regularização do licenciamento ambiental em razão 
da alteração da razão social e/ou do estatuto ou contrato social da empresa, em qualquer fase, dependerá da 
manutenção das condições de zelo ao meio ambiente e produção tais como: matérias-primas, produtos, localização, 
processos produtivos, poluentes gerados, capacidade produtiva, entre outros.
§ 1º Para a emissão da nova licença ambiental deverá o interessado apresentar a Secretaria Executiva:
I - requerimento de licenciamento ambiental – RLA, constando o número da licença vigente;
II - declaração do interessado assumindo as condicionantes do licenciamento;
III - comprovação da inexistência de passivos ambientais.
IV - cópia da carteira de identidade do representante legal que está assumindo o licenciamento;
V - cópia do Ato Constitutivo ou do Contrato Social da empresa que está assumindo o licenciamento (com última 
alteração);
VI - alvará de licença expedido pelo município;
VII - taxa Ambiental 0,2 UPF’s.
§ 2º As alterações e/ou transferências estão condicionados à validade das licenças a serem alteradas ou transferidas, 
sendo o prazo da nova licença o que constar da licença anterior.
Art. 50. Quando do encerramento de empreendimentos / atividades poluidoras, degradadoras e/ou modificadoras 
do meio ambiente o CORIPA deverá ser informado através de procedimento protocolado e dirigido ao Secretario 
Executivo ou responsável, instruído com os seguintes documentos:
I - documento do empreendedor informando o encerramento e a situação ambiental do empreendimento/atividade, 
inclusive a existência ou não de passivo ambiental;
II - carteira de identidade do representante legal da empresa;
III - cópia do Ato Constitutivo ou do Contrato Social (com última alteração);
IV - cópia da licença ambiental vigente;
V - taxa Ambiental de 0,2 UPF;
VI - certidão da empresa na Junta Comercial do Paraná.
§ 1º O empreendedor deverá ser oficializado pelo CORIPA sobre as condições do encerramento da atividade;
§ 2° No caso de existência de passivo ambiental o encerramento do empreendimento só se dará perante o CORIPA, 
após o saneamento do passivo.
Art. 51. Todos os pedidos relacionados com a presente lei, para qualquer finalidade ou modalidade, deverão ser 
formalizados através de requerimentos específicos, que serão obrigatoriamente protocolados no CORIPA, exceto os 
casos em que estiverem disponibilizados na Internet.
§ 1º Para formalização dos requerimentos citados no caput deste artigo e para o fornecimento de informações 
cadastrais, o interessado deverá obrigatoriamente utilizar se de formulários próprios, pré-impressos, instituídos pelo 
CORIPA para tal e disponíveis na página do Consórcio na internet.
Art. 52. Para cada um dos empreendimentos abaixo e outros que se fizerem necessários, estarão estabelecidos 
em Resoluções específicas, editadas pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, critérios e 
procedimentos:
I - empreendimentos e Atividades Industriais;
II - gerenciamento de Resíduos Sólidos;
III - empreendimentos Imobiliários;
IV - empreendimentos Comerciais e de Serviços;
V - empreendimentos de Saneamento;
VI - empreendimentos Viários;
VII - empreendimentos de Suinocultura;
VIII - empreendimentos de Geração, Transmissão e distribuição de Energia Elétrica (inclusive eletrificação rural);
IX - postos e/ou Sistemas Retalhistas de Combustíveis;
X - cemitérios;
XI - armazenadoras de produtos agrotóxicos, seus componentes e afins;
XII - empreendimentos de avicultura;
XIII - empreendimentos de serviço de saúde;
XIV - empreendimentos de Piscicultura;
XV - empreendimentos minerários; e
XVI - marinas.
CAPITULO V
DA TAXA AMBIENTAL
Art. 53 Fica instituída a Taxa Ambiental, tendo como fato gerador o exercício regular do poder de polícia ou a utilização 
de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte, ou posto a sua disposição pelo CORIPA.
Art. 54. O valor da taxa ambiental será apurado mediante a aplicação de alíquotas próprias às diversas modalidades 
de serviços públicos a serem prestados para o atendimento do requerimento, sendo que a somatória dos valores 
aferidos resultará no valor a ser recolhido pelo requerente.
Art. 55.  A base de cálculo da Taxa Ambiental é o custo do serviço quantificado em UPF/PR (Unidade Padrão Fiscal 
do Estado do Paraná), o seu valor é apurado mediante a aplicação das alíquotas próprias, constantes das Tabelas 
Anexas.
Art. 56. A Taxa é devida por ocasião do requerimento, sendo utilizada a UPF/PR da data do efetivo pagamento.
Art. 57. Os recursos oriundos da Taxa Ambiental serão destinados exclusivamente ao CORIPA, sendo também 
todos os recursos geridos pelo consórcio, que serão destinadas para ações ambientais e para a estruturação, 
desenvolvimento de sua capacidade técnica e operacional, execução do licenciamento ambiental e fiscalização.
Art. 58. Está lei entra em vigor na data de sua publicação com efeitos no próximo exercício financeiro, respeitando 
também principio da anterioridade nonagesimal.
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos, 16 dias do mes de novembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

TABELA I
LICENÇA PRÉVIA, DE INSTALAÇÃO E DE OPERAÇÃO E RESPECTIVAS RENOVAÇÕES
COEFICIENTES SOBRE A UPF/PR
PORTE DO EMPREENDIMENTO PEQUENO
 MEDIO GRANDE EXCEPCIONAL
LICENÇA PRÉVIA 2,5 3,5 10,00 18,00
LICENÇA DE INSTALAÇÃO 2,5 3,5 10,00 18,00
LICENÇA DE OPERAÇÃO 5,0 7,0 12,00 24,00
Na classificação do porte do empreendimento são observados os parâmetros
de área construída, investimento total e número de empregados, constantes
do Quadro seguinte:
PARÂMETROS PARA A CLASSIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO SEGUNDO O PORTE
PORTE DO EMPREENDIMEN-TO PARÂMETROS
 ÁREA CONSTRUÍDA TOTAL (M²) INVESTIMENTO TOTAL (UPF/PR) Nº DE 
EMPREGADOS
PEQUENO Até 2.000  De 2.000 Até 8.000
 Até 50
MÉDIO De 2.000 a 10.000  De 8.000 Até 80.000 De 50 Até 100
GRANDE De 10.000 a 40.000 De 80.000 Até 800.000 De 100 Até 1.000
EXCEPCIONAL Acima de 40.000 Acima de 800.00 Acima de 1.000
- O Empreendimento será enquadrado pelo parâmetro de maior dimensão
dentre os parâmetros disponíveis no momento do requerimento.
- É considerado Investimento Total, o somatório do valor atualizado do
investimento fixo e do capital de giro da atividade, convertido em
UPF/PR.

TABELA II
INSPEÇÃO FLORESTAL COM QUALQUER FINALIDADE
ÁREA DO IMÓVEL (ha.) E DISTÂNCIA (km) ENTRE O IMÓVEL E O ESCRITÓRIO REGIONAL DO CORIPA
DISTÂNCIA
(KM) ÁREA DO IMÓVEL (há.)
0-20 21/50 51-100 101-200 201-500 500-1000 + 1000
COEFICIENTES SOBRE A UPF/PR
0-10 0,5 1,2 2,0 2,6 3,2 3,8 4,3
11-20 0,6 1,3 2,1 2,7 3,3 3,9 4,4
21-30 0,7 1,4 2,2 2,8 3,4 4,0 4,5
31-50 0,8 1,5 2,3 2,9 3,5 4,1 4,6
51-70 0,9 1,6 2,4 3,0 3,6 4,2 4,7
71-100 1,0 1,7 2,5 3,1 3,7 4,3 4,8
101-150 1,1 1,8 2,6 3,2 3,8 4,4 4,9
+ 150 1,2 1,9 2,7 3,3 3,9 4,5 5,0

TABELA III
ANÁLISES E VISTORIAS DE PROJETOS, ANÁLISES DE RISCO, DECLARAÇÕES DE IMPACTO AMBIENTAL
FÓRMULA
Nº de UPF/PR = (A * B * C) + (D * A * E) onde:
A = Número de Técnicos Envolvidos
B = Nº de horas/homem necessárias para a análise
C = Valor em UPF/PR de parte do custo da hora/homem dos técnicos 
convocados para análises, estipulado em 0,3 UPF/PR
D = Valor das despesas com viagens, estipulado em 5 UPF/PR.
E – Nº de viagens necessárias.

TABELA IV
ATOS E SERVIÇOS NÃO INCLUÍDOS NAS TABELAS I, II E III
ATOS E SERVIÇOS COEFICIENTES A SEREM APLICADOS SOBRE A UPF/PR
PESQUISA PARA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS AMBIENTAIS
- PARA 01 PROPRIETÁRIOS OU SÓCIOS
0,20
- PARA MAIS PROPRIETÁRIOS OU SÓCIOS, ACRÉSCIMO, PARA CADA, UM DE
0,10
AUTORIZAÇÕES, PERMISSÕES, OUTORGAS, REGISTROS, LICENÇAS E CONSULTAS DIVERSAS
0,20

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
DECRETO N. 328/2016
Estabelece critérios para a Classificação Geral dos Professores para o processo de ordem de serviços, remoção e/ou 
distribuição de aulas nas escolas municipais para o ano letivo de 2 017.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO, Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no artigo 41e 43 da Lei nº. 990/2 009 de 07 de dezembro de 2 009, 
DECRETA,
Artigo 1º A classificação dos professores será efetuada de acordo com os critérios abaixo especificados, em ordem 
de prioridade, visando o processo de remoção, ordem de serviços e/ou distribuição de aulas nas unidades de ensino, 
visto que a fixação de exercício nos estabelecimentos de ensino da rede municipal foi estabelecida  pelo Decreto nº 
239/2015 de 24 de setembro de 2015. 
I- Maior habilitação condizente com a função de magistério, conforme descrição contida no Inciso VII, do artigo 2º da 
Lei nº. 990/2 009.
II- Maior tempo de serviço a partir da data de posse de concurso do cargo em que tomou exercício. 
III- Realização de, no mínimo, 40- (quarenta)- horas de cursos de capacitação e/ou aperfeiçoamento condizente com 
o cargo e função exercida, realizada no ano letivo de 2016.
IV- Maior Idade. 
§ 1º - Para o exercício de docência nas salas de Educação Especial será considerada a habilitação específica na 
área de atuação.
§ 2º - Para o exercício de docência nas Salas de Apoio Multifuncional, (SAMU), se e/ou onde houver, será considerada 
a habilitação em Educação Especial em Deficiência Mental. 
Artigo 2º O processo de verificação do tempo de serviço e/ou documentação comprobatória de que tratam o inciso II 
do artigo 1º deste Decreto será realizado conforme documentação expedida pela Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Altônia.
Artigo 3º - Somente serão aceitos recursos contra a Classificação Geral dos professores se protocolados na Prefeitura 
Municipal de Altônia, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data da publicação do Edital com 
o resultado com a referida classificação.
Artigo 4º - Compete à Secretaria Municipal de Educação a fiel observância das normas estabelecidas neste Decreto.
Artigo 5º - Os casos omissos serão apreciados, analisados e dirimidos pela Secretaria Municipal de Educação.
Artigo 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva aos 16 dias do mês de novembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná

SINDICATO RURAL DE IVATÉ 
Avenida Rio de Janeiro 2921 – Centro – Ivaté-PR    fone  (44) 3673-1134 

CNPJ  02.114.464/0001-54  email: ruralivate@uol.com.br 

 
 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
O Presidente do Sindicato Rural de Ivaté, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Estatuto da 
entidade e disposições legais, convoca os associados em condições de votar para participarem da 
Assembleia Geral ordinária a ser realizada no dia 30 de novembro  de 2016 as 16:00 hrs, em primeira 
convocação e as 17:00 hrs em segunda convocação de acordo com o Estatuto da entidade, na sede deste 
sindicato, sito a Av. Rio de Janeiro, 2921 – centro, nesta cidade de Ivaté-Pr. 

Pauta do dia: 
a) Leitura, e aprovação da ata assembleia anterior; 
b) Leitura, discussão e aprovação da proposta orçamentaria para 2017.  
c) Assuntos Gerais. 

 
Ivaté-Pr., 17   de novembro de 2016. 
 
 
Júlio Cesar Meneguetti  
Presidente  

 

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúCHA
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 061/2016 - PMCG
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 089
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e 
Lei Complementar n.º 147/2014, tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva 
de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme descrição no anexo I do edital, pelo 
MENOR PREÇO, POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até às 11:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 30/11/2016 na Rua 25 de Julho, 
1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 30/11/2016 às 12:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tendo como objeto a contratação de uma 
empresa habilitada para prestação de serviços elétricos em rede de baixa tensão em diversos Setores 
da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, 
observadas as condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, 
nomeado pela Portaria N.º 070/2016, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, 
nas dependências da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 16 de Novembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
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PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.569/2016
SÚMULA:  Autoriza o Poder Executivo a ratificar a participação do Município de Altônia, no Consórcio Intermunicipal 
Para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influencia – CORIPA, bem como a instituir entre 
outras ações a Execução do Licenciamento Ambiental e Fiscalização, arrecadação de taxas, serviços e demais 
contribuições advindas do Licenciamento Ambiental, e previsão de repasses direto da SEFA para cumprimento dos 
contratos de rateio, na forma e condições previstas pela Lei Federal nº-11.107/2005, Decreto Lei nº 6.017/2007 e dá 
outras providências.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, AMARILDO 
RIBEIRO NOVATO - PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 
Art. 1º - Fica autorizado o Município de Altônia a ratificar sua participação no Consórcio Intermunicipal Para 
Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influencia – constituído pelos Municípios de Alto Paraíso, 
Altônia, Esperança Nova, Guairá, Icaraíma, São Jorge do Patrocínio e Terra Roxa, aos ditames da Lei Federal nº 
11.107/2005 e Decreto Lei nº 6.017/2007, visando possibilitar a gestão associada de serviços públicos, através do 
gerenciamento, planejamento, coordenação e execução, nas áreas de Conservação, Proteção e Manejo de Áreas 
Legalmente Protegidas.
Parágrafo único. Fica igualmente autorizado o Poder Executivo Municipal a adequar sua execução orçamentária 
ao novo regime jurídico para Consórcios Públicos adotado pela Lei Federal nº. 11.107/2005, de forma a manter as 
responsabilidades administrativas e financeiras decorrentes do referido Consórcio. 
Art. 2º. O CORIPA, em razão de sua alteração estatutária, será constituído sob a forma de Consórcio Público, com 
personalidade jurídica de direito público, regido por normas de direito público conforme legislação pertinente.
Parágrafo único. Os efeitos previstos no caput desse artigo serão retroativos a data de entrada em vigor da Lei n.º 
11.107, de 06 de abril de 2005 e do Decreto Lei nº 6.017 de 17 de janeiro de 2007, respeitando o direito adquirido, ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada.
Art. 3º. O Município de poderá firmar contrato de gestão associada com o CORIPA, visando à execução direta 
ou indireta, suplementar ou complementar dos serviços públicos municipais de meio ambiente e gestão de área 
legalmente protegidas, aterros sanitários, sistema e coleta e disposição de resíduos sólidos urbanos, dispensados a 
licitação, nos termos da lei.
Parágrafo único. Constituem ainda serviços públicos, passíveis de gestão associada, concessão, permissão, parceria 
e termos similares, a serem executadas pelo Consórcio Público em favor do Município, as ações concernentes 
à manutenção, operacionalização e ampliação dos serviços de Meio Ambiente já prestado pelo Consórcio, a 
administração de programas governamentais, projetos afins e a criação de novos serviços de promoção do 
desenvolvimento sustentável de interesse do Município consorciado, bem como o repasse da competência para 
a Execução do Licenciamento Ambiental, monitoramento e fiscalização, mediante ato de descentralização legal, 
conforme estabelecido na Lei Complementar nº 140/2011 e Resolução nº 88/2013 da CEMA.
Art. 4º. O Consórcio Público poderá emitir documentos de cobrança e exercer atividades de arrecadação de tarifas 
e outros preços públicos ao Município pela prestação de serviços, referidos no artigo anterior ou receber direito da 
Secretaria Estadual do Meio da Fazenda, descontados direto da fonte, os valores repassados ao município pelo ICMS 
ECOLÓGICO, para cumprimento do contrato de rateio que será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo 
de vigência não será superior ao das dotações que o suportam.
Art. 5º. Com objetivo de atender os termos da Lei Complementar n° 101/2000, o Consórcio deverá fornecer as 
informações financeiras necessárias para que sejam consolidadas, nas contas do Município de todas as despesas 
e receitas realizadas, para que possam ser contabilizadas em suas contas, para cumprimento das diretrizes 
orçamentárias anuais.
Parágrafo Único – Nos casos em que o poder executivo ou legislativo municipal, solicitar esclarecimentos ao CORIPA, 
nas questões ambientais, este deverá responder oficialmente no prazo de 15 dias e quando necessário, realizar 
audiência pública de esclarecimento no município, no prazo de até 30(trinta) dias contados da data de recebimento 
da solicitação. 
Art. 6º. Não poderá ser repassados valores pela Secretaria da Fazenda do Estado do Paraná, sem que haja realização 
do contrato de rateio, em cada exercício respectivo, devendo ser uma cópia assinada enviada ao órgão estadual para 
liberação dos valores, na forma pactuada.
Art. 7º. Aplica-se à relação jurídica entre o Município e o Consórcio Público o disposto na Lei n.º 11.107, de 06 de abril 
de 2005 e Decreto Lei nº 6.017 de 17 de janeiro de 2007.
Art. 8º. - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos,  16 dias do mês de novembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 146/2016, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, tendo o disposto na 
Lei nº 813/2015 – LOA de 02/12/2015,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2016, no valor de R$ 117.000,00 (cento e 
dezessete mil reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
DESCRIÇÃO (NATUREZA DA DESPESA - AÇÃO) ÓRGÃO FUNC.PROGR. NAT. FONTE  VALOR 
MATERIAL DE C. - RECURSO BF 08.02 08244.1501.2064 339030 940 8.000,00
SERVIÇOS PJ - RECURSO BF 08.02 08244.1501.2064 339039 940 3.000,00
MATERIAL P. - RECURSO BOLSA FAMÍLIA 08.02 08244.1501.2064 449052 940 1.000,00
FOLHA DE PG – RECURSO VIG. EM SAÚDE 08.02 10305.1500.2069 319011 497 30.000,00
MATERIAL DE C. - FUNDO DE SAÚDE 05.02 10301.1500.2022 339030 303 20.000,00
SERVIÇOS PJ - FUNDO DE SAÚDE 05.02 10301.1500.2022 339039 303 20.000,00
MATERIAL DE C. - DEP DE OBRAS 10.01 15452.1300.2009 339030 000 10.000,00
MATERIAL DE C. - REDE RODOVIÁRIA 10.02 26782.1300.2010 339030 000 10.000,00
SERVIÇOS PJ - REDE RODOVIÁRIA 10.02 26782.1300.2010 339039 000 15.000,00
 TOTAL        117.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados os seguintes recursos:
a) Do excesso de arrecadação verificado para a fonte 940 – Bloco de Financiamento do Bolsa Família no valor de 
R$ 12.000,00;
b) Do superávit financeiro apurado no ano anterior para a fonte 497 – Vigilância em Saúde no valor de R$ 30.000,00; e
c) Da redução parcial das classificações orçamentárias seguintes:
DESCRIÇÃO (NATUREZA DA DESPESA - AÇÃO) ÓRGÃO FUNC.PROGR. NAT. FONTE  VALOR 
ENCARGOS SOCIAIS – FUNDO DE SAÚDE 05.02 10301.1500.2022 319013 303 30.000,00
FOLHA DE PG – FUNDO DE SAÚDE 05.02 10301.1500.2022 319011 303 45.000,00
 TOTAL       75.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
Programação Financeira da Receita e nos anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de novembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 148/2016, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2016
SÚMULA: DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando o falecimento do Sr. Kotoyoshi Misawa, pessoa de família tradicional e pioneira no Município 
de Cafezal do Sul,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Decretado PONTO FACULTATIVO no dia 16 de novembro de 2016, em todo território do Município de 
Cafezal do Sul-PR, em Homenagem póstuma ao Sr. KOTOYOSHI MISAWA, em virtude de seu falecimento na data 
de ontem.
Art. 2º - Em decorrência do que prevê o artigo anterior, não haverá expediente nas Repartições Públicas Municipais, 
com exceção dos setores ou serviços que por sua natureza não possam sofrer paralisações.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de novembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:

87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402
Processo: 0003098-16.2015.8.16.0173

Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

Valor da Causa: R$ 52.247,10
Autor(s): NISCHITANI & CIA LTDA

Réu(s):
 

BRASIMARCAS SERVIÇOS DE REGULAMENTAÇÃO DE MARCAS E PATENTES
S/S LTDA

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 
O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DEMARCELO PIMENTEL BERTASSO
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 

 a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que pelo presente FAZ SABER CITA
o requerido  Brasimarcas Serviços d Regulamentação de Marcas e Patentes S/S Ltda, inscrita no

, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo prazo de 30 (trinta)CNPJ/MF sob o nº. 07.546.394/0001-27
dias, de que por este r. Juízo e Cartório tramitam os autos nº.  de 3098-16.2015.8.16.0173 - Projudi

 onde  move contra Procedimento Ordinário Nischitani & Cia Ltda Brasimarcas Serviços de
, nos termos da inicial transcrita resumidamente:Regulamentação de Marcas e Patentes S/S Ltda

 
“Trata-se de ação declaratória de inexigibilidade em que o autor alega, em síntese, ter celebrado com a parte
ré contrato de adesão, com a finalidade de prestação de serviços para registro de marca e patente perante o
INPI – INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL. Que no ano de 2014 foi surpreendida com
a cobrança indevida de um título já declarado inexigível, por força de sentença proferida nos autos n°
0011957-89.2013.8.16.0173, cuja parte ré figura como revel nos citados autos. A parte autora informa que
diante do inadimplemento contratual da ré, foi obrigada a contratar nova empresa prestadora dos mesmos
serviços e com o mesmo objeto, para alcançar o registro de sua marca, cujo serviço não foi efetivado pela ré,
requerendo a rescisão contratual. Após outros considerados, que por brevidade ficam fazendo parte
integrante desta, requereu a concessão da tutela de urgência, a fim de baixar as inscrições em órgãos de
proteção ao crédito e cancelar os efeitos do protesto do título inexigível, bem como, a reparação pelos danos
morais sofridos diante dos fatos. Requerimentos de praxe”.
 
Fica a parte requerida  de que por este r. Juízo e Cartório, tramitam os autos supramencionados,CITADA
tendo sido recebido no dia 16 de março de 2015, pelo Dr. Marcelo Pimentel Bertasso, Juiz de Direito à
época, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, conteste a presente ação, sob de considerar-se aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial.
 
Esclarecendo-se que caso não seja contestada a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias,
considerar-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos contra si articulados na inicial. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.

Umuarama, 03 de março de 2016.

Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito
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PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúCHA
Estado do Paraná
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2015, 
FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA AUTO POSTO A & D 
LTDA - EPP.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa AUTO 
POSTO A & D LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 11.164.817/0001-11 
e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 90499734-00 devidamente instalada e em pleno funcionamento a Av. 
Comendador Gentil Geraldi, n.º 2941 Telefone (44) 3675-1335 no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
CEP: 87.820-000, neste momento representado por o Sr. THIAGO PINHEIRO DI RICO, brasileiro, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 8.196.322-3 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 050.554.799-65, residente e domiciliado no 
Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, 
art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de Combustível do tipo Diesel – S10 para atender diversas 
gerências desta municipalidade, no Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR 
O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) do contrato original sob n.º 
061/2015 que vem acrescer um ajuste no quantitativo do óleo diesel, passando a totalizar o valor contratual de R$ 
252.814,00 (duzentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e quatorze reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 2 (segunda) do contrato original que vem acrescer o prazo de 
vigência, estendendo-se o período até 20 de Maio de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 20 de 
Maio de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 19 de Maio de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
THIAGO PINHEIRO DI RICO 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúCHA
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 060/2016 - PMCG
PROCESSO N.º 088
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, 
tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR LOTE, do objeto descrito no lote, deste edital que 
visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 08:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 30/11/2016 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 30/11/2016 as 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por lote, tendo como objeto a contratação de empresas habilitadas 
para realização de serviços na coleta e transporte de lixos ensacados, galhos e resíduos, das limpezas de quintais, 
terrenos, e vias publicas do Município e realização de serviços de tapa buraco no Município de Cidade Gaúcha - PR.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 070/2016, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 16 de Novembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 398/2016
Súmula: Concede Aposentadoria Especial de Professor com proventos integrais.
VALTER PEREIRA ROCHA, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Especial de Professor com proventos integrais à servidora JUSCELINA 
PAIS DE ANDRADE VOLLBRECHT.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedido à servidora JUSCELINA PAIS DE ANDRADE VOLLBRECHT, brasileira, servidora público 
municipal de Cruzeiro do Oeste–Pr, portadora da Cédula de identidade RG. nº 4.128.439-0 -SSP/PR., residente 
e domiciliada em Cruzeiro do Oeste-PR., Aposentadoria Especial De Professor, voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, no cargo de professora, nos termos do art. 6º, da EC nº 41/2003  e art. 49 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 2.753,38 (Dois mil, setecentos 
e cinquenta e três reais e trinta e oito centavos), referente à última remuneração, conforme planilha de cálculo de 
proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data 14 de Novembro de 2016, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 397/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$210.000,00  (duzentos e 
dez mil reais ), destinados ao  custeio de despesas com os repasses da COSIP – Contribuição de Iluminação Pública 
art 149-A CF, com recursos  decorrentes do provável Excesso de Arrecadação previsto para o exercício corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Artigo 5º, inciso I da Lei n.º 064, de 23-12-2015 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada 
em 24-12-2015.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$210.000,00  (duzentos e dez mil 
reais ), destinados ao  custeio de despesas com os repasses da COSIP – Contribuição de Iluminação Pública art 149-A 
CF, com recursos  decorrentes do provável Excesso de Arrecadação previsto para o exercício corrente, resultante dos 
repasses da fonte de recursos 507, na seguinte dotação orçamentária: 
08 – SEC.MUNIC. DE OBRA, VIAÇÃO E SERV. PUBLICO
08.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
2575200312.027 – Manutenção e Melhoria com Serviços de Iluminação Publica 
Fonte de recursos: 507 – COSIP- Contribuição de iluminação Publica 
(1560) 3.3.90.30.00 – material de consumo   70.000,00
(1580) 3.3.90.39.00 – outros serv. de terceiros- pessoa jurídica   140.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR 440.000,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal 
utilizar-se-á do seguinte:
a) - O produto do Provável  Excesso de Arrecadação da Fonte 507-  proveniente dos repasses da COSIP – Contribuição 
de Iluminação Pública – Art. 149-A da CF.   ( Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC)     
Fonte -   507 COSIP – Contribuição de Iluminação Pública – Art. 149-A da CF. – exercício corrente 210.000,00
ARTIGO 3º Fica alterada a Lei nº 034, de 29 de julho de 2015, que trata das ações prioritárias da administração pública 
municipal, diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2016 
(LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração 
Municipal – Exercício 2016,  na Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Público, ficando o referido Anexo 
da  seguinte forma:
 “(...) AÇÃO:  2.027 – Manutenção e Melhoria com Serviços de Ilum. Pública
Orgao :  08.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO
Unidade Orçamentária: 08.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
Programa:  0031 – ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Tipo:  ATIVIDADE
Função: 25  – ENERGIA
Subfunção: 752 – ENERGIA ELÉTRICA   
DESCRIÇÃO 
METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Recursos   Valores 
Obras de extensão da rede de Iluminação Pública 
Manutenção e Melhoria com Serviços de Ilum. Pública Manutenção A  Única  
Ordinário  0,00
    Vinculado  210.000,00
    Meta na LDO 210.000,00
Data Inicio: 01.01.2016         
Data Fim:    31.12.2016        
ARTIGO 4º - Fica alterada a Lei nº 073, de 10 de Dezembro de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) 
para o período de 2014/2017, onde o Programa instituído na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e 
Metas como ação
 “(...) AÇÃO:  2.027 – Manutenção e Melhoria com Serviços de Ilum. Pública
Orgao :  08.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO
Unidade Orçamentária: 08.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
Programa:  0031 – Iluminação pública 
Objetivo:  Realizar o custeio com  os serviços da rede de distribuição    
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores 
Obras de extensão da rede de Iluminação Pública 
Manutenção e Melhoria com Serviços de Ilum. Pública  Manutenção   A Única  1 
2016 210.000,00
TOTAL 210.000,00
Função:  25 – Energia           
Subfunção: 752 – Energia Elétrica              
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 11(onze) dias do mês de novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 52/2016.
Súmula: Revoga Atos da Mesa.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista o 
cancelamento do curso: Fiscalização e aplicação em atos de final de exercício, junto a Unicursos nos dias 16, 17 e 18 
de novembro de 2016 na cidade de Curitiba – PR, resolve revogar os Atos da Mesa nº 47, 48, 49, 50 e 51.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 16 de novembro de 2016.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 999/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora TATIANE CRISTINA PEREIRA , ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, 
Nível “B” Classe “1”, que tendo concluído o curso de PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU, passa a contar do dia 01 de 
dezembro, a integrar a classe de Professor Nível “C” Classe “1”, conforme Artigo 37º da Lei Complementar 006/15, 
Planos de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 dias do mês de novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

SúMULA DE REQUIRIMENTO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO DE REgULARIzAÇÃO

Amarildo Barbosa Hernandes torna público que requereu do IAP, a Licença de 
Operação de Regularização para Piscicultura instalada nos lote 58,59 e 60 no 
município de Maria Helena-pr

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.729
De 16 de Novembro de 2016.
Institui a Comissão de Encerramento de Mandato e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais, considerando o 
resultado das eleições municipais do ano de 2016, bem como o disposto no artigo 67, da Lei Orgânica do Município 
de Douradina, 
DECRETA:
Art. 1º. Este Decreto estabelece as regras para o encerramento do mandato na gestão dos anos de 2013 a 2016, 
dispondo sobre a transição de governo e sua equipe. 
Art. 2º. A Comissão de Encerramento de Mandato será composta pelos seguintes integrantes:  
I - Jonathan Lopes Monteiro - CPF 063.008229-40 e RG 9.798.517-0
II - Márcia Regina Rezende Borba - CPF 023.931.839-06 e RG 5.734.304-4
III - Fernanda da Silva - CPF 065.420.929-43 e RG 10.383.904-. 
Art. 3º A Comissão de Encerramento de Mandato deverá realizar os levantamentos financeiros, orçamentários, 
patrimoniais, transferências voluntárias, fiscais e legais, e tudo o que for necessário à constituição do Inventário de 
Encerramento de Mandato, conforme o disposto no artigo 67, da Lei Orgânica do Município de Douradina. 
§ 1º A comissão deverá acompanhar a Equipe de Transição de Governo, indicada pelo candidato eleito ao cargo de 
Prefeito Municipal, entregando a esta equipe cópia do Inventário, sendo que a Equipe de Transição poderá, caso 
entender necessário, solicitar informações pertinentes e que tenham relação com o disposto nos artigos 67 da LOA. 
§ 2º Nos casos em que entender fora dos parâmetros do artigo 67, a Comissão de Encerramento de Mandato poderá, 
por maioria, decidir sobre o fornecimento ou não das informações pela Comissão, especialmente nos casos em que 
as solicitações embaraçarem a efetividade na produção do Inventário.
 Art. 4º A Transição Governamental é o processo em que o governo vigente disponibiliza condições para que o 
candidato eleito ao cargo de Prefeito Municipal possa receber todas as informações e dados necessários à elaboração 
do programa do futuro governo. 
Art. 5º A Equipe de Transição será integrada por aquelas pessoas designadas pelo candidato eleito ao cargo de 
Prefeito Municipal, em documento devidamente registrado no Protocolo Geral do Município. 
§ 1º Qualquer alteração na composição da equipe deverá ser imediatamente oficiada à Comissão de Encerramento 
de Mandato, através do Protocolo Geral. 
§ 2º Os membros da Equipe de Transição não serão remunerados pelos cofres públicos. 
§ 3º A equipe de transição poderá solicitar auxílio técnico de terceiros, sem ônus para o Município de Douradina. 
Art. 6º A Equipe de Transição deverá solicitar apenas informações pertinentes e necessárias à implantação do 
programa de gerenciamento do novo governo, sem criar embaraços com a requisição de documentos que causarem 
prejuízo a atividade cotidiana dos servidores que integram a Comissão de Encerramento de Mandato.    
Parágrafo único. Aqueles requerimentos de documentos ou informações que puderem ser acessados mediante 
o Portal da Transparência poderão ser indeferidos de plano pela Comissão de Encerramento de Mandato, com a 
informação de que poderão ser obtidos via portal.  
Art. 7º A Equipe de Transição ficará responsável pelo levantamento de dados para confecção das atividades imediatas 
à posse do Prefeito Eleito, inclusive com a pré-elaboração de minutas documentais, tais como portarias, decretos e 
resoluções. 
Art. 8º A Equipe de Transição ou a Comissão de Encerramento de Mandato poderão solicitar o agendamento de 
reunião para discussão e planejamento de atividades, a qual será registrada em Ata.  
§ 1º A Equipe de Transição poderá visitar os locais que entender necessários nos Prédios Públicos, desde que 
não interrompam o andamento do serviço público, protocolizando o agendamento e direcionando-o à Comissão de 
Encerramento de Mandato. 
§ 2º. Os Membros da Equipe de Transição poderão solicitar informalmente informações simples e básicas aos 
membros da Comissão de Encerramento de Mandato, mas desde que não interrompam as atividades do servidor 
público.  
Art. 9º Fica revogado o Decreto n° 1.727 de 11 de novembro de 2016.
Art. 10 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(16/11/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º008/2016 para a Sessão Extraordinária a ser realizada nos dias 17 e 18 de Novembro 
de 2016, às 09:00h, no Plenário da Câmara Municipal para discussão e votação das seguintes matérias:
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 03/2016 - “Institui o Programa de Recuperação Fiscal do Município de 
Douradina – REFIS e autoriza a revisão e cancelamento de créditos tributários inscritos ou não em divida ativa e dá 
outras providências”.
PROJETO DE LEI N°. 198/2016 - “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências”.
PROJETO DE LEI N°. 199/2016 - “Dispõe sobre a inclusão de metas e prioridades no anexo I da Lei n°. 1.624/2015 de 
24/06/2015 – Lei Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei n°. 1.405/2013 de 15/10/2013 – PPA”.
PROJETO DE LEI N°. 200/2016 – “Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências”.
PROJETO DE LEI N°. 201/2016 - “Dispõe sobre a inclusão de metas e prioridades no anexo da Lei n°. 1.624/2015 de 
24/06/2015 – Lei Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei n°. 1.405/2013 de 15/10/2013 – PPA”.
PROJETO DE LEI N°. 202/2016 - “Dispõe sobre a redução de metas e prioridades no anexo I da Lei n°. 1.624/2015 de 
24/06/2015 – Lei Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei n°. 1.405/2013 de 15/10/2013 – PPA”.
PROJETO DE LEI N°. 203/2016 - “Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências”.
PROJETO DE LEI N°. 204/2016 - “Dispõe sobre a inclusão de metas e prioridades no anexo da Lei n°. 1.624/2015 de 
24/06/2015 – Lei Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei n°. 1.405/2013 de 15/10/2013 – PPA”.
PROJETO DE LEI N°. 205/2016 - “Dispõe sobre a redução de metas e prioridades no anexo da Lei n°. 1.624/2015 de 
24/06/2015 – Lei Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei n°. 1.405/2013 de 15/10/2013 – PPA”.
PROJETO DE LEI N°. 206/2016 - “Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências”.
PROJETO DE LEI N°. 207/2016 - “Dispõe sobre a inclusão de metas e prioridades no anexo da Lei n°. 1.624/2015 de 
24/06/2015 – Lei Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei n°. 1.405/2013 de 15/10/2013 – PPA”.
PROJETO DE LEI N°. 208/2016 - “Dispõe sobre a redução de metas e prioridades no anexo I da Lei n°. 1.624/2015 de 
24/06/2014 – Lei Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei n°. 1.405/2013 de 15/10/2013 – PPA”.
PROJETO DE LEI N°. 209/2016 - “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências”.
PROJETO DE LEI N°. 210/2016 - “Dispõe sobre a inclusão de metas e prioridades no anexo I da Lei n°. 1.624/2015 de 
24/06/2014 – Lei Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei n°. 1.405/2013 de 15/10/2013 – PPA”.
PROJETO DE LEI N°. 211/2016 - “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências”.
PROJETO DE LEI N°. 212/2016 - “Dispõe sobre a inclusão de metas e prioridades no anexo I da Lei n°. 1.624/2015 de 
24/06/2014 – Lei Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei n°. 1.405/2013 de 15/10/2013 – PPA”.
PROJETO DE LEI N°. 213/2016 -   “Dispõe sobre a redução de metas e prioridades no anexo I da Lei n°. 1.624/2015 
de 24/06/2014 – Lei Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei n°. 1.405/2013 de 15/10/2013 – PPA”.
PROJETO DE LEI N°. 214/2016 - “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências”.
PROJETO DE LEI N°. 215/2016 - “Dispõe sobre a inclusão de metas e prioridades no anexo I da Lei n°. 1.624/2015 de 
24/06/2014 – Lei Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei n°. 1.405/2013 de 15/10/2013 – PPA”.
PROJETO DE LEI N°. 216/2016 - “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências”.
PROJETO DE LEI N°. 217/2016 - “Dispõe sobre a inclusão de metas e prioridades no anexo I da Lei n°. 1.624/2015 de 
24/06/2014 – Lei Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei n°. 1.405/2013 de 15/10/2013 – PPA”.
PROJETO DE LEI N°. 218/2016 - “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências”.
PROJETO DE LEI N°. 219/2016 - “Dispõe sobre a inclusão de metas e prioridades no anexo I da Lei n°. 1.624/2015 de 
24/06/2014 – Lei Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei n°. 1.405/2013 de 15/10/2013 – PPA”.
PROJETO DE LEI N°. 220/2016 - “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências”.
PROJETO DE LEI N°. 221/2016 - “Dispõe sobre a inclusão de metas e prioridades no anexo I da Lei n°. 1.624/2015 de 
24/06/2014 – Lei Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei n°. 1.405/2013 de 15/10/2013 – PPA”.
PROJETO DE LEI N°. 222/2016 - “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências”.
PROJETO DE LEI N°. 223/2016 - “Dispõe sobre a inclusão de metas e prioridades no anexo I da Lei n°. 1.624/2015 de 
24/06/2014 – Lei Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei n°. 1.405/2013 de 15/10/2013 – PPA”.
PROJETO DE LEI N°. 224/2016 - “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências”.
PROJETO DE LEI N°. 225/2016 - “Dispõe sobre a inclusão de metas e prioridades no anexo I da Lei n°. 1.624/2015 de 
24/06/2014 – Lei Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei n°. 1.405/2013 de 15/10/2013 – PPA”.
PROJETO DE LEI N°. 227/2016 - “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências”.
PROJETO DE LEI N°. 228/2016 - “Dispõe sobre a inclusão de metas e prioridades no anexo I da Lei n°. 1.624/2015 de 
24/06/2014 – Lei Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei n°. 1.405/2013 de 15/10/2013 – PPA”.
PROJETO DE LEI N°. 229/2016 - “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências”.
PROJETO DE LEI N°. 230/2016 - “Dispõe sobre a inclusão de metas e prioridades no anexo I da Lei n°. 1.624/2015 de 
24/06/2014 – Lei Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei n°. 1.405/2013 de 15/10/2013 – PPA”.
PROJETO DE LEI N°. 231/2016 - “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências”.
PROJETO DE LEI N°. 232/2016 - “Dispõe sobre a inclusão de metas e prioridades no anexo I da Lei n°. 1.624/2015 de 
24/06/2014 – Lei Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei n°. 1.405/2013 de 15/10/2013 – PPA”.
PROJETO DE LEI N°. 233/2016 - “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências”.
PROJETO DE LEI N°. 234/2016 - “Dispõe sobre a inclusão de metas e prioridades no anexo I da Lei n°. 1.624/2015 de 
24/06/2014 – Lei Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei n°. 1.405/2013 de 15/10/2013 – PPA”.
PROJETO DE LEI N°. 235/2016 - “Dispõe sobre a redução de metas e prioridades no anexo I da Lei n°. 1.624/2015 de 
24/06/2014 – Lei Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei n°. 1.405/2013 de 15/10/2013 – PPA”.
Douradina-Pr, 16 de Novembro de 2016.
Marcos Larussa Gil
Presidente 

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1.730
De 16 de novembro de 2016
Declara deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n.º 60/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO, o teor da Ata lavrada pela Comissão Especial de Licitação, porque não acudiram interessados, 
sendo o procedimento licitatório considerado deserto. 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica decretado DESERTO o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n.º 60/2016, que 
objetiva a aquisição de produtos para construção de cerca rural, visando atender a Secretaria Municipal de Agricultura 
de Douradina-Pr.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data. 
PAÇO MUNICIPAL “FRANCISCO GIL VERA”, aos dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(16/11/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1.726
De 11 de Novembro de 2016.
DECLARA PONTO FACULTATIVO O DIA 14 DE NOVEMBRO DE 2016.
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o Feriado Nacional da PROCLAMAÇÃO DA REPÚBLICA, no dia 15 de Novembro de 2016.  
DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado Ponto Facultativo no Município de Douradina, o dia 14 de Novembro de 2016, data que 
antecede o Feriado Nacional da Proclamação da República, não havendo, em conseqüência, expediente de trabalho 
nos órgãos públicos municipais da Administração, com exceção dos serviços essenciais que, por sua natureza, não 
possam sofrer paralisação.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos onze dias do mês de novembro do ano dois mil e dezesseis (11/11/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
 DECRETO N.º 101/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 624/2015, datada 
de 05 de novembro de 2015, (Lei Orçamentária de 2016).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$98.500,00 (Noventa e oito mil e quinhentos reais), que obedecerá 
a seguinte classificação:
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.301.1300.2.035- Ações e Serviços Públicos de Saúde 
76 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 30.000,00
86 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 40.000,00
Fonte – 01303 -  Saúde – Recursos Vinculados (EC29/00 – 15%) 
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.361.1400.2.012- Manutenção do Ensino Fundamental 
170 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.000,00
Fonte – 01104 -  Demais impostos vinc. a educação básica 25% 
003.27.812.2000.2.034- Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer 
280 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 3.500,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
15 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001.08.244.1200.2.049- Benefícios Eventuais de Caráter Sócio-Assistenciais 
496 – 3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 20.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
  SOMA ............................................................................... 98.500,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$98.500,00 (Noventa e oito mil e quinhentos reais), proveniente do produto da anulação parcial 
ou total das seguintes dotações orçamentárias:
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.301.1300.2.035- Ações e Serviços Públicos de Saúde 
75 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 10.000,00
85 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 60.000,00
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.361.1400.2.012- Manutenção do Ensino Fundamental 
167 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
002.13.392.1450.2.029- Manutenção das Atividades Culturais 
253 – 3.3.50.43.00.00 -  Subvenções Sociais 16.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
15 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001.08.244.1200.2.042- Ações e Programas de Assitência Social 
472 – 3.3.50.43.00.00 -   Subvenções Sociais 100,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
18 -  FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
001.18.541.1650.2.030- Atividades do Fundo Municipal do Meio Ambiente 
524 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 2.000,00
525 – 3.3.90.36.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 2.000,00
526 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.000,00
527 – 3.3.90.47.00.00 -  Obrigações Tributárias e Contributivas 400,00
528 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
 SOMA ............................................................................... 98.500,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 16 de novembro de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
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Notas:

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00

   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00

   Investimentos 0,00 0,00 0,00

   Demais Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (VIII) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00

   Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/Dezembro/2015 (a) Em 30/Setembro/2016 (b) Em 31/Outubro/2016 (c)

VALOR 1.862.628,27 4.005.945,32

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O (1.379.776,77)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) (14.084.221,26) (11.940.904,21) (10.078.275,94)

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

Outubro à Outubro(c-b) Até Outubro(c-a)

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) (266.628,69) (1.140.345,33) (1.179.199,22)

   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto precatórios) 1.706.410,95 623.550,86 548.766,82

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) (14.350.849,95) (13.081.249,54) (11.257.475,16)

   Disponibilidade de Caixa bruta 18.991.232,82 19.443.672,07 17.763.629,02

   Demais Haveres Financeiros 261.097,32 261.366,39 256.083,89

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 3.195.069,24 6.000.238,06 6.213.470,93

DEDUÇÕES (II) 17.545.919,19 19.081.487,60 17.470.946,09

RREO - ANEXO 5 (LRF, art. 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/Dezembro/2015 (a) Em 30/Setembro/2016 (b) Em 31/Outubro/2016 (c)

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativ o do Resultado Nominal
Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Outubro / 2016

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 075/2016
PREGÃO PRESENCIAL N.º 060/2016
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER PROTOCOLADOS NO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
 O MUNICÍPIO DE MARILUZ, através da Pregoeira, GLEICELY FEITOSA DE LIMA DE SOUZA, membros da equipe 
de apoio EDSON TORRES DE OLIVEIRA e KARINA COSTA PENSIN, nomeados pela portaria 157 DE 03/10/2016, 
sito a Av. Marília 1920 em Mariluz, Estado do Paraná, pelo presente torna público o certame licitatório, na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, cujo processo e julgamento serão realizados em conformidade com os preceitos da Lei 
Federal 8.666/93 e 10.520/ 02 abaixo especificados:
DATA DA ABERTURA: 01 de dezembro de 2016.
HORÁRIO: 09:00 horas.
OBJETO: Contratação empresa para o fornecimento de pá carregadeira ano 2016/2016, conforme especificações 
constantes do edital.
TIPO: MENOR PREÇO
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após a entrega, mediante emissão da nota fiscal.
PREÇO MÁXIMO: R$ 349.600,00 (trezentos e quarenta e nove mil e seiscentos reais)
PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS CONTADOS DA ASSINATURA DO CONTRATO.
PRAZO DE GARANTIA: 12 (DOZE) MESES SEM LIMITE DE HORAS TRABALHADAS
O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários das 8:00 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 horas, no prédio 
da Prefeitura Municipal de Mariluz – PR, situada à Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-
8000 com Edson Torres.
Mariluz, 16 de novembro de 2016.
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 076/2016
PREGÃO PRESENCIAL N.º 061/2016
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER PROTOCOLADOS NO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, através da Pregoeira, GLEICELY FEITOSA DE LIMA DE SOUZA, membros da equipe 
de apoio EDSON TORRES DE OLIVEIRA e KARINA COSTA PENSIN nomeados pela portaria 157 DE 03/10/2016, 
sito a Av. Marília 1920 em Mariluz, Estado do Paraná, pelo presente torna público o certame licitatório, na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, cujo processo e julgamento serão realizados em conformidade com os preceitos da Lei 
Federal 8.666/93 e 10.520/ 02 abaixo especificados:
DATA DA ABERTURA: 01 de dezembro de 2016.
HORÁRIO: 10:30 horas.
OBJETO: Contratação empresa para o fornecimento de veículo tipo VAN  2016/2017, conforme especificações 
constantes do edital.
TIPO: MENOR PREÇO
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após a entrega, mediante emissão da nota fiscal.
PREÇO MÁXIMO: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS CONTADOS DA ASSINATURA DO CONTRATO.
PRAZO DE GARANTIA: 12 MESES SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM
O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários das 8:00 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 horas, no prédio 
da Prefeitura Municipal de Mariluz – PR, situada à Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-
8000 com Edson Torres.
Mariluz, 16 de novembro de 2016.
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira
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PORTARIA N° 3.383
De 09 de Novembro de 2016.
Súmula: Torna público a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais - REMUME.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto na portaria n° 3.055 de 08 de junho de 2016;
RESOLVE:
Art. 1º Tornar público a Relação Municipal de Medicamentos – REMUME nos termos 
anexo a esta portaria.
Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezesseis dias do mês de novembro de dois 
mil e dezesseis. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
Anexo I
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Introdução
A articulação de escolha dos medicamentos que compõe a REMUME está relacionada 
à patologias consideradas prioridades epidemiológicas com necessidade coletiva na 
região, e não apenas individuais, priorizando a prevenção e tratamento na atenção 
básica. Porem inclui em anexo as opções terapêuticas do atendimento municipal de 
urgência e emergência, sendo assim, atende a média e alta complexidade.
Abrange o referencial nacional para a consolidação no uso da denominação genérica 
dos medicamentos, na rede de serviços do SUS. Consolida um meio fundamental 
para a orientação das prescrições e abastecimento de medicamentos no âmbito 
municipal, promovendo a redução no impacto financeiro dos produtos terapêuticos.
É oportuno assinalar que a elaboração e adoção da REMUME facilitam as condições 
econômicas dos gestores, na manutenção do estoque municipal de medicamento, 
como também se apresenta como um referencial no protocolo clínico terapêutico para 
os médicos e outros profissionais de saúde envolvidos nos tratamentos. 
É fato que, a compreensão por parte de todos os envolvidos na saúde pública deste 
município, sobre a dimensão técnico-política, de um instrumento racionalizador e 
de orientação nos planejamentos das ações de saúde, como é a REMUME, agrega 
um caráter de conjunto de ações de uma equipe multidisciplinar, que logicamente 
está formada e empenhada tanto no apoio de elaboração, como também na revisão 
periódica desta REMUME, o que impacta na credibilidade do Ministério Público e 
do Judiciário, órgãos que estão diretamente envolvidos no contexto organizador do 
SUS, na aceitação das ações terapêuticas medicamentosa aqui estabelecida, para 
fortalecer a equidade e qualidade no atendimento da Assistência Farmacêutica no 
município.
Na oportunidade, a equipe da Assistência Farmacêutica Municipal de Douradina 
Paraná, agradece a todos os colaboradores e equipe técnica que participaram dos 
trabalhos de elaboração e que compreenderam a necessidade da construção deste 
primeiro exemplar da REMUME, que se exibe a partir deste  
Apresentação
O uso racional de medicamento sempre foi prioridade na Assistência Farmacêutica 
do município de Douradina Paraná, visando promover a prevenção e recuperação 
da saúde do paciente, com segurança e efetividade no tratamento, sendo que 
a disponibilidade dos fármacos prescritos é realizadacom equidade e de forma 
igualitáriapara toda a população, no intuito de garantir adesão do paciente ao 
tratamento, reduzindo o risco de doenças e de outros agravos que pode ocorrer com 
o uso inadequado dos medicamentos.
É com grande satisfação que a Assistência Farmacêuticado município apresenta a 
Relação Municipal de Medicamentos (REMUME), instrumento mestre fundamental 
para as ações de planejamento seleção e aquisição de medicamentos para os 
protocolosclínicos terapêuticos.
Os instrumentos básicos para a elaboração desse documento REMUME, 
prioritariamente baseia-se na Relação Nacional de Medicamento (RENAME)aprovada 
pela Portaria nº 507/Gm, onde estão inseridos produtos de comprovada segurança, 
eficácia, qualidade terapêutica e de menor custo.Posteriormente foram selecionados 
medicamentosque são indispensáveis na situação epidemiológica regional. 
A REMUME é um documento exigido na Resolução SESA n°451/2013 onde 
estabelece o incentivo á organização da assistência farmacêutica do programa 
Farmácia do Paraná.
A elaboração da REMUME,vem de encontro com um anseio de melhorar a qualidade 
na oferta dos medicamentos e produtos farmacêuticos e ou terapêuticos, onde se 
constitui a realização de uma efetiva política de medicamentos, definidos pela 
Organização Mundial da Saúde –OMS, sendo uma das prioridades da Política 
Nacional de Medicamentos (PNM) e reafirmada pela Política Nacional de Assistência 
Farmacêutica (PNAF).
Este trabalho faz parte de uma parceria entre os acadêmicos do curso de Farmácia 
da Universidade Paranaense (UNIPAR-Umuarama), CRF-Junior Paraná, CRF-
Paraná, Assistência Farmacêutica Municipal de Douradina-PR e Secretaria Municipal 
de Saúde.  Onde foram selecionados os medicamentos do município de Douradina 
e relacionados segundo o ATC - Código Anatômico Terapêutico Químico, segundo 
a RENAME - Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (Edição 2013), 
Teratogenicidade, Amamentação, DCB - Denominação Comum Brasileira e se são 
classificados como medicamento controlado segundo a portaria n°344/98 e resolução 
n°20/2011 da Anvisa.
Desta relação foram encontrados:
106 medicamentos;
155 apresentações Farmacêuticas;

Destas 155 apresentações:
109 apresentam-se na RENAME;
46 não estão na RENAME.
Destes foram classificados e divididos especificamente como mostra a tabela abaixo:
Grupo
Quantidade      de formas
Farmacêuticas. Rename
Controlados Amamentação seguro Amamentação Não segura
A 23 18 o 12 5
B 7 4 0 1 1
C 29 21 0 11 11
D 4 2 0 2 1
G 5 3 0 2 3
H 7 6 0 4 3
J 20 17 12 9 9
L 0 0 0 0 0
M 9 4 0 4 0
N 32 23 26 6 11
P 8 6 0 2 3
R 15 11 0 5 1
S 2 1 0 0 1
TOTAL 170 117 38 58 49
*Medicamentos classificados por grupo, portanto a mesma apresentação farmacêutica 
pode estar presente em mais de um grupo alterando os valores de referência citados 
logo no início.

Classificação Anatômica Terapêutica Química
(AnatomicalTherapeuticChemical – ATC)
O Sistema de Classificação Anatômica Terapêutica Química (ATC) foi desenvolvido 
sob a necessidade de se adotar uma classificação internacional uniforme para 
medicamentos.Trata-se de um instrumento recomendado pela Organização Mundial 
da Saúde (OMS) para a realização de estudos farmacoepidemiológicos, como 
comparações de padrões de utilização dos medicamentos em diferentes contextos.
Nesse sistema de classificação os medicamentos são dispostos em diferentes grupos, 
de acordo com seus sítios de ação e suas características terapêuticas e químicas.
Há cinco níveis diferentes. Inicialmente, os medicamentos são divididos em 14 
grupos anatômicos principais (nível 1), os quais abrigam dois subgrupos terapêutico/
farmacológicos (níveis 2 e 3). O nível 4 é um subgrupo terapêutico/farmacológico/
químico e o nível 5 é a substância química propriamente dita. Os níveis 2, 3 e 4 
podem, por vezes, identificar o subgrupo farmacológico, quando isto é considerado 
mais apropriado que o subgrupo terapêutico ou 
químico.
Os medicamentos são classificados de acordo com seu uso terapêutico principal, 
levando-se em conta o seu princípio ativo, sob preceito básico de um único código 
ATC para cada formulação farmacêutica, isto é, com os mesmos ingredientes, doses 
e forma farmacêutica.Entretanto, um medicamento pode receber mais que um código 
ATC se for disponível em duas ou mais doses ou formulações com diferentes usos 
terapêuticos. por exemplo, os hormônios sexuais, em certas doses, são utilizados 
somente no tratamento do câncer e são classificados como L02 – Terapia endócrina. 
Permanecendo a mesma dose e intensidade de ação, são classificados como G03 – 
Hormônios sexuais e moduladores do sistema genital.

Siglário
RENAME - Relação Nacional de Medicamentos Essenciais
DCB - Denominação Comum Brasileira
NC- Não Consta
ATC -Código Anatômico Terapêutico Químico
A – TRATO DIGESTIVO E METABOLISMO
B - SANGUE E ORGÃOES HEMATOPOIÉTICOS
C - SISTEMA CARDIOVASCULAR
D - DERMATOLÓGICOS
G - GENITO URINÁRIO E HORMÔNIOS SEXUAIS
H - HORMÔNIOS DE USO SISTÊMICO
J - ANTI-INFECCIOSOS PARA USO SISTÊMICO
L - ANTINEOPLÁSICOS E IMUNOGLOBULINAS
M - APARELHO MÚSCULO-ESQUELÉTICO
N - SISTEMA NERVOSO
P - ANTIPARASITÁRIOS, INSECTICIDAS E REPELENTES
R - SISTEMA RESPIRATÓRIO
Q - USO VETERINÁRIO
S - ÓRGÃOS SENSORIAIS
V - VÁRIOS
UNIDADES DE MEDIDA E VIAS DE ADMINISTRAÇÃO
g - grama
mg -  milligrama
mcg -  micrograma
mL -  millilitro
CAP. - cápsula
POM.: pomada
INJ. - injetável
U - unidade
COMP. - comprimido
SUS - suspensão
Fr. - frasco
AMP. - ampola
Cx. - caixa
Xp - xarope 
Crem. - creme
Gts – gota

Medicamentos Controlados
LISTA-A1 SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES (Sujeitas a Notificação de Receita “A”)
LISTA-A2 SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES DE 
USO PERMITIDO SOMENTE EM CONCENTRAÇÕES ESPECIAIS (Sujeitas a 
Notificação de Receita “A”)  
LISTA -B1 SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS (Sujeitas a Notificação de Receita “B”)  
LISTA-C1 OUTRAS SUBSTÂNCIAS SUJEITAS A CONTROLE ESPECIAL (Sujeitas a 
Receita de Controle Especial em duas vias)

Teratogenicidade
A - Estudos adequados e bem controlados não conseguiram demonstrar risco em 
feto.
Possibilidade de dano fetal parece remota. 
B - Estudos controlados realizados em animais, a reprodução não indicam risco para 
o feto.
Não há estudos adequados e bem controlados feito em mulheres grávidas.
C - Estudos em animais mostram efeitos adversos e toxicidade no feto.
Não há estudos adequados e bem controlados feito em mulheres grávidas.
Drogas deve ser dada apenas se o benefício potencial supere o risco potencial para 
o feto.
D - Evidência positiva de risco fetal humano existe.
Os benefícios potenciais podem justificar o uso da droga em mulheres grávidas 
apesar dos riscos potenciais (por exemplo, situações de risco de vida ou doença 
grave).
X - Evidência positiva de risco fetal humano existe.
Os benefícios potenciais podem justificar o uso da droga em mulheres grávidas 
apesar dos riscos potenciais (por exemplo, situações de risco de vida ou doença 
grave).
Estudos em animais e / ou seres humanos demonstraram anomalias fetais.
Risco fetal envolvido em uso de drogas, supera claramente o potencial benefício. 
Contraindicada em mulheres que estão ou podem engravidar.

Os medicamentos com maior teratogenicidade presentes na REMUME do município 
de Douradina são:
Varfarina sódica X
Amiodarona D
Clortalidona D
Atenolol D
Enalapril D
Losartana Potássica D
Captopril D
Sinvastatina X
Noretisterona X
Enantato de noretiterona + Valerato de estradiol X
Estrógenos conjugados X
Estriol X
Doxiciclina D
Diclofenaco potássico D
Diclofenaco sódico D
Ácido Valpróico D
Carbamazepina D
Fenobarbital D
Clonazepam D
Carbonato de Lítio D

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
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SEÇÃO A 
Relação Municipal de Medicamentos do Componente Básico da 

 Assistência Farmacêutica 
 

 

LISTADO PELO CÓDIGO ATC (CÓDIGO ANATÔMICO TERAPÊUTICO QUÍMICO)  
         

A - TRATO DIGESTIVO E DO METABOLISMO 
         

A01 -  PREPARADOS ESTOMATOLÓGICAS 
Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

A01AD05 AcidoAcetilsalicilico 100 mg COMP. SIM Não Classificado Não Classificado Não consta Não consta 

A01AC03 Dexametasona 4 mg/mL Solução injetável SIM C SEGURO Não consta Não consta 

A01AB17 Benzoilmetranidazol 40mg/mL SUS. Oral SIM B NÃO SEGURO Não consta Não consta 

         
A02 -  DROGAS PARA DISTÚRBIOS RELACIONADAS COM A ACIDEZ 
Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

A02AC01  Carbonato de Cálcio 500 mg COMP. SIM Não Classificado Não Classificado Não consta Não consta 

A02BA02 Ranitidina 150 mg COMP. SIM B SEGURO Não consta Não consta 

A02BA02 Ranitidina 15mg/ml SUS. ORAL SIM  B SEGURO Não consta Não consta 

A02BC01 Omeprazol 20 mg CAP. Sim C NÃO SEGURO Não consta Não consta 

A02AB01 Hidróxido de alumínio  60mg/Ml SUS. ORAL SIM Não Classificado Não Classificado Não consta Não consta 

         
A03 -  DROGAS PARA DISTÚRBIOS GASTRINTESTINAIS FUNCIONAIS      

A03FA01 Metoclopramida 10 mg COMP. SIM B SEGURO Não consta Não consta 

A03FA01 Metoclopramida 4mg/mL Sol. Oral  SIM B SEGURO Não consta Não consta 

A03FA01 Metoclopramida 10mg/2mL AMP. SIM B SEGURO Não consta Não consta 
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A03FA04 Bromoprida 4mg/mL SUS. ORAL Não consta B SEGURO Não consta Não consta 

A03DB04  Butilbrometo de escopolamina+dip. 
sodica 

67+333,4 mg/mL Sol. Oral  Não consta Não Classificado Não Classificado Não consta Não consta 

A03DB04  Butilbrometo de escopolamina 10mg COMP. Não consta Não Classificado Não Classificado Não consta Não consta 

         
A04 - ANTIEMÉTICOS E ANTINAUSEANTES       
A04AA01 Ondansetrona 4mg COMP. desintr. 

Oral 
SIM Não Classificado Não Classificado Não consta Não consta 

         
         

A05 - BILE E TRATAMENTO DO FÍGADO        

         
A06 - MEDICAMENTOS PARA PRISÃO DE VENTRE       

A06AA01 Óleo mineral 100% Sol. Oral SIM Não classifica SEGURO Não consta Não consta 

A06AD11 Lactulose 667mg/ml Xarope SIM Não Classificado Não Classificado Não consta Não consta 

         

A07 - ANTIDIARREICOS, AGENTES ANTI-INFLAMATÓRIOS / ANTIBACTERIANO INTESTINAL     

Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

A07EA03 Prednisona  5 mg COMP. SIM C SEGURO Não consta Não consta 

A07EA03 Prednisona 20 mg COMP. SIM C SEGURO Não consta Não consta 

A07AA02 Nistatina 10.000 Ul/mL SUS. Oral SIM C SEGURO Não consta Não consta 

A07CA Sais para reidratação oral 3,5g+1,5g+2,9g+20g Pó SIM Não Classificado Não Classificado Não consta Não consta 

         
A08 -  PREPARATIVOS ANTIOBESIDADE, EXCL. PRODUTOS DIETÉTICOS      

         
A09 - DIGESTIVOS, INCL. ENZYMES        

         
A10 - MEDICAMENTOS UTILIZADOS NA DIABETES       

Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

A10BB09 Gliclazida 30mg COMP. SIM C RO Não consta Não consta 
A10BB12 Glimepirida 4 mg COMP. Não consta C NÃO SEGURO Não consta Não consta 
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A10BB12 Glimepirida 2 mg COMP. Não consta C NÃO SEGURO Não consta Não consta 

         
A11 - VITAMINAS        

Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

A11DA01 Tiamina 300 mg COMP. SIM A SEGURO Nãoconsta Não consta 

         
A12 - SUPLEMENTOS MINERAIS        
Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

A12AA04 Carbonato de Cálcio  500mg COMP. SIM Não Classificado Não Classificado Não consta Não consta 

A12AX Carbonato de Cálcio + Vitamina D  1.500mg COMP. SIM Não Classificado Não Classificado Não consta Não consta 

         
A13 - TÔNICOS        

         
A14 - ANABOLIZANTES PARA USO SISTÉMICO       

         
A15 - ESTIMULANTES DE APETITE        

         
A16 - TRATO ALIMENTAR E DO METABOLISMO - OUTROS       

         
B - Sangue e órgãos hematopoiéticos        
         
B01 - AGENTES ANTITROMBÓTICOS        

Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

B01AC06   Ácido Acetilsalícilico 100mg COMP. SIM Não Classificado Não Classificado Não consta Não consta 

B01AA03 Varfarina Sódica 5 mg COMP. SIM X NÃO SEGURO Não consta Não consta 

         
B02 - ANTI-HEMORRÁGICOS        

         
B03 - PREPARADOS ANTIANÉMICOS         
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Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

B03BB01 Ácido folico 5 mg COMP. SIM A SEGURO Não consta Não consta 

B03AA07 Sulfato ferroso  25 mg/mL Sol. Oral  SIM Não Classificado Não Classificado Não consta Não consta 

B03AA07 Sulfato ferroso  40mg COMP. SIM Não Classificado Não Classificado Não consta Não consta 

         
B05 - SUBSTITUTOS DO PLASMA E SOLUÇÕES PARA PERFUSÃO      
Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

B05XA03 Cloreto de Sódio  1% Solução Nasal Não consta Não Classificado Não Classificado Não consta Não consta 

         
B06 - OUTROS AGENTES HEMATOLÓGICOS       

         
C - APARELHO CARDIOVASCULAR         

         
C01 -TERAPÊUTICA CARDÍACA        

Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

C01DA14 Mononitrado de isossorbida 20mg COMP. SIM C Não classificado Não consta Não consta 

C01BD01 Amiodarona 200mg COMP. SIM D NÃO SEGURO Não consta Não consta 

C01EB16 Ibuprofeno 600mg COMP. SIM C SEGURO Não consta Não consta 

C01AA05 Digoxina 0,25mg COMP. SIM C SEGURO Não consta Não consta 

         
C02 - ANTI-HIPERTENSIVOS        

Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

C02AB01 Metildopa  250mg COMP. SIM C Não Classificado Não consta Não consta 

C02AB01 Metildopa  500mg COMP. Não consta C Não Classifcado Não consta Não consta 

C02CA04 MesilatoDoxazosina 2mg COMP. SIM C SEGURO Não consta Não consta 

         
C03 - DIURÉTICOS        

C03DA01   Espirolactona 25mg COMP. SIM C Não classificado Não consta Não consta 
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C03DA01   Espirolactona 100mg COMP. SIM C Não classificado Não consta Não consta 

C03AA03 Hidroclorotiazida 50 mg COMP. Não consta B NÃO SEGURO Não consta Não consta 

C03CA01 Furosemida 40 mg COMP. SIM C SEGURO Não consta Não consta 

C03EA06 Clortalidona 50 mg COMP. Não consta D NÃO SEGURO Não consta Não consta 

C03EA06 Clortalidona 25 mg COMP. Não consta D NÃO SEGURO Não consta Não consta 

C03EA06 Clortalidona 12,5mg COMP. Não consta D NÃO SEGURO Não consta Não consta 

         
C04 - VASODILATADORES PERIFÉRICO        

         
         

C05 - VASOPROTETORES        

Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

C05AA09 Dexametasona 10 mg/2,5mL Ampola Não consta C SEGURO Não consta Não consta 

         
C07-  AGENTES BETABLOQUEADORES        

Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

C07AB03 Atenolol 50 mg COMP. SIM D NÃO SEGURO Não consta Não consta 

C07AB02 SuccinatoMetoprolol 50 mg COMP. Liberação 
Contro. 

SIM D NÃO SEGURO Não consta Não consta 

C07AG02 Carvedilol 3,125mg COMP. SIM C NÃO SEGURO Não consta Não consta 

C07AG02 Carvedilol 6,25mg COMP. SIM C NÃO SEGURO Não consta Não consta 

C07AG02 Carvedilol 12,5mg COMP. SIM C NÃO SEGURO Não consta Não consta 

         
C08 - BLOQUEADORES DOS CANAIS DE CÁLCIO       

Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

C08CA01 Anlodipino 5mg COMP. SIM C Não Classificado Não consta Não consta 

C08CA05 Nifedipino 10mg COMP. SIM C Não Classificado Não consta Não consta 

C08CA05 Nifedipino 20mg COMP. Não consta C Não Classificado Não consta Não consta 

         

CONTINUA NA PAgINA SEgUINTE

Dezembro/2015 Janeiro/2016 Março/2016 Abril/2016 Maio/2016 Junho/2016 Agosto/2016 Setembro/2016

13.066.280,80 9.353.679,38 8.095.332,55 6.891.016,88 8.081.851,15 9.001.083,49 7.087.816,29 6.460.676,05

708.813,62 634.511,67 735.795,07 901.116,45 1.255.521,54 2.522.336,48 1.052.224,31 886.163,25

212.582,41 120.236,23 99.043,43 87.934,98 324.497,20 1.994.244,64 397.579,89 182.719,94

241.802,86 247.579,17 259.953,23 223.348,76 225.490,27 235.464,68 245.150,34 206.949,48

50.001,33 59.140,13 120.306,91 235.353,31 77.507,59 82.913,96 88.666,35 79.761,58

144.798,51 136.430,43 149.486,68 161.222,67 154.266,99 151.413,22 166.270,37 135.334,02

59.628,51 71.125,71 107.004,82 193.256,73 473.759,49 58.299,98 154.557,36 281.398,23

187.059,20 212.591,75 199.828,60 242.214,53 201.480,59 239.199,57 182.621,58 185.003,12

5.894.563,35 1.671.642,07 1.698.349,34 1.593.059,34 1.514.530,26 1.541.315,60 1.427.385,63 1.447.479,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 3.866,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.866,00 0,00

2.718,41 15.060,83 14.594,26 14.924,14 14.147,00 35.833,25 18.058,83 15.033,26

6.240.030,40 6.814.315,89 5.443.816,57 4.136.518,72 5.085.068,61 4.651.478,02 4.401.869,32 3.917.415,87

1.819.297,05 1.728.481,21 1.314.337,59 1.562.465,12 2.077.701,48 1.716.518,01 1.543.347,17 1.255.049,59

1.362.130,29 887.959,50 1.308.802,00 863.748,92 1.232.122,51 980.560,98 1.206.014,04 957.129,78

168.722,29 1.563.216,73 720.166,71 250.624,38 151.263,48 153.179,14 114.256,24 106.397,85

17.933,08 1.744,84 0,00 7.338,11 343,09 365,38 22.037,97 65.385,25

7.922,73 7.856,61 7.856,61 7.856,58 7.856,58 7.856,58 7.856,58 7.856,58

14.990,77 17.823,12 13.368,70 13.717,40 15.577,24 9.269,17 12.726,31 13.936,09

942.518,72 706.358,85 553.421,15 884.412,63 620.101,91 1.061.524,05 794.785,87 853.370,21

1.906.515,47 1.900.875,03 1.525.863,81 546.355,58 980.102,32 722.204,71 700.845,14 658.290,52

33.095,82 1.691,17 2.948,71 3.183,70 11.103,15 10.920,57 1.790,62 9.581,55

678.198,99 841.416,07 672.905,80 541.149,68 696.972,57 573.549,54 581.247,29 481.150,78

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

678.198,99 841.416,07 672.905,80 541.149,68 696.972,57 573.549,54 581.247,29 481.150,78

12.388.081,81 8.512.263,31 7.422.426,75 6.349.867,20 7.384.878,58 8.427.533,95 6.506.569,00 5.979.525,27

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

98.503.154,60

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA(III)=(I-II) 4.500.638,99 7.248.654,09 6.590.397,67 5.387.622,84 86.698.459,46

0,00

   Dedução de Rec. Formação do FUNDEB 527.822,74 771.052,33 451.060,11 571.617,25 7.388.143,15 9.043.690,00

   Compensação Financ. entre Reg. Previd. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9.043.690,00

   Contrib. p/ o Plano de Prev. do Servidor 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 527.822,74 771.052,33 451.060,11 571.617,25 7.388.143,15

16.646.863,78

   Outras Receitas Correntes 38.582,87 3.230,72 16.802,43 15.451,59 148.382,90 2.228.320,00

     Outras Transferências Correntes 469.535,10 841.591,35 1.770.178,42 1.318.738,40 13.341.095,85

301.885,00

     Transferências do FUNDEB 853.864,83 755.343,57 274.300,76 571.941,72 8.871.944,27 9.620.000,00

     Transferências da LC 61/1989 15.181,46 13.693,01 12.594,19 14.729,71 167.607,17

343.000,00

     Transferências da LC 87/1996 7.922,73 7.856,61 7.856,58 7.856,58 94.411,35 188.230,00

     Cota-Parte do ITR 3.261,64 209,99 779,27 321.873,67 441.272,29

14.623.600,00

     Cota-Parte do IPVA 114.123,36 709.544,19 130.670,83 118.610,49 4.300.775,69 4.603.949,92

     Cota-Parte do ICMS 916.470,63 960.152,01 858.905,16 871.518,87 12.405.514,69

66.632.165,05

     Cota-Parte do FPM 1.582.155,32 2.163.808,58 1.244.495,70 1.523.498,42 19.531.155,24 20.304.636,35

   Transferências Correntes 3.962.515,07 5.452.199,31 4.299.780,91 4.748.767,86 59.153.776,55

3.800,00

   Receita de Serviços 2.352,43 17.027,42 15.492,82 14.504,35 179.747,00 348.933,00

   Receita Industrial 0,00 0,00 3.866,00 0,00 11.598,00

20.242.602,26

   Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita Patrimonial 154.392,28 1.689.744,54 1.458.172,92 139.960,17 20.230.594,50

1.227.450,00

   Receita de Contribuições 191.289,33 200.135,14 201.036,03 182.108,94 2.424.568,38 3.968.080,00

     Outras Receitas Tributárias 95.495,23 79.266,21 169.683,28 205.699,74 1.949.175,29

1.677.699,40

     IRRF 185.981,16 147.708,01 132.119,87 176.834,05 1.841.865,98 1.992.139,89

     ITBI 85.576,13 60.867,04 104.287,92 142.320,88 1.186.703,13

5.838.966,50

     ISS 208.344,43 211.227,76 241.936,05 229.765,86 2.777.012,89 3.386.688,50

     IPTU 103.932,80 158.300,27 398.279,55 103.826,65 4.183.177,99

107.546.844,60

   Receita Tributária 679.329,75 657.369,29 1.046.306,67 858.447,18 11.937.935,28 14.122.944,29

RECEITAS CORRENTES (I) 5.028.461,73

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - Municipíos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Outubro / 2016

8.019.706,42 7.041.457,78 5.959.240,09 94.086.602,61

ESPECIFICAÇÃO

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

PREVISÃo 

ATUALIZADA 

(EXERCÍCIO)Novembro/2015 Fevereiro/2016 Julho/2016 Outubro/2016

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL(ÚLTIMOS 

12 MESES)
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C09 - MEDICAMENTOS QUE ATUAM NO SISTEMA RENINA-ANGIOTENSINA     

C09AA02 Enalapril 20mg COMP. SIM D SEGURO Não consta Não consta 

C09AA02 Enalapril 5mg COMP. SIM D SEGURO Não consta Não consta 

C09CA01 Losartana Potássica 100mg COMP. Não consta D SEGURO Não consta Não consta 

C09AA01 Captopril 50 mg COMP. SIM D SEGURO Não consta Não consta 

         
C10 - LIPIDO AGENTES MODIFICADORES       

C10AA01 Sinvastatina 20 mg COMP. SIM X NÃO SEGURO Não consta Não consta 

C10AA01 Sinvastatina 40 mg COMP. SIM X NÃO SEGURO Não consta Não consta 

         
D - DERMATOLÓGICOS        

         
D01 - ANTIFÚNGICOS PARA USO DERMATOLÓGICO       

Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

D01AC02 Nitrato de Miconazol 20mg/g Crem. Sim C SEGURO Não consta Não consta 

         
D02 - EMOLIENTES E PROTETORES        

D02AD Pasta d'água FN Pasta SIM Não Classificado Não Classificado Não consta Não consta 

         
D03 - PREPARAÇÕES PARA O TRATAMENTO DE FERIDAS E ÚLCERAS      

         
D04 - ANTIPRURIGINOSOS, INCL. ANTI-HISTAMÍNICOS, ANESTÉSICOS, ETC.     

D04AB01 Cloridrato de lidocaína 2% (20mg/g) gel SIM C Nao seguro Não consta Não consta 

         
D05 - ANTIPSORIÁTICOS        

         
D06 - ANTIBIÓTICOS E QUIMIOTERÁPICOS USADOS EM DERMATOLOGIA      
Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

D06BA01 Sulfadiazina de prata 10mg/ g. 1% Creme SIM B NÃO SEGURO Não consta Consta na RDC 

D06AX04 Neomicina + bacitracina  POM. Não consta D NÃO SEGURO Não Consta na RDC 
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consta 

D07 - CORTICOSTERÓIDES, PREPARAÇÕES DERMATOLÓGICAS       

Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

D07AB19  Dexametasona 1mg/g. Creme Não consta C SEGURO Não consta Não consta 

         
D08 - ANTI-SÉPTICOS E DESINFETANTES       

         
D09 - CURATIVOS MEDICADO        

         
D10 - PREPARADOS ANTI-ACNE        

         
D11 - OUTRAS PREPARAÇÕES DERMATOLÓGICAS       

         
G - SISTEMA GENITO URINÁRIO E HORMÔNIOS 
SEXUAIS 

      

         
G01 -  ANTI-INFECCIOSOS E ANTI-SÉPTICOS GINECOLÓGICOS      
Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

G01AF01 Metronidazol 100 mg/g Geleia Vaginal SIM B NÃO SEGURO Não consta Consta na RDC 

G01AF04 Nitrato de Miconazol 20mg/g Creme Vaginal SIM B SEGURO Não consta Não consta 

         
G02 - OUTROS PREPARADOS GINECOLÓGICOS       

         
G03 - HORMONAS SEXUAIS E MODULADORES DO SISTEMA GENITAL      
Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

G03DC02 Noretisterona 0,35 mg COMP. SIM X SEGURO Não consta Não consta 

G03FA01 Enantato de norest. e valerato de 
estradiol 

50+5 mL Solução INJ, SIM X NÃO SEGURO Não consta Não consta 

G03CA57 Estrogenos conjugado  0,3 mg COMP. Não consta X NÃO SEGURO Não consta Não consta 

G03CA04 Estriol 1mg/g Creme SIM X NÃO SEGURO Não consta Não consta 
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G04 - UROLÓGICOS        

G04CB01 Finasterida 5mg COMP. SIM Não classificado Não classificado Não consta Não consta 

         
H - MEDICAMENTOS HORMONAIS SISTÉMICOS, EXETO HORMONIOS SEXUAIS E INSULINAS    

         
H01 - HORMÔNIOS E ANÁLOGOS HIPÓFISE E HIPOTÁLAMO      

         
H02 - CORTICOSTERÓIDES PARA USO SISTÉMICO       
Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

H02AB02 Dexametasona 10mg/2,5mL AMP. SIM C SEGURO Não consta Não consta 

H02AB01 Dipro. debetametasona+fosf.diss. De 
beta. 

5mg/mL+2mg/mL Solução INJ. Não consta C SEGURO Não consta Não consta 

H02AB07 Prednisona 20mg COMP. SIM C SEGURO Não consta Não consta 

H02AB07  Prednisona 5mg COMP. SIM C SEGURO Não consta Não consta 

         
H03 - TIREÓIDE TERAPIA        

Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

H03AA01  Levotiroxina sódica 100 mcg COMP. SIM A NÃO SEGURO Não consta Não consta 

H03AA01  Levotiroxina sódica 50 mcg COMP. SIM A NÃO SEGURO Não consta Não consta 

H03AA01  Levotiroxina sódica 25 mcg COMP. SIM A NÃO SEGURO Não consta Não consta 

         
H04 - HORMÔNIOS PÂNCREAS        

         
H05 - CÁLCIO HOMEOSTASE        

         
J - ANTI-INFECCIOSOS PARA USO SISTÉMICO       
         
J01 - ANTIBACTERIANOS DE USO SISTÉMICO       
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Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

J01FA10  Azitromicina 500 mg COMP. SIM B SEGURO Não consta Consta na RDC 

J01FA10  Azitromicina 600 mg SUS. Oral SIM B SEGURO Não consta Consta na RDC 

J01CA04  Amoxicilina  250 mg - 5mL SUS. Oral Não consta B SEGURO Não consta Consta na RDC 

J01CA04 Amoxicilina 500 mg COMP. SIM B SEGURO Não consta Consta na RDC 

J01CR02 Amoxicilina+clavulanato de pótassio 500mg+125mg SUS. Oral SIM B SEGURO Não consta Não consta 

J01CR02 Amoxicilina+clavulanato de pótassio 250mg+62,5mg SUS. Oral Não consta B SEGURO Não consta Não consta 

J01CE08  BenzilpenicilinaBenzatina 1.200.000 Ul Pó para susp. 
injetável 

SIM B NÃO SEGURO Não consta Não consta 

J0DD04 Ceftriaxona 1g Pó para 
suspensão 
injetável 

SIM B NÃO SEGURO Não consta Consta na RDC 

J0DD04 Ceftriaxona 500mg Pó para 
suspensão 
injetável 

SIM B NÃO SEGURO Não consta Consta na RDC 

J01XD01 Metronidazol 250mg COMP. SIM B NÃO SEGURO Não consta Consta na RDC 

J01XE01 Nitrofurantoína 100mg Capsula SIM B SEGURO Não consta Consta na RDC 

J01EE01  Sulfametoxazol + trimetoprima 400 mg + 80 mg COMP. SIM Não classificado            - Não consta Consta na RDC 

J01EE01 Sulfametoxazol + trimetoprima 200 mg + 40 mg SUS. Oral SIM Não classificado            - Não consta Consta na RDC 

J01DB01 Cefalexina 500 mg COMP. SIM B SEGURO Não consta Consta na RDC 

J01DB01 Cefalexina 250mg/5mL Sol. Oral Não consta B SEGURO Não consta Consta na RDC 

J01FA09 Claritromicina 500mg COMP. SIM B SEGURO Não consta Consta na RDC 

J01MA02  Ciprofloxacino 500 mg COMP. SIM C NÃO SEGURO Não consta Consta na RDC 

J01XD01  Benzoilmetranidazol 40 mg/mL SUS. Oral SIM B NÃO SEGURO Não consta Não consta 

         

J02 - ANTIMICÓTICOS PARA USO SISTÉMICO        

Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

J02AC01 Fluconazol 150 mg Cápsula SIM C SEGURO Não consta Não consta 

J02AC02 Itraconazol 100 mg COMP. SIM C NÃO SEGURO Não consta Não consta 

         
J04 - ANTIMICOBACTERIANOS        
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J05 - ANTIVIRAIS PARA USO SISTÉMICO        

J05AH02 Oseltamivir (Tamiflu) 75 mg COMP. SIM C NÃO SEGURO Não consta Não consta 

J05AH02 Oseltamivir (Tamiflu) 45mg COMP. SIM C NÃO SEGURO Não consta Não consta 

J05AH02 Oseltamivir (Tamiflu) 30mg COMP. SIM C NÃO SEGURO Não consta Não consta 

J05AB01 Aciclovir 200mg COMP. SIM B SEGURO Não consta Não consta 

         
J06 - SOROS IMUNES E IMUNOGLOBULINAS       

         
J07 - VACINAS        

         
         

L - ANTINEOPLÁSICOS E IMUNOMODULADORES       
         

L01 - ANTINEOPLÁSICOS        

         
L02 - HORMONIOTERAPIA        

         
L03 - IMUNOESTIMULANTES        

         
L04 - IMUNOSSUPRESSORES        

         
M - APARELHO MÚSCULO-ESQUELÉTICO       

         
M01 - ANTI-INFLAMATÓRIOS E ANTI-REUMÁTICOS       
Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

M01AE01  Ibuprofeno 600 mg COMP. SIM C SEGURO Não consta Não consta 

M01AE01  Ibuprofeno 50 mg/mL Solução Oral SIM C SEGURO Não consta Não consta 

M01AX17  Nimesulida 100 mg COMP. Não consta Não classificado             - Não consta Não consta 

M01AB05 Diclofenaco 75mg/3ml Solução Injetável Não consta D Não classificado Não consta Não consta 

         
M02 - PRODUTOS TÓPICOS PARA DORES MUSCULARES E ARTICULARES      

24 
 
         
M03 - RELAXANTES MUSCULARES        

         
M04 - PREPARATIVOS ANTIGOTOSOS        

Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

M04AA02  Alopurinol 300 mg COMP. sim C SEGURO Não consta Não consta 

         
M05 - MEDICAMENTOS PARA O TRATAMENTO DE DOENÇAS ÓSSEAS      

M05BA04 ALENDRONATO 70mg COMP. SIM C SEGURO Não consta Não consta 

         
M09 - OUTROS MED. PARA DISTÚRBIOS DO SISTEMA MÚSCULO-ESQUELÉTICAS     

         
N - SISTEMA NERVOSO        

         
N01 - ANESTÉSICOS        

         
N02 - ANALGÉSICOS        

Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

N02BA01  AcidoAcetilsalicilico 100 mg COMP. SIM Não classificado Não classificado Não consta Não consta 

N02BE01 Paracetamol 200mg/mL Frasco SIM Não classificado Não classificado Não consta Não consta 

N02BE01 Paracetamol 500 mg COMP. SIM Não classificado Não classificado Não consta Não consta 

N02BB02 Dipirona Sódica 500 mg/Ml AMP. SIM Não classificado Não classificado Não consta Não consta 

N02BB02 Dipirona Sódica 50mg/Ml Sol. Oral  SIM Não classificado Não classificado Não consta Não consta 

N02BB02 Dipirona Sódica 500mg COMP. SIM Não classificado Não classificado Não consta Não consta 

         
N03 - ANTIEPILÉTICOS        

Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

N03AG01 Acidovalpróico 500 mg COMP. SIM D NÃO SEGURO Lista C1 Não consta 

N03AG01 Acidovalpróico 250mg COMP. SIM D NÃO SEGURO Lista C1 Não consta 
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N03AG01 Valproato de Sódio 50mg/ml Xarope SIM D NÃO SEGURO Lista C1 Não consta 

N03AF01 Carbamazepina 200 mg COMP. SIM D SEGURO Lista C1 Não consta 

N03AF01 Carbamazepina 400 mg COMP. SIM D SEGURO Lista C1 Não consta 

N03AF01 Carbamazepina 20mg/ mL SUS. Oral SIM D SEGURO Lista C1 Não consta 

N03AA02  Fenobarbital 100 mg COMP. SIM D NÃO SEGURO Lista B1 Não consta 

N03AA02 Fenobarbital 40 mL Frasco SIM D NÃO SEGURO Lista B1 Não consta 

N03AB02 Fenitoína 100mg COMP. SIM D NÃO SEGURO Lista C1 Não consta 

N03AE01 Clonazepam 2,5mg/mL Sol. Oral SIM D NÃO SEGURO Lista B1 Não consta 

         
N04 - ANTI-DROGAS DE PARKINSON        

Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

N04AA02 Biperideno 2 mg COMP. Não consta C NÃO SEGURO Lista C1 Não consta 

N04BA02  Levodopa + benserazida 200mg + 50mg COMP. SIM Não classificado Não classificado Lista C1 Não consta 

N04BA02  Levodopa + benserazida 100mg + 25mg COMP. SIM Não classificado Não classificado Lista C1 Não consta 

         
N05 - PSICOLÉPTICOS        

Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

N05BA01 Diazepam 5 mg COMP. SIM Não classificado Não classificado Lista B1 Não consta 

N05AN01 Carbonato de Litio 300 mg COMP. SIM D NÃO SEGURO Lista C1 Não consta 

N05AD01 Haloperidol 1 mg COMP. SIM C SEGURO Lista C1 Não consta 

N05AD01 Haloperidol 5 mg COMP. SIM C SEGURO Lista C1 Não consta 

N05AD01 Decanoato de Haloperidol 70,52 mg Solução INJ. Não consta C SEGURO Lista C1 Não consta 

N05AD01 Decanoato de Haloperidol 50mg/mL Solução INJ. SIM C SEGURO Lista C1 Não consta 

         
N06 - PSICOANALÉPTICOS        

Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

N06AA04 Clomipramina 25mg COMP. SIM C NÃO SEGURO Lista C1 Não consta 

N06AA09  Amitriptilina 25 mg  COMP. SIM Não classificado Não classificado Lista C1 Não consta 

N06AA09  Amitriptilina 75 mg  COMP. SIM Não classificado Não classificado Lista C1 Não consta 
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N06AB03 Cloridrato de Fluoxetina 20 mg COMP. SIM C NÃO SEGURO Lista C1 Não consta 

N06AA10 Nortriptilina 75mg COMP. SIM Não classificado Não classificado Lista C1 Não consta 

N06AA10 Nortriptilina 25mg COMP. SIM Não classificado Não classificado Lista C1 Não consta 

         
N07 - OUTRAS DROGAS DO SISTEMA NERVOSO       

         
P - PRODUTOS ANTIPARASITÁRIOS, INSECTICIDAS E REPELENTES      
         
P01 - ANTIPROTOZOÁRIOS        

Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

P01AB01 Metronidazol 250 mg  COMP. SIM B NÃO SEGURO Não consta Consta na RDC 

P01AB01 Benzoilmetranidazol 40 mg/mL SUS. Oral SIM B NÃO SEGURO Não consta Consta na RDC 

         
P02 - ANTI-HELMÍNTICOS        

Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

P02CA03 Albendazol 400 mg COMP. SIM C SEGURO Não consta Não consta 

P02CA03 Albendazol 40 mg/Ml SUS SIM C SEGURO Não consta Não consta 

P02CF01 Ivermectina 6 mg COMP. SIM C NÃO SEGURO Não consta Não consta 

P01ABB07 Secnidazol 1g COMP. NÃO Não consta Não classificado Não consta Não consta 

         
P03 - ECTOPARASITICIDAS, INCL. SCABICIDES, INSECTICIDAS E REPELENTES     

Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

P03AC04 Permetrina 10mg/ mL Loção SIM B Não classificado Não consta Não consta 

P03AX05 Simeticona 75 mg/mL GTs. Não consta Não classificado Não classificado Não consta Não consta 

         
R - SISTEMA RESPIRATÓRIO         

         
R01 - PREPARAÇÕES NASAIS        
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Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

R01AD03  Dexametasona 10 mg AMP. de 2,5mL 
INJ. 

SIM Não classificado Não classificado Não consta Não consta 

R01AD02  Fosfato dissodico de Prednisolona 3 mg/mL Xpe. SIM Não classificado Não classificado Não consta Não consta 

R01AD53 Fosfato dissodico de Dexametasona 4mg/mL  INJ. SIM Não classificado Não classificado Não consta Não consta 

         
R02 - PREPARATIVOS GARGANTA        

         
R03 - MEDICAMENTOS PARA DOENÇAS OBSTRUTIVAS DAS VIAS RESPIRATÓRIAS     

Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

R03DA01 Beclometasona 50 mg/mL Inalatório de uso 
oral 

SIM C SEGURO Não consta Não consta 

R03DA01 Beclometasona 250mcg Inalatório de uso 
oral 

SIM C SEGURO Não consta Não consta 

R03CC02  Sulfato de Salbutamol 120mcg Inalatório de uso 
oral 

SIM Não classificado Não classificado Não consta Não consta 

R03BA02 Budesonida 32 mcg Spray Nasal SIM C Não classificado Não consta Não consta 

R03BA02 Budesonida 64 mcg Spray Nasal SIM C Não classificado Não consta Não consta 

         
R05 - PREPARADOS CONTRA A TOSSE E RESFRIADOS       

Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

R05CB06  Ambroxol 30 mg/mL Xp. adulto Não consta Não classificado Não classificado Não consta Não consta 

R05CB06  Ambroxol 15 mg/mL Xp. infantil Não consta Não classificado Não classificado Não consta Não consta 

R05CB03        Acebrofilina 10 mg/mL Xp. adulto Não consta Não classificado Não classificado Não consta Não consta 

R05CB03         Acebrofilina  5 mg/mL Xp. infantil Não consta Não classificado Não classificado Não consta Não consta 

         
R06 - ANTI-HISTAMÍNICOS PARA USO SISTÉMICO       

Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

R06AX13  Loratadina 10 mg  COMP. SIM B SEGURO Não consta Não consta 

R06AX13  Loratadina 1 mg/mL Xp. SIM B SEGURO Não consta  
R06AB02  Dexclorfeniramina 2 mg COMP. SIM C SEGURO Não consta 
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R06AB02  Dexclorfeniramina 0,4 mg/mL Xp. SIM C NÃO SEGURO Não consta 

R06AD02 Prometazina 25mg COMP. SIM C SEGURO Não consta 

         
R07  - OUTROS PRODUTOS SISTEMA RESPIRATÓRIO       

         
S - ÓRGÃOS SENSORIAIS        

         
S01 - OFTALMOLÓGICOS        
Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

S01AA11  Sulfato de Gentamicina 5 mg/mL Colirio. SIM C NÃO SEGURO Não consta Consta na RDC 

S01ED01 Maleato de Timolol 0,5% Colirio. SIM C Não Consta Não consta Não consta 

S01KA02 Hipromelose 0,5% Solução Oftálmica SIM C Nao consta Não consta Não consta 

S02 - OTOLÓGICOS        
S02DA30 fluocinolonaacetonida +sulfato de 

neomicina + sulfato de polimixina B  + 
cloridrato de lidocaína 

0,275+3,85,20mg+11,000Ul Não consta Não classificado Não classificado Não consta Consta na RDC 

S03 - PREPARADOS OFTALMOLÓGICOS E OTOLÓGICOS       
V - VÁRIOS        
         

         
V01 - ALÉRGENOS        

         
V03 - TODOS OS OUTROS PRODUTOS TERAPÊUTICOS       

         
V04 - AGENTES DE DIAGNÓSTICO        

         
V06 - NUTRIENTES GERAIS        

         
V07 - TODOS OS OUTROS PRODUTOS NÃO TERAPÊUTICOS      

         
V08 - MEIOS DE CONTRASTE        

         

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná

CONTINUA NA PAgINA SEgUINTE
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V09 - RADIOFÁRMACOS DIAGNÓSTICO        

         
V10 - RADIOFÁRMACOS PARA TERAPIA        

         
FITOTERÁPICOS        

         
Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

NC MickaniaGlomerata  (Xpe. guaco)  60mg/mL Solução Oral SIM   Não consta Não consta 

NC Maytenusilicifolia (Espinheira Santa) 380 mg COMP. NÃO   Não consta Não consta 

NC Isoflavonas (extrato de Glycinemax ) 150 mg COMP. SIM   Não consta Não consta 
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SEÇÃO B 
Relação Municipal de Medicamentos exclusivo para unidades de urgência e emergência  

 

 

Código ATC DCB Concentração Apresentação 

Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados 

J01BA Acetato de retinol, Aminoácidos, metionina ,Cloranfenicol 10.000UI, 25mg,5mg,5mg Pomada Oftálmica   Consta na RDC 

B01AC06 Acido Acetilsalicílico  100mg  Comprimido Não consta   

V07AB Água para Injeção    Ampola 10mL Não consta   

R03DA05 Aminofilina 24mg/ml  Solução injetável Não consta   

C01BD01 Amiodarona 50mg/ml Solução injetável Não consta   

C07AB03 Atenolol 50mg  Comprimido Não consta   

C02LC51 Clonidina 0,200mg Comprimido Não consta   

A03BA01 Atropina (Sulfato)  0,5mg/ml Solução injetável Não consta   

J01CR02 Benzilpencilina 1.200.000UI Pó para solução injetável   Consta na RDC 

B05XA02 Bicarbonato de sódio 8,4% Solução injetável Não consta   
A03FA04 Bromoprida 10mg/2ml Solução injetável Não consta   

C09AA01 Captopril 50 mg Comprimido Não consta   

J01DD04 Ceftriaxona 1g Pó para solução injetável   Consta na RDC 

M01AE03 Cetoprofeno 50mg/ml Solução injetável Não consta   

B01AC04 Clopidogrel 75mg Comprimido Não consta   

B05XA01 Cloreto de potássio  19,1% Solução injetável Não consta   

B05XA03 Cloreto de sódio  20% Solução injetável Não consta   

N05AA01 Clorpromazina (cloridrato)  5mg/ml  Solução injetável Lista C1   

C01AA07 Deslanosídeo 0,2mg/ml Solução injetável Não consta   

H02AB02 Dexametasona (fosfato dissódico)  4mg/ml Solução injetável Não consta   

H02AB02 Dexametasona(fosfato dissódico)  2mg/ml Solução injetável Não consta   

N05BA01 Diazepam 10mg/2ml Solução injetável Lista B1   

N05BA01 Diazepam 5mg Comprimido Lista B1   

M01AB05 Diclofenaco 25mg/ml Solução injetável Não consta   

N02BB02 Dipirona 500mg/ml Solução injetável Não consta   

C01CA07 Dobutamina 14mg/ml Solução injetável Não consta   

C01CA04 Dopamina  5mg/ml  Solução Endovenosa Não consta   

C01CA03 Epinefrina 1mg/ml  Solução injetável Não consta   31 
 
A03DB04  Escopolamina + Dipirona  4mg+500mg/mL Solução injetável Não consta   
A03DB04  Escopolamina  20mg/ml  Solução injetável Não consta   

C01CA01 Etilefrina 10mg/ml  Solução injetável Não consta   

N03AB02 Fenitoína Sódica 50mg/ml Solução injetável Lista C1   

N03AA02 Fenobarlital Sódico  200mg/ml Solução injetável Lista B1   

J01CE02 Fenoximetilpenicilina potássica 400.000 UI/5ml Solução Oral   Consta na RDC 

J01CE02 Fenoximetilpenicilina potássica 500.000 UI  Comprimido   Consta na RDC 

B02BA01 Fitomenadiona 10mg/ml Solução injetável Não consta   

V03AB25 Flumazenil 0,1mg/ml Solução injetável Lista C1   

C03CA01 Furosemida  40mg Comprimido Não consta   

C03CA01 Furosemida  10mg/mg Solução injetável Não consta   

V06DC01 Glicose  25% Solução injetável Não consta   

V06DC01 Glicose  5% Sistema fechado 250mL Solução injetável Não consta   

V06DC01 Glicose 50% Solução injetável Não consta   

A12AA03 Gluconato de Cálcio  10% Solução injetável Não consta   

N05AD01 Haloperidol 5mg/ml  Solução injetável Lista C1   

B01AB01 Heparina Sódica 5000UI/0,25mg Subctaneo Não consta   

C02DB02 Hidralazina 20mg/ml Solução injetável Não consta   

C03AA03 Hidroclorotiazida 25mg  Comprimido  Não consta   

D07AA02 Hidrocortisona (Succinato Sódico) 100mg  Solução injetável Não consta   

D07AA02 Hidrocortisona (Succinato Sódico)  500mg Solução injetável Não consta   

A10AB01 Insulina NPH 100UI/Ml Suspensão injetável Não consta   

A10AB01 Insulina Regular  100UI/Ml Suspensão injetável Não consta   

C01DA08 Isossorbida 5mg Comprimido Sublingual  Não consta   

C01BB01 Lidocaína 2% Geléia Não consta   

D04AB01 Lidocaína  2% Suspensão injetável Não consta   

C09CA01 Losartana 50mg  Comprimido Não consta   

B05BC01 Manitol 20% Sistema fechado Não consta   

C02AB01 Metildopa  250mg Comprimido Não consta   

A03FA01 Metoclopramida 10mg/2ml Solução injetável Não consta   

N05CD08 Midazolam 15mg/3ml  Solução injetável Lista B1   

N02AA01 Morfina (sulfato)  10mg/ml Solução injetável Lista A1   

C01CA24 Norepinefrina (hemitartarato) 2mg/ml Solução injetável Não consta   

C04AD03 Pentoxifilina 20mg/ml Solução injetável Não consta   

N02AB02 Petidina (cloridrato)  50mg/ml Solução injetável Lista A1   

NC Pidoxina (cloridrato)+ Dimenidrinato 5 50mg+50mg/ml  Solução injetável Não consta   

A11AA04 Polivitamínico (Complexo B)    Solução injetável Não consta   32 
 
R06AD02 Prometazina 50mg/2ml  Solução injetável Não consta   

C07AA05 Propranolol 40mg  Comprimido Não consta   

A02BA02 Ranitidina 25mg/ml Solução injetável Não consta   

B05XA03 Solução fisiologica (cloreto de sódio ) 0,9%  100mL  sistema fechado Solução injetável Não consta   

B05XA03 Solução fisiologica (cloreto de sódio) 0,9%  250mL  sistema fechado Solução injetável Não consta   

B05XA03 Solução fisiologica (cloreto de sódio) 0,9%  500mL  sistema fechado Solução injetável Não consta   

B05XA03 Solução fisiologica (cloreto de sódio ) 0,9%  1000mL  sistema fechado Solução injetável Não consta   

B05BB01 Solução Glicofisiológica 5% sistema fechado 250mL Solução injetável Não consta   

B05BB01 Solução Glicofisiológica 5% sistema fechado 500mL Solução injetável Não consta   

B05BB01 Solução Ringer + Lactato  sistema fechado 500mL Solução injetável Não consta   

D06BA01 Sulfadiazina de Prata  10mg/g 1% Creme Não consta   

A12CC02/B05XA05 Sulfato de magnésio  50% Solução injetável Não consta   

NC Suxametônio (cloreto) 500mg Pó para solução Injetável Não consta   

N02AX52 Tramadol 50mg/ml Solução injetável Lista A2   
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SEÇÃO C 
Relação Municipal de Medicamentos exclusivo para salas de nebulização 

 
Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011 
antimicrobiano
s controlados 

R03AC04 Bromidrato de Fenoterol 5mg/ml Solução Inalátoria Não consta Não classificado Não classificado Não consta Não consta 

R03DA01 Beclometasona 400mcg  Solução Inalátoria Não consta C SEGURO Não consta Não consta 

R03BB01 Brometo de Ipratropio 0,5mg/ml Solução Inalátoria SIM B SEGURO Não consta Não consta 

R05CB06  Ambroxol 7,5 mg/mL Solução Inalátoria Não consta Não classificado Não classificado Não consta Não consta 
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SEÇÃO D 
Relação Municipal de Medicamentos distribuídos pela farmácia popular  

 

 
Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 
344/1998 

A10BA02 Metformina 500mg COMP. SIM C SEGURO Não consta 

A10BA02 Metformina 850mg COMP. SIM C SEGURO Não consta 

A10BB01 Glibenclamida 5 mg COMP. SIM C SEGURO Não consta 

C03AA03 Hidroclorotiazida 25mg COMP. SIM B NÃO SEGURO Não consta 

C07AA05 Cloridrato de Propranolol 40mg COM. SIM C SEGURO Não consta 

C09AA02  Enalapril 10mg COMP. SIM D SEGURO Não consta 

C09CA01 Losartana Potássica 50mg COMP. SIM D SEGURO Não consta 

C09AA01 Captopril 25 mg COMP. SIM D SEGURO Não consta 

C10AA01 Sinvastatina 10 mg COMP. SIM X NÃO SEGURO Não consta 
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PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná

11.630.971,62 18,14

1.178.998,44 1,84

     Ensino Fundamental 15.778.460,00 18.626.002,48 1.349.594,87 12.686.690,91 17,83 5.939.311,57 1.116.778,16

16.290.938,80 25,41

     Alimentação e Nutrição 1.596.660,00 1.789.060,00 200.514,07 1.366.181,50 1,92 422.878,50 127.514,30

145.514,94 0,23

   Educação 22.673.075,00 26.513.733,02 1.745.133,52 17.756.179,48 24,95 8.757.553,54 1.553.793,60

231.818,71 0,36

     Empregabilidade 232.700,00 232.700,00 3.206,50 164.583,72 0,23 68.116,28 9.352,27

377.333,65 0,59

     Proteção e Benefícios ao Trabalhador 256.000,00 273.000,00 24.949,54 234.603,62 0,33 38.396,38 25.372,59

493.444,38 0,77

   Trabalho 488.700,00 505.700,00 28.156,04 399.187,34 0,56 106.512,66 34.724,86

855.733,63 1,33

     Vigilância Epidemiológica 315.500,00 1.102.391,13 9.791,90 518.070,35 0,73 584.320,78 15.565,67

2.928.344,06 4,57

     Vigilância Sanitária 1.541.900,00 1.362.335,19 105.942,46 885.844,29 1,24 476.490,90 115.949,93

11.107.315,23 17,32

     Assistência Hospitalar e Ambulatorial 6.926.916,00 8.373.159,67 886.238,13 3.402.768,47 4,78 4.970.391,20 569.738,32

15.384.837,30 24,00

     Atenção Básica 12.476.642,80 19.116.058,35 507.410,48 11.699.469,93 16,44 7.416.588,42 854.324,70

1.829.359,61 2,85

   Saúde 21.260.958,80 29.953.944,34 1.509.382,97 16.506.153,04 23,20 13.447.791,30 1.555.578,62

946.538,37 1,48

     Assistência Comunitária 2.477.053,80 3.147.393,80 222.413,30 2.028.586,83 2,85 1.118.806,97 202.087,06

2.775.897,98 4,33

     Assistência à Criança e ao Adolescente 1.482.337,40 1.895.474,09 66.449,60 1.033.095,56 1,45 862.378,53 88.229,43

1.152,00 0,00

   Assistência Social 3.959.391,20 5.042.867,89 288.862,90 3.061.682,39 4,30 1.981.185,50 290.316,49

352.373,19 0,55

     Informação e Inteligência 15.000,00 10.000,00 0,00 1.152,00 0,00 8.848,00 0,00

1.596.106,13 2,49

     Defesa Civil 469.300,00 515.300,00 28.590,48 378.497,43 0,53 136.802,57 32.981,45

1.949.631,32 3,04

     Policiamento 2.200.100,00 2.285.100,00 161.774,52 1.694.113,14 2,38 590.986,86 157.173,64

21.792,61 0,03

   Segurança Pública 2.684.400,00 2.810.400,00 190.365,00 2.073.762,57 2,91 736.637,43 190.155,09

21.792,61 0,03

     Defesa Terrestre 29.081,00 36.280,00 656,77 24.792,61 0,03 11.487,39 1.798,35

722.834,91 1,13

   Defesa Nacional 29.081,00 36.280,00 656,77 24.792,61 0,03 11.487,39 1.798,35

517.644,53 0,81

     Administração de Receitas 970.300,00 1.033.300,00 67.861,01 739.440,29 1,04 293.859,71 74.354,49

316.809,13 0,49

     Ordenamento Territorial 578.100,00 751.100,00 19.571,10 563.686,53 0,79 187.413,47 41.131,29

95.856,85 0,15

     Tecnologia da Informação 453.600,00 455.600,00 13.509,70 361.311,82 0,51 94.288,18 34.924,17

112.036,96 0,17

     Normatização e Fiscalização 134.050,00 157.550,00 7.545,64 97.113,11 0,14 60.436,89 7.939,11

2.231.004,43 3,48

     Controle Interno 162.600,00 163.600,00 10.225,64 113.204,98 0,16 50.395,02 10.809,65

7.448.580,10 11,62

     Administração Financeira 2.729.860,00 3.015.060,00 194.877,64 2.241.116,18 3,15 773.943,82 196.846,65

645.654,54 1,01

     Administracao Geral 8.995.124,50 11.365.084,37 595.587,46 7.881.046,07 11,08 3.484.038,30 860.871,52

12.090.421,45 18,86

     Planejamento e Orçamento 587.700,00 842.700,00 71.196,43 659.370,11 0,93 183.329,89 79.682,28

1.256.743,43 1,96

   Administração 14.611.334,50 17.783.994,37 980.374,62 12.656.289,09 17,79 5.127.705,28 1.306.559,16

1.256.743,43 1,96

     Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 2.585.800,00 2.140.500,00 61.166,42 1.256.823,43 1,77 883.676,57 61.561,22

64.112.286,75 100,00

   Judiciária 2.585.800,00 2.140.500,00 61.166,42 1.256.823,43 1,77 883.676,57 61.561,22

Até Outubro (d)
%(d) 

/tot.(d)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇ.)(I) 94.719.081,17 119.884.981,07 6.409.551,69 71.160.584,98 100,00 48.724.396,09 6.278.904,51

Função/Subfunção Dotação Inicial Dotação Atualizada (a)
Despesas Empenhadas

Saldo (c) = (a-b)
Despesas Liquidadas

Outubro à Outubro Até Outubro (b) %(b) / tot.(b) Outubro à Outubro

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Outubro / 2016

RREO - Anexo 2(LRF, Art. 52, inciso II,alinea 'c')

#

#48.724.396,09 6.278.904,51 64.112.286,75 100,00

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 94.719.081,17 119.884.981,07 6.409.551,69 71.160.584,98 100,00

DESPESAS (INTRA-ORÇ.) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outubro à Outubro Até Outubro (b) %(b) / tot.(b) Outubro à Outubro Até Outubro (d) %(d) /tot.(d)

0,00 0,00

Despesa Intra-Orçamentária

Função/Subfunção Dotação Inicial Dotação Atualizada (a)
Despesas Empenhadas

Saldo (c) = (a-b)
Despesas Liquidadas S

al

d

0,00 0,00

      Reserva de contingência 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00

189.440,33 0,30

    Reserva de Contingência 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00

574.636,68 0,90

      Lazer 225.800,00 228.737,27 30.608,33 196.691,52 0,28 32.045,75 27.344,93

764.077,01 1,19

      Desporto Comunitário 1.226.100,00 1.569.275,71 62.002,70 737.246,20 1,04 832.029,51 85.566,97

1.142.663,44 1,78

    Desporto e Lazer 1.451.900,00 1.798.012,98 92.611,03 933.937,72 1,31 864.075,26 112.911,90

134.710,87 0,21

      Turismo 2.246.400,00 2.681.360,83 21.396,34 1.311.635,18 1,84 1.369.725,65 76.610,26

1.277.374,31 1,99

      Promoção Comercial 165.300,00 170.300,00 21.597,40 137.235,34 0,19 33.064,66 20.127,03

201.710,72 0,31

    Comércio e Serviços 2.411.700,00 2.851.660,83 42.993,74 1.448.870,52 2,04 1.402.790,31 96.737,29

201.710,72 0,31

      Promoção Industrial 385.900,00 393.410,00 17.939,81 210.008,51 0,30 183.401,49 22.257,24

92.426,34 0,14

    Indústria 385.900,00 393.410,00 17.939,81 210.008,51 0,30 183.401,49 22.257,24

1.861.833,29 2,90

      Promoção da Produção Agropecuária 181.900,00 181.900,00 27.605,57 94.938,02 0,13 86.961,98 28.025,75

1.954.259,63 3,05

      Extensão Rural 3.546.400,00 6.802.492,95 185.738,59 2.717.633,78 3,82 4.084.859,17 238.949,71

373.066,95 0,58

    Agricultura 3.728.300,00 6.984.392,95 213.344,16 2.812.571,80 3,95 4.171.821,15 266.975,46

373.066,95 0,58

      Preservação e Conservação Ambiental 720.260,00 929.915,56 44.261,44 400.407,00 0,56 529.508,56 55.352,85

38.771,27 0,06

    Gestão Ambiental 720.260,00 929.915,56 44.261,44 400.407,00 0,56 529.508,56 55.352,85

38.771,27 0,06

      Saneamento Básico Urbano 136.200,00 136.200,00 3.390,60 38.771,27 0,05 97.428,73 3.390,60

120.686,25 0,19

    Saneamento 136.200,00 136.200,00 3.390,60 38.771,27 0,05 97.428,73 3.390,60

120.686,25 0,19

      Habitacao Urbana 287.400,00 401.661,92 15.919,06 144.465,15 0,20 257.196,77 14.292,71

4.065.102,86 6,34

    Habitação 287.400,00 401.661,92 15.919,06 144.465,15 0,20 257.196,77 14.292,71

4.787.622,58 7,47

      Servicos Urbanos 6.309.550,00 7.492.863,33 499.682,02 4.334.872,05 6,09 3.157.991,28 362.785,92

8.852.725,44 13,81

      Infra-Estrutura Urbana 10.301.030,67 13.063.637,14 639.978,74 6.634.819,40 9,32 6.428.817,74 309.375,43

73.072,77 0,11

    Urbanismo 16.610.580,67 20.556.500,47 1.139.660,76 10.969.691,45 15,42 9.586.809,02 672.161,35

73.072,77 0,11

      Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 114.200,00 114.200,00 6.818,48 74.360,93 0,10 39.839,07 7.462,56

256.142,34 0,40

    Direitos da Cidadania 114.200,00 114.200,00 6.818,48 74.360,93 0,10 39.839,07 7.462,56

52.803,52 0,08

      Difusão Cultural 458.400,00 656.274,28 28.514,37 339.827,16 0,48 316.447,12 32.875,16

308.945,86 0,48

      Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 21.500,00 175.332,46 0,00 52.803,52 0,07 122.528,94 0,00

6.527,15 0,01

    Cultura 479.900,00 831.606,74 28.514,37 392.630,68 0,55 438.976,06 32.875,16

87.474,56 0,14

     Educacao Especial 137.500,00 23.500,00 0,00 7.272,34 0,01 16.227,66 0,00

3.114.755,03 4,86

     Educação de Jovens e Adultos 152.200,00 142.200,00 9.288,12 90.110,37 0,13 52.089,63 8.809,26

272.212,00 0,42

     Educação Infantil 4.907.255,00 5.593.160,54 152.486,46 3.333.712,36 4,68 2.259.448,18 267.441,88

     Ensino Superior 101.000,00 339.810,00 33.250,00 272.212,00 0,38 67.598,00 33.250,00

Data Emissão:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Hora de emissão: 08h e 24m

Notas:

16/nov/2016

Saldo Total

Exercícios 

Anteriores

Exercícios 

Anteriores
277.984,21 1.637.352,86 1.122,16 71.702,82 2.574.647,97 8.485.939,13 8.006.064,98 3.120.466,00 4.090.765,99

277.984,21 1.637.352,86 1.122,16 71.702,82 2.574.647,97 8.485.939,13 8.006.064,98 3.120.466,00 4.090.765,99

15.887,11 68.232,67 0,00 15.934,96 3.668,95 55.064,73 54.451,54 12.356,01 216.481,01

0,00 13.832,30 103,97 0,00 0,00 4.086,17 4.086,17 5.951,10 5.490,00

0,00 62.346,35 0,00 0,00 85.387,04 966.257,09 959.055,99 2.048.727,74 402.490,80

300,00 3.438,07 0,00 300,00 0,00 10.344,34 10.344,34 1.623,41 0,00

192.509,74 483.273,87 0,00 31.089,45 734.125,80 2.509.907,88 2.052.427,52 50.072,41 2.238.994,95

3.427,79 40.724,10 857,50 2.572,64 768,34 309.982,24 311.117,21 31.903,45 2.203,18

13.700,13 260.498,36 0,00 10.213,26 7.517,40 222.397,96 222.397,96 17.149,32 18.717,23

109,28 5.435,13 0,00 109,28 1.028,73 130.667,42 130.776,70 7.303,42 291.328,44

2.055,04 42.229,60 0,00 2.055,04 2.862,68 48.277,49 48.277,49 7.516,30 2.055,04

5.481,12 239.394,99 0,00 5.481,12 583.850,40 2.421.566,39 2.423.087,47 624.543,60 550.772,66

44.514,00 381.076,94 160,69 3.947,07 984.094,30 1.652.132,58 1.634.787,75 310.656,11 21.017,94

0,00 36.870,48 0,00 0,00 171.344,33 155.254,84 155.254,84 2.663,13 341.214,74

- - - - - - - - -

277.984,21 1.637.352,86 1.122,16 71.702,82 2.574.647,97 8.485.939,13 8.006.064,98 3.120.466,00 4.090.765,99

Data Emissão:

Notas:

Fabian Persi Vendruscolo

Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ

Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado

Contadora

CPF: 524.483.129-15

CRC 33.701/O-6 PR

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsáv el

 MUNICIPIO DE GUAIRA

16/nov/2016 Hora de emissão: 08h e 33m

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - -

TOTAL (III) = (I + II) 1.432.193,63 12.570.946,18 4.019.063,17

     Secretaria Municipal de Saúde 340.670,70 978.420,43 17.070,87

     Secretaria Municipal de Turismo 36.870,48 327.788,38 341.214,74

     Secretaria Municipal de Fazenda 42.229,60 52.931,11 0,00

     Secretaria Municipal de Infraestrutura 239.394,99 3.009.072,21 545.291,54

     Secretaria Municipal de Administração 257.011,49 240.533,85 8.503,97

     Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 5.435,13 428.270,55 291.219,16

     Secretaria Munic. de Educação e Cultura 321.853,58 3.576.279,63 2.207.905,50

     Secretaria Municipal de Ação Social 40.726,45 341.882,86 (369,46)

     Sec. Munic. de Agrícultura e M.ambiente 62.346,35 3.324.887,49 402.490,80

     Secretaria Mun. de Indústria e Comércio 3.438,07 11.667,75 (300,00)

     Governo Municipal 68.280,52 263.684,65 200.546,05

     Sec. Mun. de Planejamento e Coord. Geral 13.936,27 15.527,27 5.490,00

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇ.) (I) 1.432.193,63 12.570.946,18 4.019.063,17

   Executivo 1.432.193,63 12.570.946,18 4.019.063,17

Pagos Cancelados Saldo (b) (a + b)Inscritos 

em 

Inscritos 

em 

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

Poder/Orgão

RP Processados e Não Processados Liquidados RP Não Processados

Inscritos
Pagos Cancelados Saldo (a)

Inscritos
Liquidados

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativ o dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Outubro / 2016

SALDO NÃO 

REALIZADO
(c) = (a - b)

3.097.082,12

DESPESAS 

EMPENHADAS

SALDO NÃO 

EXECUTADO

(e) (f) = (d - e)

7.816.985,79 15.954.054,63

0,00 0,00

0,00 0,00

7.816.985,79 15.954.054,63

(6.531.037,24) (12.856.972,51)

Data 

Emissão:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

 MUNICIPIO DE GUAIRA

16/nov/2016 Hora de emissão: 08h e 35m

Notas:

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO(III)=(I-II)(19.388.009,75) -

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsáv el

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 23.771.040,42 5.204.675,80

DESPESAS DE CAPITAL 23.771.040,42 5.204.675,80

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 4.383.030,67 1.285.948,55

DESPESAS

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

 RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) 

RECEITAS PREVISÃO 

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

(a) (b)

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativ o das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de 
Capital

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Outubro / 2016

PREfEITURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL Nº 952/2016 
De: 16 de novembro de 2016.
SÚMULA – Altera o valor para captação do valor de  I.T.B.I de imóveis rurais e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica pela presente Lei alterado, o ANEXO III, TABELA II, da Lei nº 895/2014 
de 12 de dezembro de 2014, que trata do valor para captação do I.T.B.I de imóveis 
rurais, Lei integrante do Código Tributário Municipal, passando a vigorar o seguinte 
anexo:
ANEXO – III
TABELA – II
CAPTAÇÃO DO I.T.B.I. PARA IMÓVEIS RURAIS
TERRENOS RURAIS UFIR por alqueire
Terrenos rurais  60.000 (Sessenta mil UFIRs)
Art. 2º - A presente Lei passa a ser parte integrante do Código Tributário Municipal.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2017.
Edifício de Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezesseis 
dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

 PREfEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 365/2016
Data: 16.11.2016
Ementa: exonera Thomaz Luiz Zeballos Diretor do Departamento de Fomento de 
Atividades Turísticas.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da 
Lei Municipal Nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2013001162,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, portador da CI/RG nº 4.390.815-4 SSP/
PR, do cargo em comissão de Diretor do Departamento de Fomento de Atividades 
Turísticas, símbolo CC-2, a partir de 30 de novembro de 2016.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 030/2014 de 23.01.2014.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 30.11.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de novembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

 PREfEITURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL Nº 953/2016
SÚMULA: AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A RATIFICAR O 
PROTOCOLO DE INTENÇÕES dos consórcios públicos em que o município de 
Francisco Alves, faça parte, na forma e condições previstas na Lei NA FORMA E 
CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEI FEDERAL N° 11.107/2005 e DECRETO N° 
6.017/2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNCIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder executivo a firmar Protocolos de Intenções, 
ratificando a participação do Município de Francisco Alves, por prazo indeterminado, 
nos consórcios intermunicipais públicos de que faça parte, em conformidade com a 
legislação pertinente e com os atos administrativos que lhe digam respeito.
§ 1º - Fica igualmente autorizado o Poder Executivo Municipal a adequar sua 
execução orçamentária, em atendimento as exigências da Lei  Federal nº 11.107/2005 
e Decreto n° 6.017/2007, de forma a manter as responsabilidades administrativas e 
financeiras decorrentes do referido consórcio.
Art. 2º - Aplica-se à relação jurídica entre o Município e os Consórcios Público, o 
disposto na Lei Federal 11.107/2005 e Decreto n° 6.017/2007.
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos dezesseis dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

 PREfEITURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALvES
Estado do Paraná    
LEI MUNICIPAL Nº 950/2016.
SÚMULA: DÁ DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO PÚBLICO.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica denominada de: RUA IWAO FUGISAWA , a Rua Projetada A, do LOTEAMENTO 
denominado de, JARDIM BELA VISTA, desta cidade.  
Art. 2º. Fica denominada de: RUA RENAM PORTO ALVES, a Rua Projetada B, do 
LOTEAMENTO denominado de, JARDIM BELA VISTA, desta cidade. 
Art. 3º. Fica denominada de: RUA RAMÃO DONATO CORTEZ, do prolongamento da Rua 
Jorge Ferreira , do Jardim Vitória Regia e Jardim Bela Vista, iniciando-se do cruzamento da Rua 
Pastor Amélio Luiz Pereira seguindo em direção do loteamento Jardim Bela Vista, desta cidade. 
Art. 4º. Fica denominada de: RUA EMERSON DA SILVA, do prolongamento da Rua Eurídice 
Biral do Jardim Vitória Regia e Jardim Bela Vista, iniciando-se do cruzamento da Rua Pastor 
Amélio Luiz Pereira seguindo em direção do loteamento Jardim Bela Vista, desta cidade. 
Art. 5º. Fica denominada de: RUA EDIVALDO DOMINGUES DE OLIVEIRA (PITUCA), a Rua 
Projetada A, do LOTEAMENTO PRINCESA, desta cidade.  
Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos dezesseis dias do mês de novembro de dois mil 
e dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA     
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade SocialPeríodo de Referência: Outubro / 2016

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO (a-c)Outubro à Outubro 

(b)
%(b/a) Até Outubro (c) %(c/a)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇ.)(I) 97.919.681,17 111.532.366,04 5.456.227,68 4,89 72.708.766,51 65,19 38.823.599,53

   RECEITAS CORRENTES 87.969.053,10 98.503.154,60 5.387.622,84 5,47 69.809.738,66 70,87 28.693.415,94

     RECEITA TRIBUTÁRIA 10.948.169,60 11.251.916,39 767.567,99 6,82 9.276.044,00 82,44 1.975.872,39

       Impostos 10.302.569,60 10.606.316,39 578.570,70 5,45 7.655.090,64 72,17 2.951.225,75

       Taxas 645.600,00 645.600,00 188.997,29 29,27 1.620.953,36 251,08 (975.353,36)

       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 3.959.600,00 3.959.600,00 182.108,94 4,60 2.046.181,50 51,68 1.913.418,50

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuição de Intervenção no Domínio Econ. 2.000,00 2.000,00 21,69 1,08 236,51 11,83 1.763,49

       Contribuição de Iluminação Pública 3.957.600,00 3.957.600,00 182.087,25 4,60 2.045.944,99 51,70 1.911.655,01

     RECEITA PATRIMONIAL 15.967.215,00 20.242.602,26 139.960,17 0,69 14.181.638,87 70,06 6.060.963,39

       Receitas Imobiliárias 319.397,00 319.397,00 7.212,34 2,26 73.132,35 22,90 246.264,65

       Receitas de Valores Mobiliários 933.518,00 943.467,99 131.479,01 13,94 1.550.897,20 164,38 (607.429,21)

       Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Compensações Financeiras 14.714.300,00 18.979.737,27 1.268,82 0,01 12.557.609,32 66,16 6.422.127,95

       Receita Decorrente do Direito de Exploração 
de Bens Públicos em Áreas de Domínio Público

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 3.800,00 3.800,00 0,00 0,00 11.598,00 305,21 (7.798,00)

       Receita da Industria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receita da Indústria de Construção 3.800,00 3.800,00 0,00 0,00 11.598,00 305,21 (7.798,00)

       Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 348.933,00 348.933,00 14.504,35 4,16 174.367,07 49,97 174.565,93

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 51.633.507,60 57.588.475,05 4.177.150,61 7,25 42.769.109,66 74,27 14.819.365,39

       Transferências Intergovernamentais 50.142.562,60 56.047.592,49 4.073.364,64 7,27 41.832.744,52 74,64 14.214.847,97

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Convênios 1.490.945,00 1.540.882,56 103.785,97 6,74 936.365,14 60,77 604.517,42

       Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 5.107.827,90 5.107.827,90 106.330,78 2,08 1.350.799,56 26,45 3.757.028,34

       Multas e Juros de Mora 1.685.654,90 1.685.654,90 41.881,58 2,48 554.212,19 32,88 1.131.442,71

       Indenizações e Restituições 159.000,00 159.000,00 5.852,57 3,68 32.074,67 20,17 126.925,33

       Receita da Dívida Ativa 1.364.173,00 1.364.173,00 49.233,44 3,61 733.148,16 53,74 631.024,84

       Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos 
para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receitas Correntes Diversas 1.899.000,00 1.899.000,00 9.363,19 0,49 31.364,54 1,65 1.867.635,46

   RECEITAS DE CAPITAL 9.950.628,07 13.029.211,44 68.604,84 0,53 2.899.027,85 22,25 10.130.183,59

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 4.382.030,67 4.383.030,67 162.847,14 3,72 1.285.948,55 29,34 3.097.082,12

       Operações de Crédito Internas 4.382.030,67 4.383.030,67 162.847,14 3,72 1.285.948,55 29,34 3.097.082,12

       Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     ALIENAÇÃO DE BENS 483.040,00 483.040,00 4.500,24 0,93 52.837,93 10,94 430.202,07

       Alienação de Bens Móveis 159.000,00 159.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 159.000,00

       Alienação de Bens Imóveis 324.040,00 324.040,00 4.500,24 1,39 52.837,93 16,31 271.202,07

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

61.897.581,16

56.882.291,41

31.113.515,59

148.488,06

25.620.287,76

5.015.289,75

4.441.636,08

20.441,76

553.211,91

0,00

0,00

0,00

61.897.581,16

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

61.897.581,16

-

61.897.581,16

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 5.085.557,40 8.163.140,77 (98.742,54) (1,21) 1.560.241,37 19,11 6.602.899,40

       Transferências Intergovernamentais 750.000,00 786.075,19 (115.000,00) (14,63) 56.581,19 7,20 729.494,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Convênios 4.335.557,40 7.377.065,58 16.257,46 0,22 1.503.660,18 20,38 5.873.405,40

       Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 97.919.681,17 111.532.366,04 5.456.227,68 4,89 72.708.766,51 65,19 38.823.599,53

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + 
IV)

97.919.681,17 111.532.366,04 5.456.227,68 4,89 72.708.766,51 65,19 38.823.599,53

DÉFICIT (VI) - 11.552.215,03 - - - - -

TOTAL (VII) = (V + VI) 97.919.681,17 123.084.581,07 5.456.227,68 4,89 72.708.766,51 65,19 50.375.814,56

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

0,00 11.552.215,03 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Superávit Financeiro 0,00 11.552.215,03 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS
Dotação 
Inicial (d)

Dotação 
Atualizada 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS Saldo (g) = (e-
f)

DESPESAS LIQUIDADAS Saldo (i) = (e-
h)

Despesas 
Pagas Até 
Outubro (j)

Outubro à 
Outubro

Até Outubro 
(f)

Outubro à 
Outubro

Até Outubro 
(h)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇ.)(VIII) 94.719.081,17 119.884.981,07 6.409.551,69 71.160.584,98 48.724.396,09 6.278.904,51 64.112.286,75 55.772.694,32

   DESPESAS CORRENTES 80.569.583,10 96.198.940,65 5.786.630,85 63.343.599,19 32.855.341,46 5.907.973,37 58.907.610,95 37.291.329,70

     Pessoal e Encargos Sociais 41.573.831,50 44.697.105,21 3.402.898,52 31.757.470,35 12.939.634,86 3.402.898,52 31.757.470,35 12.939.634,86

     Juros e Encargos da Dívida 148.400,00 190.900,00 13.972,15 148.488,06 42.411,94 13.972,15 148.488,06 42.411,94

     Outras Despesas Correntes 38.847.351,60 51.310.935,44 2.369.760,18 31.437.640,78 19.873.294,66 2.491.102,70 27.001.652,54 24.309.282,90

   DESPESAS DE CAPITAL 14.049.498,07 23.586.040,42 622.920,84 7.816.985,79 15.769.054,63 370.931,14 5.204.675,80 18.381.364,62

     Investimentos 13.489.498,07 22.878.040,42 568.270,28 7.243.332,12 15.634.708,30 316.280,58 4.631.022,13 18.247.018,29

     Inversões Financeiras 10.000,00 22.000,00 0,00 20.441,76 1.558,24 0,00 20.441,76 1.558,24

     Amortização da Dívida 550.000,00 686.000,00 54.650,56 553.211,91 132.788,09 54.650,56 553.211,91 132.788,09

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 94.719.081,17 119.884.981,07 6.409.551,69 71.160.584,98 48.724.396,09 6.278.904,51 64.112.286,75 55.772.694,32

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO 
(XI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 94.719.081,17 119.884.981,07 6.409.551,69 71.160.584,98 48.724.396,09 6.278.904,51 64.112.286,75 55.772.694,32

SUPERÁVIT (XIII) - - (953.324,01) 1.548.181,53 - (822.676,83) 8.596.479,76 -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 94.719.081,17 119.884.981,07 5.456.227,68 72.708.766,51 48.724.396,09 5.456.227,68 72.708.766,51 47.176.214,56

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO (a-c)Outubro à Outubro 

(b)
%(b/a) Até Outubro (c) %(c/a)

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Data Emissão:

     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Multas e Juros de Mora 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Indenizações e Restituições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Decorrentes de Aportes Periódicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
Dotação 
Inicial (d)

Dotação 
Atualizada (e)

DESPESAS EMPENHADAS Saldo (g) = (e-
f)

DESPESAS LIQUIDADAS Saldo (i) = 
(e-h)

Despesas 
Pagas Até 
Outubro (j)

Outubro à 
Outubro

Até Outubro 
(f)

Outubro à 
Outubro

Até Outubro 
(h)

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

16/nov/2016 Hora de emissão: 08h e 20m

Notas:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Até Outubro 2015

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

BANCOS CONTA MOVIMENTO 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2016 2015

CAIXA 0,00 0,00

     Outros Aportes para o RPPS 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

   Plano Previdenciário 0,00

     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00

     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

     Recursos para Formação de Reserva 0,00

     Outros Aportes para o RPPS 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00

   Plano Financeiro 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI)=(IV+V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVID. - RPPS (Intra-Orçamentárias)(V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESP. PREVID. - RPPS (Exeto Intra-Orçamentária) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Outubro 2016 Até Outubro 2015 Até Outubro 2016

RECEITA PREVIDENCIÁRIA - RPPS(Intra-Orçamentárias)(II) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (III)=(I+II) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00

       Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00

         Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00

         Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

         Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS(Exceto Intra-Orçamentárias) (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até Outubro 2016 Até Outubro 2015

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Outubro / 2016

Até Outubro 2015

0,00

0,00

0,00

0,00

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

TOTAL DAS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 

(XIII)=(XII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 

- RPPS
DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Outubro 2016 Até Outubro 2015 Até Outubro 2016

DEDUÇÕES DA RECEITA (X) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-

ORÇAMENTÁRIAS (XI) = (VIII + IX - X)

0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

     Para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00

         Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

         Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

     Patronal 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS CORRENTES (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTROS BENS E DIREITOS 0,00 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTARIAS - 

RPPS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até Outubro 2016 Até Outubro 2015

INVESTIMENTOS 0,00 0,00

Até Outubro 2015

49.786.155,04

26.723.410,94

109.780,29

22.952.963,81

49.676.374,75

1.955.582,95

1.494.825,71

0,00

0,00

0,00

0,00

460.757,24

1.494.825,71

0,00

0,00

51.171.200,46DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI 122.151.681,07 70.438.443,25 62.021.467,11 63.390.145,02

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 100.000,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DO RPPS (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida (XIV) 721.000,00 553.211,91 460.757,24 553.211,91

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - 23.028.040,42 7.243.332,12 8.316.333,37 4.631.022,13

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado 22.000,00 20.441,76 0,00 20.441,76

     Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inversões Financeiras 22.000,00 20.441,76 0,00 20.441,76

     Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 23.771.040,42 7.816.985,79 8.777.090,61 5.204.675,80

   Investimentos 23.028.040,42 7.243.332,12 8.316.333,37 4.631.022,13

   Outras Despesas Correntes 50.154.036,57 30.426.925,75 26.981.722,80 25.990.937,51

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - 99.023.640,65 63.195.111,13 53.705.133,74 58.759.122,89

   Pessoal e Encargos Sociais 48.869.604,08 32.768.185,38 26.723.410,94 32.768.185,38

   Juros e Encargos da Dívida (IX) 190.900,00 148.488,06 109.780,29 148.488,06

Até Outubro 2016

DESPESAS CORRENTES (VIII) 99.214.540,65 63.343.599,19 53.814.914,03 58.907.610,95

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 105.726.325,38 69.821.663,64 61.659.398,66

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Outubro 2016 Até Outubro 2015

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - 8.163.140,77 1.560.241,37 2.209.231,53

     Convênios 7.377.065,58 1.503.660,18 2.132.081,15

     Outras Transferências de Capital 786.075,19 56.581,19 77.150,38

   Alienação de Bens (V) 483.040,00 52.837,93 130.531,10

   Transferências de Capital 8.163.140,77 1.560.241,37 2.209.231,53

   Operações de Crédito (III) 4.383.030,67 1.285.948,55 0,00

   Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00

     Diversas Receitas Correntes 4.096.387,90 799.359,66 848.706,53

RECEITAS DE CAPITAL (II) 13.029.211,44 2.899.027,85 2.339.762,63

   Demais Receitas Correntes 5.460.560,90 1.532.507,82 2.164.294,87

     Dívida Ativa 1.364.173,00 733.148,16 1.315.588,34

     Convênios 1.540.882,56 936.365,14 601.010,77

     Outras Transferências Correntes 29.095.136,14 20.827.450,73 17.369.970,34

     FPM 15.178.716,35 12.903.762,58 12.897.917,97

     ICMS 11.773.740,00 8.101.531,21 7.900.954,74

     (-) Aplicações Financeiras 939.969,99 1.548.316,39 1.201.082,54

   Transferências Correntes 57.588.475,05 42.769.109,66 38.769.853,82

   Receita Patrimonial Líquida 19.302.632,27 12.633.322,48 9.261.690,77

     Receita Patrimonial 20.242.602,26 14.181.638,87 10.462.773,31

     Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Contribuições 3.959.600,00 2.046.181,50 2.079.096,04

     Outras Receitas Tributárias 645.600,00 1.625.210,17 681.350,62

   Receitas de Contribuições 3.959.600,00 2.046.181,50 2.079.096,04

     ITBI 1.619.694,00 1.030.709,67 780.487,09

     IRRF 1.992.139,89 1.511.086,31 1.019.119,77

     IPTU 3.824.409,50 2.869.259,70 2.560.937,29

     ISS 3.170.073,00 2.244.034,96 2.133.336,86

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 97.563.184,61 68.261.422,27 59.450.167,13

   Receitas Tributárias 11.251.916,39 9.280.300,81 7.175.231,63

RREO - ANEXO 6 (LRF, art. 53,inciso III)

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até Outubro 2016 Até Outubro 2015

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativ o do Resultado Primário - Estados, Distrito Federal e 
Municípios

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Outubro / 2016

10.488.198,20

5.731.068,35

Data 

Emissão:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

16/nov/2016 Hora de emissão: 08h e 30m

Notas:

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 92.124.590,50

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsáv el

 MUNICIPIO DE GUAIRA

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - 11.552.215,03 5.731.068,35 11.552.215,03

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) ############# (616.779,61) (362.068,45) 6.431.518,62

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSICO

50.420,00 50.420,00 86.584,85 171,73

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 2.581.500,00 2.587.500,00 1.534.293,64 59,30

RECEITA ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Outubro (b) % (c) = (b/a)x100

   2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 52.424.862,50 54.633.695,56 40.325.260,30 73,81

   2.5- Cota-Parte ITR 343.000,00 343.000,00 420.077,57 122,47

   2.6- Cota-Parte IPVA 3.143.500,00 4.603.949,92 4.017.930,04 87,27

   2.3- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 188.230,00 188.230,00 78.565,89 41,74

   2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 301.885,00 301.885,00 137.434,94 45,53

     2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d (1% em dezembro de cada ano) 1.372.900,00 1.372.900,00 658.894,86 47,99

   2.2- Cota-Parte ICMS 14.623.600,00 14.623.600,00 10.126.913,77 69,25

   2.1- Cota-Parte FPM 21.232.900,00 21.677.536,35 16.788.597,73 77,45

     2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b (22,05%) 19.860.000,00 20.304.636,35 16.129.702,87 79,44

     1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 39.833.115,00 41.738.201,27 31.569.519,94 75,64

     1.5.3- Dívida Ativa do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.5.1- ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00

   1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III) 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.4.3- Dívida Ativa do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do 
IRRF

0,00 0,00 0,00 0,00

     1.4.1- IRRF 1.688.393,10 1.992.139,89 1.511.086,31 75,85

     1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS 0,00 0,00 14,16 0,00

   1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.688.393,10 1.992.139,89 1.511.086,31 75,85

     1.3.3- Dívida Ativa do ISS 95.423,00 95.423,00 50.083,93 52,49

     1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS 77.122,50 77.122,50 32.334,36 41,93

     1.3.1- ISS 3.170.073,00 3.170.073,00 2.244.045,70 70,79

     1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS 44.070,00 44.070,00 415,77 0,94

     1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00

   1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 3.386.688,50 3.386.688,50 2.326.865,60 68,71

     1.2.3- Dívida Ativa do ITBI 14.690,00 14.690,00 7.965,22 54,22

     1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI 4.240,00 4.240,00 3.284,83 77,47

     1.2.1- ITBI 1.619.694,00 1.619.694,00 1.030.709,67 63,64

     1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI 39.075,40 39.075,40 9.165,95 23,46

     1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU 0,00 0,00 210.356,78 0,00

   1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.677.699,40 1.677.699,40 1.051.125,67 62,65

     1.1.3- Dívida Ativa do IPTU 1.068.560,00 1.068.560,00 557.277,98 52,15

     1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do 
IPTU

847.090,00 847.090,00 411.951,74 48,63

     1.1.1- IPTU 3.824.409,50 3.824.409,50 3.079.616,48 80,53

     1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 98.907,00 98.907,00 28.173,36 28,48

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 12.591.747,50 12.895.494,29 8.755.740,36 67,90

   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 5.838.966,50 5.838.966,50 3.866.662,78 66,22

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72). R$ 1,00

RECEITAS DE ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Outubro (b) % (c) = (b/a)x100

MUNICIPIO DE GUAIRA
Prestação de Contas

Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Consolidado Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social Demonstrativo das Receitas e Despesas com 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

Período de Referência: Outubro / 2016

44,62

24- ENSINO FUNDAMENTAL 14.081.200,00 16.634.935,13 11.654.148,44 70,06 10.982.207,03 66,02

     23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de 
Impostos

1.113.485,00 1.873.685,00 959.859,95 51,23 836.108,12

61,11

     23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 3.268.300,00 2.996.600,00 2.195.845,57 73,28 2.139.904,33 71,41

(e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL 4.381.785,00 4.870.285,00 3.155.705,52 64,80 2.976.012,45

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO 

INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA

(d)
Até Outubro % Até Outubro %

% (c) = (b/a)x100

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3) 13.106.215,63 13.658.423,89 10.081.315,08 73,81

20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 12.349,45

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016 12.349,45

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Outubro (b)

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 11.906,05

19 - MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ((13-18) / (11) 
x 100)%

66,56

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE VALOR

68,52

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 11.906,05

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 12.406.400,00 13.185.587,55 9.578.713,15 72,65 9.034.236,37

59,65

   14.2- Com Ensino Fundamental 2.305.400,00 3.416.287,55 2.305.951,14 67,50 1.817.415,60 53,20

   14.1- Com Educação Infantil 446.000,00 502.000,00 355.373,40 70,79 299.432,16

74,96

14- OUTRAS DESPESAS 2.751.400,00 3.918.287,55 2.661.324,54 67,92 2.116.847,76 54,02

   13.2- Com Ensino Fundamental 6.832.700,00 6.772.700,00 5.076.916,44 74,96 5.076.916,44

74,64

   13.1- Com Educação Infantil 2.822.300,00 2.494.600,00 1.840.472,17 73,78 1.840.472,17 73,78

(e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 9.655.000,00 9.267.300,00 6.917.388,61 74,64 6.917.388,61

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO 

INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(d)
Até Outubro % Até Outubro %

   [SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

576.310,00 576.310,00 893.439,30 155,03

   [SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE 
DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,00

   11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 86.000,00 86.000,00 188.970,36 219,73

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 576.310,00 576.310,00 893.439,30 155,03

   11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 9.620.000,00 9.620.000,00 7.075.560,72 73,55

   11.2- Complementação da União ao FUNDEB 2.700.400,00 3.126.473,84 3.109.904,58 99,47

   10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 877.920,00 877.920,00 803.582,99 91,53

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 12.406.400,00 12.832.473,84 10.374.435,66 80,85

   10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 58.056,00 58.056,00 27.487,02 47,35

   10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB - (20% de ((1.5 - 1.5.5) + 2.5)) 96.288,00 96.288,00 84.015,43 87,25

   10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 2.849.860,00 2.849.860,00 2.025.382,56 71,07

   10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3) 35.646,00 35.646,00 15.713,13 44,08

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 9.043.690,00 9.043.690,00 6.182.121,42 68,36

   10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1) 5.125.920,00 5.125.920,00 3.225.940,29 62,93

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

(a) Até Outubro (b)
%

(c) = (b/a)x100

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 3.290.350,00 3.613.825,71 2.197.876,37 60,82

FUNDEB

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00

   6.1- Transferências de Convênios 647.330,00 964.805,71 513.797,59 53,25

   6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 11.100,00 11.100,00 63.200,29 569,37

   5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 21.000,00 21.000,00 25.174,07 119,88

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 658.430,00 975.905,71 576.997,88 59,12

   5.1- Transferências do Salário-Educação 1.409.000,00 1.409.000,00 1.024.752,84 72,73

   5.2- Outras Transferências do FNDE 1.151.500,00 1.157.500,00 484.366,73 41,85

%

(h) = (g/d)x100

0,00

59,45

0,00

12,00

29,06

61,20

Data Emissão:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

16/nov/2016 Hora de emissão: 08h e 41m

Notas:

49 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 9.536.828,80

50 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 188.970,36

51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL 1.969.143,60

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS
VALOR

FUNDEB(h)

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 1.131.536,74

48 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 10.185.465,30

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016 (g)

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 1.742.186,22 27.017,57

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44) 22.065.075,00 25.655.733,02 16.866.423,51 65,74 15.701.996,90

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

2.512.430,00 2.879.642,89 1.149.749,57 39,93 836.957,44

43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS REC. PARA FINANC. DO 
ENSINO

1.372.430,00 1.844.229,96 331.700,32 17,99 221.359,84

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

1.140.000,00 1.035.412,93 818.049,25 79,01 615.597,60

40- DESP. COM APLIC. FINANC. OUTROS REC. IMPOST. VINC. AO 
ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(d)
Até Outubro % Até Outubro

(e) (f) = (e/d)x100 (g)

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) - (37)) 9.062.023,15

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) % 22,47

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURS 27.017,57

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36) 5.747.830,81

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h) 188.970,36

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 12.349,45

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE 
IMPO

1.516.149,55

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 893.439,30

31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 3.109.904,58

68,16

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
(23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

19.552.645,00 22.776.090,13 15.716.673,94 69,01 14.865.039,46 65,27

28- OUTRAS 988.660,00 931.060,00 634.607,98 68,16 634.607,98

80,11

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

26- ENSINO SUPERIOR 101.000,00 339.810,00 272.212,00 80,11 272.212,00

0,00

25- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   24.9 - (-) Dedução de Despesas Indevidamente 
Contabilizadas

0,00 0,00 158.182,45 0,00 44.551,44

67,66

   24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de 
Impostos

4.943.100,00 6.445.947,58 4.429.463,31 68,72 4.132.426,43 64,11

   24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 9.138.100,00 10.188.987,55 7.382.867,58 72,46 6.894.332,04

% SOBRE A RCL

47,60

60,00

57,00

% SOBRE A RCL

(13,03)

120,00

% SOBRE A RCL

0,00

0,00

% SOBRE A RCL

1,48

0,00

16,00

7,00

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

0,00

Data emissão:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

16/11/2016 Hora de emissão: 09:05:22

Notas:

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO DE 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO

Valor Total 0,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00

Limite Definido no Senado Federal para Operações de Crédito Internas e Externas 13.871.753,51

Limite Def. pelo Senado Federal p/Oper. de Créditop/ Antecipação da Receita 6.068.892,16

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR

Operações de Crédito Internas e Externas 1.285.948,55

GARANTIAS DE VALORES VALOR

Total das Garantias Concedidas 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00

Dívida Consolidada Líquida (11.294.252,90)

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 104.038.151,35

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 49.418.121,89

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR

DESPESAS COM PESSOAL VALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP 41.268.466,83

Limite Máximo(Incisos I,II e III, art. 20 da LRF) 52.019.075,68

LRF, art. 48 - Anexo 6

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE

Receita corrente líquida 86.698.459,46

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatorio de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Outubro / 2016

 PREfEITURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL Nº 951/2016
SÚMULA: “Institui o PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS VIII – REFIS 
MUNICIPAL 2.017, mediante pagamento à vista de Créditos Tributários Municipais e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica instituído o PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS IX  – REFIS 
MUNICIPAL 2.017, no âmbito do Município de Francisco Alves, com vistas a propiciar o pagamento à vista, de créditos 
tributários correspondentes aos seguintes tributos municipais:
a) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN;
b) Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU;
c) Contribuições de Melhoria.
Parágrafo primeiro: Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou parceladas as dívidas 
vencidas até 31 de dezembro de 2016, de pessoas físicas ou jurídicas, consolidadas pelo sujeito passivo, com 
exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de 
execução fiscal já ajuizada e mediante pagamento das custas e honorários advocatícios, ou que tenham sido objeto 
de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento. 
Parágrafo segundo: Para os efeitos desta Lei considera-se crédito tributário o montante dos tributos mencionados no 
caput, apurado na data do pagamento à vista, podendo ser constituído de:
I – tributos, impostos ou contribuições devidos, atualizados até a data do levantamento;
II – multas por inadimplemento e juros moratórios incidentes e
III – multas formais, inclusive as decorrentes de fiscalizações.
Art. 2º. O REFIS MUNICIPAL 2.017, abrange os créditos tributários lançados ou infrações que tenham ocorrido até 31 
de dezembro de 2016, inclusive os constituídos por meio de Ação Fiscal.
Art. 3º. Fica reduzido o pagamento de juros e multas em 100% (CEM POR CENTO), cujos fatos geradores tenham 
ocorrido até 31 de dezembro de 2016.
Parágrafo - primeiro: O disposto neste artigo não autoriza a restituição ou compensação de importâncias recolhidas.
Parágrafo segundo: Ao aderir ao REFIS MUNICIPAL 2017, o contribuinte ou responsável pela dívida tributária 
confessa e aceita as condições estabelecidas nesta Lei, inclusive quanto à desistência dos atos de defesa ou de 
recursos inerentes à dívida negociada.
Art. 4º. O REFIS MUNICIPAL 2017, não alcançam débitos relativos ao Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis 
– ITBI.
Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei através de Decreto, em até 90 (noventa) dias a partir de sua 
publicação.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 096/2014.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o Segundo termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa PEROBALTEC GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA-ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa PEROBALTEC GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA-
ME, inscrita no CNPJ sob nº 10.831.174/0001-50, com sede à Avenida Paraná, nº 1399, Fundos, Jardim Imperial, no 
município de Perobal, Estado do Paraná, CEP: 87.538-000, neste ato representada pela sócia administradora o Sr. ª 
ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA, brasileira, casada, portadora da carteira de identidade RG nº 9.419.669-
8 Expedido pela SSP/PR, CPF nº 063.934.169-12, residente e domiciliada no município de Perobal, Estado do Paraná, 
denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente do Pregão Presencial 053/2014, 
nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato terá vigência até o dia 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezesseis) a contar da 
vigência contratual constante no contrato primitivo, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato original n.º 096/2014.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná.      
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 26 DE OUTUBRO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
PEROBALTEC GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA-ME
CNPJ nº 10.831.174/0001-50
Contratada
ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA Representante
TESTEMUNHAS:                                                                                  
ANDRE LUIS CRIPA                                            MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                CPF: 018.791.419-22
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SALDO A PAGAR

(g) = (d - e)

237.001,35 443.542,88

237.001,35 443.542,88

237.001,35 443.542,88

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Data 

Emissão:
Notas:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsáv el

 MUNICIPIO DE GUAIRA

16/nov/2016 Hora de emissão: 08h e 35m

SALDO FINANCEIRO A APLICAR 2015 (h) 2016 (i) = (Ib – (IIe + IIf))
SALDO ATUAL (j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III) 0,00 (661.545,63) (661.545,63)

     Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Regime Geral da Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Investimentos 680.031,38 236.488,50 236.488,50 0,00 477.895,06

   DESPESAS DE CAPITAL 680.031,38 236.488,50 236.488,50 0,00 477.895,06

PAGAMENTO DE 

RESTOS A PAGAR 

(f)
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE 680.031,38 236.488,50 236.488,50 0,00 477.895,06

   Alienação de Bens Imóveis 324.040,00 52.837,93 271.202,07

DESPESAS
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (d)

DESPESAS 

EMPENHADAS

DESPESAS 

LIQUIDADAS

DESPESAS 

PAGAS (e)

DESPESAS 

INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS 483.040,00 52.837,93 430.202,07

   Alienação de Bens Móveis 159.000,00 0,00 159.000,00

 RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III ) 

RECEITAS PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS (b) SALDO A REALIZAR (c) = (a - b)

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativ o da Receita de Alienação de Ativ os e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Outubro / 2016

Jan/2016 Fev/2016 Mar/2016 Abr/2016 Mai/2016 Jun/2016 Ago/2016 Set/2016

Inscritas em 

Restos a 

Pagar Não 

Processados
3.069.895,79 3.255.133,37 3.257.273,16 3.437.454,14 3.281.574,49 3.665.000,42 3.307.480,67 3.338.902,95 51.138,80

2.988.639,87 3.054.827,58 3.094.699,34 3.268.686,02 3.106.295,67 3.482.544,85 3.176.477,75 3.207.900,03 (97,53)

81.255,92 81.255,92 81.255,92 81.255,92 81.255,92 81.255,92 81.255,92 81.255,92 0,00

0,00 119.049,87 81.317,90 87.512,20 94.022,90 101.199,65 49.747,00 49.747,00 51.236,33

81.255,92 81.255,92 81.255,92 81.255,92 81.255,92 81.255,92 81.255,92 81.255,92 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

81.255,92 81.255,92 81.255,92 81.255,92 81.255,92 81.255,92 81.255,92 81.255,92 0,00

2.988.639,87 3.173.877,45 3.176.017,24 3.356.198,22 3.200.318,57 3.583.744,50 3.226.224,75 3.257.647,03 51.138,80

Data Emissão:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

 Atende.Net - IPM, 

 MUNICIPIO DE GUAIRA

16/nov/2016 Hora de 

emissão: 

08h e 47m

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 57,00% 49.418.121,89 57,00

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 54,00% 46.817.168,11 54,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 41.268.466,83 47,60

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 60,00% 52.019.075,68 60,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR %  SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 86.698.459,46 -

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 5.252.051,68 3.328.800,55 3.210.826,14 3.462.982,03 41.217.328,03

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 146.407,06 73.203,53 81.255,92 82.496,82 1.033.410,69

   Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Indeniza. por Demissão e Incentivos à Demissão 

Voluntária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1ºdo art.19 da 

LRF)(II)

146.407,06 73.203,53 81.255,92 82.496,82 1.033.410,69

   Outras desp. de pess. decorrentes de contratos 

terc.(art.18,§1ºda LRF)

99.143,62 150.947,33 49.747,00 49.747,00 932.181,47

   Pessoal Inativo e Pensionistas 146.407,06 73.203,53 81.255,92 82.496,82 1.033.410,69

   Pessoal Ativo 5.152.908,06 3.177.853,22 3.161.079,14 3.413.235,03 40.285.146,56

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 5.398.458,74 3.402.004,08 3.292.082,06 3.545.478,85 42.250.738,72

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

Nov/2015 Dez/2015 Jul/2016 Out/2016

TOTAL 

(ÚLTIMOS 

12 MESES)

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativ o da Despesa com Pessoal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Poder: Consolidado

 Período de Referência: Novembro de 2015 a Outubro de 2016

Disponibilidade 

de Caixa Líquida 

(Antes da 

Inscrição em 

Restos a Pagar 
Restos a Pagar 

Empenhados e 

Não Liquidados 

de Exercícios 
De Exercícios 

Anteriores
Do Exercício

(b) (c)

0,00 0,00 0,00 4.701,25

6.548,61 136.703,47 0,00 222.096,15

23.184,92 162.076,59 275.894,05 1.146.747,96

1.398,69 21.790,56 0,00 26.900,95

7.195,00 146.320,92 0,00 1.239.526,67

0,00 0,00 0,00 5.328,73

0,00 34.921,90 0,00 267.155,68

0,00 887,42 0,00 75.572,40

0,00 2.507,00 0,00 41.319,46

0,00 6.974,35 0,00 129.271,05

0,00 0,00 0,00 1.966,13

0,00 0,00 0,00 10.509,08

0,00 0,00 0,00 58.451,62

73.012,25 0,00 1.281.004,67 (1.352.982,16)

72.301,12 0,00 193.791,32 (265.341,97)

0,00 0,00 0,00 157.220,67

303.789,40 0,00 0,00 (303.789,40)

0,00 0,00 0,00 32.305,81

0,00 244.894,55 0,00 425.952,26

0,00 0,00 0,00 3.574,10

0,00 0,00 0,00 177.858,64

0,00 0,00 0,00 27.253,39

0,00 0,00 0,00 199.202,34

0,00 0,00 0,00 192.216,24

0,00 25.000,00 0,00 123.217,08

19.096,85 24.746,83 0,00 60.659,95

0,00 0,00 0,00 22.371,54

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório de Gestão Fiscal

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Outubro / 2016

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

DISPONIBILIDA

DE DE CAIXA 

BRUTA 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar 

Empenhados e 

Não Liquidados 

do Exercício

Empenhos Não 

Liquidados 

Cancelados 

(Não Inscritos 

por Insuficiência 

Financeira)(a)

Restos a Pagar Liquidados e Não 

Pagos

Demais 

Obrigações 

Financeiras (f) = (a – 

(b+c+d+e))

(d) (e)

00094 - RETENÇOES DE CARATER CONSIGNATARIOS 529.492,16 524.790,91 0,00 0,00

00101 - FUNDEF 60% 365.348,23 0,00 0,00 0,00

00102 - FUNDEF 40% 1.607.903,52 0,00 544.476,78 0,00

00103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007)50.090,20 0,00 40.302,54 0,00

00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente1.393.042,59 0,00 376.294,09 0,00

00105 - Alienação de Bens da Educação 5.328,73 0,00 0,00 0,00

00107 - Salario Educação 302.077,58 0,00 312.876,39 0,00

00110 - PNAE - PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 76.459,82 0,00 76.758,32 0,00

00118 - REPASSE FNDE TRANSPORTE ESCOLAR 43.826,46 0,00 38.775,14 0,00

00132 - REPASSE PETE - TRANSPORTE ESCOLAR 136.245,40 0,00 70.398,63 0,00

00133 - REPASSE PROGRAMA DINHEIRO DIRETO DA ESCOLA - PDDE 1.966,13 0,00 363,71 0,00

00134 - REPASSE PROJETO PRO INFANCIA C/C  BCO DO BRASIL 0641-6 = CTA 18.217-610.509,08 0,00 0,00 0,00

00138 - CONV. FNDE QUDRA ESPORTES - STA. PAULA 58.451,62 0,00 0,00 0,00

00141 - CONV. FNDE - CRECHE PROINFANCIA - V.ALTA 1.034,76 0,00 0,00 0,00

00144 - Repasse FNDE - Constr. Escola Comunidade Bela Vista 750,47 0,00 0,00 0,00

00145 - Convenio FNDE - Resolução 15/2013 - B. Brasil Ag. 0641-6  Cta. 157.220,67 0,00 0,00 0,00

00146 - Conv. Termo Compromisso PAR 201404271/2014 - FNDE 0,00 0,00 0,00 0,00

00147 - Apoio Creche Brasil carinhoso 32.305,81 0,00 0,00 0,00

00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente 670.846,81 0,00 132.493,79 0,00

00304 - Alienação de Bens da Saúde 3.574,10 0,00 512,85 0,00

00338 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Dr. Oliveira Castro177.858,64 0,00 0,00 0,00

00340 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Centro de Saúde de Guaira27.253,39 0,00 0,00 0,00

00341 - REPASSE RESOLUÇÃO SESA Nº 248/2012 - SAÚDE 199.202,34 0,00 0,00 0,00

00343 - REPASSE (SESA/PR),  PROG. DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE VIG. EM SAÚDE-  VIGIASUS192.216,24 0,00 17.589,66 0,00

00344 -  REPASSE M. SAÚDE CONVENIO 95725438000113004   CONSTRUÇ 148.217,08 0,00 33.386,00 0,00

00345 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113001   Construção USB Tancredo Neves104.503,63 0,00 0,00 0,00

00346 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113003   Construção USB da Comunidade de Bela Vista22.371,54 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 18.116,64

0,00 0,00 0,00 740,51

0,00 0,00 0,00 108.683,28

0,00 0,00 0,00 166.126,23

0,00 6.644,75 0,00 29.932,15

0,00 16.292,79 0,00 790.073,47

0,00 0,00 0,00 6.615,43

0,00 0,00 0,00 115.440,03

0,00 68.190,56 0,00 960.426,54

0,00 10.896,19 0,00 370.370,60

0,00 1.583,66 0,00 301.375,18

0,00 0,00 26.318,63 (1.637,96)

0,00 944,60 45.226,56 163.435,00

9.971,16 767.212,53 132.883,96 3.357.221,65

0,00 2.492,39 0,00 145.389,87

0,00 0,00 0,00 170.822,14

0,00 25.989,53 0,00 181.133,11

0,00 0,00 0,00 32.838,98

3.960,04 0,00 0,00 71.088,83

0,00 0,00 0,00 8.309,06

0,00 0,00 0,00 57.402,76

0,00 0,00 392.198,64 (392.198,64)

0,00 0,00 0,00 1.122,62

0,00 0,00 0,00 66,05

0,00 0,00 0,00 34.810,64

0,00 0,00 0,00 151,28

0,00 0,00 0,00 1.663,64

0,00 0,00 0,00 120,41

0,00 0,00 0,00 7,41

0,00 0,00 0,00 7,05

0,00 0,00 0,00 147,92

0,00 0,00 0,00 35.135,80

0,00 0,00 0,00 30.499,27

0,00 0,00 0,00 3.587,86

0,00 0,00 0,00 1.356,88

0,00 0,00 0,00 8.743,95

0,00 4.716,52 0,00 118.365,85

0,00 0,00 0,00 384,76

0,00 0,00 42.275,95 (42.275,95)

0,00 0,00 0,00 2.407,01

00347 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113002  Construção USB Bairro Jardim Zeballos18.116,64 0,00 0,00 0,00

00350 - CONV. FNS - EQUIP.DEPTO MEDICO 740,51 0,00 0,00 0,00

00352 - CONV. FUNASA EXECUÇÃO DO PROJETO RECICLA GUAÍRA- CONVENIO 795700/2013108.683,28 0,00 0,00 0,00

00354 - Repasse M.Saude Prop. 95725.438000/1140-01-Aquis.Eqptos. UBS Jd. Zeballos, Loteamento Futura, Bela Vista.166.126,23 0,00 45.725,33 0,00

00357 - Repasse SESA - Assist. Farmacêutica - Investimentos - IOAF 36.576,90 0,00 7.247,22 0,00

00358 - Programa Saúde do Viajante - Res. SESA 604/2015 - APSUS 806.366,26 0,00 48.014,89 0,00

00359 - Programa Estadual de Qualificação dos Conselhos Municipais de Saude 6.615,43 0,00 6.177,94 0,00

00364 - SESA - Aquis. Eqptos p/ Unid. Atenção Basica - APSUS - Res. 604/2015115.440,03 0,00 0,00 0,00

00495 - ATENÇÃO BÁSICA 1.028.617,10 0,00 209.686,34 0,00

00496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR381.266,79 0,00 96.368,23 0,00

00497 - VIGILÂNICA EM SAÚDE 302.958,84 0,00 10.838,66 0,00

00501 - Alienação de Bens Ativos 24.680,67 0,00 0,00 0,00

00504 - OUTROS ROYALTIES E COMP. FINANCEIRAS E PATRIM. NÃO PREVIDENCIARIAS.209.606,16 0,00 28.823,05 0,00

00505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 4.267.289,30 0,00 3.413.123,85 0,00

00507 - COSIP-CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA ART. 149-A CF 147.882,26 0,00 0,00 0,00

00509 - GERENCIAMENTO DE TRANSITO 170.822,14 0,00 10.948,00 0,00

00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA 207.122,64 0,00 120.840,84 0,00

00511 - TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 32.838,98 0,00 80.034,38 0,00

00512 - CIDE   (Lei 1086/04  Art.. 1º b) 75.048,87 0,00 9.385,20 0,00

00513 - RECEITA PENALIDADE ADM. LEI 8069/90 ART. 214 ECA/FMDCA 8.309,06 0,00 804,42 0,00

00611 - OP.INTERNAS P/PROGRAMAS MODERN.ADM.PÚBL.   AS P/PROGRAMAS MODERN.ADM.PÚBL.57.402,76 0,00 0,00 0,00

00613 - OPERAÇÃO DE CREDITO PAC 2  I 0,00 0,00 0,00 0,00

00702 - Convenio Multas Detran PR 1.122,62 0,00 0,00 0,00

00716 - Programa Bolsa Familia 66,05 0,00 0,00 0,00

00723 - CEX = COMPENSAÇÃO DAS EXPORTAÇÕES (MP 193) 34.810,64 0,00 111,77 0,00

00727 - CONVÊNIO ITAIPU REFLORESTAMENTO  1º semestre 151,28 0,00 0,00 0,00

00745 - CONVENIO ITAIPU MICRO BACIA DO JARARACA 1.663,64 0,00 0,00 0,00

00747 - REPASSE FINANCEIRO PETI =  BOLSA REPASSE A PESSOAS 120,41 0,00 0,00 0,00

00748 - REPASSE FINANCEIRO SUAS = LAR SÃO JOSÉ 7,41 0,00 0,00 0,00

00749 - REPASSE FINANCEIRO SUAS =  CRECHES, CRIANÇAS E ADOLESCENTE E IDOSOS7,05 0,00 0,00 0,00

00750 - REPASSE FINANCEIRO SUAS =  ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI 147,92 0,00 0,00 0,00

00755 - REPASSE DE DOAÇÃO TERMO DE CONVENIO RECEITA FEDERAL35.135,80 0,00 0,00 0,00

00760 - TRANSF. CONV. ITAIPU 02 30.499,27 0,00 0,00 0,00

00771 - IGD=Índice Descentralizado de Gestão (Bolsa Familia) 3.587,86 0,00 3.773,83 0,00

00772 - Centro de Referencia Especializado de Assistencia Social - CREAS 1.356,88 0,00 1.322,59 0,00

00773 - Implanter e manter o Programa PAIF - Sentinela. 8.743,95 0,00 1.147,44 0,00

00777 - REPASSE TERMO DE CONVENIO  CORREIOS 123.082,37 0,00 900,00 0,00

00779 - TRANSF. CONV. MIN. DAS CIDADES - FNHIS - HABITAÇÃO 384,76 0,00 0,00 0,00

00788 - CONVENIO  INFRAESTRUTURA - MINISTÉRIO DAS CIDADES 0,00 0,00 0,00 0,00

00790 - Repasse Financeiro/MDS/ProJovem 2.407,01 0,00 0,00 0,00

0,00 8.087,54 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 8.093,53

2.377,07 59.719,11 160.693,66 (166.625,59)

0,00 0,00 0,00 8.874,35

0,00 0,00 0,00 631,89

0,00 0,00 0,00 16.930,03

0,00 0,00 0,00 174,89

0,00 0,00 0,00 249,95

0,00 0,00 0,00 332,37

0,00 0,00 40.031,26 (29.096,41)

0,00 0,00 0,00 498,98

0,00 0,00 0,00 2.382,00

0,00 0,00 0,00 60,70

0,00 0,00 61.939,95 44.696,95

0,00 0,00 0,00 127.877,20

0,00 0,00 0,00 32.418,94

0,00 0,00 0,00 14.666,69

0,00 0,00 188.340,00 (188.340,00)

0,00 0,00 226.000,05 (115.694,67)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 309,00 0,00 55.626,41

0,00 5.131,00 0,00 (5.131,00)

0,00 0,00 0,00 11.869,79

0,00 0,00 265.453,67 (85.415,67)

0,00 0,00 0,00 6.001,71

0,00 0,00 0,00 54.938,91

0,00 0,00 0,00 70.550,99

0,00 0,00 0,00 129.432,42

0,00 0,00 0,00 2.065,21

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 26.972,51 0,00 0,00

0,00 461,57 0,00 28.625,93

0,00 0,00 0,00 (3.569,74)

0,00 932,40 0,00 22.905,45

0,00 2.920,00 0,00 30,70

0,00 825,93 0,00 7.036,86

0,00 0,00 0,00 5.073,25

522.835,11 1.817.146,17 3.332.052,37 9.645.445,95

25.931,71 397.559,42 209.946,80 1.287.920,58

25.931,71 397.559,42 209.946,80 1.287.920,58

00794 - REPASSE MCIDADES CONST. UNID. HABITACIONAIS - SIAF 623268 F. 317948.087,54 0,00 0,00 0,00

00798 - Convênio Itaipu Binacional Unidades Produtivas 8.093,53 0,00 0,00 0,00

00806 - CONVENIO ITAIPU UNID. PROD. CONS. DE SOLO 56.164,25 0,00 97.095,39 0,00

00810 - CONVENIO  FNAS/SUAS 8.874,35 0,00 2.181,88 0,00

00815 - BENEFICIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA=PROGRAMA BPC NA ESCOLA631,89 0,00 0,00 0,00

00822 - REPASSE MDA/AGRICULTURA CONV.  0327258-28  (COBERTURA FEIRA)16.930,03 0,00 0,00 0,00

00824 - REPASSE MDS SUAS PISO BASICO VARIAVEL II 174,89 0,00 0,00 0,00

00825 - REPASSE MDS SUAS PISO FIXO MEDIA COMPLEX. II 249,95 0,00 0,00 0,00

00826 - REPASSE MDS SUAS PISO FIXO MEDIA COMPLEX. III 332,37 0,00 0,00 0,00

00828 - REPASSE M.CIDADES CONVENIO 739853/2010  CONSTRUÇÃO DA CICLOVIA BR 272/16310.934,85 0,00 0,00 0,00

00838 - CONVENIO PARANÁ URBANO CONV . 067/2012 498,98 0,00 0,00 0,00

00843 - REPASSE CONVENIO 11841624/2011 - SEAB - CALCARIO 2.382,00 0,00 0,00 0,00

00844 - IGD SUAS 60,70 0,00 0,00 0,00

00847 - REPASSE M. TURISMO CONSTRUÇÃO PORTAL TURISTICO CONV. 781766/2012106.636,90 0,00 0,00 0,00

00849 -  REPASSE M.CIDADES RECAPAGEM CBUQ CONV. 767021/2011 127.877,20 0,00 0,00 0,00

00853 - REPASSE CONVENIO SEAB GOVERNO PARANÁ - CALCÁRIO 32.418,94 0,00 0,00 0,00

00857 - Repasse Min. Integração Nacional Convenio 764566/2011   Aquisiç 14.666,69 0,00 0,00 0,00

00860 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÂO DESTINADAS A PROGRAMAS DE SANEAMENTO BÁSICO0,00 0,00 0,00 0,00

00865 - M. ESPORTE - REFORMA GINÁSIO DE ESPORTES - Convenio 790613/2013110.305,38 0,00 0,00 0,00

00868 - PETI-PROG.ERRAD.DO TRAB.INFANT. E GRUPO DE CONV.DA TERCEIRA IDADE0,00 0,00 14.381,36 0,00

00890 - REPASSE SEDS-TERMO ADESAO INCETIVO FAMILIA PARANAENSE 2013-201455.935,41 0,00 0,00 0,00

00891 - REPASSE FNDE PAR 201306288 0,00 0,00 803,00 0,00

00893 - REPASSE M. TURISMO CONV. 797970/2013 11.869,79 0,00 0,00 0,00

00895 - M. TURISMO - Projeto Parque Temático Memorial Sete Quedas - CONV. 800624/2013180.038,00 0,00 0,00 0,00

00896 - AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI 6.001,71 0,00 0,00 0,00

00897 - REPASSE ITAIPU TERMO DE COOPERAÇÃO 4500029615 ? SUSTENTABILIDADE ALDEIAS TEKOHA MIRIM E TEKOHA KARUMBEY54.938,91 0,00 26.927,04 0,00

00899 - Repasse M. Cultura Prop. 31179/2014 Aquis.Eqptos. e Instrumentos p/ Banda Municipal70.550,99 0,00 0,00 0,00

00900 - MCIDADES - Praça São Francisco - Convenio 80946/2014 129.432,42 0,00 271.491,59 0,00

00904 - MCIDADES - Recapeamento de Vias Publicas - Convenio 816212/2015 2.065,21 0,00 196.600,73 0,00

00905 - MCIDADES - Recapeamento Vias Publicas - Proposta 26334/2015. 0,00 0,00 245.850,00 0,00

00908 - Conv. Itaipu - Pavimentação Poliédrica 26.972,51 0,00 247.794,99 0,00

00934 - BLOCO FINANC. PROT. SOCIAL BASICA  (SUAS) 29.087,50 0,00 19.299,56 0,00

00936 - COMPONENTE P/ QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO (SUAS) (3.569,74) 0,00 438,75 0,00

00938 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade - Portaria MDS 113/201523.837,85 0,00 14.137,35 0,00

00939 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria MDS 113/20152.950,70 0,00 0,00 0,00

00940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS 113/20157.862,79 0,00 10.958,61 0,00

00962 - CEDCA/PR - Projeto Brincadeiras na Comunidade 5.073,25 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 15.842.270,51 524.790,91 6.887.462,13 0,00

00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.921.358,51 0,00 160.836,10 0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 1.921.358,51 0,00 160.836,10 0,00

548.766,82 2.214.705,59 3.541.999,17 10.933.366,53

0,00 0,00 0,00 0,00

Data de 
Emissão:

Hora de 
emissão:

TOTAL (III) = (I + II) 17.763.629,02 524.790,91 7.048.298,23 0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

16/nov/2016 08h 57m

Nota:

 ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

JANEIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO AGOSTO SETEMBRO DEZEMBRO

4.307.960,93 4.001.896,53 3.792.342,50 3.738.766,20 3.708.115,34 4.003.528,37 5.993.100,64 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.382.992,30 2.377.092,46 2.550.105,22 2.496.528,92 2.572.641,30 2.868.054,33 3.093.880,91 0,00

2.382.992,30 2.377.092,46 2.550.105,22 2.496.528,92 2.572.641,30 2.868.054,33 3.093.880,91 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.924.968,63 1.624.804,07 1.242.237,28 1.242.237,28 1.135.474,04 1.135.474,04 2.899.219,73 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

21.683.534,77 21.307.148,57 20.053.607,01 20.309.180,15 20.941.701,15 19.747.086,34 19.081.487,60 0,00

22.143.683,57 21.401.572,94 20.214.097,95 20.387.744,98 21.005.958,97 19.923.437,60 19.443.672,07 0,00

261.461,02 262.618,70 264.060,86 272.099,39 277.496,32 273.522,23 261.366,39 0,00

721.609,82 357.043,07 424.551,80 350.664,22 341.754,14 449.873,49 623.550,86 0,00

(17.375.573,84) (17.305.252,04) (16.261.264,51) (16.570.413,95) (17.233.585,81) (15.743.557,97) (13.088.386,96) 0,00

80.402.085,16 84.145.284,09 83.143.353,73 83.833.716,84 85.804.470,65 85.189.169,78 86.054.612,83 0,00

5,36 4,76 4,56 4,46 4,32 4,70 6,96 0,00

(21,61) (20,57) (19,56) (19,77) (20,08) (18,48) (15,21) 0,00

96.482.502,19 100.974.340,91 99.772.024,48 100.600.460,21 102.965.364,78 102.227.003,74 103.265.535,40 0,00

86.834.251,97 90.876.906,82 89.794.822,03 90.540.414,19 92.668.828,30 92.004.303,36 92.938.981,86 0,00

JANEIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO AGOSTO SETEMBRO DEZEMBRO

2.133.707,27 2.074.428,57 2.044.789,22 2.015.149,87 1.943.587,27 1.871.135,16 1.923.361,03 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.133.707,27 2.074.428,57 2.044.789,22 2.015.149,87 1.943.587,27 1.871.135,16 1.923.361,03 0,00

JANEIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO AGOSTO SETEMBRO DEZEMBROOUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Saldo Exerc. 

Anterior
FEVEREIRO JULHO OUTUBRO NOVEMBRO

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 1.091.567,64 2.104.067,92 1.907.422,01 1.962.214,92 0,00

   Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Previdenciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   De Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA DE PPP (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 1.091.567,64 2.104.067,92 1.907.422,01 1.962.214,92 0,00

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL
Saldo Exerc. 

Anterior
FEVEREIRO JULHO OUTUBRO NOVEMBRO

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da 

LRF) - 108%

83.743.106,12 88.930.360,33 91.295.097,13 93.634.336,22 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 

FEDERAL - 120%

93.047.895,68 98.811.511,48 101.438.996,81 104.038.151,35 0,00

% da DCL sobre a RCL (III/RCL) (18,46) (21,68) (20,47) (13,03) 0,00

% da DC sobre a RCL (I/RCL) 4,17 5,17 4,69 7,12 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 77.539.913,07 82.342.926,23 84.532.497,34 86.698.459,46 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(DCL)(III)=(I-II) (14.312.101,11) (17.854.322,82) (17.301.107,19) (11.294.252,90) 0,00

   (-) Restos a Pagar Processados(Exceto Precat.) 1.706.410,95 1.066.285,41 278.339,75 548.766,82 0,00

   Demais Haveres Financeiros 261.097,32 262.654,38 275.510,17 256.083,89 0,00

   Disponibilidade de Caixa Bruta 18.991.232,82 22.912.852,33 21.271.712,54 17.763.629,02 0,00

DEDUÇÕES (II)¹ 17.545.919,19 22.109.221,30 21.268.882,96 17.470.946,09 0,00

   Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - 

Vencidos e não pagos

1.924.968,63 1.924.968,63 1.135.474,04 2.899.219,73 0,00

     Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Interna 1.308.849,45 2.329.929,85 2.832.301,73 3.277.473,46 0,00

   Dívida Contratual 1.308.849,45 2.329.929,85 2.832.301,73 3.277.473,46 0,00

   Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC(I) 3.233.818,08 4.254.898,48 3.967.775,77 6.176.693,19 0,00

RGF - ANEXO 2 (LRF, art 55, inciso I, alínea 'b')

DÍVIDA CONSOLIDADA
Saldo Exerc. 

Anterior
FEVEREIRO JULHO OUTUBRO NOVEMBRO

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Outubro / 2016

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

492.279,87 573.454,32 507.390,04 511.668,48 511.712,19 510.006,91 513.566,14 0,00

13.480.696,19 10.405.187,70 9.532.557,05 8.930.966,60 8.108.662,88 5.061.269,46 4.800.405,56 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

JANEIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO AGOSTO SETEMBRO DEZEMBRO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Data Emissão:

Notas:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

16/nov/2016 Hora de 

emissão: 

08h e 51m

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREV. (XI)=(IX - 

X)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (X)¹ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDÊNCIARIA
Saldo Exerc. 

Anterior
FEVEREIRO JULHO OUTUBRO NOVEMBRO

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA-

ARO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERC. 

ANTERIORES

15.145.594,15 11.835.436,80 7.456.884,44 3.541.999,17 0,00

DEPÓSITOS 269.287,25 500.736,10 507.952,45 524.790,91 0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CâMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
EDITAL Nº 008/2016
AUDIENCIA PÚBLICA 
Em cumprimento ao Regimento Interno, artigo 228, a Comissão de Economia 
Finanças e Fiscalização da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, torna 
Público que realizará dia 29 de novembro de 2016, às 20:00 horas, nas dependências 
da Câmara Municipal de Icaraíma, sito a Rua Monte Belo, 607,  A AUDIENCIA 
PÚBLICA REFERENTE:
PROJETO DE LEI Nº. 064/2016
Sumula: Proíbe o vendedor ambulante não residente em Icaraíma de vender qualquer 
tipo de mercadoria em local público sem prévia licença que especificará o local, 
horário e os produtos a serem comercializados e dá outras providencias.
Fica convidado a população em geral do Município de Icaraíma.
Icaraíma, 16 de novembro  de 2016
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO
ROBERTO PIMENTA LEMOS
Presidente
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Relator
ADELSON MARCUS VICENTIM
Membro

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 0246//2016
DATA – 16/11/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Reinaldo Gonçalves, por um período de 30 dias,  referente 
ao período aquisitivo de 2014/2015, a contar de 17/11/16 a 16/12/16.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à 
ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante 
recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 16 de Novembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.3956/2016
Concede férias a servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor RAFAEL FABRICIO DE OLIVEIRA, portador 
da Cédula de Identidade RG. nº.10.587.697-1 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Provimento em Comissão de Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, lotado na 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, no período de aquisição 02.01.2013 à 
01.01.2014, com fruição em 01.11.2016 à 30.11.2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês 
de outubro de dois mil e dezesseis, (31/10/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIA HELENA/PR

Av. Paraná, 1471, Centro – CEP: 87480-000 – Fone: 0xx-3662-1571
cmas_mh@hotmail.com
Resolução Nº. 09/2016
Assunto Apreciação e Aprovação da prestação de contas do Incentivo 
Família Paranaense III e alteração do Plano de ação.  
O Conselho Municipal de Assistência Social de Maria Helena, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal nº546, de 06 de maio de 2011 e considerando:
- a Política Nacional de Assistência Social;
- a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS;
- a Norma Operacional Básica do SUAS;
- a Lei Municipal nº546/2011 
- a Deliberação da Plenária em reunião ordinária no dia 11/11/2016;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a prestação de contas do Incentivo Família Paranaense 
III, onde não houve nenhum gasto e o saldo atual se encontra intacto 
no valor de  R$ 60.000,00 ( sessenta mil).
Art. 2º. Aprovar a alteração do Plano de Ação onde a despesa será 
para a Proteção Social Especial de média complexidade RH (PAEFI), 
e aplicação na despesa de Benefícios Eventuais vulnerabilidade 
Temporária. De acordo com as necessidades do município. 
Art. 3º. Esta ação foi amplamente discutida por todos os presentes.
Art. 4º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.
Maria Helena, 11 de Novembro de 2016.
Andrea Alessandra Fernandes 
 Presidente do CMAS

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Maria Helena - Paraná
Av.Paraná, 1471, centro, fone: 44 36621571
cmdca_mh@hotmail.com
RESOLUÇÃO Nº 06/2016
Súmula: Formação da Comissão Temática Permanente de 
Documentação e Cadastro.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA – de Maria Helena, no uso de suas atribuições 
asseguradas pela Lei Federal 8.069/90 (ECA), pela Lei 
Municipal  nº589/2011 e seu Regimento Interno, considerando,
- a Lei nº8.069/1990 – ECA;
- a Lei Municipal nº589/2011;
- Reunião realizada no dia 04/11/2016,  resolve:
Art. 1º Aprovar os seguintes membros do Conselho, para 
compor a Comissão Temática e Permanente de Documentação 
e Cadastro: 
•	 Coordenador:	Leandro	Alves	Monteiro
•	 Relator:	Cicero	Evangelista		
•	 Secretário:	Andrea	Alessandra
Art. 2º Esta ação foi amplamente discutida e aprovada por 
todos os conselheiros presentes.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Maria Helena, 08 de Novembro  de 2016.
Leandro Alves Monteiro 
Presidente do CMDCA

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 037/2016
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Curitiba – Paraná
VEÍCULO: Carro 
SAÍDA: 08/11/2016 
RETORNO: 10/11/2016    
Pagamento de duas diárias e meia, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de 
setembro de 2009, na importância de R$ 1240,00 (um mil duzentos e quarenta reais), 
como reembolso de despesas de viagem realizada ao município de Curitiba para 
tratar de assuntos de interesse municipal.
Autorizo em ___/___/____ 
Paulo Armando da Silva Alves 
Prefeito Municipal 
Recebi em ___/___/____
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal 
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% (b/a) x 

100
67,90

75,02

63,64

70,79

75,85

0,00

20,74

52,20

48,21

76,58

79,44

122,47

87,27

69,25

45,53

41,74

41,74

0,00

74,48

% (d/c) x 

100

55,96

53,06

62,09

0,00

0,00

0,00

0,00

56,75

56,63

0,00

   Outros Recursos 3.936.940,00 8.595.309,67 3.831.403,80 23,21 3.159.475,08 20,54

   Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

34,36

   Recursos de Transferência do Sistema Único de 

Saúde - SUS
4.390.508,80 6.218.069,41 2.443.366,57 14,80 2.126.473,34 13,82

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS 

RECURSOS
8.327.448,80 14.813.379,08 6.274.770,37 38,01 5.285.948,42

0,00

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE 

NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS 

PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL 

MÍNIMO

DOTAÇÃO 

INICIAL

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Outubro (h)
%

(h/IVf)x
Até Outubro (i)

%

(i/IVg)x

0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 21.260.958,80 29.953.944,34 16.506.153,04 55,11 15.384.837,30 51,36

   Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43,91

   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Investimentos 1.829.500,00 3.977.096,54 1.854.090,35 46,62 1.746.151,16

40,35

DESPESAS DE CAPITAL 1.829.500,00 3.977.096,54 1.854.090,35 46,62 1.746.151,16 43,91

   Outras Despesas Correntes 9.663.172,80 13.086.262,93 6.293.505,47 48,09 5.280.128,92

64,84

   Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Pessoal e Encargos Sociais 9.768.286,00 12.890.584,87 8.358.557,22 64,84 8.358.557,22

% (f/e) x 100 Até Outubro (g) % (g/e) x 100

DESPESAS CORRENTES 19.431.458,80 25.976.847,80 14.652.062,69 56,40 13.638.686,14 52,50

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 46.570.718,67 57.972.708,03 32.830.488,23

DESPESAS COM SAÚDE (Por Grupo de Natureza 

da Despesa)

DOTAÇÃO 

INICIAL

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Outubro (f)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS A SAÚDE 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 40.997.409,87 49.262.559,26 27.956.670,31

   Outras Receitas do SUS 0,00 0,00 84.425,86

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00

   Provenientes dos Estados 0,00 1.858.739,97 1.154.117,44

   Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 5.573.308,80 8.710.148,77 4.873.817,92

   Provenientes da União 5.573.308,80 6.851.408,80 3.635.274,62

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

51.051.962,50 53.260.795,56 39.666.365,44

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 

ATUALIZADA 

(c)

RECEITAS REALIZADAS

Até Outubro 

2016 (d)

     Desoneração ICMS (LC 87/96) 188.230,00 188.230,00 78.565,89

     Outras 0,00 0,00 0,00

   Cota-Parte IPI-Exportação 301.885,00 301.885,00 137.434,94

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 188.230,00 188.230,00 78.565,89

   Cota-Parte IPVA 3.143.500,00 4.603.949,92 4.017.930,04

   Cota-Parte ICMS 14.623.600,00 14.623.600,00 10.126.913,77

   Cota-Parte FPM 19.860.000,00 20.304.636,35 16.129.702,87

   Cota-Parte ITR 343.000,00 343.000,00 420.077,57

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 928.452,50 928.452,50 447.570,93

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 38.460.215,00 40.365.301,27 30.910.625,08

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do Impostos 182.052,40 182.052,40 37.755,08

   Dívida Ativa dos Impostos 1.178.673,00 1.178.673,00 615.323,71

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.688.393,10 1.992.139,89 1.511.086,31

   Imposto Territorial Rural - ITR 0,00 0,00 0,00

   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 1.619.694,00 1.619.694,00 1.030.709,67

   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 3.170.073,00 3.170.073,00 2.244.034,96

RECEITA DE IMPOSTO LÍQUIDA (I) 12.591.747,50 12.895.494,29 8.755.740,36

   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 3.824.409,50 3.824.409,50 2.869.259,70

RREO � ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

SAÚDE
PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 

ATUALIZADA 

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Outubro 

2016 (b)

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária Dem. da Rec. de 

Impostos Líquida e das Desp. Próprias com Ações e Serv iços Públicos 
de Saúde Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Outubro / 2016

Fabian Persi Vendruscolo

Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado

Contadora

CPF: 524.483.129-15

CRC 33.701/O-6 PR

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ

Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

3. O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".

4. Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela 

estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
5. Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012.

6. No último bimestre, será utilizada a fórmula: [VI(h+i) - (15 x IIIb)/100].

Hora de emissão: 

08h e 36m

Notas:

1. Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

2. O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

Fonte: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

Data Emissão:

16/nov/2016

0,00

Total 21.260.958,80 29.953.944,34 16.506.153,04 100,00 15.384.837,30 100,00

Outras Subfunções 0,00 (0,00) 0,00 0,00 0,00

3,21

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 315.500,00 1.102.391,13 518.070,35 3,14 493.444,38

0,00

Vigilância Sanitária 1.541.900,00 1.362.335,19 885.844,29 5,37 855.733,63 5,56

Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

72,20

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 6.926.916,00 8.373.159,67 3.402.768,47 20,62 2.928.344,06 19,03

Atenção Básica 12.476.642,80 19.116.058,35 11.699.469,93 70,88 11.107.315,23

DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção)
DOTAÇÃO 

INICIAL

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Outubro (l)
%

(l/ total l) x 100
Até Outubro (m)

%

(m/ total m) x 100

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO 

PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 

EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 

LIMITE NÃO CUMPRIDO

SALDO INICIAL
Despesas custeadas

no exercício de

SALDO FINAL

(Não Aplicado)
0,00 0,00 0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS 

OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

SALDO INICIAL
Despesas custeadas

no exercício de

SALDO FINAL

(Não Aplicado)
Restos Cancelados 310.656,11 - 310.656,11

Total 1.962.514,73 310.656,11 1.634.787,75 17.070,87 1.962.514,73

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
1.962.514,73 310.656,11 1.634.787,75 17.070,87 1.962.514,73

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE 
INSCRITOS

CANCELADOS/

PRESCRITOS
PAGOS

A

PAGAR

PARCELA

CONSIDERADA

TOTAL GERAL

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS 

LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 
25,46

VALOR REFERENTE A DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(VIi - (15 

x IIIb) / 100]
4.148.934,06

34,36

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)
12.933.510,00 15.140.565,26 10.231.382,67 61,99 10.098.888,88 65,64

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS (V) 8.327.448,80 14.813.379,08 6.274.770,37 38,01 5.285.948,42

0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS 

VINCULADOS A PARCELA DO PERCENTUAL 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO 
0,00 0,00

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO 

COMPUTADOS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inscrição
Saldo a
pagar

0,00 0,00

1.710.177,84 71.702,82

1.710.177,84 71.702,82

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

15.145.594,15 4.019.063,17

15.145.594,15 4.019.063,17

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

16.855.771,99 4.090.765,99

Despesa de Capital Líquida 7.816.985,79 15.954.054,63

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESA DE 
CAPITAL

Valor Apurado Até Outubro Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito 1.285.948,55 3.097.082,12

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE 9.388.288,07 25,00 23,28

Mín. Anual de 60% do FUNDEB na Rem. do Magis. com Educ. 
Infan. e Ens. Fundam.

6.684.330,29 60,00 64,42

TOTAL 3.121.588,16 9.643.417,84

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DO ENSINO -  MDE

Valor ApuradoAté 
Outubro

Limites Constitucionais Anuais
% Mínimo a Aplicar 

no Exercício
% Aplicado Até 

Outubro

     Poder Judiciário 0,00 0,00

     Ministério Publico 0,00 0,00

     Poder Executivo 3.120.466,00 8.006.064,98

     Poder Legislativo 0,00 0,00

     Ministério Público 0,00 0,00

   RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 3.120.466,00 8.006.064,98

     Poder Legislativo 0,00 0,00

     Poder Judiciário 0,00 0,00

   RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 1.122,16 1.637.352,86

     Poder Executivo 1.122,16 1.637.352,86

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO
Canc. Até 
Outubro

Pag. Até 
Outubro

Por Poder e Ministério Público 0,00 0,00

Resultado Nominal (1.379.776,77) 4.005.945,32 (290,33)

Resultado Primário 92.124.590,50 6.431.518,62 6,98

   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta fixada no 
anexo de metas 

Resultado apurado 
Até Outubro(b)

% em Relação à 
Meta

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas (IV) 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas (I) 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II) 0,00

   Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 0,00

Receita Corrente Líquida 86.698.459,46

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Outubro

Regime Geral de Previdência Social 0,00

Despesas Empenhadas 71.160.584,98

Despesas Liquidadas 64.112.286,75

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Outubro

Despesas Pagas Até Período 61.897.581,16

Superávit Orçamentário 8.596.479,76

DESPESA POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até Outubro

Dotação Atualizada 123.085.581,07

Despesas Empenhadas 71.160.584,98

Despesas Liquidadas 64.112.286,75

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS Até Outubro

Dotação Inicial 97.919.681,17

Créditos Adicionais 25.165.899,90

Receitas Realizadas 72.708.766,51

Déficit Orçamentário 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores 0,00

LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS Até Outubro

Previsão Inicial da Receita 97.919.681,17

Previsão Atualizada da Receita 111.532.366,04

MUNICIPIO DE GUAIRA
Demonstrativ o Simplif icado do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2016 / Bimestre Setembro-Outubro

Exercício 35º Exercício

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Data 
Emissão:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

16/nov/2016 Hora de 
emissão: 

08h e 40m

Notas:

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 10.098.888,88 15,00 25,46

Fonte: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 236.488,50 443.542,88

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIDORES PÚBLICOS DE 
SAÚDE

Valor Apurado Até 
Outubro

Limite Constitucional Anual
%Mínimo a Aplicar 

Exer.
% Aplicado Até 

Outubro

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DO 
RECURSOS

Valor Apurado Até Outubro Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 52.837,93 430.202,07

   Despesas Previdenciárias (V) 0,00 0,00

   Resultado Previdenciário (IV - V) 0,00 0,00

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 0,00 0,00

   Receitas Previdenciárias (IV) 0,00 0,00

   Despesas Previdênciárias (II) 0,00 0,00

   Resultado Previdênciário (I - II) 0,00 0,00

Regime Geral de Previdência Social

   Receitas Previdenciárias (I) 0,00 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIMES DE PREVIDÊNCIA 10º Exercício 20º Exercício

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
LEI N.º 1.325/2016
Data: 16/11/2016
Autoria: Executivo Municipal
Súmula: Autoriza o Município de Icaraíma a fazer concessão de uso de bens móveis à Associação dos Produtores de 
Leite de Icaraíma - ASPLEIR.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal de Icaraíma-PR autorizado a celebrar Termo de Cessão de Uso por prazo 
determinado com a ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE LEITE DE ICARAÍMA - ASPLEIR, entidade sem fins 
lucrativos inscrita no CNPJ sob o nº 80.293.194/0001-08, sediada na Estrada para Porto Camargo, KM 05, nesta 
cidade e Comarca de Icaraíma, sobre bens móveis de propriedade do Município, abaixo descritos:
Item Quant Valor Marca
Nano Semeadora Hidráulica com 4 Linhas de 90cm; Marcador de linhas Hidráulico; Sulcador e disco duplo no adubo; 
Roda de controle de profundidade em borracha; Roda compactadora em “V” em borracha; Largura total 3m 51cm; 
Largura útil 3m 15cm; 2 Depósitos de adubo em Polietileno com capacidade de 200 litros cada; 4 Depósitos de 
sementes em Polietileno capaciddade 45 litros cada; pneu militar 650x16x10L; Número de rodas 2; indicada para 
plantio direto o uconvencional. 1 un. R$ 26.850,00 (vinte e seis mil e oitocentos e cinquenta 
reais). BALDAN.
Concha Agrícola Traseira, com capacidade mínima de 320 litros, acionamento manual. 1 un.  R$ 
2.300,00 (dois mil e trezentos reais). MALTÃO 320 LTS.
Distribuidor de Calcário tipo “coxo”, eixo bipartido por um mancal central, capacidade de 1.500 k, com pneus. 1 un. 
 R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).  KF 1500 KG
Valor Total:   R$ 36.950,00 (trinta e seis mil e novecentos e cinqüenta reais).  
Art. 2º. Será cedido o uso gratuito do bem público a que se refere o artigo anterior por prazo determinado de 5 (cinco) 
anos.
Paragrafo único. Poderá ser prorrogado o prazo da cessão de uso por igual período, mediante termo aditivo.
Art. 3º. A presente cessão visa proporcionar condições de melhoria na estratégia alimentar do rebanho bovino leiteiro, 
com a produção de silagem, auxiliando o trabalho de incentivo à pecuária leiteira desenvolvida por aproximadamente 
80 (oitenta) pequenos produtores rurais do Município de Icaraíma, em cumprimento ao convênio firmado entre o 
Município e a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento.
Art. 4°. Constituirá motivo de rescisão da cessão de uso o desvio de finalidade previsto no art. 3°, revertendo a posse 
dos bens móveis automaticamente ao Município, independentemente de interpelacao judicial.
Art. 5º. A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE LEITE DE ICARAÍMA - ASPLEIR deverá zelar pelo bom estado de 
conservação dos bens ora cedidos, sob  pena de ter que indenizar o Municipio pelos danos causados.
Art. 6º. As benfeitorias realizadas nos bens descritos no artigo 1°. desta Lei, as expensas da empresa ASSOCIAÇÃO 
DE PRODUTORES DE LEITE DE ICARAÍMA - ASPLEIR, reverterá ao patrimônio do Município, quando da extinção 
da cessão de uso ou havendo o desvio da finalidade por parte da cessionária, sem quaisquer direitos à retenção ou 
indenização por parte do Poder Executivo Municipal. 
Art. 7º. A Cessionária não poderá, sob pena de Rescisão do Contrato, alugar ou ceder, no todo ou em parte, os bens 
objeto da Cessão, sem prévia autorização expressa do Município.
Art. 8º. Por ser de manifesto e relevante interesse público, fica dispensada de Concorrência Pública a cessão de uso, 
no forma do disposto no § 4º da Art. 17, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993.  
Art. 9º. O Termo de Cessão de Uso em anexo, é parte integrante da presente Lei.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 11. Ficam revogadas as disposições em contrário
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Novembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito  

TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUITO DE BEM PÚBLICO
Pelo presente instrumento, nesta e na melhor forma de Direito , de um lado, como cedente, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ICARAÍMA-PR, com sede na Avenida Hermes Vissoto, 810, centro, neste ato representado pelo Sr. 
Prefeito Paulo de Queiroz Souza, e, de outro lado, como cessionário a ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE LEITE 
DE ICARAÍMA - ASPLEIR, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 80.293.194/0001-08, sediada 
Estrada para Porto Camargo, KM 0,5 , nesta cidade e Comarca de Icaraíma, representado pela seu presidente Júnior 
Wilson Vedovoto, brasileiro, agricultor, residente e domiciliado, em Icaraíma – PR,  ajustam entre si a presente cessão 
de uso de bem público de propriedade do cedente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
I- DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA - As partes acima qualificadas, tem certo e ajustado a cessão de uso gratuita do dos bens 
móveis abaixo descritos:
Item Quant Valor Marca
Nano Semeadora Hidráulica com 4 Linhas de 90cm; Marcador de linhas Hidráulico; Sulcador e disco duplo no adubo; 
Roda de controle de profundidade em borracha; Roda compactadora em “V” em borracha; Largura total 3m 51cm; 
Largura útil 3m 15cm; 2 Depósitos de adubo em Polietileno com capacidade de 200 litros cada; 4 Depósitos de 
sementes em Polietileno capaciddade 45 litros cada; pneu militar 650x16x10L; Número de rodas 2; indicada para 
plantio direto o uconvencional. 1 un. R$ 26.850,00 (vinte e seis mil e oitocentos e cinquenta 
reais). BALDAN.
Concha Agrícola Traseira, com capacidade mínima de 320 litros, acionamento manual. 1 un.  R$ 
2.300,00 (dois mil e trezentos reais). MALTÃO 320 LTS.
Distribuidor de Calcário tipo “coxo”, eixo bipartido por um mancal central, capacidade de 1.500 k, com pneus. 1 un. 
 R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).  KF 1500 KG
Valor Total:   R$ 36.950,00 (trinta e seis mil e novecentos e cinqüenta reais).  
 II- DA ENTREGA E ADMINISTRAÇÃO 
CLÁUSULA SEGUNDA - A CEDENTE entrega neste ato os móveis descritos na Cláusula Primeira, livre e 
desembaraçado de quaisquer ônus judiciais e extrajudiciais. 
Parágrafo Único - A CESSIONÁRIA administrará, usará e fruirá o bem ora transferido, como seu fosse, enquanto 
perdurar a presente Cessão de Uso, devendo zelar para que os mesmos se mantenham em ótimo estado de 
conservação. 
III- DA VIGÊNCIA
CLÁUSULA TERCEIRA -  O presente contrato terá vigência de 05 (cinco) anos, a partir da data de assinatura, podendo 
ser prorrogado por igual período mediante assinatura de Termo Aditivo. 
IV- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
CLÁUSULA QUARTA - Constituem obrigações das partes:
I. São obrigações da CESSIONÁRIA:
a. Utilizar os equipamentos exclusivamente para a finalidade a que se propõe, não podendo ceder o uso do bem 
em causa, mediante aluguel, subcontrato, arrendamento ou qualquer outra forma, durante a vigência deste Termo 
de Cessão;
b.  A CESSIONÁRIA compromete-se a devolver o bem recebido em cessão de uso, ao final do contrato, nas mesmas 
condições de uso e conservação, ressalvados os desgastes decorrentes do uso natural, bem como os acréscimos 
decorrentes das benfeitorias. 
II. São obrigações da CEDENTE:
a. Comunicar a CESSIONÁRIA sua eventual intenção de não prorrogar a vigência do presente Contrato; 
b. Antes de findo o prazo estipulado neste instrumento ou qualquer uma de suas prorrogações, abster-se de 
promover qualquer ação no sentido de reaver, para uso próprio ou de terceiros, a qualquer título, os bens cedidos a 
CESSIONÁRIA. 
V- DAS BENFEITORIAS
CLÁUSULA QUINTA - As benfeitorias necessárias, úteis e voluptuárias realizadas nos bens ora cedidos, objeto do 
presente Termo Contratual, incorporar-se-ão aos mesmo, ficando a eles pertencentes, não podendo ser retiradas, nem 
dar motivos ao exercício do direito de retenção, salvo nos casos de rescisão antecipada. 
VI- DAS DESPESAS COM A CONSERVAÇÃO DOS BENS
CLÁUSULA SEXTA - A CESSIONÁRIA ficará inteiramente responsável pelas despesas com manutenção e 
conservação dos bens ora cedidos pelo período em que perdurar a presente cessão de uso.
VII- DA RESCISÃO E ALTERAÇÕES 
CLÁUSULA SÉTIMA - O presente instrumento poderá ser alterado, exceto quanto ao seu objeto, através de Termos 
Aditivos; bem como rescindido de comum acordo entre as partes; a qualquer tempo, pôr inadimplência total ou parcial 
de quaisquer das obrigações ou condições pactuadas, mediante notificação por escrito à parte inadimplente, com 
prova de recebimento.
VIII- DA PUBLICAÇÃO
CLÁUSULA OITAVA – O presente Termo de Cessão de Uso deverá ser publicado em órgão oficial do município, em 
forma de extrato, correndo tal iniciativa e despesa respectivamente por conta da Prefeitura Municipal de Icaraíma.
IX- DO FORO
CLÁUSULA NONA - Fica eleito o foro da Comarca de Icaraíma, com exclusão a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja, para dirimir as questões que derivem deste Termo de Cessão de Uso e que não puderem ser decididas 
pela via administrativa. 
E por estarem entre si justos e contratados, de pleno acordo, assinam o presente Termo de Cessão de Uso, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e que a tudo estiveram presentes, 
para todos os efeitos legais. 
Icaraíma, 16 de Novembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA-PR
Prefeito: Paulo de Queiroz Souza
Cedente
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE LEITE DE ICARAÍMA
Presidente: Júnior Wilson Vedovoto
Cessionária
TESTEMUNHAS: 
1ª________________________  2ª________________________

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
LEI Nº 1.326/2016
DATA: 16/11/2016
AUTORIA: Executivo Municipal
SÚMULA: Autoriza concessão de uso gratuito de barracão, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. O Executivo Municipal fica autorizado a realizar concessão de uso gratuito de bem público, a seguir descrito: 
Barracão localizado na Av. Central, Praça da República, Distrito de Vila Rica do Ivaí, deste município de Icaraíma, 
Estado do Paraná.
Parágrafo Primeiro: A concessão que trata o caput deste artigo destinar-se-á a implantação de indústria e/ou comercio, 
com o objetivo de apoio ao desenvolvimento econômico local.
Art. 2º: Por visar o fomento ao setor de indústria e comércio do Município, e para oportunizar inclusive a participação 
de microempreendedores individuais,  a concessão deverá estabelecer o encargo de criação de 01 a 05 empregos 
diretos.
Art. 3º A concessão objeto da presente Lei terá prazo de 15 anos, prorrogável por iguais períodos.
Art. 4º. A reforma do imóvel objeto da aludida concessão, necessária à sua utilização, será de inteira responsabilidade 
do concessionário.
Art. 5º. Quando do término do prazo da concessão estipulado no art. 3º desta Lei, o imóvel será revertido ao erário 
público com todas as benfeitorias existentes não cabendo nenhuma indenização à concessionária pelas mesmas.
Art. 6º. A concessão de uso gratuita de bem público de que trata esta Lei deverá observar os dispositivos legais 
constantes na Lei 8.666/93 e suas alterações, bem como, a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Novembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito 

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
LEI Nº 1.327/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicional Especial Provável Excesso de 
Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Lei diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$ 161.926,75 (cento e sessenta e um mil 
novecentos e vinte e seis reais e setenta e cinco centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
08.00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.048 Manutenção do Centro de Educação Infantil
3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 80.000,00
3.3.90.30.00  Material de Consumo 47.517,57
3.3.90.39.00  Outras serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 34.409,18
Fonte de Recurso 104 25% Sobre demais impostos Vinculados a Educação - Exercício
TOTAL GERAL  161.926,75
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
104 25% Sobre demais impostos Vinculados a Educação - Exercício 161.926,75
TOTAL   161.926,75
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Novembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito  

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
REPUBLICA POR CORREÇÃO
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 15/2016 - LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA GLOBAL TIPO MENOR 
PREÇO PARA EXECUÇÃO DA REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA MARILIA, DE ACORDO COM O PROCESSO 
LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2015.  
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado o SR.CLEBER RUIZ MARTINEZ, brasileiro (a), portador do - Rg. 6.925.696-
1 SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 021.110.919-36, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA PR. 
representante da empresa RUIZ & MARTINEZ LTDA - EPP.. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o 
presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica acrescido em R$ 65.292,26 (sessenta e cinco mil, duzentos e noventa dois reais e vinte e 
seis centavos), alterando o valor inicial do contrato de R$ 1.097.485,42 (um milhão noventa e sete mil, quatrocentos e 
oitenta cinco reais e quarenta dois centavos) para R$ 1.162.777,68 (um milhão cento e sessenta dois mil, setecentos 
e setenta sete reais e sessenta oito centavos) ,devidamente autorizado pelo processo licitatório concorrência pública 
nº 001/2015.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,04 DE NOVEMBRO DE 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
RUIZ & MARTINEZ LTDA - EPP.
CLEBER RUIZ MARTINEZ  
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
LEI Nº 1.323/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras 
providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especial Provável Excesso de 
Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Lei diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
mediante a seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.082 APUS- Programa de Qualificação da Atenção Primária em Saúde
3.1.90.11.00 1258 Vencimentos e Vantagens Fixa - Pessoal 30.000,00
3.3.90.30.00 1259 Material de Consumo 15.000,00
3.3.90.39.00 1260 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 15.000,00
FONTE 499 Programa de Qualificação de Atenção Primária em Saúde – APSUS – F 499
TOTAL GERAL 60.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
499 Programa de Qualificação de Atenção Primária em Saúde – APSUS – F 499 60.000,00
TOTAL   60.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Novembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito  

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
LEI Nº 1.324/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação 
no corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o 
exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$ 476.000,00 (quatrocentos e setenta e seis mil 
reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.038 Remuneração dos Professores Fundamental Fundeb – 60%
3.1.90.11.00 292 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 375.000,00
3.1.90.13.00 294 Obrigações Patronais 6.000,00
12.365.0015.2.046 Remuneração dos Professores Pré-Escola Fundeb – 60%
3.1.90.11.00 317 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 95.000,00
FONTE 101 Fundeb 60% Exercício Corrente
Total  476.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.039 Manutenção e Desenvolvimento Ensino – Fundeb 40%
3.1.90.11.00 296 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 380.000,00
3.1.90.13.00 297 Obrigações Patrimoniais 51.000,00
3.1.90.05.00 295 Outros Benefícios Previdenciários dos Servidores 35.000,00
08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.045 Manutenção e Desenvolvimento Ensino – Fundeb 40%
3.1.90.11.00 315 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 10.000,00
FONTE 102 Fundeb 40% Exercício Corrente 
Total  476.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Novembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito  

PREfEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 370/2016
Data: 16.11.2016
Ementa: exonera William Ferreira Dias Assessor da Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, e dá outras 
providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob 
o nº 2013001163,
RESOLVE: 
Art. 1° Exonerar WILLIAM FERREIRA DIAS, CI/RG nº 10.335.585-0 SESP/PR, do cargo em comissão de Assessor da 
Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, símbolo CC-03, a partir de 30 de novembro de 2016.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 162/2016 de 29.04.2016.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 30 de novembro de 2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
Guaíra - Pr., em 16 de novembro de 2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2016
Ref. reunião CMSB e COMITÊ
O Prefeito Municipal de Guaíra,  Estado do Paraná, Sr. FABIAN PERSI VENDRUSCOLO, vem por intermédio deste 
expediente, convidar os membros nomeados do CMSB  – Conselho Municipal de  Saneamento Básico, nos termos 
do Decreto Municipal nº 077/2015 de 07.04.2015 e membros do Comitê Municipal de Acompanhamento da Prestação 
dos Serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário, nos termos do Decreto nº 076/2015 de 06.04.2015, 
para participar de reunião, conforme programa:
Data: 29 de novembro de 2016 (terça-feira);
Horário: 09h00min;
Local: sala de reuniões do Paço Municipal Kurt Walter Hasper, sito a Av. Coronel Otávio Tosta, nº 126, 3º andar – 
Guaíra – Paraná.
Pauta da Reunião:
- Prestação de Contas pela SANEPAR nos termos do Contrato de Concessão referente as receitas, despesas e 
investimentos executados no exercício de 2016;
- Prestação de Contas pela SANEPAR do plano de investimentos 2016 e cumprimento das metas do IARCE e IARDA;
- Prestação de Contas pela SANEPAR do planejamento das obras da Rede Coletora de Esgotos da Santa Paula, 
Almirante Tamandaré e adacências;
- Prestação de contas pela SANEPAR dos pagamentos ao Fundo Municipal de Saneamento Básico no exercício de 
2016;
- Prestação de Contas pelo CMSB do Plano de Aplicação do Fundo Municipal de Saneamento Básico exercício de 
2016;
- Relatório final do mandato;
- Assuntos correlatos.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal 

PREfEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 015/2016
Ref. recursos recebidos - memorando nº 2009004126
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20.03.97 e do § 2º, do artigo 116, 
da Lei nº 8.666, NOTIFICA a Câmara Municipal de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos e as Entidades 
Empresariais, com sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que em 14.11.2016, houve recebimento de crédito 
no valor de R$ 303.790,70 (trezentos e três mil setecentos e noventa reais e setenta centavos),  efetuado na conta 
23.306-4 da Agência nº 0641-6 do Banco do Brasil em Guaíra/PR, vinculada ao Termo de compromisso 201404271.  
Esse crédito se refere ao Plano de Ações Articuladas do FNDE, que tem por objeto a aquisição de conjunto de 
carteiras e cadeiras escolares, neste Município. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
   Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 369/2016 
Data: 16.11.2016
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 228.300,00 (duzentos e vinte e oito mil e trezentos reais) e 
anula dotação orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, 
I da Lei Orçamentaria Anual nº 1966 de 11/12/2015, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 2016000031,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 228.300,00 (duzentos e vinte e oito mil e trezentos 
reais) na forma abaixo discriminada:
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 2 -  Departamento de Cultura
Ação: 2043 - Manutenção das Atividades do Departamento de Cultura
Funcional: 0013.0392.0032
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
380 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 5.900,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2052 - Manutenção das Atividades dos Consórcios - Ciscopar e Consamu
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
495 3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 496 121.000,00
497 3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 495 101.400,00
 TOTAL GERAL  228.300,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 1010 - Ampliação, Reforma, Adequar e Aquisição de Equipamentos para Educação Infantil
Funcional: 0012.0365.0028      
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1039 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 5.900,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2052 - Manutenção das Atividades dos Consórcios - Ciscopar e Consamu
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
498 3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 496 121.000,00
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - Upa 24 Hs
Funcional: 0010.0302.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
512 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 495 55.000,00
516 3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 495 46.400,00
 TOTAL GERAL  228.300,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 349/2016
Data: 16.11.2016
Ementa: exonera Katiúscia Andreis Boeira da Silva Coordenadora da Coordenadoria Especial da Escola Municipal 
do Trabalho.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob 
o nº 2016001828, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar KATIÚSCIA ANDREIS BOEIRA DA SILVA, portadora da CI/RG nº 6.865.063-1 SSP/PR, do cargo em 
comissão de Coordenadora da Coordenadoria Especial da Escola Municipal do Trabalho, símbolo CC-02, a partir de 
30 de novembro de 2016. 
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 117/2013 de 28.02.2013.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 30.11.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 350/2016
Data: 16.11.2016 
Ementa: exonera Paulo Alexandre Lourenço Jesus Coordenador da Coordenadoria Especial da Habitação, e dá outras 
providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob 
o nº 2013001641,  
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar PAULO ALEXANDRE LOURENÇO JESUS, portador da CI/RG nº 6.554.811-9 SESP/PR, do cargo 
em comissão de Coordenador da Coordenadoria Especial da Habitação, símbolo CC-02, a partir de 30 de novembro 
de 2016.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 113/2016 de 04.04.2016.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 30.11.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 351/2016
Data: 16.11.2016
Ementa: exonera Maurício Collin Coordenador da Coordenadoria da Ouvidoria Geral do Município de Guaíra - Pr. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei nº 1.191, de  17.12.2001 e Decreto nº 068/2010, de 28.05.2010, 
e, considerando o memorando sob o nº 2016001828,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MAURICIO COLLIN, CI/RG nº 3.416.155-0 SESP/PR, do cargo em comissão de Coordenador da 
Coordenadoria da Ouvidoria Geral do município de Guaíra, símbolo CC-02, a partir de 30 de novembro de 2016.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 041/2014 de 03.02.2014.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 30.11.2016. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 352/2016
Data: 16.11.2016
Ementa: exonera Orlando José de Oliveira Neto Assessor da Secretaria Municipal de Administração, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o 
nº 2013001156, 
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar ORLANDO JOSE DE OLIVEIRA NETO, portador da CI/RG nº 5.962.387-7 SESP/PR, do cargo em 
comissão de Assessor da Secretaria Municipal de Administração, símbolo CC-03, a partir de 30 de novembro de 2016.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 028/2016 de 21.01.2016.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 30.11.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 353/2016
Data: 16.11.2016      
Ementa: exonera Marcos Vinicius Hoffmann Assessor do Departamento de Compras.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob nº 
2013001156,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar MARCOS VINICIUS HOFFMANN, CI/RG nº 11.108.210-3 /SESP PR, do cargo em comissão de 
Assessor do Departamento de Compras, símbolo CC-04, a partir de 30 de novembro de 2016.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 215/2016 de 21.06.2016.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 30.11.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 354/2016
Data: 16.11.2016
Ementa: exonera José Augusto Delfino Assessor do Departamento de Material e Patrimônio. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob 
o nº 2016001828,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar JOSÉ AUGUSTO DELFINO, CI/RG nº 10.172.659-2 SESP/PR, do cargo em comissão de Assessor do 
Departamento de Material e Patrimônio,  símbolo CC-04, a partir de 30 de novembro de 2016.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 124/2013 de 01.03.2013.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 30.11.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 355/2016
Data:  16.11.2016
Ementa: exonera Paulo de Mello Assessor do Departamento de Administração e Controle.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de 
17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 2013001156, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar PAULO DE MELLO, portador da CI/RG nº 4.698.088-3 - SESP/PR, do cargo em 
comissão de Assessor do Departamento de Administração e Controle, símbolo CC-04, a partir de 
30 de novembro de 2016.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 229/2016 de 30.06.2016.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 30.11.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 356/2016
Data: 16.11.2016
Ementa: exonera Sinomar Maria Neto, Secretário Municipal  de Infraestrutura, e dá outras 
providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de 
17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 2013001159,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar SINOMAR MARIA NETO, CI/RG nº 1.233.672 SESP/PR, do cargo em comissão 
de Secretário Municipal de Infraestrutura, símbolo CC-01, a partir de 30 de novembro de 2016.
Art. 2°  Revoga-se o Decreto nº 001/2016 de 05.01.2016.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 30.11.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 357/2016
Data: 16.11.2016
Ementa: exonera Sergio Antonio Endres Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de  
17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 2016001828, 
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar SERGIO ANTONIO ENDRES, CI/RG nº 5.979.355-1 SESP/PR, do cargo em 
comissão de Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, símbolo CC-01, a partir de 30 
de novembro de 2016.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 043/2015 de 27.02.2015.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 30.11.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 358/2016 
Data: 16.11.2016
Ementa: exonera Michel Kihara Diretor do Departamento de Estradas de Rodagem.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Guaíra,  consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de  
17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 2013001160, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MICHEL KIHARA, portador da CI/RG nº 9.930.475-8 SESP/PR, do cargo em 
comissão de Diretor do Departamento de Estradas de Rodagem, símbolo CC-02, a partir de 30 
de novembro de 2016.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 085/2016 de 16.03.2016.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 30.11.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 359/2016
Data: 16.11.2016
Ementa: exonera Noel Pedro Gonçalves Assessor da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de 
17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 2016001828,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar NOEL PEDRO GONÇALVES, portador da CI/RG nº 1.899.513 SESP/PR do cargo 
em comissão de Assessor da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, símbolo CC-03, 
a partir de 30 de novembro de 2016.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 068/2016 de 22.02.2016.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 30.11.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 360/2016
Data: 16.11.2016
Ementa: exonera Tais Domiciano Correia Assessora do Departamento Médico.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de  
17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 2013001274, 
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar TAIS DOMICIANO CORREIA, CI/RG nº 8.919.732-5 SESP/PR, do cargo em 
comissão de Assessora do Departamento Médico, símbolo CC-04, a partir de 30 de novembro 
de 2016.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 301/2013 de 20.08.2013.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 30.11.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 361/2016
Data: 16.11.2016
Ementa: exonera Elza Aparecida Barbosa Romoda Diretora do Departamento Médico.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de  
17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 2013001274,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar ELZA APARECIDA BARBOSA ROMODA, portadora da CI/RG nº 6.841.708-2 
SESP/PR, do cargo em comissão de Diretora do Departamento Médico, símbolo CC-02, a partir 
de 30 de novembro de 2016.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 302/2016 de 05.10.2016.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 30.11.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 362/2016
Data: 16.11.2016
Ementa: exonera Lucineia Raimunda de Souza Assessora do Departamento de Alimentação 
Escolar e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal Nº 1.191, de  
17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 2013001157,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar LUCINEIA RAIMUNDA DE SOUZA, portadora da CI/RG nº 7.639.226-9 SESP/PR, 
do cargo em comissão de Assessora do Departamento de Alimentação Escolar, símbolo CC - 04, 
a partir de 30 de novembro de 2016.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 044/2016 de 04.02.2016.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 30.11.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 363/2016
Data: 16.11.2016
Ementa: exonera Gilberto Rosa de Brito para o cargo de Diretor do Departamento de Esporte.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de  
17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 2013001161,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar GILBERTO ROSA DE BRITO, portador da CI/RG nº 5.684.574 SESP/MG, do 
cargo em comissão de Diretor do Departamento de Esporte, símbolo CC-02, a partir de 30 de 
novembro de 2016.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 005/2016 de 06.01.2016.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 30.11.2016. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 364/2016
Data: 16.11.2016
Ementa: exonera Katia Cilene Ferreira Souza Secretária Municipal de Ação social, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de  
17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 2013001158,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar KATIA CILENE FERREIRA SOUZA, CI/RG nº 21581648 SESP/SP, do cargo em 
comissão de Secretária Municipal de Ação Social, símbolo CC-01, a partir de 30 de novembro de 
2016.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 056/2016 de 12.02.2016.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 30.11.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 366/2016
Data: 16.11.2016
Ementa: exonera Tania Maria Candil Assessora do Departamento de Tributação.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de 
17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 2016001828,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar TANIA MARIA CANDIL, CI/RG nº 123.981.942-82 SESP/PR, do cargo em 
comissão de Assessora do Departamento de Tributação, símbolo CC-04, a partir de 30 de 
novembro de 2016.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 199/2013 de 21.05.2013.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 30.11.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 367/2016
Data: 16.11.2016
Ementa: exonera Marcelo Bianconi Assessor do Departamento de Divulgação.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de  
17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 2013001162,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MARCELO BIANCONI, CI/RG nº   7.811.853-9 SESP/PR, do cargo em comissão 
de Assessor do Departamento  de Divulgação, símbolo CC-04, a partir de 30 de novembro de 
2016.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 270/2014 de 07.08.2014.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 30.11.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 368/2016
Data: 16.11.2016
Ementa: exonera José Sanches Diretor do Departamento de Comércio.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de  
17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 2013001163,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar JOSÉ SANCHES, CI/RG nº 2.176.260/IIPRSSP, do cargo em comissão de Diretor 
do Departamento de Comércio, símbolo CC-02, a partir de 30 de novembro de 2016.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 029/2014 de 23.01.2014.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 30.11.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO nº 113/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: ANGELO RODRIGUES NEVES
CPF: 030.321.338-82
BASE LEGAL: Edital de Chamamento Público 01/2016 -  Inexigibilidade 
002/20106
OBJETO: Credenciamento das pessoas físicas e ou jurídicas, na área 
de Agricultura Familiar, para o fornecimento de gêneros alimentícios 
perecíveis, em atendimento a alimentação escolar, deste Município, que 
serão pagos com Recurso Federal, valor esses cotados das Centrais 
de Abastecimento do Paraná S/A – Média das pesquisas de Preços de 
referência máximo.  
VALOR DO CONTATO: R$ 18.850,00 (dezoito mil, oitocentos e cinquenta 
reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, 
serão pagos contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante 
crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 
preenchidas sem emendas e sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 11/11/2016
TÉRMINO: 11/11/2017
Mariluz, 11 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
ANGELO RODRIGUES NEVES
CPF: 030.321.338-82
CONTRATADO

EXTRATO DO CONTRATO nº 114/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: EDILSON DOMINGAS QUINTANILHA
CPF: 026.549.489-35
BASE LEGAL: Edital de Chamamento Público 01/2016 -  Inexigibilidade 
002/20106
OBJETO: Credenciamento das pessoas físicas e ou jurídicas, na área 
de Agricultura Familiar, para o fornecimento de gêneros alimentícios 
perecíveis, em atendimento a alimentação escolar, deste Município, que 
serão pagos com Recurso Federal, valor esses cotados das Centrais 
de Abastecimento do Paraná S/A – Média das pesquisas de Preços de 
referência máximo.  
VALOR DO CONTATO: R$ 19.900,00 (dezenove mil e novecentos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, 
serão pagos contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante 
crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 
preenchidas sem emendas e sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 11/11/2016
TÉRMINO: 11/11/2017
Mariluz, 11 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
EDILSON DOMINGAS QUINTANILHA 
CPF: 026.549.489-35
CONTRATADo

EXTRATO DO CONTRATO nº 115/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: JOAQUIM GONÇALVES DE CARVALHO
CPF: 397.543.409-00
BASE LEGAL: Edital de Chamamento Público 01/2016 -  Inexigibilidade 
002/20106
OBJETO: Credenciamento das pessoas físicas e ou jurídicas, na área 
de Agricultura Familiar, para o fornecimento de gêneros alimentícios 
perecíveis, em atendimento a alimentação escolar, deste Município, que 
serão pagos com Recurso Federal, valor esses cotados das Centrais 
de Abastecimento do Paraná S/A – Média das pesquisas de Preços de 
referência máximo.  
VALOR DO CONTATO: R$ 19.430,00 (dezenove mil, quatrocentos e trinta 
reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, 
serão pagos contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante 
crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 
preenchidas sem emendas e sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 11/11/2016
TÉRMINO: 11/11/2017
Mariluz, 11 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
JOAQUIM GONÇALVES DE CARVALHO 
CPF: 397.543.409-00
CONTRATADo

EXTRATO DO CONTRATO nº 116/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: JORGEVAL UMBERTINO DA SILVA
CPF: 507.443.219-72
BASE LEGAL: Edital de Chamamento Público 01/2016 -  Inexigibilidade 
002/20106
OBJETO: Credenciamento das pessoas físicas e ou jurídicas, na área 
de Agricultura Familiar, para o fornecimento de gêneros alimentícios 
perecíveis, em atendimento a alimentação escolar, deste Município, que 
serão pagos com Recurso Federal, valor esses cotados das Centrais 
de Abastecimento do Paraná S/A – Média das pesquisas de Preços de 
referência máximo.  
VALOR DO CONTATO: R$ 19.750,00 (dezenove mil setecentos e 
cinquenta reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, 
serão pagos contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante 
crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 
preenchidas sem emendas e sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 11/11/2016
TÉRMINO: 11/11/2017
Mariluz, 11 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
JORGEVAL UMBERTINO DA SILVA 
CPF: 507.443.219-72
CONTRATADO

EXTRATO DO CONTRATO nº 117/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: JOSÉ ROBERTO PINTO DA SILVA
CPF: 682.301.769-49
BASE LEGAL: Edital de Chamamento Público 01/2016 -  Inexigibilidade 
002/20106
OBJETO: Credenciamento das pessoas físicas e ou jurídicas, na área 
de Agricultura Familiar, para o fornecimento de gêneros alimentícios 
perecíveis, em atendimento a alimentação escolar, deste Município, que 
serão pagos com Recurso Federal, valor esses cotados das Centrais 
de Abastecimento do Paraná S/A – Média das pesquisas de Preços de 
referência máximo.  
VALOR DO CONTATO: R$ 19.980,00 (dezenove mil novecentos e oitenta 
reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, 
serão pagos contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante 
crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 
preenchidas sem emendas e sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 11/11/2016
TÉRMINO: 11/11/2017
Mariluz, 11 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
JOSÉ ROBERTO PINTO DA SILVA 
CPF: 682.301.769-49
CONTRATADO

EXTRATO DO CONTRATO nº 118/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: MARIA DE LIMA
CPF: 009.942.159-32
BASE LEGAL: Edital de Chamamento Público 01/2016 -  Inexigibilidade 
002/20106
OBJETO: Credenciamento das pessoas físicas e ou jurídicas, na área 
de Agricultura Familiar, para o fornecimento de gêneros alimentícios 
perecíveis, em atendimento a alimentação escolar, deste Município, que 
serão pagos com Recurso Federal, valor esses cotados das Centrais 
de Abastecimento do Paraná S/A – Média das pesquisas de Preços de 
referência máximo.  
VALOR DO CONTATO: R$ 19.780,00 (dezenove mil setecentos e oitenta 
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reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, 
serão pagos contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante 
crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 
preenchidas sem emendas e sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 11/11/2016
TÉRMINO: 11/11/2017
Mariluz, 11 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
MARIA DE LIMA
CPF: 009.942.159-32
CONTRATADO

EXTRATO DO CONTRATO nº 119/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: MARIA JOSÉ MARTINS DE SOUZA
CPF: 030.445.549-00
BASE LEGAL: Edital de Chamamento Público 01/2016 -  Inexigibilidade 
002/20106
OBJETO: Credenciamento das pessoas físicas e ou jurídicas, na área 
de Agricultura Familiar, para o fornecimento de gêneros alimentícios 
perecíveis, em atendimento a alimentação escolar, deste Município, que 
serão pagos com Recurso Federal, valor esses cotados das Centrais 
de Abastecimento do Paraná S/A – Média das pesquisas de Preços de 
referência máximo.  
VALOR DO CONTATO: R$ 12.350,00 (doze mil trezentos e cinquenta 
reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, 
serão pagos contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante 
crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 
preenchidas sem emendas e sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 11/11/2016
TÉRMINO: 11/11/2017
Mariluz, 11 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
MARIA JOSÉ MARTINS DE SOUZA 
CPF: 030.445.549-00
CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO nº 120/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: MAURILIO PINTO DA SILVA
CPF: 857.767.349-91
BASE LEGAL: Edital de Chamamento Público 01/2016 -  Inexigibilidade 
002/20106
OBJETO: Credenciamento das pessoas físicas e ou jurídicas, na área 
de Agricultura Familiar, para o fornecimento de gêneros alimentícios 
perecíveis, em atendimento a alimentação escolar, deste Município, que 
serão pagos com Recurso Federal, valor esses cotados das Centrais 
de Abastecimento do Paraná S/A – Média das pesquisas de Preços de 
referência máximo.  
VALOR DO CONTATO: R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, 
serão pagos contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante 
crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 
preenchidas sem emendas e sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 11/11/2016
TÉRMINO: 11/11/2017
Mariluz, 11 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
MAURILIO PINTO DA SILVA 
CPF: 857.767.349-91
CONTRATADO

EXTRATO DO CONTRATO nº 121/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: MAURINDA FIRMINO DA COSTA PANUSSI
CPF: 632.209.469-68
BASE LEGAL: Edital de Chamamento Público 01/2016 -  Inexigibilidade 
002/20106
OBJETO: Credenciamento das pessoas físicas e ou jurídicas, na área 
de Agricultura Familiar, para o fornecimento de gêneros alimentícios 
perecíveis, em atendimento a alimentação escolar, deste Município, que 
serão pagos com Recurso Federal, valor esses cotados das Centrais 
de Abastecimento do Paraná S/A – Média das pesquisas de Preços de 
referência máximo.  
VALOR DO CONTATO: R$ 19.725,00(dezenove mil, setecentos e cinte e 
cinco reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, 
serão pagos contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante 
crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 
preenchidas sem emendas e sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 11/11/2016
TÉRMINO: 11/11/2017
Mariluz, 11 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
MAURINDA FIRMINO DA COSTA PANUSSI
CPF: 632.209.469-68
CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO nº 122/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: ORIDES RODRIGUES
CPF: 334.801.179-53
BASE LEGAL: Edital de Chamamento Público 01/2016 -  Inexigibilidade 
002/20106
OBJETO: Credenciamento das pessoas físicas e ou jurídicas, na área 
de Agricultura Familiar, para o fornecimento de gêneros alimentícios 
perecíveis, em atendimento a alimentação escolar, deste Município, que 
serão pagos com Recurso Federal, valor esses cotados das Centrais 
de Abastecimento do Paraná S/A – Média das pesquisas de Preços de 
referência máximo.  
VALOR DO CONTATO: R$ 19.950,00 (dezenove mil novecentos e 
cinquenta reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, 
serão pagos contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante 
crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 
preenchidas sem emendas e sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 11/11/2016
TÉRMINO: 11/11/2017
Mariluz, 11 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
ORIDES RODRIGUES 
CPF: 334.801.179-53
CONTRATADO

EXTRATO DO CONTRATO nº 123/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: RUBENS ANTONIO LEME
CPF: 334.801.179-53
BASE LEGAL: Edital de Chamamento Público 01/2016 -  Inexigibilidade 
002/20106
OBJETO: Credenciamento das pessoas físicas e ou jurídicas, na área 
de Agricultura Familiar, para o fornecimento de gêneros alimentícios 
perecíveis, em atendimento a alimentação escolar, deste Município, que 
serão pagos com Recurso Federal, valor esses cotados das Centrais 
de Abastecimento do Paraná S/A – Média das pesquisas de Preços de 
referência máximo.  
VALOR DO CONTATO: R$ 16.650,00 (dezesseis mil, seiscentos e 
cinquenta reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, 
serão pagos contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante 
crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 
preenchidas sem emendas e sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 11/11/2016
TÉRMINO: 11/11/2017
Mariluz, 11 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
RUBENS ANTONIO LEME 
CPF: 334.801.179-53
CONTRATADO
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Municipio de pÉrola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 419/2016
Concede Licença Especial a Gestante e dá outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora ELIANA MORETTI DANTAS VEDOVELLI, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade sob o 8.159.011-7-SSP/PR e do CPF nº 
059.998.309-40, admitida para o cargo de Professor de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 60 (sessenta) dias de 
LICENÇA ESPECIAL A GESTANTE, de acordo com o Artigo 296 da Lei Complementar 
nº-002/2010, de 12 de abril de 2010 a partir de 12/11/2016 a 10/01/2017(inclusive).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 16 de Novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ  

CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ. 

 
 

ANEXO I. 
Integrante do Concurso Público de Nº 001/2016. 

 
 

DENOMINAÇÃO DOS EMPREGOS PÚBLICOS, DISTRIBUÍDOS POR CARGOS E BASES, 

CONFORME DISCRIMINADO NA TABELA ABAIXO: 

 
12ª – REGIONAL DE SAÚDE DE UMUARAMA – PARANÁ. 
 
 

DENOMINAÇÃO DOS EMPREGOS 
PÚBLIcOS 

BASE DE 
TRABALHO 

VAGAS 
OFERTADAS 

REMUNERAÇÃO 
INIcIAL 

VALOR DA 
 TAXA DE 

INScRIÇÃO 

cARGA 
 HORÁRIA 
SEMANAL 

EScOLARIDADE 
EXIGIDA 

TÉcNIcO AUXILIAR DE REGULAÇÃO 
MÉDIcA (TARM). 

UMUARAMA/PR cR cadastro 
de Reserva 

R$ 1.634,40 R$ 60,00 36 
HORAS 

Ensino Médio completo 
mais o curso Técnico de 

Enfermagem com 
Registro no cOREN. com 

prova prática de 
digitação. 

MÉDIcO INTERVENcIONISTA UMUARAMA/PR  cR R$ 7.689,44 R$ 150,00 24 curso Superior em 
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cadastro de 
Reserva 

HORAS Medicina com o Registro 
no cRM. 

MÉDIcO REGULADOR UMUARAMA/PR 06 vagas + 
cR cadastro 
de Reserva 

R$ 7.689,44 R$ 150,00 24 
HORAS 

curso Superior em 
Medicina com o Registro 

no cRM. 
TÉcNIcO EM ENFERMAGEM 
SOcORRISTA 

cRUZEIRO DO 
OESTE/PR 

cR cadastro 
de Reserva 

R$ 1.634,40 R$ 60,00  36 
HORAS 

Ensino Médio completo 
mais o curso Técnico em 

Enfermagem com 
Registro no cOREN. 

TÉcNIcO EM ENFERMAGEM 
SOcORRISTA 

IcARAÍMA/PR 02 vagas + 
cR cadastro 
de Reserva 

R$ 1.634,40 R$ 60,00  36 
HORAS 

Ensino Médio completo 
mais o curso Técnico em 

Enfermagem com 
Registro no cOREN. 

cONDUTOR DE AMBULÂNcIA 
SOcORRISTA 

cAFEZAL DO 
SUL/PR 

cR cadastro 
de Reserva 

R$ 1.524,60 R$ 60,00 36 
HORAS 

As exigências deste 
Emprego estão 

relacionadas abaixo. 
cONDUTOR DE AMBULÂNcIA 
SOcORRISTA 

cRUZEIRO DO 
OESTE/PR 

cR cadastro 
de Reserva 

R$ 1.524,60 R$ 60,00 36 
HORAS 

As exigências deste 
Emprego estão 

relacionadas abaixo. 
cONDUTOR DE AMBULÂNcIA 
SOcORRISTA 

IcARAÍMA/PR cR cadastro 
de Reserva 

R$ 1.524,60 R$ 60,00 36 
HORAS 

As exigências deste 
Emprego estão 

relacionadas abaixo. 

 
11ª – REGIONAL DE SAÚDE DE CAMPO MOURÃO – PARANÁ. 
 

3 
 

DENOMINAÇÃO DOS EMPREGOS 
PÚBLIcOS 

BASE DE 
TRABALHO 

VAGAS 
OFERTADAS 

REMUNERAÇÃO 
INIcIAL 

VALOR DA 
 TAXA DE 

INScRIÇÃO 

cARGA 
 HORÁRIA 
SEMANAL 

EScOLARIDADE 
EXIGIDA 

MÉDIcO INTERVENcIONISTA cAMPO 
MOURÃO/PR 

cR cadastro 
de Reserva 

R$ 7.689,44 R$ 150,00 24 
HORAS 

curso Superior em 
Medicina com Registro 

no cRM. 
TÉcNIcO EM ENFERMAGEM 
SOcORRISTA 

IRETAMA/PR cR cadastro 
de Reserva  

R$ 1.634,40 R$ 60,00  36 
HORAS 

Ensino Médio completo 
mais o curso Técnico em 

Enfermagem com 
Registro no cOREN. 

cONDUTOR DE AMBULÂNcIA 
SOcORRISTA 

GOIOERÊ/PR cR cadastro 
de Reserva 

R$ 1.524,60 R$ 60,00  36 
HORAS 

As exigências deste 
Emprego estão 

relacionadas abaixo. 
cONDUTOR DE AMBULÂNcIA 
SOcORRISTA 

IRETAMA/PR cR cadastro 
de Reserva 

R$ 1.524,60 R$ 60,00  36 
HORAS 

As exigências deste 
Emprego estão 

relacionadas abaixo. 
cONDUTOR DE AMBULÂNcIA 
SOcORRISTA 

TERRA BOA/PR 
 

cR cadastro 
de Reserva 

R$ 1.524,60 R$ 60,00  36 
HORAS 

As exigências deste 
Emprego estão 

relacionadas abaixo. 

 

13ª – REGIONAL DE SAÚDE DE CIANORTE – PARANÁ. 
 

DENOMINAÇÃO DOS EMPREGOS 
PÚBLIcOS 

BASE DE 
TRABALHO 

VAGAS 
OFERTADAS 

REMUNERAÇÃO 
INIcIAL 

VALOR DA 
 TAXA DE 

INScRIÇÃO 

cARGA 
 HORÁRIA 
SEMANAL 

EScOLARIDADE 
EXIGIDA 
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TÉcNIcO EM ENFERMAGEM 
SOcORRISTA 

RONDON/PR 
 

cR cadastro 
de Reserva 

R$ 1.634,40 R$ 60,00  36 
HORAS 

Ensino Médio completo 
mais o curso Técnico em 

Enfermagem com 
Registro no cOREN. 

cONDUTOR DE AMBULÂNcIA 
SOcORRISTA 

RONDON/PR cR cadastro 
de Reserva 

R$ 1.524,60 R$ 60,00  36 
HORAS 

As exigências deste 
Emprego estão 

relacionadas abaixo. 

 

14ª – REGIONAL DE SAÚDE DE PARANAVAÍ - PARANÁ. 
 

DENOMINAÇÃO DOS EMPREGOS 
PÚBLIcOS 

BASE DE 
TRABALHO 

VAGAS 
OFERTADAS 

REMUNERAÇÃO 
INIcIAL 

VALOR DA 
 TAXA DE 

INScRIÇÃO 

cARGA 
 HORÁRIA 
SEMANAL 

EScOLARIDADE 
EXIGIDA 

TÉcNIcO EM ENFERMAGEM 
SOcORRISTA 

TERRA RIcA/PR 
 
 
 
 

cR cadastro 
de Reserva 

R$ 1.634,40 R$ 60,00  36 
HORAS 

Ensino Médio completo 
mais o curso Técnico em 

Enfermagem com 
Registro no cOREN. 

cONDUTOR DE AMBULÂNcIA 
SOcORRISTA 

cRUZEIRO DO 
SUL/PR 

cR cadastro 
de Reserva 

R$ 1.524,60 R$ 60,00  36 
HORAS 

As exigências deste 
Emprego estão 

relacionadas abaixo. 
cONDUTOR DE AMBULÂNcIA 
SOcORRISTA 

LOANDA/PR cR cadastro 
de Reserva 

R$ 1.524,60 R$ 60,00  36 
HORAS 

As exigências deste 
Emprego estão 

relacionadas abaixo. 
cONDUTOR DE AMBULÂNcIA NOVA cR cadastro R$ 1.524,60 R$ 60,00  36 As exigências deste 
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SOcORRISTA LONDRINA/PR de Reserva HORAS Emprego estão 
relacionadas abaixo. 

cONDUTOR DE AMBULÂNcIA 
SOcORRISTA 

TERRA RIcA/PR cR cadastro 
de Reserva 

R$ 1.524,60 R$ 60,00  36 
HORAS 

As exigências deste 
Emprego estão 

relacionadas abaixo. 

 
 
REQUISITOS PARA O EMPREGO PÚBLICO DE CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
REQUISITOS EXIGIDOS NO ATO DA NOMEAÇÃO: 
- Ensino Médio completo; 
- Possuir a cNH – categoria Mínima “D”;  
- Possuir o certificado do curso de condutores de Veículos de Emergência pelo DETRAN; 
- Possuir no mínimo 21 anos de idade completos no ato da nomeação; 
- Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações médias durante os últimos 12 (doze) meses; 
- Não estar cumprindo pena de suspensão ou cassação do direito de dirigir; 
- Não possuir mais que 10 (dez) pontos na cNH – carteira Nacional de Habilitação. 

 

OBSERVAÇÃO: 
- Os candidatos aprovados neste Concurso Público, somente serão convocados após terminada a convocação dos aprovados de cada cargo e do 

prazo de vigência do Concurso Público Nº 001/2015. 

 
- CR - Cadastro de Reserva – Localidades, o que inclui a Sede Administrativa do CIUENP e a Central de Regulação do SAMU 192 – Noroeste do 

Paraná, ambas situadas em Umuarama, Estado do Paraná, bem como cidades que possuem Base Descentralizada do SAMU 192 – Noroeste do 

Paraná, onde todas as vagas existentes já se encontram devidamente preenchidas, isto pelos Concursos Públicos anteriores, necessitando 
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apenas da existência de pessoas concursadas para serem chamadas caso quaisquer dos Servidores Públicos ali lotados peçam demissão, ou 

sejam demitidos pelo CIUENP. VIDE EXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 
- Nestes casos dos cargos onde serão realizadas as provas do Concurso Público somente para CR - Cadastro de Reserva, eis que as vagas 

existentes já se encontram totalmente preenchidas no momento, não há de maneira alguma direito subjetivo do candidato aprovado/classificado 

em ser chamado para a função, eis que no Edital não consta número certo de vagas, mas sim somente a informação do campo CR - Cadastro de 

Reserva. Ademais, não há que se falar em enriquecimento ilícito ou algo do gênero do órgão público, ao realizar o Concurso Público para 

formação de CR - Cadastro de Reserva, visto o fato da necessidade de preenchimento das vagas, quando existentes, por pessoas devidamente 

aprovadas previamente neste Concurso Público. VIDE EXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.      

Este Anexo entra em vigor na data de sua publicação no Painel de Editais do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ e no Jornal Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, 

Estado do Paraná e nos Sites: www.samunoroestepr.com.br e www.ruffoconcursos.com.br 
 

Umuarama - PR, 16/11/2016. 

 

____________________ 

MOACIR SILVA 

Presidente do CIUENP. 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

DO NOROESTE DO PARANÁ  

CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ. 

 

Anexo II. 
INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO DE Nº 001/2016. 

 

ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS: 
 

01 - TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA – TARM: 
Pré-Requisitos: 
Possuir Ensino Médio Completo mais o Curso de Técnico de Enfermagem com Registro no 

COREN/PR. 

Descrição do Emprego Público: 
Possuir equilíbrio emocional e autocontrole; ter disposição para cumprir ações orientadas; possuir 

capacidade de manter sigilo profissional; possuir capacidade física e mental para a atividade; ter 

iniciativa e facilidade de comunicação; possuir capacidade de trabalhar em equipe; ter disponibilidade 

para a capacitação, bem como para a recertificação periódica; ter conhecimentos básicos sobre o 

Sistema Único de Saúde; Atender solicitações telefônicas da população na área de atendimento a 

chamadas de urgência/emergência 192 conforme etapas descritas no Manual de Rotinas do serviço, 

encaminhando os telefonemas para as pessoas adequadas, de acordo com o caso; ouvir atentamente 

o usuário procurando acalmá-lo, anotar informações colhidas do solicitante, segundo questionário 

próprio (preencher os campos no software específico do SAMU, coletando os dados necessários como 

nome, idade, endereço, ponto de referência, número de vítimas, entre outros); prestar informações 

gerais ao solicitante/usuário; passar o telefonema para o Médico Regulador informando-o sobre o tipo 

de agravo; estabelecer contato radiofônico/telefônico com ambulância e/ou veículos de atendimento 

pré-hospitalar quando solicitado pelo Médico Regulador ou coordenação; ter familiaridade nos termos 

técnicos, sendo capaz de transcrevê-los quando passados via telefone por serviços de saúde; 

estabelecer contato com hospitais e serviços de saúde de referência a fim de colher dados e trocar 

informações; anotar dados e preencher planilhas e formulários específicos do serviço; obedecer aos 

protocolos de serviço; atender as determinações do Médico Regulador; atender normas legais e 

vigentes e normas internas do serviço; elaborar documentos e relatórios referentes ao serviço mediante 

solicitação da chefia e/ou de acordo com os serviços que competem ao cargo; cumprir a determinação 

de que a regulação é uma atividade médica e portanto, fica terminantemente proibido o TARM exercer 

a atividade de regulação. 
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02 - CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA: 
Pré-Requisitos: 
- Possuir o Ensino Médio Completo; 

- Possuir a CNH – Categoria Mínima “D”;  

- Possuir o Certificado do Curso de Condutores de Veículos de Emergência pelo DETRAN; 

- Possuir no mínimo 21 (vinte e um) anos de idade completos no ato da nomeação; 

- Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações médias 

durante os últimos 12 (doze) meses; 

- Não estar cumprindo pena de suspensão ou cassação do direito de dirigir; 

- Não possuir mais que 10 (dez) pontos na CNH – Carteira Nacional de Habilitação. 

Descrição do Emprego Público: 
Possuir equilíbrio emocional e autocontrole; possuir disposição para cumprir ações orientadas; 

possuir capacidade física e mental para a atividade; ter iniciativa e facilidade de comunicação; possuir 

capacidade de trabalhar em equipe; ter disponibilidade para a capacitação, bem como para a 

recertificação periódica; ter conhecimentos básicos sobre o Sistema Único de Saúde; e cumprir o 

contido no POP (Procedimento Operacional Padrão); Trabalhar no SAMU como motorista de viatura 

de resgate, dirigindo-se imediatamente ao local do chamado quando acionado; guiar ambulância com 

segurança respeitando as normas de Legislação Básica de Trânsito e normas específicas para 

trânsito de ambulâncias, assim como de direção defensiva; atuar como parte da equipe no 

atendimento à vítima, sob orientação e fiscalização da equipe de enfermagem; comparecer, atuando 

ética e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço pré-determinada; utilizar-se 

com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício 

de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos demais 

funcionários, sendo responsável pelo mau uso; acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; respeitar e 

cumprir o contido no POP (Procedimento Operacional Padrão). 
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03 - MÉDICO INTERVENCIONISTA: 
Pré-Requisitos: 
Diploma de Medicina com Registro no Conselho Regional de Medicina – CRM/PR. 

Descrição do Emprego Público: 
Possuir equilíbrio emocional e autocontrole; ter disposição para cumprir ações orientadas; possuir 

capacidade física e mental para a atividade; ter destreza manual e física para trabalhar em unidades 

móveis; ter iniciativa e facilidade de comunicação; possuir capacidade de trabalhar em equipe; ter 

disponibilidade para a capacitação, bem como para a recertificação periódica; ter conhecimentos 

básicos sobre o Sistema Único de Saúde específico.  Aprovação em Concurso Público de Provas e 

Títulos, além da aprovação no Curso de Capacitação em atendimento pré-hospitalar (APH). 

Participação e aprovação nos cursos de recertificação periódica; Exercer a regulação médica pré-

hospitalar e inter-hospitalar; conhecer a rede de serviços da região; manter visão global e 

permanentemente atualizada dos meios disponíveis para o atendimento pré-hospitalar e das portas 

de urgência; checar periodicamente sua capacidade operacional; recepcionar os chamados de 

auxílio, análise da demanda, classificação em prioridades de atendimento, seleção de meios para 

atendimento (melhor resposta), acompanhamento do atendimento local, determinação do local de 

destino do paciente e orientação telefônica; manter contato diário com os serviços médicos de 

emergência integrados ao sistema; prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, quando 

indicado, realizando os atos médicos possíveis e necessários ao nível pré-hospitalar nas unidades 

fixas ou móveis da área de abrangência do serviço; exercer o controle operacional da equipe 

assistencial; fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; avaliar o 

desempenho da equipe e subsidiar os responsáveis pelo programa de educação continuada do 

serviço; obedecer às normas técnicas vigentes no serviço; preencher os documentos inerentes à 

atividade do Médico Regulador e de assistência pré-hospitalar; garantir a continuidade da atenção 

médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência; obedecer 

ao código de ética médica; participar obrigatoriamente dos cursos de treinamento e aperfeiçoamento 

(recertificação periódica); respeitar e cumprir o contido no POP (Procedimento Operacional Padrão). 

 

04 - MÉDICO REGULADOR: 
Pré-Requisitos: 
Diploma de Medicina com Registro no Conselho Regional de Medicina – CRM/PR. 

Descrição do Emprego Público: 
Possuir equilíbrio emocional e autocontrole; ter disposição para cumprir ações orientadas; possuir 

capacidade física e mental para a atividade; ter destreza manual e física para trabalhar em unidades 

móveis; ter iniciativa e facilidade de comunicação; possuir capacidade de trabalhar em equipe; ter 

disponibilidade para a capacitação, bem como para a recertificação periódica; ter conhecimentos 

básicos sobre o Sistema Único de Saúde específico.  Aprovação em Concurso Público de Provas e 

Títulos, além da aprovação no curso de capacitação em atendimento pré-hospitalar (APH). 
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Participação e aprovação nos cursos de recertificação periódica; Exercer a regulação médica pré-

hospitalar e inter-hospitalar; conhecer a rede de serviços da região; manter visão global e 

permanentemente atualizada dos meios disponíveis para o atendimento pré-hospitalar e das portas 

de urgência; checar periodicamente sua capacidade operacional; recepcionar os chamados de 

auxílio, análise da demanda, classificação em prioridades de atendimento, seleção de meios para 

atendimento (melhor resposta), acompanhamento do atendimento local, determinação do local de 

destino do paciente e orientação telefônica; manter contato diário com os serviços médicos de 

emergência integrados ao sistema; prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, quando 

indicado, realizando os atos médicos possíveis e necessários ao nível pré-hospitalar nas unidades 

fixas ou móveis da área de abrangência do serviço; exercer o controle operacional da equipe 

assistencial; fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; avaliar o 

desempenho da equipe e subsidiar os responsáveis pelo programa de educação continuada do 

serviço; obedecer às normas técnicas vigentes no serviço; preencher os documentos inerentes à 

atividade do Médico Regulador e de assistência pré-hospitalar; garantir a continuidade da atenção 

médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência; obedecer 

ao código de ética médica; participar obrigatoriamente dos cursos de treinamento e aperfeiçoamento 

(recertificação periódica); respeitar e cumprir o contido no POP (Procedimento Operacional Padrão). 

 
 

05 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA: 
Pré-Requisitos: 
Ensino Médio Completo mais o Curso Técnico de Enfermagem com Registro no COREN/PR. 

Descrição do Emprego Público: 
Prestar assistência de enfermagem nas unidades de Suporte Básico conforme protocolo existente; 

possuir equilíbrio emocional e autocontrole; ter disposição para cumprir ações orientadas; possuir 

capacidade física e mental para a atividade; ter iniciativa e facilidade de comunicação; possuir 

capacidade de trabalhar em equipe; ter experiência profissional prévia em serviço de saúde voltado 

ao atendimento de urgências e emergências; ter disponibilidade para a capacitação, bem como para 

a recertificação periódica; participar sempre que selecionado dos treinamentos e simulados; ter 

conhecimentos básicos sobre o Sistema Único de Saúde; Auxiliar o Enfermeiro na assistência de 

enfermagem; prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave, sob supervisão 

direta ou à distância do profissional Enfermeiro; observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, 

ao nível de sua qualificação; ministrar medicamentos por via oral e parenteral mediante prescrição do 

Médico Regulador por tele medicina; fazer curativos; prestar cuidados de conforto ao paciente e zelar 

por sua segurança; realizar manobras de extração/retirada manual de vítimas; conhecer 

integralmente todos os equipamentos, materiais e medicamentos disponíveis na ambulância e 

realizar manutenção básica dos mesmos; realizar check-list diário dos materiais, equipamentos e 

medicamentos da unidade móvel, seguindo os padrões estabelecidos e mantendo a unidade e 

mochilas de atendimento em perfeito estado de conservação e assepsia; estabelecer contato 
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radiofônico (ou telefônico) com a Central de Regulação Médica e seguir suas orientações; conhecer a 

estrutura de saúde local; conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados 

ao sistema assistencial local; auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; 

auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas; realizar medidas de reanimação cardio 

respiratória básica; identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua 

utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local 

de trabalho, conforme escala de serviço predeterminado, e dele não se ausentar até a chegada do 

seu substituto; utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos 

colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo 

como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; acatar e respeitar as 

rotinas estabelecidas; obedecer a Lei do Exercício Profissional e o Código de Ética de Enfermagem; 

respeitar e cumprir o contido no POP (Procedimento Operacional Padrão). 

 
Este Anexo entra em vigor na data de sua publicação no Painel de Editais do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO 

PARANÁ e no Jornal Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná e nos Sites: 

www.samunoroestepr.com.br e www.ruffoconcursos.com.br 
 

Umuarama - PR, 16/11/2016. 
 
 

____________________ 
MOAcIR SILVA 

Presidente do CIUENP. 

 
                 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Tomada de Preços – Tipo Técnica e Preço nº 002/2016 – Processo Administrativo 
nº 49/2016 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no cNPJ sob o nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo 
Pedrosa de Alencar, nº 4.348, centro, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: RUFFO ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLIcA E 
EMPRESARIAL LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no cNPJ sob o nº 09.007.053/0001-09, com sede à Avenida Rio de 
Janeiro, nº 4435, Salas 01, 02 e 03, Bairro Zona I, cEP 87.501-370, na cidade de 
Umuarama/PR.    
Objeto: contratação de Empresa ou Instituição de Ensino Especializada para a 
prestação de serviços de Elaboração e Execução de concurso Público e 
acompanhamento de instrução de eventuais recursos impetrados, referentes à 
sua realização, destinado ao preenchimento de cargo Público de Provimento 
Efetivo e cadastro de Reserva do cIUENP. 
Valor total estimado: R$ 24.822,50 (vinte e quatro mil, oitocentos e vinte e dois 
reais e cinquenta centavos), para até 100 (cem) inscrições, bem como o 
percentual de 16,75% (dezesseis vírgula setenta e cinco por cento) para cada 
uma das faixas de inscrições subsequentes. 
Prazo de Vigência: O prazo de vigência é de 180 (cento e oitenta) dias, a contar 
da assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado ocorrendo 
interesses das partes. 
Umuarama/PR, 14 de novembro de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO 
NOROESTE DO PARANÁ – cIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ. 

 
PORTARIA Nº. 196/2016. 

Integrante do Concurso Público de Nº 001/2016. 
 
 

SÚMULA: Instituir o Concurso Público nº 001/2016 e dar outras 

providências. 
 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o artigo 37 da Constituição Federal, 
 

Art. 1º. O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 

E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que em conformidade com o Estatuto do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 - NOROESTE DO 

PARANÁ,  dispõe sobre a autorização da abertura das inscrições do Concurso Público de Nº 001/2016, 

para o preenchimento das vagas existentes até o momento da confecção do Edital (Regulamento 

Especial), mais as vagas que vagarem e forem criadas durante o prazo de validade deste Concurso 

Público e para CR (Cadastro de Reservas), para admissão de pessoal e para atender as necessidades 

da Administração, denominado como Emprego Público de Provimento Efetivo e instituir normas 

reguladoras, mediante condições estabelecidas no Edital e dar outras providências. 

 
Art. 2º. Dos Empregos Públicos de Provimento Efetivo: A denominação 

dos Empregos Públicos e outras informações são as constantes do ANEXO I, que faz parte integrante 

deste Concurso Público.  

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Painel 

de Editais do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 

PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ e no Jornal Umuarama Ilustrado, na 

Cidade de Umuarama, Estado do Paraná e nos Sites: www.samunoroestepr.com.br e 
www.ruffoconcursos.com.br 
 

Umuarama - PR, 16 de novembro de 2016. 
 

_______________________________ 
MOAcIR SILVA 

Presidente do CIUENP.  

cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ – cIUENP – 
SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ. 

 
PORTARIA Nº. 197/2016. 

Integrante do concurso Público de Nº 001/2016. 
 

SÚMULA: Nomeia a Comissão Especial do Concurso Público nº. 001/2016 e dá 

outras providências. 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o artigo 37 da Constituição Federal. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR a Comissão Especial do Concurso Público nº 001/2016, para 

fiscalizar, assessorar e coordenar os serviços executados pela Empresa RUFFO – ASSESSORIA EM 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLIcA E EMPRESARIAL LTDA - ME. 

Presidente: NAYANE DILELI DOS SANTOS   
RG. Nº. 9.312.727-7/SSP-PR  

Membro: INGRID ELLEN VIEIRA PRETTI RONQUIM  
RG. Nº. 8.060.591-9/SSP-PR 

Membro: IRANI RODRIGUES MAcIEL   
RG. Nº. 3.885.908/SSP-RJ 

 
Art. 2º. DELEGAR à Comissão Especial do Concurso Público, poderes gerais para 

deliberar sobre todos os assuntos atinentes ao Concurso, inclusive os de decisão de quaisquer dúvidas durante a 

sua realização. 

 

Art. 3º. As decisões serão tomadas por maioria absoluta de votos dos integrantes 

desta Comissão, considerando-se unânimes tão somente as que contarem com a totalidade destes. 

 

Art. 4º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos integrantes desta 

Comissão Especial. 

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Painel de 

Editais do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 

CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ e no Jornal Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, 

Estado do Paraná e nos Sites: www.samunoroestepr.com.br e www.ruffoconcursos.com.br 
 

Umuarama - PR, 16 de novembro de 2016. 
 
 

______________________________ 
MOAcIR SILVA 

Presidente do cIUENP. 

prefeitura de sÃo jorge do patrocÍnio 
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 116/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: C. J. LOPES - 
PEPELARIA - ME, inscrita no CNPJ nº 05.753.647/0001-08, com sede à Rua Cambé, 
nº 4141, Zona2, - 87502-160 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. CÉLIO JOSÉ LOPES, brasileiro, casado, portador do RG. 
nº 4.643.832-9 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 930.017.389-87, residente e domiciliado à 
Rua Walter Kreiser, 2815, Zona 7, CEP - 87.503-660, Umuarama, Paraná, resolvem 
firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 32/2016, Tipo 
Menor Preço  - Por Item, Processo n° 86, data da homologação da licitação 11/11/16, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Da Vigência
O presente Contrato terá início em 17/11/2016 e término previsto para 31/12/16, 
podendo ser prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-8.908,00-(oito mil 
novecentos e oito reais), efetuados conforme a entrega, pagos até o 5º (quinto) dia útil 
do mês subseqüente ao da entrega dos objetos da licitação.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento 
inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-
financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra à prorrogação do 
presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral 
ou setorial, produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa, mediante 
exposição de motivos, sendo privilegiada a adoção do menor percentual.Do Foro 
Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de novembro de 2016.

prefeitura de sÃo jorge do patrocÍnio 
Estado do Parana
DECRETO Nº. 133/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento 
Geral do Município no Exercício de 2016.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito 
Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 1.928, de 25 de novembro de 2015,
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Suplementar no corrente exercício financeiro, no 
valor de R$ 31.583,17 (trinta e um mil, quinhentos e oitenta e três reais e dezessete 
centavos), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações 
orçamentárias:
Fonte  507 – COSIP – Contribuição de Iluminação
Órgão  03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0013.2.034 – Manutenção e Encargos da Iluminação Pública
El. Despesa (127) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 31.583,17
TOTAL GERAL R$ 31.583,17
Art. 2º. Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, 
constante do art. 1º., deste Decreto, o Executivo Municipal usará o excesso de 
arrecadação da Fonte 507 – Contribuição da Iluminação Pública. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 16 de novembro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

prefeitura de sÃo jorge do patrocÍnio 
Estado do Parana
São Jorge do Patrocínio, 16 de Novembro de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 14/11/2016 a 16/11/2016
DATA   RECURSO  VALOR
14/11/2016                  RPM                                                       R$-          205,37
14/11/2016                  SIMPLES NACIONAL                        R$-            15,00
16/11/2016                  SIMPLES NACIONAL                        R$-            25,00
16/11/2016                  FUNDEB                                               R$-     10.567,27
16/11/2016                  SALÁRIO EDUCAÇÃO                      R$-     16.317,83                
TOTAL:                                                                                    R$-   27.130,47
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de terra roxa 
Estado do Parana
PORTARIA N°. 9392/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei 
Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 210/2016 de 16/11/2016 protocolado sob nº 9775/2016 
em 16/11/2016
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora Claudia da Silva Martins, matrícula 175005, em 
regime de aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para 
prestar serviço na Escola Municipal Professora Maxmirian Bárbara Gaspar Silva, a 
partir de 04 de outubro de 2016 a 16 de dezembro de 2016.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 04 de outubro de 2016
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO  MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 16 de novembro de 2016. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ  

CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ. 
 

Anexo III. 
Integrante do concurso Público de Nº 001/2016. 

 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS: 

 
LÍNGUA PORTUGUESA. 

 
Para os Empregos Públicos - Referentes em nível de Terceiro Grau. 
Figuras de linguagem; Funções da linguagem; Fonemas; Encontros vocálicos; Ortografia; Acentuação 

gráfica; Divisão silábica; Crase; Palavras homônimas e parônimas; Estrutura e formação das palavras; 

Substantivo; Adjetivo; Pronome; Sintaxe de colocação (próclise, mesóclise, ênclise); Verbo; Numeral; 

Conjunção; Advérbio; Pontuação; Análise sintática: Termos essenciais da oração (sujeito, predicado, 

predicação verbal, classificação dos verbos quanto à predicação e predicativo); Termos integrantes da 

oração (objeto direto, objeto direto preposicionado, objeto direto pleonástico, objeto indireto, agente da 

passiva e complemento nominal); Termos acessórios da oração (adjunto adnominal, adjunto adverbial, 

aposto, vocativo); Concordância verbal; Concordância nominal; Regência verbal; Orações coordenadas; 

Orações subordinadas substantivas e adjetivas; Emprego das palavras “que”, “se” e “como”. 

 

LÍNGUA PORTUGUESA. 

 
Para os Empregos Públicos - Referentes em nível de Ensino Médio. 
Figuras de linguagem; Funções da linguagem; Fonemas; Encontros vocálicos; Ortografia; Acentuação 

gráfica; Divisão silábica; Crase; Palavras homônimas e parônimas; Estrutura e formação das palavras; 

Substantivo; Adjetivo; Pronome; Sintaxe de colocação (próclise, mesóclise, ênclise); Verbo; Numeral; 

Conjunção; Advérbio; Pontuação; Análise sintática: Termos essenciais da oração (sujeito, predicado, 

predicação verbal, classificação dos verbos quanto à predicação e predicativo); Termos integrantes da 

oração (objeto direto, objeto direto preposicionado, objeto direto pleonástico, objeto indireto, agente da 

passiva e complemento nominal); Termos acessórios da oração (adjunto adnominal, adjunto adverbial, 

aposto, vocativo); Concordância verbal; Concordância nominal; Regência verbal; Orações coordenadas; 

Orações subordinadas substantivas e adjetivas; Emprego das palavras “que”, “se” e “como”. 
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MATEMÁTICA. 

 
Para os Empregos Públicos - Referentes em nível de Terceiro Grau. 
Números naturais; Números inteiros; Números fracionários; Números decimais; Números racionais; 

Números irracionais; Números reais; Múltiplos e divisores; Potenciação e radiciação; Propriedades dos 

radicais; Monômio e polinômio; Produtos notáveis; Equações e inequações do 1.º e 2º graus; Sistema 

de equações do 1.º e 2º graus; Equação do 2.º grau; Equação irracional; Equação biquadrada; Teorema 

de Pitágoras; Razão e proporção; Regra de três simples e composta; Medidas de massa; Sistema 

monetário; Medidas de comprimento; Medidas de tempo; Medidas de área; Medidas de volume; 

Medidas de ângulos; Medidas de temperatura; Trigonometria (relações métricas no triângulo retângulo e 

trigonometria no triângulo retângulo); Funções trigonométricas: seno, cosseno, tangente, cotangente, 

secante e cossecante; Geometria plana (ponto, reta,  plano,  semirreta  e  segmento  de  reta); 

Geometria; Polígonos,  corpos   redondos;  Triângulos  semelhantes; Paralelismo  e perpendicularismo; 

Teorema de Talles; Geometria espacial (sólidos geométricos e suas planificações); Geometria  analítica  

(sistema  de  coordenadas  cartesianas);  Equação da reta e da circunferência; Noções Básicas de 

Estatística: tabelas e gráficos; Estatística: média, moda, mediana, desvio padrão; Porcentagem; Juros 

simples e juros compostos; Funções linear, quadrática, exponencial e logarítmica; Equações 

exponenciais e logarítmicas; Matrizes; Determinantes; Análise combinatória; Binômio de Newton; 

Equações polinomiais; Equação algébrica; P. A. e P.G. e Números complexos.  

 

MATEMÁTICA. 

 
Para os Empregos - Referentes em nível de Ensino Médio. 
Números naturais; Números inteiros; Números fracionários; Números decimais; Números racionais; 

Números irracionais; Números reais; Múltiplos e divisores; Potenciação e radiciação; Propriedades dos 

radicais; Monômio e polinômio; Produtos notáveis; Equação e inequações do 1.º grau; Sistema de 

equações do 1.º grau; Equação do 2.º grau; Equação irracional; Equação biquadrada; Teorema de 

Pitágoras; Razão e proporção; Regra de três simples e composta; Sistema monetário; Medidas de 

comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Medidas de área; Medidas de volume; Medidas 

de ângulos; Medidas de temperatura; Trigonometria (relações métricas no triângulo retângulo e 

trigonometria no triângulo retângulo); Funções trigonométricas: seno, cosseno, tangente, cotangente, 

secante e cossecante; Geometria plana (ponto, reta,  plano,  semirreta  e  segmento  de  reta); 

Polígonos,  corpos   redondos;  Triângulos  semelhantes; Paralelismo  e perpendicularismo; Teorema de 

Talles; Geometria espacial (sólidos geométricos e suas planificações); Geometria  analítica  (sistema  

de  coordenadas  cartesianas;  Noções  de geometria analítica utilizando o sistema de coordenadas 

cartesianas); Dados, tabelas e gráficos; Estatística: média, moda, mediana, desvio padrão; 

Porcentagem; Juros simples e juros compostos; Funções linear, quadrática, exponencial e logarítmica; 
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Equações exponenciais e logarítmicas; Matrizes; Determinantes; Análise combinatória; Binômio de 

Newton; Polinômios; Equações algébricas; P. A. e P.G. e Números complexos.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 
01 - TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA – TARM. 
 
- Lei do exercício profissional; Código de Ética do Profissional de Enfermagem; Legislação em 

Enfermagem; Técnicas básicas de enfermagem; Terminologias; Biossegurança; Preparo e 

administração de medicamentos em emergências; Assistência de enfermagem nas urgências 

obstétricas; Assistência de enfermagem em afecções clínicas de urgência nos sistemas cardiovascular, 

respiratório, endócrino, nervoso, osteomuscular; Assistência de enfermagem nas hemorragias, 

politraumatismos, traumatismos crânio-encefálicos, traumatismos torácicos, traumatismos abdominais, 

traumatismos músculo-esqueléticos, choque, parada cárdio-respiratória, distúrbios causados pelo calor, 

desmaios, convulsão, coma, corpos estranhos no organismo, intoxicações e envenenamentos, 

mordidas e picadas de animais, fraturas, entorses, luxações, afogamento, ferimentos; Transporte de 

pessoas acidentadas. 

- Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual - EPIs; Reconhecer o uso de 

equipamentos de segurança e higiene do trabalho; Lei Nº 8.080/90 de 19/9/1990 e suas alterações; 

Portaria nº 2048/GM/MS, de 05 de novembro de 2002, que regulamenta tecnicamente as urgências e 

emergências; Portaria nº 1600 de 7 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às 

urgências e institui a rede de atenção às urgências no Sistema Único de Saúde; Portaria nº 1863/GM, 

do Ministério da Saúde, de 29/9/2003: Institui a Política Nacional de Atenção às Urgências, a ser 

implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as competências das três esferas de gestão; 

Portaria nº 1864/GM, do Ministério da Saúde, de 29/9/2003: Institui o componente pré-hospitalar móvel 

da Política Nacional de Atenção às Urgências, por intermédio da implantação de Serviços de 

Atendimento Móvel de Urgência em Municípios e Regiões de todo o território brasileiro: SAMU – 192.  

 

- Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal; Relações humanas: 

conceito, importância, problemas que envolvem as relações de trabalho; Relacionamento com colegas e 

superiores; Relações rotineiras de mando: comunicação de ordens; A voz e suas funções; Eficácia nas 

comunicações administrativas: elementos básicos no processo de comunicação, barreiras à 

comunicação, bloqueios e distorções; Pronúncia correta das palavras; Pronúncia de números 

telefônicos; Atendimento telefônico (princípios básicos); Atividades específicas inerentes ao cargo, boas 

maneiras, comportamento no ambiente de trabalho, organização do local de trabalho; Normas e 

equipamentos de segurança atinentes ao exercício do respectivo cargo: Noções básicas de 

atendimento ao público; Noções básicas de informática; Fraseologia adequada para atendimento 

telefônico; Requisitos para pessoas que lidam com o público; Comunicação escrita; Ética profissional; 

Meios de transmissão; Como utilizar corretamente o serviço; Procedimento de atendimento a uma 

chamada de emergência; Linguagem de radiocomunicação; Legislação de rádio comunicação em geral 
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e em emergências; Conhecer a malha viária das principais vias de acesso de todo território abrangido 

pelo serviço;  

 
INFORMÁTIcA. 
Possuir conhecimentos de informática sobre:  
Hardware: Função dos principais dispositivos internos; Periféricos; Configuração de dispositivos; 

Sistema Operacional Microsoft Windows e Linux: Configurações básicas do Sistema Operacional 

(painel de controle); Organização de pastas e arquivos; Operações de manipulação de pastas e 

arquivos (copiar, mover, excluir e renomear); Mapeamento de unidades de rede; Editor de Textos 
Microsoft Word e Libreoffice Writer: Criação, edição, formatação e impressão; Criação e manipulação 

de tabelas; Inserção e formatação de gráficos e figuras; Geração de mala direta; Planilha Eletrônica 
Microsoft Excel e Libreoffice calc: Criação, edição, formatação e impressão; Utilização de fórmulas e 

funções; Geração de gráficos; Classificação e organização de dados; Internet: Produção, manipulação 

e organização de mensagens eletrônicas (e-mail); Recursos de sites de busca; Certificação digital; 

Infraestrutura e Protocolos. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 
02 - CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
 
01) Determinações do código de Trânsito Brasileiro quanto a:  
- Categoria de habilitação e relação com veículos conduzidos; Documentação exigida para condutor e 

veículo; Sinalização viária; Infrações, crimes de trânsito e penalidades; Regras gerais de 

estacionamento, parada e circulação; Legislação específica para veículos de emergência; 

Responsabilidades do condutor de veículo de emergência; A responsabilidade civil e criminal do 

condutor e o CTB. 

02) Regras de Direção Defensiva: 
- Acidente evitável ou não evitável; Como ultrapassar e ser ultrapassado; O acidente de difícil 

identificação da causa; Como evitar acidentes com outros veículos; Como evitar acidentes com 

pedestres e outros integrantes do trânsito (motociclista, ciclista, carroceiro, skatista); A importância de 

ver e ser visto; A importância do comportamento seguro na condução de veículos especializados; 

Comportamento seguro e comportamento de risco – diferença que pode poupar vidas; Estado físico e 

mental do condutor, consequências da ingestão e consumo de bebida alcoólica e substâncias 

psicoativas.  

03) Noções de Primeiros Socorros e Respeito ao Meio Ambiente:  
3.1 Noções de Primeiros Socorros: 
- Primeiras providências quanto à vítima de acidente, ou passageiro enfermo; Sinalização do local de 

acidente; Acionamento de recursos: bombeiros, polícia, ambulância, concessionária da via e outros; 
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Verificação das condições gerais de vítima de acidente ou enferma; Cuidados com a vítima ou enfermo 

(o que não fazer); 

 3.2 Respeito ao Meio Ambiente: 
- O veículo como agente poluidor do meio ambiente; Regulamentação do CONAMA sobre poluição 

ambiental causada por veículos; Emissão de gases; Emissão de partículas (fumaça); Emissão sonora; 

Manutenção preventiva do veículo para preservação do meio ambiente.  

04) Relacionamento Interpessoal: 
- Aspectos do comportamento e de segurança na condução de veículos de emergência; 

Comportamento solidário no trânsito; Responsabilidade do condutor em relação aos demais atores do 

processo de circulação; Respeito às normas estabelecidas para segurança no trânsito; Papel dos 

agentes de fiscalização de trânsito; Atendimento às diferenças e especificidades dos usuários (pessoas 

portadoras de necessidades especiais, faixas etárias e outras condições); Características dos usuários 

de veículos de emergência; Cuidados especiais e atenção que devem ser dispensados aos passageiros 

e aos outros atores do trânsito, na condução de veículos de emergência. 

 

05) Malha viária: 
- Possuir conhecimentos de toda a malha viária do Estado do Paraná. 

Bibliografia: 
BRASIL. Código de Trânsito Brasileiro, (CTB) e Anexos – Lei Nº 9.503/97 com todas as alterações que 

entraram em vigor até a data da publicação do presente Edital. 

BRASIL. Conselho Nacional de Trânsito, (CONTRAN): Resoluções do Contran em vigor até a data da 

publicação do presente Edital. 

Cartilhas do Denatran de Direção Defensiva e Noções de Primeiros Socorros. 

Sites para consulta: www.denatran.gov.br ou www.detran.pr.gov.br   

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 
03 - MÉDICO INTERVENCIONISTA. 

 
código de ética médica; 
Emergências relacionadas ao paciente grave: Diretrizes de 2015 da American Heart Association 

(AHA) para Ressuscitação Cardiopulmonar (RCP) e Atendimento Cardiovascular de Emergência (ACE); 

Tipos de Choque; Suporte hemodinâmico; Reposição volêmica; Drogas vasoativas; Analgesia e 

sedação para procedimentos; Manejo da dor; Transfusão de hemoderivados; Doenças Pulmonares; 

Insuficiência respiratória aguda e intubação orotraqueal; Doenças neuromusculares; Síndrome do 

desconforto respiratório agudo; Hemorragia alveolar; Crises de asma, exacerbação da doença pulmonar 

obstrutiva crônica, abcesso pulmonar, tromboembolia pulmonar, derrame pleural; Doenças 

cardiovasculares, urgências cardiológicas; Infarto agudo do miocárdio, insuficiência cardíaca; Arritmias; 

Cardiopatia isquêmica, bradiarritmias, taquicardias, hipotensão, sepse, insuficiência cardíaca 
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congestiva; Anafilaxia; Pressão intracraniana; Coma; Insuficiência renal aguda; Ventilação mecânica; 

Traqueostomia; Cateterização venosa central; Dissecção venosa; Oxigenioterapia; Síncope, vertigem e 

tontura; Crise epiléptica; Cetoacidose diabética; Hipoglicemia e hiperglicemia; Hipertensão Arterial, 

Cefaléia; Hemoptise; hipotermia, hipertermia, afogamento, cardioversão elétrica, distúrbios do equilíbrio 

acidobásico, acidente vascular cerebral; Intoxicações exógenas agudas; Emergências Clínicas; Suporte 

Básico de  Vida; Suporte Avançado de Vida; Exames complementares invasivos e não-invasivos de uso 

na  prática  emergencial. 

Emergências relacionadas ao trauma: traumatismos não intencionais, violência e suicídio; Trauma 

com múltiplas vítimas; Triagem, prioridade de atendimento e transporte; Primeiro atendimento: ABCDE 

do trauma; Avaliação do coma; Cinemática do trauma; Manejo das vias aéreas e ventilação no paciente 

politraumatizado; Ressuscitação hidroeletrolítica; Traumas: torácico, abdominal, cranioencefálico, 

vertebro medular, músculo-esqueléticos, de face e pescoço, da pelve; partes moles, genitourinário, 

anorretal, vascular, fraturas expostas, fraturas de coluna, de membros, trauma na gravidez, pediátrico e 

no idoso; Lesões provocadas por queimaduras e frio. 

Emergências relacionadas a pediatria: acidentes; Asma aguda; Cetoacidose diabética; Síndrome 

nefrítica; Infecção urinária febril; Más formações congênitas; Insuficiências respiratórias, distúrbios 

hidroeletrolíticos e ácido-básicos; Meningites; Crises convulsivas; Dor abdominal aguda; Urgências 

cardiológicas; Choque; Parada cardiorrespiratória básica; Parada cardiorrespiratória avançada. 

Emergências psiquiátricas: transtornos do humor, transtornos psicóticos, agitação psicomotora, 

tentativa de suicídio; Surtos; Abuso de álcool, opióides, cocaína e derivados, drogas sintéticas; 

Síndrome de abstinência. 

Emergências obstétricas e ginecológicas: distúrbios ginecológicos e obstétricos, gravidez ectópica; 

Doença hipertensiva da gravidez; Violência sexual; Parto de emergência, abortos; Pós-parto, infecções, 

sangramento de origem ginecológica. 

Emergências cirúrgicas não relacionadas a trauma: disfagia e corpo estranho, hemorragias 

digestivas, pancreatite aguda, apendicite aguda, colecistite aguda, diverticulite aguda, obstrução 

intestinal, infecção intra-abdominal e abcesso, perfuração de vísceras; Trombose venosa profunda, 

oclusões arteriais agudas; Avaliação de risco pré-operatório. 

Injúrias ambientais: Risco ocupacional relacionado à exposição de agentes biológicos em profissionais 

de saúde; Queimaduras, acidentes ofídicos, picadas de insetos, aranhas e escorpiões, acidentes 

provocados por animais aquáticos peçonhentos e traumatizantes. Conhecimentos sobre equipamentos 

de proteção individual - EPIs; Reconhecer o uso de equipamentos de segurança e higiene do trabalho. 

Lei 8.080/90 de 19/9/1990 e suas alterações. 

Portaria nº 2048/GM/MS, de 05 de novembro de 2002, que regulamenta tecnicamente as urgências e 

emergências. 

Portaria nº 2.657/GM/MS, de 16 de novembro de 2004, que estabelece as atribuições das centrais de 

regulação médica de urgências e o dimensionamento técnico para a estruturação e operacionalização 

das Centrais de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU). 

Portaria nº 1600 de 7 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às urgências e 

institui a rede de atenção às urgências no Sistema Único de Saúde. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 
04 - MÉDICO REGULADOR. 

 
código de ética médica; 
Emergências relacionadas ao paciente grave: Diretrizes de 2015 da American Heart Association 

(AHA) para Ressuscitação Cardiopulmonar (RCP) e Atendimento Cardiovascular de Emergência (ACE); 

Tipos de Choque; Suporte hemodinâmico; Reposição volêmica; Drogas vasoativas; Analgesia e 

sedação para procedimentos; Manejo da dor; Transfusão de hemoderivados; Doenças Pulmonares; 

Insuficiência respiratória aguda e intubação orotraqueal; Doenças neuromusculares; Síndrome do 

desconforto respiratório agudo; Hemorragia alveolar; Crises de asma, exacerbação da doença pulmonar 

obstrutiva crônica, abcesso pulmonar, tromboembolia pulmonar, derrame pleural; Doenças 

cardiovasculares, urgências cardiológicas; Infarto agudo do miocárdio, insuficiência cardíaca; Arritmias; 

Cardiopatia isquêmica, bradiarritmias, taquicardias, hipotensão, sepse, insuficiência cardíaca 

congestiva; Anafilaxia; Pressão intracraniana; Coma; Insuficiência renal aguda; Ventilação mecânica; 

Traqueostomia; Cateterização venosa central; Dissecção venosa; Oxigenioterapia; Síncope, vertigem e 

tontura; Crise epiléptica; Cetoacidose diabética; Hipoglicemia e hiperglicemia; Hipertensão Arterial, 

Cefaléia; Hemoptise; hipotermia, hipertermia, afogamento, cardioversão elétrica, distúrbios do equilíbrio 

acidobásico, acidente vascular cerebral; Intoxicações exógenas agudas; Emergências Clínicas; Suporte 

Básico de  Vida; Suporte Avançado de Vida; Exames complementares invasivos e não-invasivos de uso 

na  prática  emergencial. 

Emergências relacionadas ao trauma: traumatismos não intencionais, violência e suicídio; Trauma 

com múltiplas vítimas; Triagem, prioridade de atendimento e transporte; Primeiro atendimento: ABCDE 

do trauma; Avaliação do coma; Cinemática do trauma; Manejo das vias aéreas e ventilação no paciente 

politraumatizado; Ressuscitação hidroeletrolítica; Traumas: torácico, abdominal, cranioencefálico, 

vertebro medular, músculo-esqueléticos, de face e pescoço, da pelve; Partes moles, genitourinário, 

anorretal, vascular, fraturas expostas, fraturas de coluna, de membros, trauma na gravidez, pediátrico e 

no idoso; Lesões provocadas por queimaduras e frio. 

Emergências relacionadas a pediatria: acidentes; Asma aguda; Cetoacidose diabética; Síndrome 

nefrítica; Infecção urinária febril; Más formações congênitas; Insuficiências respiratórias, distúrbios 

hidroeletrolíticos e ácido-básicos; Meningites; Crises convulsivas; Dor abdominal aguda; Urgências 

cardiológicas; Choque; Parada cardiorrespiratória básica; Parada cardiorrespiratória avançada. 

Emergências psiquiátricas: transtornos do humor, transtornos psicóticos, agitação psicomotora, 

tentativa de suicídio; Surtos; Abuso de álcool, opióides, cocaína e derivados, drogas sintéticas; 

Síndrome de abstinência. 

Emergências obstétricas e ginecológicas: distúrbios ginecológicos e obstétricos, gravidez ectópica; 

Doença hipertensiva da gravidez; Violência sexual; Parto de emergência, abortos; Pós-parto, infecções, 

sangramento de origem ginecológica. 
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Emergências cirúrgicas não relacionadas a trauma: disfagia e corpo estranho, hemorragias 

digestivas, pancreatite aguda, apendicite aguda, colecistite aguda, diverticulite aguda, obstrução 

intestinal, infecção intra-abdominal e abcesso, perfuração de vísceras; Trombose venosa profunda, 

oclusões arteriais agudas; Avaliação de risco pré-operatório. 

Injúrias ambientais: Risco ocupacional relacionado à exposição de agentes biológicos em profissionais 

de saúde; Queimaduras, acidentes ofídicos, picadas de insetos, aranhas e escorpiões, acidentes 

provocados por animais aquáticos peçonhentos e traumatizantes. Conhecimentos sobre equipamentos 

de proteção individual - EPIs; Reconhecer o uso de equipamentos de segurança e higiene do trabalho. 

- Lei 8.080/90 de 19/9/1990 e suas alterações. 

- Portaria nº 2048/GM/MS, de 05 de novembro de 2002, que regulamenta tecnicamente as urgências e 

emergências. 

- Portaria nº 2.657/GM/MS, de 16 de novembro de 2004, que estabelece as atribuições das centrais de 

regulação médica de urgências e o dimensionamento técnico para a estruturação e operacionalização 

das Centrais de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) 

- Portaria nº 1600 de 7 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às urgências e 

institui a rede de atenção às urgências no Sistema Único de Saúde. 

- Manual de Regulação Médica das Urgências (Série A, Normas e Manuais Técnicos, Brasília, 2006). 

- Resolução 2.110  de 2014 do Conselho Federal de Medicina (alterada pela Resolução CFM nº 2.139 

de 2016). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 
05 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA. 

 
Lei do exercício profissional; Código de ética; Legislação em enfermagem; Técnicas básicas de 

enfermagem; Terminologias; Biossegurança; Preparo e administração de medicamentos em 

emergências; Assistência de enfermagem nas urgências obstétricas; Assistência de enfermagem em 

afecções clínicas de urgência nos sistemas cardiovascular (choque hipovolêmico, síncope, isquemia, 

infarto do miocárdio, insuficiência cardíaca congestiva, hipertensão e arritmias), respiratório 

(insuficiência respiratória aguda, obstrução das vias aéreas superiores, pneumotórax, embolia 

pulmonar, asma e doença pulmonar obstrutiva crônica), endócrino, nervoso, osteomuscular; Assistência 

de Enfermagem em emergências metabólicas, emergências diabéticas, desequilíbrios ácido-básicos, 

insolação e hipotermia; Assistência de Enfermagem em emergências psiquiátricas; Assistência de 

Enfermagem em emergências pediátricas; Assistência de Enfermagem no trauma, traumatismo múltiplo, 

traumatismo craniano, lesão na coluna espinhal, traumatismo torácico, traumatismo intra – abdominal, 

queimaduras, ferimentos e afogamento; Assistência de enfermagem nas hemorragias, 

politraumatismos, traumatismos crânio-encefálicos, traumatismos torácicos, traumatismos abdominais, 

traumatismos músculo-esqueléticos, choque, parada cárdio-respiratória, distúrbios causados pelo calor, 

desmaios, convulsão, coma, corpos estranhos no organismo, intoxicações e envenenamentos, 
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mordidas e picadas de animais, fraturas, entorses, luxações, afogamento, ferimentos; Transporte e 

movimentação de pacientes; Biossegurança: conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual 

e coletivo; Política Nacional de Humanização. Sinais Vitais. Lei 8.080/90 de 19/9/1990 e suas 

alterações; Portaria nº 2048/GM/MS, de 05 de novembro de 2002, que regulamenta tecnicamente as 

urgências e emergências; Portaria nº 1600 de 7 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de 

Atenção às urgências e institui a rede de atenção às urgências no Sistema Único de Saúde; Portaria nº 

1863/GM, do Ministério da Saúde, de 29/9/2003: Institui a Política Nacional de Atenção às Urgências, a 

ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as competências das três esferas de 

gestão; Portaria nº 1864/GM, do Ministério da Saúde, de 29/9/2003: Institui o componente pré-hospitalar 

móvel da Política Nacional de Atenção às Urgências, por intermédio da implantação de Serviços de 

Atendimento Móvel de Urgência em municípios e regiões de todo o território brasileiro: SAMU – 192. 

 

Este Anexo entra em vigor na data de sua publicação no Painel de Editais do CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 

192 – NOROESTE DO PARANÁ e no Jornal Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, Estado do 

Paraná e nos Sites: www.samunoroestepr.com.br e www.ruffoconcursos.com.br 
 

 

Umuarama - PR, 16/11/2016. 

 

 

 

_____________________ 

MOACIR SILVA 

Presidente do CIUENP.  
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Verificação das condições gerais de vítima de acidente ou enferma; Cuidados com a vítima ou enfermo 

(o que não fazer); 

 3.2 Respeito ao Meio Ambiente: 
- O veículo como agente poluidor do meio ambiente; Regulamentação do CONAMA sobre poluição 

ambiental causada por veículos; Emissão de gases; Emissão de partículas (fumaça); Emissão sonora; 

Manutenção preventiva do veículo para preservação do meio ambiente.  

04) Relacionamento Interpessoal: 
- Aspectos do comportamento e de segurança na condução de veículos de emergência; 

Comportamento solidário no trânsito; Responsabilidade do condutor em relação aos demais atores do 

processo de circulação; Respeito às normas estabelecidas para segurança no trânsito; Papel dos 

agentes de fiscalização de trânsito; Atendimento às diferenças e especificidades dos usuários (pessoas 

portadoras de necessidades especiais, faixas etárias e outras condições); Características dos usuários 

de veículos de emergência; Cuidados especiais e atenção que devem ser dispensados aos passageiros 

e aos outros atores do trânsito, na condução de veículos de emergência. 

 

05) Malha viária: 
- Possuir conhecimentos de toda a malha viária do Estado do Paraná. 

Bibliografia: 
BRASIL. Código de Trânsito Brasileiro, (CTB) e Anexos – Lei Nº 9.503/97 com todas as alterações que 

entraram em vigor até a data da publicação do presente Edital. 

BRASIL. Conselho Nacional de Trânsito, (CONTRAN): Resoluções do Contran em vigor até a data da 

publicação do presente Edital. 

Cartilhas do Denatran de Direção Defensiva e Noções de Primeiros Socorros. 

Sites para consulta: www.denatran.gov.br ou www.detran.pr.gov.br   

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 
03 - MÉDICO INTERVENCIONISTA. 

 
código de ética médica; 
Emergências relacionadas ao paciente grave: Diretrizes de 2015 da American Heart Association 

(AHA) para Ressuscitação Cardiopulmonar (RCP) e Atendimento Cardiovascular de Emergência (ACE); 

Tipos de Choque; Suporte hemodinâmico; Reposição volêmica; Drogas vasoativas; Analgesia e 

sedação para procedimentos; Manejo da dor; Transfusão de hemoderivados; Doenças Pulmonares; 

Insuficiência respiratória aguda e intubação orotraqueal; Doenças neuromusculares; Síndrome do 

desconforto respiratório agudo; Hemorragia alveolar; Crises de asma, exacerbação da doença pulmonar 

obstrutiva crônica, abcesso pulmonar, tromboembolia pulmonar, derrame pleural; Doenças 

cardiovasculares, urgências cardiológicas; Infarto agudo do miocárdio, insuficiência cardíaca; Arritmias; 

Cardiopatia isquêmica, bradiarritmias, taquicardias, hipotensão, sepse, insuficiência cardíaca 

 

 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229 

CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ 
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ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2016 
Processo nº 044/2016 

 

Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de: 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material conforme descrito:  
 

Item Material Qtd. Unidade $ Unit. $ Total 

1 
Bobina para impressão de fatura de consumo 
largura 104 mm, rolo para impressão de 90 
faturas úteis 

rolo 8425 9,98 4.241,50 

 
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita 

pelo órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua 

natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e 

que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 

8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com 

fundamento no artigo 24, caput, II da Lei Federal nº 8.666/93. 

Valor: R$ 4.241,50 (quatro mil duzentos e quarenta e um reais e cinquenta centavo). 

Empresa: REGISPEL IND. COM. DE BOBINAS S/A. - inscrita no CNPJ sob o nº 

46.120.820/0001-18. 

Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao 

processo licitatório: 

 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos 

Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da União 

 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - CRF 

 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

 

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos. 

 

Tapejara, 16 de novembro de 2016. 
 

_______________________________________________ 
PAULO LAÉRCIO PENASSO 

DIRETOR DO SAMAE 

prefeitura Municipal de tapejara 
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06.
CONTRATADO: E. L. AGUSTINI PARPINELLI – 
ODONTOLOGIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº. 19.603.336/0001-77, com sede na Rua Pedro 
Segura Alda, 264, em Tapejara/PR.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de prestação de serviços 
odontológicos junto às Unidades de Saúde do Município 
de Tapejara, objetivando atender o contingente exigido 
nos programas, estratégias, convênios ou ajustes similares 
firmados com o Governo Federal, Estadual, bem como as 
necessidades municipais, objeto do Chamamento Público 
nº 001/2015, a partir do dia 27/09/2016 a 28/11/2016.
PRAZO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 02 (dois) meses.
VALOR: R$-2.000,00 (dois mil reais) mensais, totalizando o 
valor de R$- 4.000,00 (quatro mil reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara-Pr, 23 de setembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRAN T
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 132/2016
OBJETO:  Aquisição de medicamentos para distribuição 
gratuita nas farmácias básicas das 
UBSs e no Pronto Atendimento – (P.A) do Município de 
Tapejara/PR.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CIRURGICA PARANÁ DIST. DE 
EQUIPAMENTOS LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR: R$-74.467,38 (setenta e quatro mil quatrocentos e 
sessenta e sete reais e trinta e oito centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de novembro de 2015.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 133/2016
OBJETO:  Aquisição de medicamentos para distribuição 
gratuita nas farmácias básicas das 
UBSs e no Pronto Atendimento – (P.A) do Município de 
Tapejara/PR.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CENTERMEDI – COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR: R$-39.197,00 (trinta e nove mil cento e noventa e 
sete reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de novembro de 2016
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 134/2016
OBJETO: Aquisição de materiais Permanente para atender 
as necessidades dos
 Centros de Educação Infantil do Departamento de 
Educação do Município de Tapejara/PR.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 065/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: PAPIROS – MOVEIS E ELETRO EIRELI - 
ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses
VALOR: R$-9.387,00 (nove mil trezentos e oitenta e sete 
reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de novembro de 2016
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 135/2016
OBJETO: Aquisição de materiais Permanente para atender 
as necessidades dos 
Centros de Educação Infantil do Departamento de Educação 
do Município de Tapejara/PR.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 065/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: COMERCIAL SANTOS DUMONT LTDA – 
ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses
VALOR: R$- 5.960,00 (cinco mil novecentos e sessenta 
reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de novembro de 2016
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 136/2016
OBJETO: Aquisição de materiais Permanente para atender 
as necessidades dos 
Centros de Educação Infantil do Departamento de Educação 
do Município de Tapejara/PR.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 065/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: JV EMPREENDIMENTOS LTDA – ME.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 065/2016
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses
VALOR: R$- 8.538,00 (oito mil quinhentos e trinta e oito 
reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de novembro de 2016
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 137/2016
OBJETO: Aquisição de materiais Permanente para atender 
as necessidades dos 
Centros de Educação Infantil do Departamento de Educação 
do Município de Tapejara/PR.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 065/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: RUBENS PAPELARIA LTDA – EPP.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses
VALOR: R$- 10.147,00 (dez mil cento e quarenta e sete 
reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de novembro de 2016
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 138/2016
OBJETO: Aquisição de materiais Permanente para atender 
as necessidades dos 
Centros de Educação Infantil do Departamento de Educação 
do Município de Tapejara/PR.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 065/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CAMPOS & CIA LTDA – ME.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 065/2016
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses
VALOR: R$-11.000,00 (onze mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de novembro de 2016
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 

NOROESTE DO PARANÁ  

CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ. 
 

EDITAL Nº. 001/2016. 
 

INTEGRANTE DO cONcURSO PÚBLIcO Nº 001/2016. 
REGULAMENTO ESPEcIAL E ABERTURA DE INScRIÇÕES. 

 

Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE 

DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que em 

conformidade com o Estatuto do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 - NOROESTE DO PARANÁ,  dispõe sobre a 

autorização da abertura das inscrições do Concurso Público de Nº 001/2016, para o preenchimento 

das vagas existentes até o momento da confecção deste Edital (Regulamento Especial), mais as 

vagas que vagarem e forem criadas durante o prazo de validade deste Concurso Público e para CR 

(Cadastro de Reservas), para admissão de pessoal e para atender as necessidades da 

Administração, denominado como Emprego Público de Provimento Efetivo e instituir normas 

reguladoras, mediante condições estabelecidas neste Edital e dar outras providências. 

 

Este Concurso Público será elaborado e executado pela Empresa contratada RUFFO - 
ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLIcA E EMPRESARIAL LTDA – ME, situada na Cidade 

de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ Nº 09.007.053/0001-09 - vencedora do Processo Licitatório 

- Tomada de Preço Nº. 002/2016 - Tipo Técnica e Preço.  

 

Todos os atos pertinentes ao Concurso Público serão publicados nos endereços eletrônicos abaixo 

relacionados e no Jornal Umuarama Ilustrado, Órgão Oficial do Consórcio, e afixado no Painel de 

Editais do Consórcio.  

 

Endereços eletrônicos: 
Site da RUFFO: 
www.ruffoconcursos.com.br 
 
E-mail da Ruffo: 
ruffo.concursos@bol.com.br 
 
Site do consórcio. 
www.samunoroestepr.com.br  
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Endereço para correspondências da RUFFO:  
Rua Mato Grosso, Nº. 5159, cEP Nº. 87.501-400, na cidade de Umuarama – Paraná. 
 
Endereço Postal do consórcio:  
Rua Paulo Pedrosa de Alencar, Nº. 4.348, cEP Nº. 87.501-270, na cidade de Umuarama – 
Paraná. 
 

RESOLVE: 
- Tornar público o Edital e também o Regulamento Especial destinado ao Concurso Público de Nº 

001/2016, de “Provas Objetivas, Títulos e Provas Práticas” para o preenchimento das vagas dos 

Empregos Públicos baixados por este Edital e para CR (Cadastro de Reservas).  

  

- Os candidatos aprovados neste Concurso Público, somente serão convocados após terminada a 

convocação dos aprovados de cada cargo e do prazo de vigência do Concurso Público Nº 001/2015. 

 

Art. 1º - DO REGIME DE TRABALHO 
Os candidatos aprovados neste Concurso Público, quando da sua convocação, serão regidos pela 

“CLT (Consolidação das Leis do Trabalho)”, e contribuirão para o “Regime Geral de Previdência”.  

 

Art. 2º - DOS EMPREGOS PÚBLIcOS: 
2.1. A denominação dos Empregos Públicos, da quantidade de vagas, da jornada semanal de 

trabalho, do valor do salário inicial, do valor da taxa de inscrição e o grau de escolaridade são os 

constantes no ANEXO I, que fazem parte integrante deste Concurso Público.  

 

2.2. Este Concurso Público será realizado em 03 (três) etapas: 

Discriminação das etapas: 

 

2.2.1. Primeira etapa. 
Provas objetivas de caráter eliminatório e classificatório para todos os Empregos Públicos. 

ORDEM DENOMINAÇÃO DOS EMPREGOS PÚBLICOS. 

01 TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA - 

TARM; 

02 CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA; 

03 MÉDICO INTERVENCIONISTA; 

04 MÉDICO REGULADOR; 

05 TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA; 

 
2.2.2- Segunda etapa. 
Provas de títulos de caráter classificatório, para os seguintes Empregos Públicos: 
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Obs: Somente para os candidatos aprovados nas provas objetivas. 

01- MÉDICO INTERVENCIONISTA; 

02- MÉDICO REGULADOR. 

2.2.3- Terceira etapa. 
Obs: Somente para os candidatos aprovados nas provas objetivas. 

01- TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA – TARM. 

 

Critérios de avaliação da Prova Prática: 

Os critérios de avaliação e a forma de como será aplicada a prova prática, estarão contidos no Edital 

de convocação dos candidatos aprovados na prova objetiva. 

 

2.3- Excetuando-se as situações onde há efetivamente e expressamente a previsão de número certo 

de vagas para aquele determinado Emprego Público, as demais serão para preenchimento de 

Cadastro de Reserva (CR). Os quadros de funcionários já se encontram totalmente preenchidos no 

momento, não gerando assim, aos candidatos aprovados qualquer direito subjetivo de assumir a 

vaga, mas sim expectativa de ser convocado, caso haja necessidade.  

 

2.4- Nos casos em que a vaga de um cargo/especialidade for destinada para um Município/local de 

trabalho específico conforme indicado na coluna "local da vaga" (Anexo I), e o candidato inscrito para 

essa vaga for convocado para ocupá-la e se recusar a fazê-lo, será considerado desistente e 

eliminado do Concurso Público.  

 

2.5- Quando uma vaga prevista para um Município/local de trabalho específico não for preenchida 

por falta de candidatos aprovados, poderá ser oferecida a candidatos aprovados para a mesma 

especialidade em outros Municípios/locais de trabalho, pertencentes a mesma Regional de Saúde do 

Estado do Paraná, respeitada a ordem de classificação e a localidade geograficamente mais próxima 

da localidade da vaga, bem como as seguintes considerações: 

 

2.5.1- O candidato convidado a ocupar uma vaga em Município/local de trabalho diferente daquele 

para o qual se inscreveu poderá recusar a vaga oferecida, sem prejuízo de sua classificação e de 

sua opção quando da inscrição. O Consórcio entrará em contato com o candidato e oferecerá a 

citada possibilidade, que caso não aceita assinará competente “Termo de não Aceitação da Vaga” 

em local/base de trabalho diversa; 

 

2.5.2- O candidato que aceitar o convite para ocupar uma vaga em Município/local de trabalho 

diferente daquele para o qual se inscreveu, deverá assinar o “Termo de Aceitação da Vaga”, com os 

ônus e benefícios inerentes ao cargo em local/base de trabalho diversa, tais como, por exemplo, 

auxílio transporte. 
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2.6- O candidato que recusar uma vaga em Município/local de trabalho diferente daquele para o qual 

se inscreveu, não receberá novo convite dessa natureza, sem prejuízo da opção feita no ato de 

inscrição.  

 

Art. 3º. DAS INScRIÇÕES: 
 
3.1- Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá fazer a leitura deste Edital (Regulamento 

Especial) e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 

 

3.2- Será admitida a inscrição somente VIA INTERNET, no endereço eletrônico 

http://www.ruffoconcursos.com.br, solicitado no período entre 0h00min do dia 18/11/2016, até 
às 23h59min do dia 18/12/2016, observado o horário oficial de Brasília. 

 

3.3- O boleto bancário referente à taxa de inscrição deverá ser pago até o dia 21/12/2016. 
 

3.4- O pagamento da taxa de inscrição será recolhido através de boleto bancário emitido no ato da 

inscrição em nome do Consórcio.  

 

3.5- O boleto bancário pode ser pago em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas, 

obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários. 

 

3.6- O pagamento do boleto bancário após o vencimento ou a realização de qualquer modalidade de 

pagamento que não seja através da quitação do boleto bancário e/ou o pagamento de valor a menor 

do estipulado implica o indeferimento da inscrição. 

 

3.7- Quando da emissão do boleto bancário, o candidato tem o dever de conferir todos os seus 

dados cadastrais e da inscrição nele registrados. As inscrições e/ou pagamentos que não forem 

identificados devido a erro na informação de dados pelo candidato no referido boleto bancário não 

serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. 

 

3.8- As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação de pagamento do boleto 

bancário. 

 

3.9- O pagamento por agendamento somente será aceito se estiver dentro do período de inscrição e 

se comprovada a sua efetivação de pagamento até o último dia previsto para o pagamento do boleto 

bancário. 

 

3.10- A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e 

condições neste Edital (Regulamento Especial). 
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3.11- O candidato será responsável por qualquer erro e omissão, bem como pelas informações 

prestadas na ficha de inscrição. O candidato que não satisfazer a todas as condições estabelecidas 

neste Edital não será admitido. 

 

3.12- O candidato que prestar qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não atenda a todas 

as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, serão 

anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado em todas as etapas, e que o fato 

seja constatado posteriormente. 

 

3.13- No ato da inscrição, o candidato deverá indicar sua opção pelo Emprego Público que pretende 

se inscrever. 

 

3.14- O Candidato antes de imprimir o boleto bancário, deverá certificar-se de que preencheu todos 

os requisitos exigidos na ficha de inscrição e de que realmente irá efetuar o pagamento do boleto 

bancário. 

 

3.15- No ato do preenchimento da inscrição, o candidato está declarando: 

 

3.15.1- Que conhece as exigências deste Edital; 

 

3.15.2- Que está ciente das atribuições e outros requisitos do Emprego Público para o qual pretende 

se inscrever e de que no caso de vir a exercê-lo estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas 

atribuições, para fins de habilitação no estágio probatório; 

 

3.15.3- A não observância do disposto nos subitens anteriores, acarretará a perda do direito ao pleito 

das vagas reservadas aos candidatos em tais condições. 

 

3.16- Para inscrever-se, o candidato deverá no período de inscrição: 

 

3.16.1- Acessar o site http://www.ruffoconcursos.com.br, e localizar o "link" correlato ao Concurso 

Público Nº. 001/2016 do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 

NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ. 

 

3.16.2- Ler na íntegra o Edital (Regulamento Especial) e seus Anexos; 

 

3.16.3- Preencher a Ficha de Inscrição (Formulário) no Site, do qual declarará estar ciente das 

condições exigidas e das normas expressas no Edital e seus Anexos; 

 

3.16.4- Clicar no campo "Enviar" os dados da inscrição; 

 

3.16.5- Imprimir o boleto bancário e efetuar o seu pagamento; 
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3.16.6- Não será aceito pagamento do boleto bancário por meio de cheque, depósito em caixa 

eletrônico, pelo correio, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito comum em conta 

corrente, condicional ou fora do período de inscrição ou por qualquer outro meio que não os 

especificados neste Edital; 

 

3.16.7- O candidato somente poderá fazer alterações de dados na sua Ficha de Inscrição 

(Formulário) antes de efetuar o pagamento do boleto bancário. 

 

3.17- Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá estar ciente de que disporá dos requisitos 

necessários para admissão, especificados neste Edital e seus Anexos. 

 

3.18- Não haverá devolução da importância paga por desistência do candidato, ainda que efetuada a 

mais ou em duplicidade, seja qual for o motivo. 

 

3.19- A formalização da inscrição somente se dará com o adequado preenchimento de todos os 

campos da Ficha de Inscrição pelo candidato, e pagamento do boleto bancário com emissão de 

comprovante de operação emitido pela instituição bancária. 

 

3.20. O descumprimento das instruções para a inscrição pela internet implicará na não efetivação da 

inscrição. 

 

3.21- A partir da data da publicação da homologação das inscrições o candidato deverá conferir nos 

sites do Consórcio e da RUFFO as inscrições homologadas (efetivadas).  

 

3.21.1- Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato pelo E-mail 

da Empresa Ruffo: ruffo.concursos@bol.com.br, para verificar o ocorrido e/ou no Departamento de 

Recursos Humanos do Consórcio. 

 

3.22- A Empresa contratada e o Consórcio, não se responsabilizarão por solicitação de inscrição não 

recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 

congestionamentos das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 

impossibilitem a transferência de dados. 

 

3.23- O candidato que deixar para efetuar a sua inscrição no último dia, se responsabilizará por 

eventuais problemas de sobrecarga no sistema. 

 

3.24- O comprovante de inscrição do candidato será a Ficha de Inscrição emitida pelo sistema no ato 

da efetivação da inscrição, acompanhada do boleto bancário, devidamente quitado. 
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3.25- É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção sob sua guarda do comprovante do 

pagamento do boleto bancário, juntamente com a ficha de inscrição, para posterior apresentação no 

dia da realização da prova objetiva ou quando solicitado. 

 

3.26- Ao efetuar a inscrição, o candidato imprimirá uma Ficha de Inscrição, a qual deverá ser 

apresentada na entrada do local de provas acompanhada de um documento oficial de identificação 

com foto recente, pode ser: RG, Carteira de CNH, Reservista, Passaporte, Carteira de Trabalho 

(recente) e/ou Carteira do Registro de Classe. 

 

3.27- Poderá se permitir o ingresso do candidato na sala de aplicação das provas objetivas, apenas 

com documento de identificação oficial com foto, caso conste o nome do candidato na lista de 

Inscrições Homologadas. 

 

3.28- A declaração falsa ou inexata de dados constantes nos documentos de inscrição, bem como a 

apresentação de documentos falsos, importará no cancelamento da inscrição e a anulação de todos 

os atos. 

 

3.29- Encerrado o prazo das inscrições será publicada nos Sites do Consórcio e da RUFFO e no 

Jornal Órgão Oficial do Consórcio e no Painel de Editais do Consórcio, a relação das inscrições 

deferidas e as indeferidas, com a indicação dos respectivos números de inscrição. 

 

3.30- Após a publicação das inscrições deferidas e as indeferidas, no prazo de 03 (três) dias úteis da 

respectiva publicação, o candidato interessado, poderá recorrer, ou impugnar inscrições, em 

requerimento fundamentado, endereçado ao Presidente da Comissão Especial do Concurso, 

indicando precisamente as razões do recurso ou da impugnação. 

 

3.31- O Candidato ao concretizar a sua inscrição, automaticamente estará declarando que conhece 

as exigências deste Edital, que está ciente das atribuições do Emprego Público que se inscreveu e, 

se vir a exercê-lo, estará sujeito a avaliação pelo desempenho das atribuições, para fins de 

habilitação no estágio probatório. 

 

3.32- Os eventuais erros de digitação de nomes e números de inscrições de candidatos, que 

porventura vierem a surgir na homologação das inscrições, se não constatados e requeridos pelos 

próprios candidatos a sua correção, após a homologação das mesmas, serão submetidos à 

apreciação das Comissões do Concurso, desde que esta ocorrência entenda ser de mero erro 

material, que não prejudique a identificação do candidato e poderão ser corrigidos no dia da 

aplicação da prova objetiva em “Folha Ata”. 

 

3.33- Não serão direcionadas vagas para pessoas portadoras de deficiência, ausência ou limitações 

sensoriais, por motivo que neste Concurso Público estão sendo abertas poucas vagas por Emprego 

Público, não dando coeficiente, conforme recomendação e entendimento do STF.  
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3.33.1- Os candidatos portadores de alguma deficiência poderão se inscrever em cargos cujas 

atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, mas 

concorrerão de igualdade com os demais candidatos. 

 

3.34- Não serão direcionadas vagas para pessoas Afrodescendentes, por motivo que neste 

Concurso Público estão sendo abertas poucas vagas por Emprego público, não dando coeficiente, 

conforme recomendação e entendimento do STF.  

 

3.34.1- Os candidatos Afrodescendentes poderão se inscrever, mas concorrerão de igualdade com 

os demais candidatos. 

 

3.35- O Candidato que chegar atrasado no dia e local da aplicação das provas objetivas, não terão 

direito a devolução do valor pago da taxa de inscrição.  

 

Art. 4º. DOS cANDIDATOS: 
 
4.1- São condições e requisitos básicos para ingresso no Serviço Público do Consórcio, os quais 

deverão ser exigidos no ato da convocação e exibidos até o ato da posse e na falta de comprovação, 

será impedida a posse do candidato: 

 

4.1.1- Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar 

amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo 

de direitos políticos, nos termos da Constituição Federal; 

 

4.1.2- Ter completado 18 anos de idade, até a data da nomeação; 

 

4.1.3- Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação para os candidatos do 

sexo masculino; 

 

4.1.4- Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

 

4.1.5- Estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

 

4.1.6- Estar em dia com suas obrigações junto à Receita Federal; 

 

4.1.7- Ter sido aprovado previamente neste Concurso Público; 

 

4.1.8- Ser considerado apto física e mentalmente para o exercício da função e área de atuação, 

mediante laudo médico em inspeção e avaliação médica, de caráter obrigatório e eliminatório, a ser 
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realizada por profissionais especializados, podendo ainda, serem solicitados exames 

complementares, a expensas do candidato, a ser determinado pelo Consórcio; 

 

4.1.9- Possuir o nível de escolaridade exigido e, nos casos de cargos que exijam Curso Superior e/ou 

Curso Técnico, possuir e apresentar Diploma com Registro no MEC e na Entidade de Classe, 

quando for o caso; 

 

4.1.10- Certidão de Nascimento e/ou Casamento; 

 

4.1.11- 03 (três) fotos coloridas (3x4) recentes; 

 

4.1.12- Certidão Negativa Criminal de que o candidato não sofreu condenação criminal, transitada 

em julgado nos últimos 05 (cinco) anos; 

 

4.1.13- Certidão Negativa de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos 

políticos e não responde ou respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça 

Eleitoral onde o candidato for ou esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos; 

 

4.1.14- Declaração emitida pelo próprio candidato (Reconhecido firma em Cartório) de que não está 

recebendo proventos de aposentadoria de Cargo Público e/ou emprego da função pública, 

ressalvados os Cargos e Empregos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na Constituição 

Federal; 

 

4.1.15- Apresentar, no caso de candidato deficiente, atestado médico em receituário próprio da 

deficiência de que é portador, especificando claramente a deficiência, nos termos da Classificação 

Internacional de Doenças (CID); 

 

4.1.16- Os documentos comprobatórios de atendimento aos requisitos acima discriminados serão 

exigidos, apenas dos candidatos convocados; 

 

4.1.17- Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias autenticadas ou 

xerocópias; 

 

4.1.18- Ficam desde já advertidos os candidatos de que, a não apresentação da documentação 

exigida no momento da admissão, implica na abdicação da vaga. 

 

4.2- O candidato aprovado no Concurso Público e convocado através de Edital terá 05 (cinco) dias 

úteis para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá 

ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a 

aceitação do Emprego Público.  
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4.3- Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será 

facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de 

classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

 

4.4- Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga, 

será desclassificado do Concurso Público. 

 

4.5- O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, 

implicará automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

 

4.6- O candidato aprovado neste Concurso Público, e quando de sua nomeação, para os Empregos 

Públicos de provimento efetivo por prazo indeterminado, ao entrar em exercício, será submetido a 

estágio probatório por prazo de 36 (trinta e seis) meses, no qual ocorrerá avaliação do Emprego 

Público, idoneidade moral, assiduidade, pontualidade, disciplina, eficiência, capacidade de iniciativa, 

responsabilidade, criatividade, cooperação e postura ética. 

 

4.7- O candidato no ato de sua convocação, aos Empregos Públicos que estão sendo exigidos a 

“CNH” “Carteira Nacional de Habilitação”, além de não estar cumprindo a penalidade de suspensão 

do direito de dirigir, deverá apresentar certidão de que não possui no seu prontuário de habilitação 

mais que 10 (dez) pontos vigentes, ou seja, infrações ocorridas nos últimos 12 (doze) meses. 

 

4.8- O candidato que, no ato da convocação, apresentar mais que 10 (dez) pontos vigentes na sua 

CNH, não será desclassificado do Concurso Público, poderá requerer o deslocamento para o final da 

lista de classificados, podendo ser convocado novamente por mais 01 (uma) vez, totalizando 02 

(duas) chamadas e respeitando a ordem de classificação e a exigência do item anterior. 

 

4.9- O candidato deverá manter atualizado o seu endereço junto ao Consórcio, enquanto estiver 

participando do Concurso Público, e também se aprovado, serão de exclusiva responsabilidade do 

candidato os prejuízos advindos da não atualização de seu endereço. 

 

4.10- Será excluído do Concurso Público o Candidato que: 

 

4.10.1- Tentar utilizar de meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de terceiros, em 

qualquer etapa do Concurso Público; 

 

4.10.2- Fraudar a identificação pessoal quando do ingresso na fase da aplicação das provas;  

 

4.10.3- Comunicar-se com outros candidatos em sala de prova ou ser descortês com os membros 

das Comissões ou com o Fiscal de Sala;  
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4.10.4- Assinar, rubricar, colocar o número de inscrição no gabarito ou de qualquer forma identificar o 

gabarito, violando o princípio da impessoalidade;  

 

4.10.5- Consumir qualquer alimento ou ingerir qualquer bebida, exceto água envasada em 

embalagem transparente sem qualquer rótulo ou inscrição;  

 

4.10.6- Realizar qualquer espécie de consulta, ou comunicação entre os candidatos, estar de posse  

ou utilizar qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular, walkman, 

agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador ou outros equipamentos similares), bem 

como protetores auriculares, relógios, óculos escuros, bonés, livros, códigos, manuais, impressos ou 

quaisquer anotações ou qualquer outro meio eletrônico de comunicação, ainda que desligado; 

 

4.10.7- Entregar o gabarito além do limite de tempo fixado; 

 

4.10.8- Desrespeitar membros das Comissões do Concurso ou da Equipe de Fiscalização, assim 

como proceder de forma incompatível com as normas de civilidade e compostura;  

 

4.10.9- Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o caderno de questões e/ou a folha de 

respostas; 

 

4.10.10- Portar-se inconvenientemente, perturbando de qualquer forma o andamento dos trabalhos; 

 

4.10.11- Tiver atitude de desacato, desrespeito ou descortesia para com as pessoas encarregadas 

do Concurso Público ou autoridades presentes. 

 

4.11- Os candidatos que tiverem portando algum dos objetos relacionados no item 4.10.6, estes, 

deverão ser colocados em um local indicado pelo fiscal de sala ao adentrar na sala de provas e 

retirados na saída;  

 

4.12- A Comissão Especial do Concurso solicita aos candidatos que no dia da aplicação da prova 

objetiva, que não compareçam com os objetos relacionados no item 4.10.6.  

 

4.13- Durante o período da realização das provas objetivas, não poderá portar e utilizar o uso de 

corretivos de nenhuma espécie. 

 

4.14- O Consórcio e os responsáveis pela aplicação das provas objetivas, não se responsabilizarão 

por objetos deixados ou extraviados em sala de aula. 

 

4.15- Fica expressamente proibido aos candidatos, no recinto das salas de aula, durante a aplicação 

das provas objetivas e durante o processamento deste trabalho, estabelecer discussões orais em 
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torno das questões ou critérios de correção e julgamento, bem como formularem reclamações sobre 

tais assuntos aos aplicadores e às Comissões do Concurso Público. 

 

4.16- Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, 

documento de identidade original, ou outro documento original oficial que contenha foto recente, por 

motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar o documento de registro de furto e roubo da 

Delegacia de Polícia onde ocorreu o fato, com apresentação de no mínimo 02 (duas) testemunhas 

que o atestam como sendo a pessoa, e na não apresentação do documento e das testemunhas, não 

poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Concurso Público e não serão aceitas 

cópias de documentos, ainda que autenticadas. 

 

4.17- DOS PRAZOS PARA REcURSOS: 
 
O candidato poderá interpor recurso referente:  

4.17.1 Às inscrições não homologadas, no prazo de até 03 (três) dias úteis após a divulgação do 

Edital da homologação das inscrições; 

 

4.17.2- O candidato que desejar interpor recurso contra as questões das provas objetivas disporá de 

03 (três) dias úteis, a contar do dia subsequente ao da sua aplicação;  

 

4.17.3- O recurso deverá conter argumentação lógica e consistente, indicando, precisamente, a 

questão ou ponto sobre o qual versa a reclamação, direcionado ao Presidente da Comissão 

Examinadora; 

 

4.17.4- O candidato que desejar interpor recurso contra a correção dos gabaritos disporá de 03 (três) 

dias úteis, a contar do dia subsequente ao da divulgação das notas obtidas pelos candidatos;  

 

4.17.5- O recurso deverá conter argumentação lógica e consistente, indicando, precisamente, a 

questão ou ponto sobre o qual versa a reclamação, direcionado ao Presidente da Comissão 

Examinadora; 

 

4.17.6- O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado da contagem dos títulos disporá 

de 03 (três) dias úteis, a contar do dia subsequente ao da sua divulgação e deverá conter 

argumentação lógica e consistente, indicando, precisamente a questão ou ponto sobre o qual versa a 

reclamação; 

 

4.17.7- Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões 

objetivas, porventura anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos, indistintamente, que não os 

obtiverem na correção inicial; 
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4.17.8- Após a publicação deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o interessado candidato, 

que desejar interpor recurso, ou impugnar este Edital, deverá efetuar um requerimento 

fundamentado, endereçado ao Presidente da Comissão Especial, indicando precisamente as razões 

do recurso ou da impugnação, sob pena de preclusão não mais cabendo recurso para discutir o 

contido neste; 

 

4.17.9- Serão rejeitadas as revisões e/ou recursos que não estiverem redigidos a termo, bem como 

os requerimentos que forem apresentados fora do prazo e forma determinados; 

 

4.17.10- Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Examinadora e/ou ao 

Presidente da Comissão Especial do Concurso, mediante requerimento assinado, escaneado e 

encaminhado através de E-mail, para ruffo.concursos@bol.com.br ou protocolado o original junto ao 

Departamento de Recursos Humanos do Consórcio. 

 

4.18- Informações que deverá conter nos recursos:  

 

4.18.1- Nome completo e número de inscrição do candidato; 

 

4.18.2- Indicação do Concurso Público e o cargo que concorre; 

 

4.18.3- Indicação da matéria da prova e das questões envolvidas; 

 

4.18.4- Objeto do pedido e exposição de argumento com fundamentação;  

 

4.18.5- Não serão considerados os recursos formulados fora do prazo e os que não contenham todos 

os dados acima descritos; 

 

4.18.6- Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile (fax), telegrama ou por qualquer outro 

meio que não o especificado neste edital. 

 

Art. 5º. DAS PROVAS, DOS GABARITOS E DO ATO PÚBLIcO: 
 
5.1- As provas objetivas serão realizadas no Município de Umuarama/PR, no dia 05/02/2017. 

 

5.2- Após a publicação do Edital de homologação dos inscritos, será publicado o Edital com o 

ENSALAMENTO. 

 

5.3- No Edital de ENSALAMENTO, será divulgado o local, endereço, período, o horário para a 

aplicação das Provas Objetivas e número das salas.  
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5.4- O não comparecimento do candidato com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos no local e 

horário das provas objetivas, implicará na sua eliminação. 

 

5.5- As notas das provas objetivas, não sofrerão arredondamentos ou aproximações de notas, 

considerando as quatro casas, e para todas as disciplinas terão um só peso, 2.5 (dois pontos e 

meio), para cada questão.  

 

Disciplinas. 
Quantidade de questões e peso de 

cada questão. 
Total de questões. 

Língua Portuguesa 10 x 2.5 = 25.00 pontos. 

40 Matemática 05 x 2.5 = 12.50 pontos 

Conhecimentos Específicos 25 x 2.5 = 62.50 pontos 

Total: 100 pontos. 40 

 

5.6- As provas objetivas constarão de questões de múltipla escolha com 04 (quatro) alternativas, 

sendo uma só correta. 

 

5.7- A prova objetiva terá a duração improrrogável de 03 (três) horas. 

 

5.8- Os candidatos que ao acabarem de realizar as Provas Objetivas, só poderão deixar a sala de 

provas depois de decorrida 1h30m (uma hora e trinta minutos). 

 

5.9- Os gabaritos e as fichas de identificação conterão números. Estes números são iguais nos dois 

documentos (gabarito e ficha de identificação). 

 

5.10- Após a conferência do lacre no malote, feita pelo Fiscal de Sala e por todos os candidatos 

presentes, o malote e o envelope serão abertos e o fiscal de sala entregará aos candidatos três 

documentos sendo: um caderno de questões, um gabarito e uma ficha de identificação. 

 

5.11- Será solicitado aos candidatos que preencham a ficha de identificação, colocando o seu nome 

por extenso, data de nascimento e o número da inscrição.  

 

5.12- As fichas de identificação serão recolhidas, condicionadas em um envelope, que após será 

fechado, com as assinaturas do Representante da Comissão Especial do Concurso, Representante 

da Comissão Examinadora, do Fiscal de Sala e de, no mínimo, 03 (três) Candidatos da Sala e 

posterior colocadas num malote. 

 

5.13- O malote lacrado contendo os envelopes será entregue ao Presidente da Comissão Especial 

do Concurso, ficando sob sua guarda e sigilo, até o dia do Ato Público. 
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5.14- Os gabaritos não poderão conter outra forma de identificação. 

 

5.15- Terminada a aplicação das provas, os gabaritos serão recolhidos e condicionados em um 

envelope que será lacrado, e terá as assinaturas do Fiscal de Sala, dos 03 (três) últimos candidatos 

e um dos membros da Comissão Especial do Concurso Público e um dos membros da Comissão 

Examinadora e após será condicionado num malote lacrado. 

 

5.16- Os Candidatos poderão levar os cadernos de questões, após a entrega dos gabaritos ao Fiscal 

de Sala. 

 

5.17- Após a aplicação das provas objetivas o representante da Comissão Examinadora receberá 

dos Fiscais de salas os malotes lacrados contendo os envelopes com os gabaritos e estes ficarão 

sob sua guarda para correção, sem qualquer identificação de nome, até o dia do Ato Público. 

 

5.18- No dia do Ato Público será feito o encontro das duas Comissões: 

 

5.18.1- O Presidente da Comissão Especial do Concurso e o Presidente da Comissão Examinadora; 

 

5.18.2- O Presidente da Comissão Examinadora portando os gabaritos corrigidos com as devidas 

notas, e somente com o número de identificação; 

 

5.18.3- O Presidente da Comissão Especial, portando os malotes e os envelopes lacrados contendo 

as fichas de identificação; 

 

5.18.4- Abrirão os malotes e os envelopes e se fará a juntada de cada gabarito com a respectiva 

ficha de identificação, para a identificação dos candidatos. 

 

5.19- Os candidatos serão informados através de Edital o dia, local e horário do Ato Público.  

 

5.20- O gabarito será o único documento válido para correção. 

 

5.21- Não será computada a questão que tenha mais de uma marcação no gabarito, emenda ou 

rasura, ainda que legível. 

 

5.22- Somente será permitida marcação nos gabaritos feita pelo próprio candidato, vedada qualquer 

colaboração ou participação de terceiros. 

 

5.23- Em nenhuma hipótese haverá substituição do gabarito por erro do candidato. 

 

5.24- O candidato só poderá ausentar-se da sala de provas, com autorização prévia e na companhia 

de um fiscal de pátio, em casos especiais. 
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5.25- Não haverá segunda chamada para aplicação das provas objetivas, provas práticas e nem para 

a apresentação dos títulos. 

 

5.26- Durante o período da realização das provas objetivas, não será permitida a permanência de 

pessoas estranhas nas salas de provas e nas demais dependências do Colégio. 

 

5.27- Durante a realização das provas objetivas, somente será permitido o uso de caneta 

esferográfica com tinta azul ou preta de material transparente, lápis e borracha, sem qualquer 

inscrição. 

 

5.28- Os 03 (três) últimos candidatos, ao terminarem de realizar as provas objetivas, deverão 

permanecer na sala, para o término dos trabalhos e assinarem a Folha Ata e acompanhar o lacre do 

envelope dos gabaritos e posterior acompanhar o fechamento do malote. 

 

5.29- A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas objetivas 

disporá de uma sala reservada para esta finalidade, juntamente com uma fiscala de sala. 

 

5.30- Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

 

5.31- A criança deverá ser acompanhada, em ambiente reservado para este fim, de adulto 

responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata). 

 

5.32- Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma 

fiscala, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 

parentesco ou de amizade com a candidata.  

 

5.33- Não será disponibilizado um responsável para a guarda da criança, acarretando à candidata a 

impossibilidade de realização de sua prova. 

 

5.34- Será concedida fiscalização especial ao candidato portador de deficiência, ausência ou 

limitações sensoriais ou não, que a critério médico, devidamente comprovado junto à Comissão 

Especial do Concurso, estiver impossibilitado, por motivos de saúde, de realizar a prova em sala de 

aula com os demais candidatos, este deverá solicitá-la por escrito, no ato da inscrição, indicando 

claramente no Requerimento de Inscrição (materiais, equipamentos, tipo de sala etc), se 

necessários. 

 

5.35- A não solicitação de condições especiais implica a sua não concessão no dia da realização das 

provas objetivas, com ressalva para os casos supervenientes ao ato da inscrição que serão 

resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, juntamente com a Comissão Examinadora. 
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5.36- Os gabaritos com as devidas respostas das provas objetivas tornar-se-ão públicos, no primeiro 

dia, após a sua aplicação, nos Sites da RUFFO e do Consórcio e no Painel de Editais do Consórcio e 

publicados no Órgão Oficial. 

 

5.37- Após a aplicação das provas objetivas, será divulgado por Edital nos Sites da RUFFO e do 

Consórcio e no Painel de Edital e publicado no Órgão Oficial do Consórcio o local, a data, e o horário 

para a identificação dos candidatos em ATO PÚBLICO, e ficam convidados para dele participarem, 

os Candidatos, Vereadores, Munícipes, Comissão Especial e o Presidente da Comissão Especial 

que estará de posse dos malotes contendo os envelopes lacrados onde se encontram as fichas de 

identificação, para que sejam conhecidos os candidatos e suas devidas notas, para em seguida ser 

lançados em Folha Ata. 

 

5.38- Em seguida será publicado o resultado das provas objetivas por Edital nos Sites da RUFFO e 

do Consórcio e no Painel de Edital do Consórcio e publicado no Jornal Órgão Oficial do Consórcio.   

 

5.39- Nos casos de empate na classificação do resultado das notas obtidas nas provas objetivas, 

terão preferência sucessivamente: 

1º- O mais idoso; 

2º- Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos; 

3º- Maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;  

4º- Maior número de acertos na prova de Matemática; 

5º- Por sorteio. 

 

5.40- Todos os cadernos das provas objetivas e gabaritos, desde a sua elaboração até a data de sua 

aplicação, ficarão sob a guarda e sigilo do Presidente da Comissão Examinadora, representante da 

empresa contratada. 

 

5.41- Todos os gabaritos, referentes ao Concurso Público serão confiados, após seu término, à 

guarda e sigilo do representante da empresa contratada, os quais serão mantidos por 06 (seis) 

meses, findo o qual, serão incinerados.  

 

5.42- Não serão fornecidos aos candidatos atestados, certificados ou certidões relativas à 

classificação das notas, de candidatos aprovados e reprovados, valendo para tal fim os resultados 

publicados no Jornal (Órgão Oficial do Consórcio). 

 

5.43- Será considerado aprovado nas provas objetivas, o candidato que na multiplicação dos acertos 

obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 

 

5.44- Os candidatos serão classificados por ordem decrescente de notas. 
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5.45- A nota do resultado oficial final, para os candidatos aprovados aos cargos que estão sendo 

solicitados títulos, serão as notas obtidas nas provas objetivas, mais a somatória das notas obtidas 

com os títulos. 

 

5.46- Se o candidato não tem nada a apresentar, ele não é desclassificado do Concurso Público, 

apenas deixa de pontuar. 

 

5.47- A nota do resultado oficial final dos candidatos aprovados para os cargos que está solicitando 

provas práticas serão as notas obtidas nas provas objetivas mais a somatória das notas obtidas nas 

provas práticas e dividido por 02 (dois), para se obter a média do candidato aprovado. 

 

5.48- Os Candidatos que não comparecerem para a realização da Prova Prática, será considerado 

AUSENTE e desclassificado do Concurso Público.  

 

5.49- Os Candidatos que não obtiverem a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na realização da 

Prova Prática, será considerado desclassificado do Concurso Público.  

 

5.50- A nota do resultado oficial final, para os cargos que não estão sendo solicitados títulos e nem a 

prova prática, serão as notas obtidas nas provas objetivas. 

 

5.51- A data de divulgação do resultado das provas objetivas será divulgada até 15 (quinze) dias 

após a sua aplicação. 

 

Art. 6º. DAS ATRIBUIÇÕES: 
 
São as contidas no ANEXO II. 

 

Art. 7º. DOS cONTEÚDOS PROGRAMÁTIcOS: 
 
São os contidos no ANEXO III. 

 

Art. 8º. DOS TÍTULOS: 
 
As fotocópias dos documentos comprobatórios dos títulos deverão ser protocoladas na data, local e 

horário, previstos no Edital de Homologação das notas obtidas nas provas objetivas, na área 

específica em que o candidato se inscreveu.  

 

8.1- A somatória máxima da pontuação dos títulos fica fixada no valor máximo de 10 (dez) pontos 

para os itens: 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, não podendo, em hipótese alguma, ser ultrapassado esse limite, 

mesmo que o candidato apresente títulos que na somatória venha a ultrapassar esse limite, e serão 

contados da seguinte forma: 
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8.1.1- Diplomas e/ou Certificados de Conclusão de curso de Pós-Graduação Lato Sensu, em Nível 

de Especialização 2.0 (dois) pontos, para cada Diploma e/ou Certificado apresentados. (Serão 

considerados no máximo 02 (dois) Diplomas e/ou Certificados apresentados neste item);  

 

8.1.2- Diploma e/ou Certificado de conclusão de curso de Mestrado - 06 (seis) pontos, podendo ser 

apresentado 01 (um) único diploma de Mestrado, (podendo ser somados os Diplomas e/ou 

Certificados relacionados no item anterior, até o limite máximo de 10 (dez) pontos); 

 

8.1.3- Diploma e/ou Certificado de conclusão de Curso de Doutorado - 10 (dez) pontos, podendo ser 

apresentado 01 (um) único diploma. Não sendo necessário apresentarem os Diplomas e/ou 

Certificados relacionados nos itens anteriores. 

 

8.2- Diplomas e/ou Certificados de conclusão de cursos, deverão ser expedidos por Instituição Oficial 

e os pontos que excederem ao valor máximo de cada item serão desconsiderados. 

 

8.3- Os Diplomas e/ou Certificados apresentados, que não contiverem no anverso/verso ou históricos 

anexos a parte, fornecidos pela Instituição responsável pela emissão dos documentos, bem como a 

grade curricular, não serão aceitos. 

 

8.4- A pontuação alcançada com os títulos será somada com as notas obtidas nas provas objetivas, 

somente para os candidatos aprovados com nota igual ou superior a 50.00 (cinquenta pontos), dos 

Empregos Públicos que foram solicitados provas de títulos. 

 

8.5- A prova de títulos não é eliminatória, mas sim classificatória, ou seja, apenas acrescenta pontos 

de acordo com os títulos apresentados. Se o candidato não tem nada a apresentar, ele não é 

desclassificado do Concurso Público, apenas deixa de pontuar. 

 

8.6- Todos os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas em Tabelionato 

com data recente de até no máximo 120 (cento e vinte) dias. 

 

8.7- Não será aceita outra forma de apresentação. 

 

8.8- As fotocópias deverão ser colocadas em envelope lacrado, com os seguintes dizeres: 

 

8.8.1- Nome completo do candidato; 

 

8.8.2- Número da Inscrição do candidato; 

 

8.8.3- Nome do Emprego Público que concorreu; 
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8.8.4- Relação contendo os tipos de documentos apresentados; 

 

8.9- Todos os Diplomas e/ou Certificados apresentados deverão conter a carga horária. 

 

8.10- Os Diplomas e Certificados de Pós-Graduação, necessariamente devem atender ao contido na 

Resolução N° 01 de 08 de junho de 2007, do MEC que estabelece as normas para o funcionamento 

de Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu, em Nível de Especialização. 

 

8.11- Não haverá segunda chamada para a apresentação dos títulos. 

 

Art. 9º. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 

DA cONTRATANTE: 
 
01. Fornecer, à Empresa Contratada, a documentação e os dados necessários à execução dos 

serviços contratados, bem como lhe prestar verbalmente ou por escrito informações específicas que 

visem a esclarecer ou orientar a correta prestação dos serviços; 

02. Aprovar e publicar os Editais, Portarias e outros documentos referentes a este Concurso; 

03. Promover a divulgação do Concurso no Jornal Órgão Oficial e no Site do Consórcio; 

04. Definir cronograma para a realização do Concurso Público; 

05. Fornecer 03 (três) nomes para compor a Comissão Especial do Concurso; 

06. Providenciar as instalações necessárias com infraestrutura adequada para a aplicação das 

provas objetivas e pagamento de aluguel de salas dos locais de provas; 

07. Providenciar as instalações necessárias com infraestrutura adequada e os maquinários para a 

realização das provas práticas; 

08. Comunicar a contratada todas as alterações e documentos recebidos por parte de algum órgão 

fiscalizador e de candidatos, decorrente do certame; 

09. Garantir a integridade física dos candidatos durante a realização das provas objetivas, e das 

provas práticas, protegendo-os de situações de risco; 

10. Respeitar toda a normatização pertinente à proteção aos hipossuficientes (idosos, portadores de 

necessidades especiais, etc.), em todas as etapas do Concurso Público.  

 

DA EMPRESA cONTRATADA: 
 
01. Elaborar os Editais, Portarias, Atas e outros documentos do Concurso Público que se fizerem 

necessários durante o processo, submetendo-os à aprovação do Consórcio e da Comissão Especial; 

02. Elaborar os Conteúdos Programáticos; 

03. Elaborar o Edital de Homologação dos candidatos inscritos, contendo nomes e o número de 

inscrição, e fazer as listas de presença, bem como as listas de distribuição dos candidatos por locais 

de provas – ENSALAMENTO; 
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04. Elaborar e imprimir os cadernos de questões das provas objetivas, de acordo com os conteúdos 

programáticos definidos; 

05. Providenciar a contratação e treinamento de Coordenadores, Fiscais de Sala e Pessoal de apoio 

sendo exigido no mínimo, um Coordenador por prédio e um Fiscal por sala; 

06. Aplicar as Provas Objetivas no Município de Umuarama – Paraná; 

07. Contratar e pagar os honorários para os Profissionais que irão aplicar as Provas Objetivas e as 

Provas Práticas; 

08. Aplicar as Provas Práticas no Município de Umuarama - Paraná; 

09. Manter um representante durante a realização do Concurso, que prestará assistência à 

Comissão Especial do Concurso e ao Departamento de Recursos Humanos do Consórcio; 

10. Encaminhar à Contratante para divulgar no Site do Consórcio e no Órgão Oficial, o gabarito, após 

o término da aplicação das provas objetivas; 

11. Corrigir os gabaritos e processar as notas das provas; 

12. Receber e analisar os títulos dos cargos solicitados, e efetuar a sua contagem; 

13. Fornecer à contratante, um relatório em 03 (três) vias, assinado pelo representante da empresa 

contratada, e em meio eletrônico, relatórios contendo: resultado do Concurso de todos os candidatos 

em ordem de classificação dos candidatos aprovados e reprovados, (contendo, em ambos, nomes, 

nº. de inscrições e notas); 

14. Entregar as Fichas de Inscrições dos candidatos no encerramento do Concurso Público ao 

Departamento de RH do Consórcio; 

15. Conservar as folhas de respostas (gabaritos) por um período não inferior a 06 (seis) meses após 

a sua aplicação; 

16. Respeitar toda a normatização pertinente à proteção aos hipossuficientes (idosos, portadores de 

necessidades especiais, etc.), em todas as etapas do Concurso Público; 

17. Respeitar toda a normatização pertinente aos atos de pessoal editados pelo Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná; 

18. Disponibilizar o SITE da Empresa para que os candidatos possam efetuar suas inscrições. 

19. Na homologação das inscrições, deverão constar os cargos e as Bases correspondentes, 

contendo 58 (cinquenta e oito) divisões; 

20. O resultado oficial final do Concurso Público deverá constar a mesma divisão do item anterior. 

 

Art. 10º. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
 
10.1- O resultado das provas objetivas, resultado das avaliações dos títulos, resultado das provas 

práticas e o resultado oficial final e demais atos referentes a este Concurso Público, será divulgado 

nos Sites da RUFFO e do Consórcio e no Painel de Edital do Consórcio e no Jornal Órgão Oficial do 

Consórcio, “Jornal Umuarama Ilustrado”.  

 

10.2- O prazo de validade do Concurso Público será de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogável uma 

única vez por igual período, a contar da publicação do resultado oficial final.  
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10.3- Os itens e prazos deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualização ou acréscimos, 

enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disserem respeito, através de publicação 

prévia e ampla. 

 

10.4- No prazo de até 05 (cinco) dias úteis, antes da aplicação das provas objetivas, tornar-se-ão 

públicos os nomes dos profissionais que irão compor a Equipe Técnica da Empresa (Comissão 

Examinadora).  

 

10.5- É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanharem os Editais e demais publicações 

referentes a este Concurso Público nos Sites da RUFFO e do Consórcio. 

     

10.6- As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela 

Comissão Especial do Concurso, ad-referendum do Presidente do Consórcio. 

 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, no Painel de Edital do CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – 

SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ e no Jornal Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, 

Estado do Paraná e nos Sites: www.samunoroestepr.com.br e www.ruffoconcursos.com.br 
 

 

Umuarama - PR, 16/11/2016. 
 

 

_____________________ 
MOAcIR SILVA 

Presidente do cIUENP. 
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Exercício:  2016

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

16/11/2016
Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1227/2016 de 10/11/2016

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 409.500,00
(quatrocentos e nove mil quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 658/2015 de 10/12/2015.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção e Encargos da Divisão de Administração

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 40.000,00 50 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.019.28.846.0078.0.003. Contribuição para o PASEP
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  20.000,00 62 - 3.3.90.47.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
07.011.00.000.0000.0.000. Gabinete do Diretor do Departamento de Finanças
07.011.04.123.0006.2.011. Manutenção e Encargos do Gabinete do Diretor do Departamento de 

Finanças
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 6.000,00 68 - 3.1.90.11.00.00 01000

07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.28.843.0003.0.001. Amortização da Divida

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 
ATUARIAL DO RPPS

 58.000,00 78 - 3.3.91.97.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção e Encargos da Divisão de Saude Publica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 100.000,00 105 - 3.3.90.39.00.00 01303

09.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.243.0062.2.026. Manutenção e Encargos  do Conselho Tutelar

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.000,00 156 - 3.1.90.13.00.00 01000
MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00 157 - 3.3.90.30.00.00 01000

09.022.08.244.0062.2.025. Manutenção e Encargos  da  Divisão de Serviço Social
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 2.000,00 169 - 3.1.90.11.00.00 01000

MATERIAL DE CONSUMO  4.905,79 179 - 3.3.90.30.00.00 31778
MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 180 - 3.3.90.30.00.00 31934
MATERIAL DE CONSUMO  1.894,21 479 - 3.3.90.30.00.00 33778
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 1.000,00 182 - 3.3.90.32.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 12.000,00 186 - 3.3.90.39.00.00 01000

09.022.08.244.0062.2.028. Manutenção da Casa do Trabalhador Volante
MATERIAL DE CONSUMO  13.000,00 201 - 3.3.90.30.00.00 01000

09.022.08.244.0062.2.084. Piso Paranaense de Assistencia Social
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 208 - 3.3.90.39.00.00 31934

10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0029.2.037. Merenda Escolar - Educação Infantil

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 3.000,00 228 - 3.3.90.32.00.00 01000

10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.033. Manutenção e Encargos  do Transporte Escolar

MATERIAL DE CONSUMO  32.000,00 259 - 3.3.90.30.00.00 01103
10.028.12.361.0029.2.036. Merenda Escolar - Ensino Fundamental

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 3.000,00 277 - 3.3.90.32.00.00 01000

10.028.12.364.0028.2.038. Apoio ao Ensino Superior
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  10.000,00 279 - 3.3.90.33.00.00 01000

11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES
11.015.00.000.0000.0.000. Gabinete do Diretor do Departamento de Cultura e Esportes
11.015.27.812.0031.2.042. Manutenção e Encargos  do Gabinete do Diretor do Departamento de Cultura 

e  Esportes
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 3.000,00 282 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 283 - 3.1.90.13.00.00 01000
11.024.00.000.0000.0.000. Divisão de Cultura
11.024.13.392.0033.2.043. Manutenção e Encargos  da Divisão de Cultura

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 7.900,00 286 - 3.1.90.11.00.00 01000

12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
12.016.00.000.0000.0.000. Gabinete do Diretor do Departamento de Viação, Obras e Serviços Gerais
12.016.15.452.0045.2.050. Manutenção e Encargos  do Gabinete do Diretor do Dep. de Viação, Obras e 

Serviços Gerais
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 7.000,00 315 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  800,00 316 - 3.1.90.13.00.00 01000
12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos
12.033.15.452.0045.2.053. Manutenção e Encargos  da Divisão de Serviços Urbanos

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.000,00 357 - 3.1.90.13.00.00 01000
MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 360 - 3.3.90.30.00.00 01000

13.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
13.026.00.000.0000.0.000. Divisão de Produção Agrícola
13.026.20.608.0013.2.056. Manutenção e Encargos  da Divisão de Produção Agrícola
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 7.000,00 381 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 382 - 3.1.90.13.00.00 01000

Total Suplementação:  409.500,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
06.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Licitação
06.003.04.122.0004.2.008. Manutenção e Encargos da Divisão de Licitação

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  5.610,00 20 - 3.3.90.14.00.00 01000
MATERIAL DE CONSUMO  5.610,00 21 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.610,00 22 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.004.00.000.0000.0.000. Divisão de Compras
06.004.04.122.0004.2.009. Manutenção e Encargos da Divisão de Compras

MATERIAL DE CONSUMO  5.610,00 26 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.610,00 27 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.005.00.000.0000.0.000. Divisão de Recursos Humanos
06.005.04.122.0004.2.010. Manutenção e Encargos da Divisão de Recursos Humanos

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.610,00 33 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.010.00.000.0000.0.000. Gabinete do Diretor do  Departamento de Administração
06.010.04.122.0004.2.006. Manutenção e Encargos do Gabinete do Diretor do Departamento de 

Administração
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  10.000,00 36 - 3.3.90.14.00.00 01000

06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção e Encargos da Divisão de Administração

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  10.000,00 47 - 3.3.90.33.00.00 01000
SERVIÇOS DE CONSULTORIA  6.000,00 48 - 3.3.90.35.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.04.123.0006.2.012. Manutenção e Encargos da Divisão de Tesouraria

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 20.000,00 71 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 73 - 3.1.91.13.00.00 01000
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  7.000,00 74 - 3.3.90.14.00.00 01000
MATERIAL DE CONSUMO  5.610,00 75 - 3.3.90.30.00.00 01000

07.020.28.843.0003.0.001. Amortização da Divida
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO

 40.000,00 81 - 4.6.90.71.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção e Encargos da Divisão de Saude Publica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 100.000,00 104 - 3.3.90.39.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALExercício:  2016
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09.013.00.000.0000.0.000. Gabinete do Diretor do Fundo Municipal de Assistencia Social
09.013.08.244.0062.2.024. Manutenção e Encargos  do Gabinete do Diretor do Fundo Municipal de 

Assistencia Social
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 29.300,00 145 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.300,00 146 - 3.1.90.13.00.00 01000
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  5.000,00 147 - 3.3.90.14.00.00 01000

09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.241.0062.2.068. Apoio a 3ª Idade

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 8.000,00 150 - 3.3.90.39.00.00 01000

09.022.08.244.0062.2.025. Manutenção e Encargos  da  Divisão de Serviço Social
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  3.000,00 174 - 3.3.90.14.00.00 01000
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  6.000,00 184 - 3.3.90.33.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 1.894,21 457 - 3.3.90.39.00.00 33778

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  4.905,79 198 - 4.4.90.52.00.00 31778
09.022.08.244.0062.2.028. Manutenção da Casa do Trabalhador Volante

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00 200 - 3.1.91.13.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 6.700,00 203 - 3.3.90.39.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.033. Manutenção e Encargos  do Transporte Escolar

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 32.000,00 255 - 3.1.90.11.00.00 01103

11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES
11.015.00.000.0000.0.000. Gabinete do Diretor do Departamento de Cultura e Esportes
11.015.27.812.0031.2.042. Manutenção e Encargos  do Gabinete do Diretor do Departamento de Cultura 

e  Esportes
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  3.000,00 285 - 3.3.90.14.00.00 01000

11.024.00.000.0000.0.000. Divisão de Cultura
11.024.13.392.0033.2.043. Manutenção e Encargos  da Divisão de Cultura

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.200,00 288 - 3.1.91.13.00.00 01000
CONTRIBUIÇÕES  5.610,00 289 - 3.3.50.41.00.00 01000
PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. 
DESPORT. E OUTRAS

 2.200,00 292 - 3.3.90.31.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 1.100,00 293 - 3.3.90.36.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 7.000,00 294 - 3.3.90.39.00.00 01000

11.024.13.392.0033.2.046. Festividades do Dia das Crianças
MATERIAL DE CONSUMO  15.600,00 299 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 1.170,00 300 - 3.3.90.39.00.00 01000

11.029.00.000.0000.0.000. Divisão de Esportes
11.029.27.812.0031.2.044. Manutenção e Encargos  da Divisão de Esportes

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 305 - 3.1.91.13.00.00 01000
12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção e Encargos  da Divisão de ObrasExercício:  2016

Estado do Paraná
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 5.000,00 318 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.250,00 319 - 3.1.90.13.00.00 01000
12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos
12.033.15.452.0045.2.053. Manutenção e Encargos  da Divisão de Serviços Urbanos

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.000,00 358 - 3.1.91.13.00.00 01000
13.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
13.026.00.000.0000.0.000. Divisão de Produção Agrícola
13.026.18.542.0056.1.201. Políticas de destinação de Resíduos Sólidos

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 8.000,00 375 - 3.1.90.11.00.00 01000

Total Redução:  409.500,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  10 de novembro de 2016.

DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste 
Estado do Parana
PORTARIA Nº 410/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 80 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve,
CONCEDER
A servidora GESSICA GOBETI, portadora do CPF Nº 093.790.239-01, licença de 180 
dias, a partir de 21/10/2016 à 18/04/2016, sem prejuízo em seus vencimentos, para 
repouso à gestante, conforme atestado medico.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 16 de novembro  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de xaMbrê 
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL Nº081/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa, sob regime 
de empreitada global, para execução de obras de manutenção, reparos do Centro 
de Referência de Assistência Social - CRAS do Município de Xambrê, Estado do 
Paraná, custeados com recursos do Incentivo Família Paranaense III, conforme 
projetos, memoriais descritivos, planilhas de serviços e cronograma em anexo, e de 
acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.
VIGÊNCIA: 01/11/2016 à 29/05/2017
VALOR: R$52.810,07
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Tomada de Preços n° 005/2016-PMX, homologada pela Portaria n° 140/2016, em 27 
de outubro de 2016, que integram o presente Termo, e na Lei nº 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94 e Lei Estadual nº 15.884/2008.
Xambrê ,Pr 01 de novembro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

prefeitura Municipal de xaMbrê 
Estado do Parana
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas ao Pregão nº032/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão nº 032/2016 PMX, objetivando a 
contratação de empresa para aquisição de material didático e colchonetes destinados 
a apoiar o trabalho pedagógico infantil com os alunos da Educação Infantil da 
rede pública municipal de ensino de Xambrê, com recursos do “Brasil Carinhoso”, 
conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus anexos, tendo 
sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata 
anexada no referido processo:
 VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
CARLOS ROBERTO MARQUES & CIA LTDA - ME 18.080,00
M. K. SCHITICOSKI-ME 2.142,00
Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos 
do art. 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Xambrê- Pr, 16 de novembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

prefeitura Municipal de uMuaraMa 
Estado do Parana
PORTARIA Nº 2.483/2016
Concede licença para acompanhar dependente à servidora 
ARIANA MARQUES DIQUIQUE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora ARIANA MARQUES DIQUIQUE, 
portadora da Cédula de Identidade RG 7.200.149-9-SSP-SP 
e inscrita no CPF sob n.º 040.122.229-29, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, nomeada em 05 de agosto de 
2011, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, licença para acompanhar dependente, por 
50 (cinquenta) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1. º e 
2.º da Lei Complementar 067/1999, conforme Processo n.º 
7508/2016, no período de 24 de agosto de 2016 a 11 de 
outubro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
 ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

prefeitura Municipal de uMuaraMa 
Estado do Parana
DECRETO Nº 246/2016
Dispõe sobre o expediente de trabalho nos órgãos da Administração Direta e Indireta 
do Município de Umuarama no período de 19 de dezembro de 2016 a 30 de dezembro 
de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica declarado recesso aos servidores municipais, suspendendo-se o 
expediente de trabalho dos órgãos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional 
do Município de Umuarama, no período  de 19 de dezembro de 2016 a 30 de 
dezembro de 2016, com exceção dos serviços essenciais que, pela sua natureza, 
não poderão sofrer interrupções. 
Art. 2º. Consideram-se serviços essenciais os serviços funerários, varrição, coleta 
de lixo e guarda municipal, que funcionarão normalmente. A Secretaria de Educação 
seguirá o calendário escolar e a Secretaria de Saúde manterá o Pronto Atendimento 
Municipal para atendimento dos casos de urgência e emergência.
§ 1º. O funcionamento dos serviços essenciais será disciplinado em escala e números 
suficientes, por cada órgão, relativamente aos seus servidores e serviços, de forma a 
não sofrerem solução de continuidade.
§ 2º. As unidades básicas de Saúde estarão atendendo, no período do recesso, de 19 
de dezembro a 22 de dezembro de 2016 e 26 de dezembro a 29 de dezembro 2016 
das 07h às 11h30 e das 13h30min às 17h, nos seguintes locais:
I - Unidade Central: Além da sua população, atenderá as unidades Ouro Branco, 26 
de Junho, Bem Estar e Distritos (Serra dos Dourados, Santa Eliza, Vila Nova União, 
Lovat, Roberto Silveira e Nova Jerusalém);
II - Unidade Vitória Régia: Além da sua população, atenderá as unidades Cohapar I, 
San Remo, Industrial e Sonho Meu;
III - Unidade Lisboa: Além da sua população, atenderá as unidades Cohapar II, 
Cidade Alta, Panorama e Jardim Cruzeiro;
IV - Unidade 1º de Maio: Além da sua população, atenderá as unidades Centro de 
Saúde Escola, Jabuticabeiras, Anchieta e Guarani.
§ 3º. Funcionarão nos dias e horários que forem necessários, para o desempenho de 
suas atribuições, durante o período de recesso, os seguintes órgãos:
I- Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos;
II- Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão Integrada;
III- Secretaria Municipal de Comunicação Social;
IV- Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
V- Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários;
VI- Secretaria Municipal de Administração:
a) Diretoria de Recursos Humanos;
b) Divisão de Núcleo de Tecnologia da Informação – NTI;
c) Divisão de Atos Oficiais.
VII- Secretaria Municipal de Fazenda:
a) Diretoria de Arrecadação e Fiscalização;
b) Diretoria de Contabilidade;
c) Diretoria de Finanças.
VIII-     Aeroporto Regional Orlando de Carvalho.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

prefeitura Municipal de uMuaraMa 
Estado do Parana
DECRETO Nº 250/2016
Suspende a concessão de incentivo na modalidade de sorteio de prêmios entre 
pessoas naturais tomadoras de serviços que receberem a Nota Fiscal de Serviço 
Eletrônica – NFS-e, denominada “Nota Amiga”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 2.601/2016, da Secretaria Municipal de 
Fazenda.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica suspenso, o Decreto nº 083, de 16 de abril de 2015, que  concedeu 
incentivo na modalidade de sorteio de prêmios entre pessoas naturais tomadoras de 
serviços que receberem a Nota Fiscal de Serviço Eletrônica – NFS-e, denominada 
“Nota Amiga”, a partir de 01 de novembro de 2016.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de novembro de 2016. 
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.487/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 037/2016 – SAÚDE. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial sob nº 037/2016 - SAÚDE, que trata da contratação de empresa, para o 
fornecimento de um notebook, para atender as necessidades do Conselho Municipal 
de Saúde.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 16 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

 

 

 

 

D E C R E T A:

 

 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil
reais), conforme indicado no Anexo II.

II - provável excesso de arrecadação da Fonte 511 - Taxas - Prestação de Serviços, no
valor de R$ 706.000,00 (setecentos e seis mil reais), considerando a tendência do exercício nos
termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.

ARMANDO CORDTS FILHO

                   Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                                    PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de novembro de 2016.

Secretário Municipal de Administração e Fazenda

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de
2015.

                   Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:

                               DECRETO Nº. 251/2016

                                                    Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 724.000,00
(setecentos e vinte e quatro mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Prefeito Municipal
MOACIR SILVA

ÓRGÃO: 07. - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E PROJETOS TÉCNICOS
UNIDADE: 07.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.H.P.T

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Contratação de Projetos Técnicos 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

01000 18.000,00R$        

18.000,00R$        

ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE: 10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Secretaria de Serviços Públicos 3.1.90.05.00.00
OUTROS BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS DO
SERVIDOR OU DO MILITAR

00511 16.000,00R$        

Manutenção da Secretaria de Serviços Públicos 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

00511 490.000,00R$      

Manutenção da Secretaria de Serviços Públicos 3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 00511 40.000,00R$        

546.000,00R$      

ÓRGÃO: 11. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
UNIDADE: 11.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Manutenção da Secretaria de Serviços

Rodoviários
3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

00511 130.000,00R$      

Manutenção da Secretaria de Serviços

Rodoviários
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 00511 10.000,00R$        

Manutenção da Secretaria de Serviços

Rodoviários
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 00511 20.000,00R$        

160.000,00R$      

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Revitalização do Lago 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 01000 18.000,00R$        

18.000,00R$        

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

15.452.0006.2207

15.452.0006.2207

15.452.0006.2207

15.452.0006.2077

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO I

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

04.121.0002.1032

TOTAL GERAL

15.452.0006.2077

TOTAL GERAL

15.452.0006.2077

NATUREZA DA DESPESA

ANEXO AO DECRETO N° 251 DE 16/11/2016

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

TOTAL GERAL 724.000,00                                

18.543.0005.1134
TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 18.000,00                                  

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 251 DE 16/11/2016

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

FUNCIONAL 

prefeitura Municipal de uMuaraMa 
Estado do Parana

 

 

 

 

D E C R E T A:

 

 

Prefeito Municipal
MOACIR SILVA

ARMANDO CORDTS FILHO

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de
2015.

Secretário Municipal de Administração

                   Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior,
igual importância, proveniente excesso de arrecadação da Fonte 70014 - Média e Alta Complexidade -
Estado, considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64.

                               DECRETO Nº. 252/2016

                                                    Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo
Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

                                    PAÇO MUNICIPAL,  aos 16 de novembro de 2016.

ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

70014 500.000,00R$      

500.000,00R$      

ANEXO AO DECRETO N° 252 DE 16/11/2016

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

ANEXO I

TOTAL GERAL 500.000,00                                

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

10.302.0025.2096

TOTAL GERAL

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

prefeitura Municipal de uMuaraMa 
Estado do Parana

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº 014/2016
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: JAKE VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de 
capotas funerárias, para os veículos VW/Saveiro 1.6, cabine simples 
da Acesf – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, deste 
Município
Valor Total: R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais)
Vigência: 04/11/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Pregão Presencial n° 012/2016 - ACESF, homologado pela Portaria 
n° 012/2016, em 1º de novembro de 2016, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, de 04 de novembro de 2016, edição nº. 10.813, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações.
Umuarama, 16 de novembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

prefeitura Municipal de esperanÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
Notificação de Liberação de Recursos Federais
Em cumprimento ao disposto do Artigo 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 
1.997, Notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades 
empresariais, com sede no Município de Esperança Nova de transferências de 
recursos financeiros Federais abaixo relacionadas: 
DATA DO RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
10/11/2016 FPM 765.418,70
10/11/2016 ITR 1.668,05
10/11/2016 FNS – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 190,82
10/11/2016 FUNDEB 14.838,36
10/11/2016 FNS – PISO FIXO DE VIGILANCIA E PROMOÇÃO A SAUDE 
722,37
11/11/2016 SIMPLES NACIONAL 5,92
Esperança Nova em, 11 de novembro de 2016.
Edson Jaques Santos
Diretor da Divisão de Tesouraria e Contabilidade

prefeitura Municipal de esperanÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
Notificação de Liberação de Recursos Federais
 Em cumprimento ao disposto do Artigo 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 
1.997, Notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades 
empresariais, com sede no Município de Esperança Nova de transferências de 
recursos financeiros Federais abaixo relacionadas: 
DATA DO RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
14/11/2016  SIMPLES NACIONAL 10,00
14/11/2016 ROYALTIES 33,84
16/11/2016 FUNDEB 3.217,26
16/11/2016 FNDE – QUOTA SALARIO EDUCAÇÃO 5.386,21
Esperança Nova em, 16 de novembro de 2016.
Edson Jaques Santos
Diretor da Divisão de Tesouraria e Contabilidade

prefeitura Municipal de terra roxa 
Estado do Parana                               
PORTARIA Nº 9393/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a instituição da Comissão de Avaliação de Desempenho – 
CADE, conforme contido na Lei Municipal nº 1219/2014.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, em especial o artigo 25 da Lei Municipal nº 1219/2014:
RESOLVE:
Art. 1º - Fica instituída a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO - CADE, 
que terá a competência de:
I - Analisar e julgar as avaliações de desempenho que requeiram revisão, em grau de 
recurso, ratificando ou retificando os resultados.
II - Emitir parecer pela aprovação ou não do servidor no estágio probatório, com 
funda¬mento nas informações constantes no processo de avaliação de desempenho, 
até no máximo quatro meses antes do término do período, em cum¬primento ao 
disposto no art. 41 da Constituição Federal.
III - Atuar nos processos de dispensa por insuficiência de desempenho, seja durante 
o está¬gio probatório ou após ter adquirido a estabilidade.
IV - Analisar os pedidos de promoção e as respectivas progressões funcionais, 
emitindo parecer favorável ou encaminhando para novas diligências, caso o servidor 
não tenha cumprido todos os requisitos dos capítulos VIII e IX desta Lei.
Art. 2º Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para integrarem a 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO - CADE, sob a presidência do 
primeiro: 
 Nilton Daniel da Silva                 (Presidente)
 Fabio Kakimori Perissato            (Suplente)
Hemerson Fermino da Silva   (Titular)
Julio Simões de Lima                   (Suplente)
Paulo Roberto Gomes                  (Titular)
Paulo Bernardo Ferreira               (Suplente)
Art. 3º A participação como membro da Comissão é considerada de relevante serviço 
público, os serviços a serem prestados serão gratuitos, preservando as garantias 
previstas na Lei Municipal nº 1219/2014.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 02 de janeiro de 2016,  revogadas as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 7950/2015.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês 
de novembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de MariluZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 124/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: VALDEVINA DE SOUZA TEIXEIRA
CPF: 050.432.409-89
BASE LEGAL: Edital de Chamamento Público 01/2016 -  Inexigibilidade 002/20106
OBJETO: Credenciamento das pessoas físicas e ou jurídicas, na área de Agricultura Familiar, para o fornecimento 
de gêneros alimentícios perecíveis, em atendimento a alimentação escolar, deste Município, que serão pagos com 
Recurso Federal, valor esses cotados das Centrais de Abastecimento do Paraná S/A – Média das pesquisas de 
Preços de referência máximo.  
VALOR DO CONTATO: R$ 19.700,00 (dezenove mil e setecentos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos contados de sua entrega, em até 
10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas 
e sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 11/11/2016
TÉRMINO: 11/11/2017
Mariluz, 11 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
VALDEVINA DE SOUZA TEIXEIRA 
CPF: 050.432.409-89
CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO nº 125/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: VERA LUCIA CARDOZO TAVARES DE LIMA
CPF: 520.417.419-91
BASE LEGAL: Edital de Chamamento Público 01/2016 -  Inexigibilidade 002/20106
OBJETO: Credenciamento das pessoas físicas e ou jurídicas, na área de Agricultura Familiar, para o fornecimento 
de gêneros alimentícios perecíveis, em atendimento a alimentação escolar, deste Município, que serão pagos com 
Recurso Federal, valor esses cotados das Centrais de Abastecimento do Paraná S/A – Média das pesquisas de 
Preços de referência máximo.  
VALOR DO CONTATO: R$ 19.600,00 (dezenove mil e seiscentos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos contados de sua entrega, em até 
10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas 
e sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 11/11/2016
TÉRMINO: 11/11/2017
Mariluz, 11 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
VERA LUCIA CARDOZO TAVARES DE LIMA 
CPF: 520.417.419-91
CONTRATADA

prefeitura Municipal de MariluZ
Estado do Paraná 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 054/2016
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido 
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao  Pregão Presencial nº 054/2016 cujo objeto é Contratação 
empresa para o fornecimento de gerador de energia destinado à sala de vacinas da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme especificações constantes do edital.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):  
LOTE I – HIDROBOMBAS BRASIL LTDA - EPP; com proposta de R$ 7.000,00 (sete mil reais).
Mariluz, 16 de novembro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de MariluZ
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO 010/2016
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido 
pelo Presidente da Comissão de Licitação e pela Equipe de Apoio, referente a Tomada de Preços nº 010/2016, que 
tem por objeto Contratação de empresa por empreitada global para execução dobras de Ampliação do muro da Escola 
Municipal Manoel Ribas, conforme Projetos, Memorial descritivo, Cronograma Físico Financeiro e especificações 
constantes em anexo ao edital.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S): 
-  R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP; com proposta de R$ 94.244,20 (noventa e quatro mil, 
duzentos e quarenta e quatro reais e vinte centavos).
Mariluz, 16 de novembro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 

prefeitura Municipal de noVa oliMpia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 124/2016.
Anula procedimento licitatório que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o previsto no artigo 49, da lei 8.666/1993;
CONSIDERANDO a orientação de que a administração pública pode decretar a nulidade de seus próprios atos, 
segundo a súmula 473, do Supremo Tribunal Federal; 
CONSIDERANDO o contido na decisão liminar proferida nos autos 0002445-95.2016.8.16.0070, de Ação Civil 
Pública, em trâmite perante a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Cidade Gaúcha, 
D E C R E T A:
Art. 1º . É declarada a nulidade do procedimento licitatório na modalidade leilão nº 001/2016, que tem por objeto a 
alienação de bens inservíveis à Administração Pública.  
Art.  2º.   Este Decreto entra em vigor nesta data.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 16.  de novembro de 2016.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°76/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. 
Objeto: de empresa especializada na coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos dos serviços de saúde 
do Município de Perobal, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 6.200,00.
Vigência: 01/09/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Pregão nº27/2016.

prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 420/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde, a servidora publica municipal JESSICA FERNANDA VIEIRA 
MACHADO, portadora da Cédula de Identidade Nº. 10.366.474-8 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, no 
período de 10/11/2016 a 14/11/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de novembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito em Exercício

prefeitura Municipal de tapejara 
Estado do Parana
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais.    NOVEMBRO - 2016
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
07/11/2016 SNA – SIMPLES NACIONAL 53,82
07/11/2016 FNAS - PISO BÁSICO FIXO 15.000,00
07/11/2016 FNAS - IGDBF 1.476,87
08/11/2016 SNA – SIMPLES NACIONAL 15,71
08/11/2016 F U N D E B 7.616,30
08/11/2016 PNATE - TRANSPORTE ESCOLAR 2.503,18
08/11/2016 PNATE - MERENDA ESCOLAR 16.904,00
08/11/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACE - 95% 7.706,40
08/11/2016 ICMS ESTADUAL 92.540,50
09/11/2016 SNA – SIMPLES NACIONAL 15,35
09/11/2016 F U N D E B 26.488,20
09/11/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACE - 05% 405,60
10/11/2016 IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO 8.428,33
10/11/2016 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 1.275.697,84
10/11/2016 ITR - INCRA 49.567,87
10/11/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 185,42
10/11/2016 F U N D E B 126.042,55
10/11/2016 CONVENIO USINA/CRECHES 724,00
10/11/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PFVS 1.655,77
11/11/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 100,30
11/11/2016 CONVENIO DETRAN/MULTAS 231,21
Tapejara-Pr; 11 DE NOVEMBRO DE 2016
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste 
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL n° 01/2015.
O MUNICÍPIOTUNEIRAS DO OESTE-PR, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o °. 76.247.329/0001-13, representada neste Ato pelo Senhor 
Luiz Antônio Krauss, torna público, para o conhecimento dos interessados, que 
HOMOLOGA a Chamada Pública n° 01/2015, cujo o objeto é a aquisição exclusiva 
de gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural ou suas organizações, que serão destinados ao fornecimento de 
alimentação nas Instituições Educacionais de Educação Básica da Rede Pública 
de Ensino do Município, por conta do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
– PNAE. Sagra - se habilitados de acordo com os critérios exigidos no processo de 
seleção: ANTONIO SERGIO DA CRUZ, AURELIANO INÁCIO DA CRUZ, MÁRCIA 
ALVES MOREIRA, MANOEL SEBASTIÃO DA SILVA, ANTONIO ALVES MARTINS, 
ANGELINA FERREIRA HERINGER, JOSÉ LOIOLA NETO, JOÃO RODRIGO 
GUARNIEIRI GREATTI, MANOEL MOREIRA DOS SANTOS, ANA CLAUDIA DE 
ALMEIDA, ROSILDA TEIXEIRA LEITE, IRACY DA SILVA ARAÚJO, AILDA DIAS DE 
FREITAS, MARIA JOSÉ MARCELINO, ADELORICE FREITAS MARTINS, MARLICE 
APARECIDA GUARNIERI GREATTI, FRANCISCO PEREIRA, JOSÉ JOAQUIM 
DE OLIVEIRA, IRACEMA RODRIGUES BENFICA MORSIGLIO, CLEUZA ALVES 
DE OLIVEIRA, TEREZINHA ALVES MOREIRA, GILMARA APARECIDA CUNHA 
OLIVEIRA, No valor total de R$ 25.998,00 (Vinte e cinco mil novecentos e noventa 
e oito reais).
Município de Tuneiras do Oeste- PR, ____/_____/________.
Luiz Antonio Krauss.
Prefeito.

prefeitura de sÃo jorge do patrocÍnio 
Estado do Parana
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 05 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 138/2013
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: JOSE CARLOS JARDIM, inscrita no 
CNPJ nº 09.022.998/0001-08, com sede à SEBASTIAO D. SIMÃO, nº 109, Centro - 87555000 na cidade de São Jorge 
do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. JOSE CARLOS JARDIM, brasileiro, casado, 
portador(a) do RG. nº  87491471 SSP/PR, e do CPF/MF Nº4252672961, residente e domiciliado à Rua Sebastião 
Divino Simão, nº. 109, centro, CEP - 87.555-000, nesta cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 05 ao Contrato 138/2013  referente ao Convite nº 14/2013, Processo 
n° 99, data da homologação da licitação 23/07/13, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS 
PARA VEÍCULLOS E MAQUINÁRIO, DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas
 Do Valor
 Fica estabelecido o acréscimo legal de 25% do valor contratado em razão da necessidade do objeto contratado, 
conforme planilha abaixo:
LOTE ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VL/UNIT 
QUANT. ADITIVADA VL/TOTAL 
1 1 UND 7 BATERIA C/ 09 PLACAS DE 60 AMPERES 158 
1         158,00 
1 2 UND 5 BATERIA C/ 13 PLACAS DE 70 AMPERES 185 
1         185,00 
1 3 UND 4 BATERIA C/ 15 PLACAS DE 80 AMPERES 245 
1         245,00 
1 5 UND 5 BATERIA C/ 15 PLACAS DE 100 AMPERES 308 
1         308,00 
1 6 UND 5 BATERIA C/ 23 PLACAS DE 150 AMPERES 360 
1         360,00 
1 10 UND 5 MOTOR LIMPADOR MB CAMINHÕES E ÔNIBUS 
24V 165 1         165,00 
1 11 UND 4 MOTOR VENTILADOR RADIADOR P/ GOL/SAVEIRO, 
GII/GIII/GV 12V. 165 1         165,00 
1 14 PÇ 8 INDUZIDO PARTIDA P/ MOTOR PERKIN/MF/V 115 
2         230,00 
1 15 UND 5 ROTOR ALTERNADOR GOL/SAVEIRO GII, GIII, GV 
91 1           91,00 
1 17 UND 4 ROTOR ALTERNADOR MB ÔNIBUS 90 AMPERES 
12V 195 1         195,00 
1 18 PÇ 5 ROTOR ALTERNADOR MB/ÔNIBUS E CAMINHÃO 
105A 365 1         365,00 
1 19 UND 6 AUTOMATICO PARTIDA GOL/SAVEIRO GII, GIII, GV 
E KOMBI ANO ACIMA DE 1997 74 1           74,00 
1 20 PÇ 6 AUTOMATICO PARTIDA MB JF PISTÃO NYLON 76> 
84 1           84,00 
1 21 UND 6 AUTOMATICO PARTIDA MB JF PISTÃO NYLON 28V 
108 1         108,00 
1 23 PÇ 6 BENDIX PARTIDA P/ GOL/SAVEIRO GII, GIII, GV E 
KOMBI ANO ACIMA DE 1997 64 1           64,00 
1 24 UND 7 LANTERNA TRASEIRA MB MOD. OM 366-A 
CORROCERIA COMIL 1218/1620 76 1           76,00 
1 25 UND 8 CONJUNTO RETIFICADOR MB CAMINHÕES E 
ÔNIBUS 203 2         406,00 
1 27 HR 450 REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
E SERVIÇOS ELÉTRICOS, A SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS 
PÚBLICOS, A CADA SERVIÇOS PRESTADOS TERÁ UM RESPONSÁVEL PARA CONFERENÇA. HORAS QUE 
SERÃO GASTAS PARA SERVIÇOS PRESTADOS POR CADA SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ. 18 112      2.016,00 
VALOR TOTAL DOS ITENS ADITIVADOS       5.295,00 
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 32.470,00 R$ 5.295,00 R$ 37.765,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 08 de novembro de 2016.

prefeitura de sÃo jorge do patrocÍnio 
Estado do Parana
TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 151/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: A. P. BASLISK & CIA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 11.592.760/0001-51, com sede à Jose Hermínio Visconcini, nº 481, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocinio, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pela Srª. ANA PAULA BALISKI, brasileira, 
casada, portador(a) do RG. nº 5.737.433-0 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 007.159.529-51, residente e domiciliado à Rua 
Rosalina Ribeiro, n° 235, Centro, CEP - 87.555-000, no município de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, 
Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato 151/2015 referente ao Pregão nº 61/2015, Tipo 
Menor Preço – Por Lote, Processo n° 127, data da homologação da licitação 10/11/15, cujo objeto é: AQUISIÇAO DE 
MEDICAMENTOS DE A a Z FARMACIA LOCAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCINIO-PR , mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas
Do Prazo
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do Contrato nº 151/2015, que fica prorrogado 
até 31.12.2016, contados a partir do dia 11.11.2016, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos caso haja interesse entre as parte contratuais.
Do Valor
Fica estabelecido o acréscimo legal de 25% do valor contratado em razão da necessidade do objeto contratado, 
conforme planilha abaixo:
LOTE ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VL/UNIT VL/ ADITIVO (25%)
2 1 1,00 MEDICAMENTOS GENÉRICO 48.500,00 12.125,00
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 48.500,00 R$ 12.125,00 R$ 60.625,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 11 de novembro de 2016.

prefeitura de sÃo jorge do patrocÍnio 
Estado do Parana
DECRETO Nº. 134/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município no Exercício de 
2016.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 1.928, de 25 de novembro de 2015,
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 7.284,52 (sete mil, duzentos e oitenta e quatro reais e 
cinqüenta e dois centavos), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte  111 – Merenda Escolar
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Transporte
Un. Orç.  05.06 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição
Atividade 12.361.0023.2.086 – Manutenção e Encargos da Merenda Escolar
El. Despesa (322) 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição................R$ 7.284,52
TOTAL GERAL R$ 7.284,52
Art. 2º. Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., deste Decreto, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Referido 
Programa. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 16 de novembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 135/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do 
Município no Exercício de 2016.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal 
de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 1.928, de 25 de novembro de 2015,
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, Crédito Adicional Suplementar no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 
1.498,96 (um mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e seis centavos), destinados 
ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte  114 – Programa Alimentação Escolar Creche
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Transporte
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (270) 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição................R$ 
1.498,96
TOTAL GERAL R$ 1.498,96
Art. 2º. Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante 
do art. 1º., deste Decreto, o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, 
provocado por transferências de recursos do Referido Programa. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 16 de novembro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

câMara Municipal de tuneiras do oeste 
Estado do Parana
ATO DA MESA nº 032/2016
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Vereador, Francisco Carlos Rodrigues,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, FRANCISCO CARLOS RODRIGUES, autorizado a viajar a cidade de Brasília/DF nos dias 
17, 18 e 19 de novembro de 2016, para tratar de assuntos de interesse do município junto ao Departamento Nacional 
de Infraestrutura  de Transportes (DNIT), conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 16 de novembro de 2016. 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente 
LUZIA ALEXANDRE DA SILVA KRAUSS
Primeira Secretária

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste 
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL n° 001/2016.
O MUNICÍPIOTUNEIRAS DO OESTE-PR, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n. 76.247.329/0001-13, representada neste Ato pelo Senhor 
Luiz Antônio Krauss, torna público, para o conhecimento dos interessados, que 
HOMOLOGA a Chamada Pública n° 01/2016, cujo o objeto é a aquisição exclusiva 
de gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural ou suas organizações, que serão destinados ao fornecimento de 
alimentação nas Instituições Educacionais de Educação Básica da Rede Pública 
de Ensino do Município, por conta do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
– PNAE. Sagra - se habilitados de acordo com os critérios exigidos no processo de 
seleção: ADELORICE FREITAS MARTINS, AILDA DIAS DE FREITAS, ANGELINA 
FERREIRA HERINGER, ANTONIO ALVES MARTINS, ANA CLAUDIA DE ALMEIDA, 
CLEUZA ALVES DE OLIVEIRA,EDILAINE PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO 
PEREIRA, JOSÉ LOIOLA NETO, JOÃO RODRIGO GUARNIERI GREATTI, 
MANOEL SEBASTIÃO DA SILVA,MARLICE APARECIDA GUARNIERI GREATTI, 
MARLENE ANDRADE OLIVEIRA, MARIA LÍBANO DE SOUZA, IRACY DA SILVA 
ARAÚJO, ROSILDA TEIXEIRA LEITE, TEREZINHA ALVES MOREIRA, VALDECIR 
BUENO NETTO, WILSON DAVI DA CRUZ, RONALDO ADRIANO RICOLDO, No 
valor total de R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil reais).
Município de Tuneiras do Oeste- PR, ____/_____/________.
Luiz Antonio Krauss.
Prefeito.
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